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ANEXO 

Exemplos de intenções manifestadas por empresas para se localizarem em Almodôvar 
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1. INTRODUÇÃO  

O presente documento constitui o relatório da Proposta de Plano do Plano de Pormenor da Área de 

Acolhimento Empresarial de Gomes Aires (adiante designado por PPAAEGA). 

A elaboração do PPAAEGA foi deliberada pela Câmara Municipal em setembro de 2018, tendo o 

respetivo Edital sido publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 169, de 3 de setembro de 

2018 (Aviso (extrato) n.º 12664/2018, edital n.º 853/2018). Posteriormente, através do  

Edital n.º 616/2020, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 90, de 8 de maio, foi 

prorrogado o prazo de elaboração do PPAAEGA, por igual período de tempo 540 dias com efeitos 

a partir de 10 de janeiro de 2020. 

A área de intervenção da PPAAEGA é de 5,970 hectares, fica situada na União de Freguesias de 

Santa-Clara-a-Nova e Gomes Aires, confina a nascente com a estrada de acesso ao nó da A2 de 

Gomes Aires, a nascente desta aldeia. A sul confina com a ER 393 e a norte e poente com Monte 

Martelo (Planta n.º 1, Figura 1.1, Figura 1.2, Fotografia 1.1). 

 

Figura 1.1 | Localização da área de intervenção sobre as cartas militares 
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Figura 1.2 | Localização da área de intervenção sobre os ortofotomapas do município de 2018 

 

 

Fotografia 1.1 | Registo fotográfico da área de intervenção 

No presente relatório é feita a descrição da proposta de plano, sendo igualmente apresentada a 

fundamentação para a reclassificação do solo de rústico para urbano bem como a justificação e 
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contabilização da necessidade de desafetação de áreas inseridas na Reserva Ecológica Nacional 

(REN).  

No que se refere ao modelo de implantação, o ponto de partida consistiu numa proposta preliminar 

de implantação desenvolvida aquando da apresentação de uma candidatura ao Programa 

Operacional do Alentejo 2020. Desta forma, coube à equipa aprofundar, fundamentar e detalhar a 

proposta de implantação já desenvolvida. 

Face ao exposto, o presente documento pretende dar resposta ao definido na alínea a) do n.º 2 do 

artigo 107.º do Regime Jurídico do Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, pelo que contém a fundamentação técnica das soluções 

propostas no plano, suportada na identificação e caracterização objetiva dos recursos territoriais da 

sua área de intervenção e na avaliação das condições ambientais, económicas, sociais, e culturais 

para a sua execução. 

O relatório encontra-se organizado pelos seguintes capítulos: 

 Capítulo 1, com a presente introdução; 

 Capítulo 2, onde se descreve sucintamente o enquadramento do PPAAEGA: a oportunidade de 

elaboração do PP, os objetivos e base bem como a síntese das condicionantes legais em vigor; 

 Capítulo 3 que apresenta a síntese do diagnóstico apresentada nos estudos de caracterização e 

diagnóstico; 

 Capítulo 4, que descreve a proposta de plano designadamente os objetivos gerais o modelo de 

implantação, os usos e parâmetros urbanísticos as infraestruturas e o ruído; 

 Capítulo 5, que apresenta a fundamentação da reclassificação do solo; 

 Capítulo 6, que apresenta as propostas de alteração da delimitação da REN. 
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2. ENQUADRAMENTO 

2.1. OPORTUNIDADE PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

A oportunidade de elaboração do PPAAEGA, é descrita nos termos de referência para a elaboração 

do PP que de seguida se transcreve. 

“Já há muito que o Município de Almodôvar tem como objetivo a criação de um espaço de 

acolhimento empresarial, aproveitando as excelentes acessibilidades de que dispõe de 

proximidade, quer ao eixo estruturante A2, quer aos aeroportos de Faro e de Beja, quer ainda ao 

Porto de Sines, assim como a ER 393, que liga, a partir do nó de ligação a essa autoestrada, a 

aldeia de Gomes Aires à sede do concelho, à N2 (que faz a ligação direta a Castro Verde e a Faro) 

e à ER 267 (que faz a ligação a Mértola), criando condições adequadas à fixação de empresas.  

Tal necessidade decorre, desde logo, do facto de não ser possível, neste momento, dar resposta à 

procura, por parte de potenciais investidores, de locais adequados à concretização dos seus 

projetos, atendendo a não existirem lotes disponíveis no espaço industrial existente na vila de 

Almodôvar, o qual foi implementado em duas fases.”1 

2.2. OBJETIVOS E BASE DO PPAAEGA 

2.3. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O Plano de Pormenor, em termos gerais, “desenvolve e concretiza em detalhe as propostas de 

ocupação de qualquer área do território municipal, estabelecendo regras sobre a implantação das 

infraestruturas e o desenho dos espaços de utilização coletiva, a implantação, a volumetria e as 

regras para a edificação e a disciplina da sua integração na paisagem, a localização e a inserção 

urbanística dos equipamentos de utilização coletiva e a organização espacial das demais atividades 

de interesse geral” (n.º 1 do artigo 101.º do RJIGT - Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio). 

O conteúdo material e documental do presente PP é o que se encontra definido nos artigos 102.º e 

103.º do RJIGT destacando-se se o facto de uma vez que o PP procede à reclassificação de solo 

rústico em urbano o mesmo corresponde a um PP com efeitos registais, sendo assim acompanhado 

pelas Peças escritas e desenhadas que suportem as operações de transformação fundiária 

previstas, nomeadamente para efeitos de registo predial e de elaboração ou conservação do 

cadastro geométrico da propriedade rústica ou do cadastro predial”, ( n.º 3 do artigo 107.º do RJIJT). 

A Proposta de PP não integra Mapa de Ruído uma vez que o Regulamento Geral do Ruído, 

publicado em 2007, menciona no seu artigo 7.º que são isentos de mapa de ruído ou de recolha de 

dados acústicos os planos de pormenor referentes a zonas exclusivamente industriais.  

Atualmente, e de acordo com o RJIGT e com o Decreto Regulamentar n.º 15/2015, o conceito de 

zonas industriais já não é aplicado, ou seja a qualificação do solo urbano como industrial é inserida 

na categoria Espaços de Atividades Económicas. Sendo assim, e fazendo uma interpretação do 

Regulamento Geral do Ruído de 2007 à luz dos conceitos atuais, entende-se que a área de 

 
1 Termos de Referência para a elaboração do PPAAEGA 
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atividades económicas de Gomes Aires não carece de mapa de ruído ou de recolha de dados 

acústicos. 

2.4. ENQUADRAMENTO NO PDM EM VIGOR 

O Plano Diretor Municipal de Almodôvar foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros  

n.º 13/98, de 27 de janeiro, tendo sido posteriormente alterado por adaptação ao PROT, através do 

Aviso n.º 696/2011, publicado no Diário da República n.º 5, 2.ª Série, de 7 de janeiro. E objeto de 

retificação pela Declaração n.º 80/2011, publicado no Diário da República n.º 66, 2.ª Série, de 4 de 

abril). Em 2016, foi alvo de uma alteração simplificada, através do Aviso n.º 931/2016, publicado no 

Diário da República n.º 18, 2.ª Série, de 27 de janeiro. 

O PDM de Almodôvar apresenta os seguintes objetivos, de acordo com o artigo 3.º do Regulamento: 

 “a) Concretizar uma política de ordenamento do território que garanta as condições para um 

desenvolvimento sócio-económico equilibrado; 

 b) Definir princípios, regras de uso, ocupação e transformação do solo que consagrem uma 

utilização racional dos espaços; 

 c) Promover uma gestão criteriosa dos recursos naturais, salvaguardar os valores naturais e 

culturais da área do município e garantir a melhoria da qualidade de vida das populações.” 

A área de intervenção encontra-se classificada como Solo Rural (agora designado de solo rústico) 

e integrada na subcategoria de espaço “Espaço Florestal - Áreas silvo-pastoris”, as quais, de acordo 

com o definido no artigo 36.º do Regulamento “destinam-se dominantemente a uma utilização 

florestal que contribui para a preservação dos equilíbrios fundamentais, designadamente dos 

recursos hídricos do solo, da flora e da fauna.” 

“Nestas áreas são interditas todas as ações que impliquem alteração aos usos dominantes referidos 

no número anterior, salvo quando não diminuam ou destruam as suas aptidões ou potencialidades 

para produção vegetal.” 

Neste sentido, a concretização do PPAAEGA obriga a uma reclassificação da área abrangida para 

Solo Urbano, razão pela qual se está a desenvolver um plano de pormenor com efeitos registais 

seguindo o disposto no RJIGT 
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Fonte: Extrato da Planta de Ordenamento do PDM de Almodôvar. 

Figura 2.1 | Localização do PPAAEGA na Planta de Ordenamento do PDM de Almodôvar 

O procedimento de Revisão do PDM de Almodôvar já foi iniciado, tendo o respetivo aviso sido 

publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 126, de 1 de julho (Aviso n.º 12265/2021). 

Os termos de referência da revisão do PDM, indicam as orientações para a revisão do PDM de entre 

os quais se transcrevem os seguintes:  

“(…)  

- A necessidade de adequar o modelo de ordenamento às potencialidades e desafios resultantes da 

construção da A2 e alteração das acessibilidades do município; 

- A necessidade de enquadrar a elaboração do Plano de Pormenor da Área de Acolhimento 

Empresarial de Gomes Aires, e assim responder às necessidades de novos espaços de atividades 

económicas; 

(…)” 

Com efeito, a ausência de espaços de atividades económicas capazes de dar resposta à procura 

que tem vindo a ser sentida foi apontada no relatório de avaliação do PDM em vigor, que 

fundamentou a deliberação de revisão PDM bem como no relatório de Avaliação do PDM em vigor 

que foi desenvolvido 2012. 
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2.5. SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

2.5.1. Nota Prévia 

No presente capítulo é feita uma análise às servidões e restrições de utilidade pública presentes na 

área de intervenção do PPAAEGA (Planta n.º 4). Entende-se por “Servidão Administrativa (…) o 

encargo imposto sobre um imóvel em benefício de uma coisa, por virtude de utilidade pública desta”, 

e “Por restrição de utilidade pública deve entender-se toda e qualquer limitação sobre o uso, 

ocupação e transformação do solo que impede o proprietário de beneficiar do seu direito de 

propriedade pleno, sem depender de qualquer ato administrativo uma vez que decorre diretamente 

da Lei.” (DGOTDU – Servidões e restrições de utilidade pública, Edição Digital, setembro de 2011). 

Iniciou-se a consulta das condicionantes recorrendo à Planta de Condicionantes do PDM em vigor, 

na, representada na Figura 3.9. No entanto tal como se pode constatar essa planta, datada de 1997, 

apresenta uma leitura bastante deficiente pelo que se recorreu á legislação enquadradora das 

diversas condicionantes no sentido de corretamente proceder à sua transposição para a cartografia 

atual. 

 

Fonte: Extrato da Planta de Condicionamentos do PDM de Almodôvar. 

Figura 2.2 | Servidões e restrições de utilidade pública na área de intervenção do PP 

Do levantamento efetuado identificaram-se as seguintes condicionantes na área de intervenção do 

PP: 

 Domínio hídrico 

 Reserva Ecológica Nacional; 

 Montados de Azinho; 
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 Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais: Ramal de Ligação ao nó de Gomes Aires na 

A2/IP1 (integrado na concessão da Brisa, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, 

IP (IMT) e ER393 (Estrada Regional sob jurisdição da IP S.A).; 

 Proteção da Floresta Contra Incêndios. 

2.5.2. Domínio Hídrico 

A constituição de servidões e restrições de utilidade pública relativa à totalidade dos recursos 

hídricos é definida por: 

 A Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, tendo a mais recente 

alteração pela Lei n.º 44/2017, de 19 de junho; 

 O Regime da titularidade dos recursos hídricos, aprovado pela Lei n.º 54/2005, de 15 de 

novembro, na redação dada pela Lei n.º 31/2016, de 23 de agosto; 

 O Regime de utilização dos recursos hídricos, definido pelo Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 

de maio, na versão dada pela Lei n.º 44/2012, de 29 de agosto. 

A Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na redação dada pela Lei n.º 31/2016, de 23 de agosto, 

estabelece a titularidade dos recursos hídricos, que “compreendem as águas, abrangendo ainda os 

respetivos leitos e margens, zonas adjacentes, zonas de infiltração máxima e zonas protegidas. Em 

função da titularidade, os recursos hídricos classificam-se como recursos dominiais, ou pertencentes 

ao domínio público, e como recursos patrimoniais, pertencentes a entidades públicas ou 

particulares.” (Artigo 1.º - Âmbito) 

Na área de intervenção são identificados os cursos de água representados na Figura seguinte que 

são sujeitos a servidões administrativas de acordo com o Artigo 12.º - Leitos e margens privados de 

águas públicas da Lei que estabelece a titularidade dos recursos hídricos: 

“(…) 

2 — No caso de águas públicas não navegáveis e não flutuáveis localizadas em prédios particulares, 

o respetivo leito e margem são particulares, nos termos do artigo 1387.º do Código Civil, sujeitos a 

servidões administrativas.” 

As noções de Leito e Margem são dadas pelos Artigo 10.º e 11.º da mesma Lei: 

“Artigo 10.º - Noção de leito; seus limites 

1 — Entende -se por leito o terreno coberto pelas águas quando não influenciadas por cheias 

extraordinárias, inundações ou tempestades. No leito compreendem-se os mouchões, lodeiros e 

areais nele formados por deposição aluvial. 

(…) 

3 — O leito das restantes águas é limitado pela linha que corresponder à estrema dos terrenos que 

as águas cobrem em condições de cheias médias, sem transbordar para o solo natural, 

habitualmente enxuto. Essa linha é definida, conforme os casos, pela aresta ou crista superior do 

talude marginal ou pelo alinhamento da aresta ou crista do talude molhado das motas, cômoros, 

valados, tapadas ou muros marginais. 
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Artigo 11.º - Noção de margem; sua largura 

1 — Entende-se por margem uma faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito 

das águas. 

(…) 

4 — A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente torrentes, barrancos e 

córregos de caudal descontínuo, tem a largura de 10 m. 

(…)” 

As servidões administrativas aplicáveis aos leitos e margens são definidas pelo Artigo 21.º:  

“Artigo 21.º - Servidões administrativas sobre parcelas privadas de leitos e margens de águas 

públicas 

1 — Todas as parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas estão sujeitas às servidões 

estabelecidas por lei e nomeadamente a uma servidão de uso público, no interesse geral de acesso 

às águas e de passagem ao longo das águas da pesca, da navegação e da flutuação, quando se 

trate de águas navegáveis ou flutuáveis, e ainda da fiscalização e policiamento das águas pelas 

entidades competentes. 

2 — Nas parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas, bem como no respetivo subsolo 

ou no espaço aéreo correspondente, não é permitida a execução de quaisquer obras permanentes 

ou temporárias sem autorização da entidade a quem couber a jurisdição sobre a utilização das 

águas públicas correspondentes. 

3 — Os proprietários de parcelas privadas de leitos e margens de águas públicas devem mantê-las 

em bom estado de conservação e estão sujeitos a todas as obrigações que a lei estabelecer no que 

respeita à execução de obras hidráulicas necessárias à gestão adequada das águas públicas em 

causa, nomeadamente de correção, regularização, conservação, desobstrução e limpeza. 

4 — O Estado, através das administrações das regiões hidrográficas, ou dos organismos a quem 

estas houverem delegado competências, as regiões autónomas nos respetivos territórios, e o 

município, no caso de linhas de água em aglomerado urbano, podem substituir -se aos proprietários, 

realizando as obras necessárias à limpeza e desobstrução das águas públicas por conta deles. 

5 — Se da execução das obras referidas no n.º 4 resultarem prejuízos que excedam os encargos 

resultantes das obrigações legais dos proprietários, o organismo público responsável pelos mesmos 

indemnizá-los-á. 

6 — Se se tornar necessário para a execução de quaisquer das obras referidas no n.º 4 qualquer 

porção de terreno particular, ainda que situado para além das margens, o Estado ou as regiões 

autónomas nos respetivos territórios, podem expropriá-la.” 

Posto isto, as atividades que tenham um impacte significativo no estado das águas só podem ser 

desenvolvidas desde que ao abrigo de um título de utilização emitido nos termos e condições 

previstos na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro) e no Regime de Utilizações dos 

Recursos Hídricos (Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio). 

Face ao exposto, na área de estudo deverão ser consideradas os cursos de água, neste caso não 

flutuáveis nem navegáveis, com uma largura de 10 metros, pelo que as atividades que tenham um 

impacte significativo no estado das águas só podem ser desenvolvidas desde que ao abrigo de um 

título de utilização emitido nos termos e condições previstos na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 
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de dezembro) e no Regime de Utilizações dos Recursos Hídricos (Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 

31 de maio). 

Por fim, acrescenta-se que na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na redação mais 

atualizada dada pela Lei n.º 44/2017, de 19 de junho) são definidas as utilizações do domínio público 

sujeitas a licença (Artigo 60.º) e sujeitas a concessão (Artigo 61.º), das quais se destacam as 

seguintes: 

“Artigo 60.º Utilizações do domínio público sujeitas a licença 

1 - Estão sujeitas a licença prévia as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do 

domínio público: 

(…) d) A ocupação temporária para a construção ou alteração de instalações, fixas ou 

desmontáveis, apoios de praia ou similares e infraestruturas e equipamentos de apoio à circulação 

rodoviária, incluindo estacionamentos e acessos ao domínio público hídrico; 

e) A implantação de instalações e equipamentos referidos na alínea anterior;(…)” 

“Artigo 61.º Utilizações do domínio público sujeitas a concessão 

Estão sujeitas a prévia concessão as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do 

domínio público: 

(…) c) Utilização de terrenos do domínio público hídrico que se destinem à edificação de 

empreendimentos turísticos e similares; (…) 

 

Figura 2.3 | Linhas de água e respetivas margens na área de intervenção do PP 
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2.5.3. Reserva Ecológica Nacional  

A Reserva Ecológica Nacional é de acordo com o Artigo 2.º - Conceito e objetivos do RJREN 

(Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto) “uma estrutura biofísica que integra o conjunto das 

áreas que pela sensibilidade, função e valor ecológicos ou pela exposição e suscetibilidade perante 

riscos naturais, são objeto de proteção especial. 

2 - A REN é uma restrição de utilidade pública, à qual se aplica um regime territorial especial que 

estabelece um conjunto de condicionamentos à ocupação, uso e transformação do solo, 

identificando os usos e as ações compatíveis com os objetivos desse regime nos vários tipos de 

áreas.”  

A REN do município de Almodôvar foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

149/97, de 10 de setembro, no âmbito da elaboração do Plano Diretor Municipal de Almodôvar, 

ratificado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/98 de 27 de janeiro. 

O Regime Jurídico da REN (RJREN)2 define: 

“Artigo 20.º - Regime 

1 - Nas áreas incluídas na REN são interditos os usos e as ações de iniciativa pública ou privada 

que se traduzam em: 

a) Operações de loteamento; 

b) Obras de urbanização, construção e ampliação; 

c) Vias de comunicação; 

d) Escavações e aterros; 

e) Destruição do revestimento vegetal, não incluindo as ações necessárias ao normal e regular 

desenvolvimento das operações culturais de aproveitamento agrícola do solo, das operações 

correntes de condução e exploração dos espaços florestais e de ações extraordinárias de proteção 

fitossanitária previstas em legislação específica. 

2 - Excetuam -se do disposto no número anterior os usos e as ações que sejam compatíveis com 

os objetivos de proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de 

áreas integradas em REN. 

3 - Consideram -se compatíveis com os objetivos mencionados no número anterior os usos e ações 

que, cumulativamente: 

a) Não coloquem em causa as funções das respetivas áreas, nos termos do anexo I; e 

b) Constem do anexo II do presente decreto-lei, que dele faz parte integrante, nos termos dos artigos 

seguintes, como: 

i) Isentos de qualquer tipo de procedimento; ou 

ii) Sujeitos à realização de uma mera comunicação prévia (…)” 

De acordo com o Artigo 43.º - Adaptação das delimitações municipais: 

“(…) 

2 - Até à alteração das delimitações municipais da REN, para adaptação às orientações estratégicas 

de âmbito nacional e regional, aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 
 

2 Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto. 
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3 de outubro, continuam a vigorar as delimitações efetuadas ao abrigo do Decreto–Lei n.º 93/90, de 

19 de março. 

3 - A correspondência das áreas definidas no Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de março, com as novas 

categorias das áreas integradas na REN é identificada no anexo IV do presente decreto-lei, que 

dele faz parte integrante. 

(…)” 

A área de intervenção é integralmente abrangida por duas tipologias de REN: “Áreas com risco de 

erosão” e “Cabeceiras de Linhas de água”, tal como representado na Figura seguinte. 

 

Fonte: Site da CCDR Alentejo - Informação da REN em formato shapefile 

Figura 2.4 | Reserva Ecológica Nacional na área de intervenção do PP  

Tal como já mencionado, de acordo com o RJREN, a implementação do PPAAEGA não é 

compatível com o RJREN, razão ela qual este tema á alvo de uma análise detalhada no capítulo 6, 

onde se propõe a exclusão de áreas de REN na área de intervenção do PPAAEGA. 

2.5.4. Proteção do Sobreiro e Azinheira  

O regime jurídico de proteção ao sobreiro e azinheira é definido pelo Decreto-Lei n.º 169/2001, de 

25 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho, propondo uma série de medidas 

de proteção e compensatórias para os povoamentos, e obrigando também a autorização no caso 

de corte ou arranque de sobreiros e azinheiras isolados. 
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Na área de intervenção foram identificados vários exemplares de azinheira isolados e um conjunto 

de azinheiras (Quercus rotundifolia Lam.), de porte variando em torno de 5 a 6 m de altura e cerca 

de 120 cm de PAP. (Fotografia 2.1 e Figura 2.14. A estes exemplares aplica-se o Artigo 3.o - Corte 

ou arranque do regime jurídico de proteção ao sobreiro e azinheira:  

“1 - O corte ou arranque de sobreiros e azinheiras, em povoamento ou isolados, carece de 

autorização, nos termos do presente artigo. 

2 - Exceptuam-se do disposto no n.º 1 os cortes em desbaste de acordo com o previsto no plano de 

gestão florestal aprovado pela Direcção-Geral das Florestas, caso em que apenas é necessário 

comunicar previamente, com antecedência mínima de 30 dias, o início da sua execução à direcção 

regional de agricultura competente, que notificará os serviços do Ministério do Ambiente e do 

Ordenamento do Território no prazo de 5 dias quando ocorram em áreas classificadas. 

3 - O corte ou arranque de sobreiros e azinheiras em povoamentos pode ser autorizado nos 

seguintes casos: 

a) Em desbaste, sempre com vista à melhoria produtiva dos povoamentos e caso não exista um 

plano de gestão florestal aprovado pela Direcção-Geral das Florestas; 

b) Em cortes de conversão nas condições admitidas no n.º 2 do artigo 2.º; 

c) Por razões fitossanitárias, nos casos em que as características de uma praga ou doença o 

justifiquem. 

4 - As autorizações de corte ou arranque previstas o número anterior competem: 

a) À Direcção-Geral das Florestas, nos casos previstos nas alíneas b) e c), após parecer da direcção 

regional de agricultura competente, sem prejuízo da apresentação das declarações de 

imprescindível utilidade pública ou de relevante e sustentável interesse para a economia local, 

quando a natureza das conversões as exija; 

b) Às direcções regionais de agricultura, nos casos previstos na alínea a).  

5 - Nas situações não abrangidas pelo disposto na alínea q) do artigo 1.º ou no artigo 1.º-A, o corte 

ou arranque de sobreiros e azinheiras carece apenas de autorização da direcção regional de 

agricultura competente. 

6 -Os cortes necessários aos empreendimentos agrícolas a que se refere a alínea b) do n.º 2 do 

artigo 2.º só podem ser autorizados quando reúnam, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) A área sujeita a corte não ultrapassar o menor valor entre 10% da superfície da exploração 

ocupada por sobreiros ou azinheiras ou 20 ha, limite este que deve contabilizar cortes anteriores 

realizados após Janeiro de 1997 e manter-se válido no caso de transmissão ou divisão da 

propriedade; 

b) Verificar-se uma correcta gestão e um bom estado vegetativo e sanitário da restante área 

ocupada por qualquer das espécies. 

7 - As áreas sujeitas a corte a que se refere o número anterior não podem ser desafectadas do uso 

agrícola durante 25 anos. 

8 - A Direcção-Geral das Florestas e as direcções regionais de agricultura podem, desde que de 

forma devidamente fundamentada, alterar o critério e a intensidade dos cortes ou arranques ou adiar 

a sua execução.” 
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A implementação do PP terá de equacionar a existência destes exemplares cuja preservação 

poderá não ser viável. 

Desta forma, poderá ser utilizada esta espécie, de forma dominante, nas plantações a executar, 

quer em contexto urbano, quer nas áreas de enquadramento e proteção. 

  

Fotografia 2.1 | Exemplares de Azinheiras na área de intervenção do PP 

 

Figura 2.5 | Presença de Azinheiras na área de intervenção do PPAAEGA 

2.5.5. Rede Rodoviária Nacional 

O limite nascente da área do PPAAEGA corresponde ao acesso à A2, sendo que o limite sul 

corresponde ao acesso a Gomes Aires, pela ER393 Figura 2.6. 
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O Plano Rodoviário Nacional - PRN20003 define a rede nacional fundamental e a rede nacional 

complementar, definindo ainda que “as estradas regionais estão subordinadas ao enquadramento 

normativo da rede rodoviária nacional (…)”  (n.º 4 do artigo 12.º) 

A Lei n.º 34/2015, de 27 de abril aprova o novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional 

(EERRN), que estabelece a Zona de servidão non aedificandi que se aplica à ER393:  

“Artigo 32.º Zona de servidão non aedificandi 1 — É constituída em benefício das infraestruturas 

rodoviárias, do tráfego rodoviário, da segurança das pessoas, designadamente dos utilizadores da 

estrada, e da salvaguarda dos interesses ambientais, uma zona de servidão non aedificandi sobre 

os prédios confinantes e vizinhos daquelas, ficando sujeitas a autorização da administração 

rodoviária, nos termos previstos no presente Estatuto, as operações urbanísticas de edificação, 

construção, transformação, ocupação e uso do solo e dos bens compreendidos na zona de servidão. 

(…) 8 — (…) as zonas de servidão non aedificandi das novas estradas, bem como das estradas já 

existentes, têm os seguintes limites: 

(…) 

d) EN e restantes estradas a que se aplica o presente Estatuto: 20 m para cada lado do eixo da 

estrada ou dentro da zona de servidão de visibilidade e nunca a menos de 5 m da zona da estrada; 

e) Nós de ligação: um círculo de 150 m de raio centrado na interseção dos eixos das vias, qualquer 

que seja a classificação destas. (…)” 

De acordo com o parecer das infraestruturas de Portugal (IP, S.A.) aos estudos de caracterização 

e Diagnóstico “Das novas disposições legais em matéria de proteção da rede rodoviária decorrentes 

do EERRN,  salienta-se o papel da Infraestruturas de Portugal (IP, S.A.) enquanto Administração 

Rodoviária e consequentes poderes de autoridade pública na área de jurisdição rodoviária (artigo 

41º, 42º e 43.º), isto é, a área abrangida pelos bens do domínio público rodoviário do Estado, cuja 

composição abrange as estradas a que se aplica o EERRN, bem como as zonas de servidão 

rodoviária e a designada zona de respeito. 

Esta zona de respeito, definida no artigo 3º, alínea vv) do EERRN, compreende “…a faixa de terreno 

com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite externo da zona de servidão non 

aedificandi, na qual é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada podem ter na 

segurança da circulação, na garantida da fluidez de tráfego que nela circula e nas condições 

ambientais e sanitárias da sua envolvente. 

Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das infraestruturas rodoviárias 

sob jurisdição da IP, S.A. estão sujeitas às limitações impostas pela zona de servidão non aedificandi 

e, se inseridas em zona de respeito, a parecer prévio vinculativo desta empresa, nos termos do 

disposto no artigo 42.º n.º 2 alínea b) do EERRN” 

O acesso à A2 está integrado na concessão da Brisa (Concessão do Estado), tutelada pelo Instituto 

de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de 

Concessão, e a ER393 encontra-se sob jurisdição da IP, S.A. a partir do km 71+400. Desta forma e 

de acordo com o PRN, a área abrangida pelo PPAAEGA interfere diretamente com o troço da 

Estrada Regional ER393, sob jurisdição da IP, S.A. 

 
3 Aprovado pelo Decreto-Lei nº 222/98, de 17 de julho com as alterações introduzidas pela Lei nº 98/99 de 26 de julho, pela Declaração 
de retificação nº 19-D/98, de 31 de outubro e pelo Decreto-Lei nº 182/2003 de 16 de agosto. 
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Fonte: Infraestruturas de Portugal, SA 

Figura 2.6 | Condicionantes rodoviárias 

2.5.6. Proteção da Floresta contra incêndios 

O Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios é definido pelo Decreto-Lei n.º 14/2019, 

de 21 de janeiro, procedendo à sétima alteração do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho. Este 

enquadra a elaboração dos planos municipais de defesa da floresta contra incêndios (PMDFCI), de 

âmbito municipal ou intermunicipal, que “contêm as acções necessárias à defesa da floresta contra 

incêndios e, para além das acções de prevenção, incluem a previsão e a programação integrada 

das intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de incêndios.” 

(Artigo 10.º - Planeamento municipal de defesa da floresta contra incêndios).  

A área de intervenção encontra-se abrangida por Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios do Município de Almodôvar, publicado em 2018 em vigor até 5 de fevereiro de 2023.   

Na Figura 2.7 é possível verificar que a classificação da perigosidade de incêndio na área de 

intervenção do PP é maioritariamente baixa e moderada identificando-se, no entanto, a norte e em 

reduzidas áreas, perigosidade alta. Não existe perigosidade de incêndio muito alta.  

Esta constatação é corroborada com a análise das áreas ardidas em que consultada a referida 

informação no sítio do ICNF se constata a inexistência de incêndios pelo menos nos últimos 10 

anos. 
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Fonte: PMDFCI do município de Almodôvar e faixas de gestão de combustível 

Figura 2.7 | Perigosidade de incêndio  

De acordo com o Artigo 16.º - Condicionalismos à edificação do Sistema Nacional de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios – é interdita a edificação nas áreas classificadas na cartografia de 

perigosidade de incêndio rural definida no PMDFCI como de alta e muito alta perigosidade. 

Contudo, o mesmo artigo prevê, no número 3 que “No âmbito dos planos municipais ou 

intermunicipais de ordenamento do território, podem ser previstas novas áreas para as finalidades 

identificadas nos n.os 10 e 13 do artigo anterior, bem como a ampliação de áreas já existentes com 

esses fins”, sendo que o n.º 13 do artigo anterior se refere, entre outros a “parque e polígonos 

industriais e plataformas logísticas”, tipologia que enquadra o presente PP. 

Por outro lado, o número 4 do mesmo artigo 16.º, estabelece os condicionalismos para a construção 

de novos edifícios que passam por: 

“(…) a) Garantir, na sua implantação no terreno, a distância à estrema da propriedade de uma faixa 

de proteção nunca inferior a 50 m, quando confinantes com terrenos ocupados com floresta, matos 

ou pastagens naturais, ou a dimensão definida no PMDFCI respetivo, quando inseridas ou 

confinantes com outras ocupações, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao presente 

decreto-lei; 

b) Adotar medidas relativas à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e 

nos respetivos acessos; 

c) Existência de parecer favorável da CMDF.” 

A leitura conjugada deste artigo, com o Artigo 15.º - Redes secundárias de faixas de gestão de 

combustível – indica que se tratando de um “parque ou polígono industrial”, é obrigatória a gestão 
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de combustível, e sua manutenção, de uma faixa envolvente com uma largura mínima não inferior 

a 100 m. 

Com efeito, na futura proposta de PP, e tendo em conta que a envolvente é caracterizada por 

pastagens deve ser salvaguardada uma faixa de 100 metros em torno do seu limite destinada à 

gestão de combustível, de acordo com a legislação em vigor é a entidade gestora da zona industrial 

a entidade responsável pela gestão de combustível na envolvente ao PPAAEGA.  
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3. SÍNTESE E DIAGNÓSTICO  

Por forma a enquadrar a proposta de plano, de seguida apresentam-se os destaques do diagnóstico 

para os diversos descritores analisados nos Estudos de Caracterização e de Diagnóstico (Volume 

VI).  Na Figura seguinte apresenta-se sob a forma de esquema a abordagem seguida. 

 

Figura 3.1 | Metodologia para a definição do diagnóstico 

Para a apresentação do Diagnóstico foi desenvolvido um Quadro resumo, onde se identificam as 

questões-chave, os destaques do diagnóstico e uma abordagem SWOT encontrando-se organizado 

de acordo com as variáveis da caracterização e do diagnóstico. 

Quadro 3.1 | Destaques do diagnóstico e questões-chave 

Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

IGT e outros Planos   

Necessidade de 
reclassificação do solo 

 

O PROT Alentejo propõe o desenvolvimento de um Sistema Regional de 
Logística Empresarial, que a nível municipal/supramunicipal será constituído 
por infraestruturas de acolhimento empresarial, como a prevista no presente 
PP. 

Oportunidade 

Estando o PP inserido na Sub região homogénea Cintura de Ourique e sendo a 
área do PP ocupada por pastagens e por alguns exemplares de azinheira, no 
cenário de alteração do uso com a concretização do PP devem ser 
consideradas as espécies a privilegiar definidas para esta SRH, na definição 
das espécies a implantar nos espaços verdes da futura área empresarial. 

Oportunidade 

A área de intervenção encontra-se servida por boas acessibilidades. Força 

Necessidade de reclassificação do solo, na medida em que o PDM classifica a 
área de intervenção em Solo Rural, Espaço Florestal - Áreas silvo-pastoris. 

Ameaça 

Servidões e Restrições   

Necessidade alterar a 
delimitação da REN  

A área do PP está integramente inserida em áreas de REN nas tipologias 
“Áreas com risco de erosão” e “Cabeceiras de linhas de água”, pelo que será 
necessário proceder à desafetação destas áreas da REN ou, em alternativa, 

Fraqueza 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Avaliar a inclusão de espaços 
verdes no PP no sentido da 
minimização da afetação das 
áreas de REN, bem como 
como locais para plantação de 
azinheiras 

desenvolver um procedimento de reconhecimento de relevante interesse 
público na REN. 

Na área do PP existem vários exemplares de azinheiras. Fraqueza 

O PP localiza-se em área adjacente a uma Estrada Nacional, pelo que deverão 
ser consideradas as devidas servidões à mesma. 

 

Na área do PP a perigosidade de incêndio é maioritariamente reduzida e baixa, 
existindo apenas áreas residuais classificadas como perigosidade elevada. Força 

A aplicação da legislação relativa à defesa da floresta contra incêndios aponta 
para a necessidade de definição de uma faixa de gestão de combustível com 
uma largura de 100 metros em torno do PP. Tendo em conta a reduzida área 
do PP, esta obrigação pode gerar constrangimentos pela redução da área útil 
do PP. 

Ameaça 

Caracterização biofísica e 
morfologia da paisagem 

  

Localizar as áreas a urbanizar 
em sítio favorável sob o ponto 
de vista de conforto 
bioclimático 

Linha de cumeada constitui boa parte da área do Plano: 

Menores declives ao longo da linha de festo, exposição solar favorável a Sul 
após regularização do cabeço, zona não sujeita a riscos de cheia ou 
acumulação de ar frio; vista dominante para Sul. 

Força 

Menor disponibilidade de água no solo; exposição aos ventos dominantes. Fraqueza 

Aproveitar o sistema de vistas 
natural 

Grande exposição visual da área do Plano por se localizar em ponto dominante 

Vista abrangente e dominante para Sul em grande parte da área do plano. Força 

Impacto visual negativo será maior, pela exposição visual, se não for garantida 
uma arquitetura de qualidade, incluindo espaços exteriores e enquadramento 
na paisagem. 

Ameaça 

Grande visibilidade deverá ser favorável às empresas que se vierem a instalar 
na área do plano. A execução de projetos de loteamento e de arquitetura 
exemplares, com respeito pela envolvente, poderá, graças à visibilidade, tornar-
se um cartão de visita e um fator distintivo. 

Oportunidade 

Aproveitamento da água no 
solo e minimização de risco 
de cheias 

Cabeceiras de linhas de água a Norte 

Maior disponibilidade de água no solo caso se opte por implementar áreas 
verdes nessas zonas. 

Força 

Humidade no solo condiciona negativamente o conforto bioclimático; zonas de 
acumulação e passagem de massas de ar frio; zonas sujeitas a concentração 
de águas pluviais, sobretudo em eventos extremos que excedam a capacidade 
das infraestruturas urbana. 

Fraqueza 

Tomar medidas de 
minimização de fatores de 
risco em áreas suscetíveis à 
erosão hídrica do solo 

Elevado declive das vertentes em paisagem geomorfologicamente ativa 

Vertentes sujeitas a erosão, fator que deve condicionar a intervenção no 
sentido de acautelar a estabilidade do encontro das áreas de mobilização de 
terras com o terreno natural. 

Fraqueza 

Trabalhar esses encontros como áreas verdes de enquadramento, recorrendo 
a taludes com perfil adequado e revestidos por vegetação autóctone, tornando-
se áreas valorizadoras sob o ponto de vista paisagístico e ecologicamente 
úteis. 

Oportunidade 

Conservar ou melhorar o valor 
biofísico da vegetação 

Montado de azinho existente 

Perda de valor biofísico com a necessária remoção dos espécimes adultos 
existentes de azinheira. 

Ameaça 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

existente, enquanto suporte 
de ecossistemas 

Utilização extensiva da azinheira como peça de arquitetura paisagista, 
contribuindo para a qualidade geral do espaço urbano, baixa manutenção e 
bom enquadramento na paisagem envolvente. 

Oportunidade 

Localizar as áreas a urbanizar 
de modo a minimizar a perda 
de solos com elevado valor de 
uso agrícola. 

Solos predominantemente esqueléticos, degradados, de baixo valor para o uso agrícola e fraca 
capacidade de suporte de biomassa: 

Localização que não destrói solos de elevado valor agrícola. Força 

Baixa capacidade de suporte de biomassa, pode ser condicionante do 
estabelecimento de espaços verdes. 

Fraqueza 

A escolha de espécies adequadas ao meio existente poderá responder às 
limitações, com elementos que também garantem uma boa inserção na 
paisagem. 

Oportunidade 

Se o projeto e planeamento da construção e manutenção de áreas verdes não 
for adequado a estas condicionantes, poderá haver dificuldade no seu 
estabelecimento, com perda material vegetal e custos acrescidos. 

Ameaça 

Reutilização de solos para 
posterior utilização em 
espaços verdes 

Solos nas zonas de baixa com maior fertilidade, a confirmar: 

A remoção e armazenamento da camada superficial destes solos, que deverá 
ser feita previamente a quaisquer trabalhos de mobilização de terras, irá 
permitir a sua posterior utilização nos espaços verdes do projeto. 

Oportunidade 

Valorização da paisagem 
natural e cultural 

Património natural e cultural – proximidade a áreas de conservação da natureza e a sítios com 
património edificado: 

Paisagem mais valorizada, sem condicionantes a incidir sobre o local de 
intervenção. 

Oportunidade 

Estado do Ambiente   

Valorizar e promover o 
ambiente 

A área de intervenção apresenta um Clima Mediterrâneo, característico de um 
clima temperado com inverno chuvoso e verão quente e seco (Csa, na 
classificação de Köppen-Geiger). 

Força 

A massa de água superficial Rio Mira e a massa de água subterrânea Zona Sul 
Portuguesa da Bacia do Mira, apresentam-se classificadas com um estado 
Global, bom e superior. 

Força 

A Ribeira de Mora tem um estado global de “Inferior a bom” e apresenta um 
estado ecológico medíocre. 

Fraqueza 

Entre 2015 e 2017 verificou-se uma redução em praticamente todos os 
poluentes atmosféricos. 

Força 

Principal emissor de CO₂ provêm dos transportes rodoviários. Fraqueza 

Riscos Naturais e 
Tecnológicos 

  

Compatibilização com os 
riscos presentes 

Suscetibilidade baixa ou inexistente na área de intervenção para a maioria dos 
riscos analisados pelo PMEPC de Almodôvar.  

Força 

Adaptação da área de 
acolhimento empresarial aos 
riscos presentes 

Presença de um conjunto de riscos na área de intervenção que importa atender 
na conceção e planeamento da área de acolhimento empresarial, por exemplo 
a ocorrência de ondas de calor. 

Fraqueza 

Alteração da suscetibilidade a 
um conjunto de riscos pela 
presença da Área de 
acolhimento empresarial 

A concretização da área de acolhimento empresarial irá alterar a 
suscetibilidade daquela área num conjunto de riscos, por exemplo os acidentes 
graves de transporte e o risco de acidente industrial (atualmente inexistente).  

Ameaça 

Estrutura fundiária   

 Estrutura fundiária limitada a um único proprietário. Força 

Caracterização 
socioeconómica 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Criar condições para a fixação 
da população mais jovem 
residente, bem como de 
atração de população de 
outras localidades 

No que se refere à população: 

A população no concelho de Almodôvar tem vindo a diminuir, assim como na 
freguesia onde se insere a área de intervenção, contabilizando cerca de 355 
habitantes em 2011. No lugar censitário de Gomes Aires, registam-se cerca de 
202 habitantes. 

Fraqueza 

Envelhecimento generalizado da população, acentuado na freguesia de Gomes 
Aires. 

População da freguesia de Gomes Aires com níveis de qualificação abaixo da 
média da NUTS III Baixo Alentejo, com percentagens de ensino superior na 
ordem dos 2,8% e de ensino secundário e pós-secundário na ordem dos 8,2% 
(face aos 11,4% e 15,9% respetivamente na região Baixo Alentejo). 

Fraqueza 

Promover condições para o 
aumento da oferta de 
emprego 

Destaque para a baixa taxa de desemprego na freguesia de Gomes Aires, em 
2011, cerca de 2,5%, correspondendo a apenas 9 habitantes. 

No concelho de Almodôvar, em 2011, o número de habitantes desempregados 
era de 393, sendo que em setembro 2020, registou-se no IEFP um menor 
número – 274 indivíduos. 

Força 

Reter e atrair investimento 
económico, com vista à 
captação de investimento de 
natureza industrial, de 
serviços, de armazenagem e 
de comércio 

É o setor terciário o que emprega a maior percentagem, quer na freguesia quer 
no concelho. Contudo regista-se um peso no setor secundário ao nível do 
concelho – cerca de 31,7% da população residente. 

Força 

A taxa de sobrevivência das empresas nascidas 2 anos antes apresenta, em 
2018, um comportamento muito semelhante ao da média da região do Baixo 
Alentejo, ou seja cerca de 55% das empresas sobrevivem nos dois anos 
seguintes à sua criação. 

Força 

Tecido empresarial, no município de Almodôvar, é composto por cerca de 902 
empresas, registando aumento entre 2014 e 2018. As indústrias com maior 
representatividade no município são as indústrias transformadoras, onde 
predominam as indústrias alimentares. 

Força 

Suprir a falta de lotes 
disponíveis no espaço 
industrial existente, através 
do fornecimento de uma 
capacidade de acolhimento 
empresarial efetiva 

As duas principais áreas de Espaços Industriais, na sede de concelho, 
definidos no PDM e já alvo de PP, encontram-se totalmente concretizadas e 
sem capacidade de expansão. 

Fraqueza 

A acolhimento empresarial de Gomes Aires foi alvo de parecer favorável à 
candidatura ALT20-53-2018-3 no âmbito da Prioridade de Investimento 3.3 – 
Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades avançadas ao 
desenvolvimento de produtos e serviços do Objetivo Temático 1 – Reforçar a 
capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e serviços, 
do Alentejo 2020. 

Oportunidade 
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4. PROPOSTA DE PLANO 

4.1. INTRODUÇÃO 

A proposta de Plano aqui apresentada expressa as opções assumidas em termos de ordenamento 

do território e enquadra-se nas orientações/opções decorrentes dos ECD (Volume VI).  

Reflete e assume um modelo de ocupação do território que viabiliza a instalação de atividades 

económicas, valorizando e salvaguardando os valores ecológicos, paisagísticos e ambientais 

presentes no sistema biofísico local. 

4.2. OBJETIVOS GERAIS 

O PPAEGA apresenta os seguintes objetivos: 

 Dotar a economia local de uma base produtiva mais ampla, respondendo às expectativas e 

necessidades emergentes, disponibilizando uma área dotada das condições necessárias à 

instalação de novas unidades industriais, de serviços ou comerciais; 

 Incentivar, dinamizar e diversificar o desenvolvimento empresarial local, criando as condições 

adequadas para a captação e fixação de investimentos geradores de criação de emprego e 

fixação de população em meio rural; 

 Acolher um investimento que, pela sua dimensão e importância económica e social constitui um 

contributo relevante e significativo para o Município no sentido de implementar o 

desenvolvimento de competências nas zonas rurais e promover o reforço da coesão territorial e 

social; 

 Potenciar as vantajosas condições de acessibilidade e de conetividade nacional da sua 

localização, nomeadamente ao eixo estruturante da A2, aos aeroportos de Faro e de Beja e ao 

porto de Sines; 

 Reforçar igualmente a excelência das acessibilidades que garantem uma fácil e rápida ligação à 

ER 393, ao nó da A2 que serve Gomes Aires e Almodôvar e à EN2 que assegura a ligação direta 

a Castro Verde, a Faro, e ainda à ER 267 com ligação a Mértola; 

 Promover um modelo de ocupação do território que assente na valorização e salvaguarda dos 

valores ecológicos, paisagísticos e ambientais presentes no sistema biofísico local, potenciando 

a instalação de atividades económicas de elevado nível de sustentabilidade ambiental e 

tecnológico. 

4.3. MODELO DE IMPLANTAÇÃO 

A proposta de implantação do PPAAEGA (Planta n.º 3) define o desenho urbano e respetiva 

infraestruturação de uma área vocacionada para a instalação de atividades económicas, 

considerando: 

 A oferta municipal de solo apto para instalação de atividades económicas;  

 A criação das condições necessárias para dotar a economia local de uma base produtiva mais 

ampla/diversa; 

 A atração de novos investimentos; 



    
 

          
Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume I – Relatório  

 Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_I_RE_DP.docx 33 

             

 O estimular da capacidade de criação de emprego, reforçando a coesão territorial e social. 

Alavancada nas excelentes condições de acessibilidade, procurou desenvolver-se um modelo de 

ocupação territorial que permitirá concretizar uma área de atividades económicas de referência, 

apostando fortemente na qualidade da imagem e da estrutura urbanas a implantar. 

A área de atividades económicas proposta, promovida e gerida pelo município de Almodôvar, 

pretende assegurar uma solução de desenho urbano estruturada e atrativa, capaz de garantir uma 

malha ordenada e coerente, bem dimensionada, facilmente apreensível, revelando equilíbrio e 

assente num desenho urbano que promova um modelo de ocupação do território assente na 

valorização e salvaguarda dos valores ecológicos, paisagísticos e ambientais presentes no sistema 

biofísico local.  

A capacidade para acolher diversas funções produtivas justifica a oportunidade de, por um lado, 

desenvolver uma zona de atividades económicas e, por outro, acolher atividades de apoio como 

serviços, equipamentos, áreas com potencial para recreio e lazer. 

À preocupação com a qualidade e sustentabilidade dos espaços públicos/verdes, dos serviços, 

equipamentos e infraestruturas de apoio, associa-se (i) uma ocupação programada em defesa da 

imagem da área de atividades económicas e, simultaneamente, uma flexibilidade que permita a 

junção de lotes, viabilizando a instalação de unidades de pequena, média e grandes dimensões. 

A área de atividades económicas de Gomes Aires (AAEGA) deverá assumir-se como um exemplo 

de integração de práticas ao nível da sustentabilidade ambiental e ecoeficiência, nomeadamente no 

que se refere ao uso da água e energia, oferecendo um ambiente atrativo e qualificado do ponto de 

vista urbano, ambiental e tecnológico. 

Será implantada numa área de grande exposição visual à paisagem envolvente, sendo de particular 

importância garantir que nela se integra de forma harmoniosa. É um pressuposto deste plano que o 

desenvolvimento de um espaço com estas características não tem que ser entendido como uma 

agressão à paisagem, mitigada por “arranjos exteriores”; enquanto espaço de atividades humanas, 

a AAEGA expressa, na sua forma, a transformação da paisagem por esta espécie – e tem, portanto, 

o potencial de expressar uma atitude muito particular da mesma, que é a de agir, intencionalmente, 

com consciência e conhecimento do complexo sistema que é a paisagem. 

Desde o primeiro momento que este projeto tem por objetivo adotar um modelo de ocupação do 

território exemplar, em termos de considerar o bom funcionamento dos ecossistemas existentes – 

na multiplicidade de fatores ecológicos que os constituem – como aspeto a ter em conta, procurando 

interagir com estes de forma explícita. 

Nesse sentido, ao considerar a localização de uma intervenção desta natureza, alguns fatores foram 

tidos em consideração. 

4.3.1. O Lugar 

A área de intervenção foi selecionada através de um estudo da paisagem envolvente. Nesse estudo, 

foram tidos como fatores essenciais os aspetos de continuidade dos sistemas ecológicos – tais 

como a rede hidrográfica, os povoamentos silvestres e, a uma escala alargada, o mosaico de 

paisagem que sustenta a existência de determinados organismos, como é o caso, em particular, na 

envolvente desta zona, da abetarda. 
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Como caso particular, espécies como a abetarda (Otis tarda), o sisão (Tetrax) e o peneireiro-das-

torres (Falco naumanni) têm como habitat a agro-estepe que se estende, sobretudo, para Norte da 

área de intervenção, destacando-se a existência das Zonas Especiais de Proteção de Castro Verde 

(PTZPE0046) e das Piçarras (PTZPE0058) a uma distância de cerca de 10Km da zona de 

intervenção. A paisagem que se estende até estas ZPE é, efetivamente, caracterizada por ser uma 

vasta aplanação onde os sistemas agrícolas tradicionais permitiram a existência de um mosaico 

com extensas áreas abertas – essenciais para a sobrevivência das populações locais daquelas 

espécies de avifauna estepária. 

A área considerada como habitat daquela ave situa-se a Norte da área de intervenção, numa 

unidade de paisagem distinta, caracterizada por ser uma vasta aplanação onde os sistemas 

agrícolas tradicionais permitiram a existência de um mosaico com extensas áreas abertas – 

essenciais para a sua sobrevivência. 

A localização determinada para a AAEGA evita a fragmentação desse importante habitat, situando-

se já nas vertentes do rio Mira, uma paisagem adjacente, mas de características distintas. Trata-se 

de uma zona de relevo movimentado, caracterizada pelo encaixe de uma rede hidrográfica 

dendrítica que aflui ao rio. Desde logo, tendo em conta o regime hidrológico torrencial que 

caracteriza esta paisagem, se considerou que a continuidade desta rede hidrográfica teria que ser 

preservada. A área de intervenção ocupa, assim, uma linha de cumeada relativamente estreita e 

comprida, perfeitamente definida, que acompanha, de forma vantajosa para este empreendimento, 

o acesso existente à A2. 

Ao evitar a paisagem planáltica acima referida, também se teve em consideração que existem, aí, 

solos com maior capacidade de uso agrícola e que o território apresenta, em geral, melhores 

condições corográficas para essa atividade. A área selecionada apresenta, por contraste, na maior 

parte da sua área (vertentes e cabeços estreitos) solos litólicos, praticamente reduzidos ao material 

fragmentário da rocha xistenta subjacente. A vegetação traduz estas limitações, sendo constituída 

por pastagem com um povoamento muito pouco denso de azinheiras. Apenas no extremo Noroeste 

do terreno se verifica a existência de uma aplanação baixa, correspondente à base das cabeceiras 

de linhas de água, onde se verifica alguma acumulação de solo; esta área é preservada, neste 

Plano, de qualquer intervenção 

Considera-se razoável admitir que os principais fluxos que atravessam esta paisagem o fazem ao 

longo dos vales e linhas de água – escoamento hídrico superficial e subsuperficial, brisas locais e 

outros fluxos de massas de ar, bem como fatores microclimáticos associados, tais como 

transferências de calor por advecção, entre outros. Estas são, ainda, áreas de maior humidade e de 

maior profundidade de solo, com maior capacidade de produção de biomassa do que as vertentes 

e cabeços. A área de intervenção selecionada evita afetar a rede hidrográfica, cingindo-se, em 

grande parte, às vertentes e cabeços, correspondendo às zonas onde se espera um menor impacto 

na paisagem; procura-se, também, preservar os aspetos de continuidade ecológica. 

Como aspeto importante do lugar selecionado, considerou-se a sua exposição visual como um fator 

simultaneamente positivo e de risco. Efetivamente, o local é proeminente na envolvente e espera-

se que esse fator seja benéfico para as atividades a acolher; por outro lado, torna importante 

reconhecer que a qualidade arquitetónica tanto do espaço público, como das parcelas a desenvolver 

por privados terão grande impacto na imagem do futuro espaço urbano, assim como no seu impacto 

na paisagem. 
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Este aspeto determinou o desenho urbano, optando-se por um desenho de “quarteirões” onde os 

alçados mais evidentes - Nascente e Sul - são modulados quer pela topografia, quer pela existência 

de arruamentos transversais. 

O PPAAEGA integra, ainda, determinações relativas à materialização de muros e sebes, taludes e 

revestimento de pavimentos, obrigando a soluções consentâneas com a escala da área urbana e 

com o espírito do lugar. 

4.3.2. A Área de Intervenção 

O desenho urbano proposto para a AAEGA assenta nos seguintes vetores: 

 Valorização e salvaguarda da integração dos valores paisagísticos e ecológicos quer nos 

espaços públicos, e equipamentos de apoio quer nos espaços envolventes; 

 Promoção do conforto urbano, comodidade e harmonia da circulação viária e pedonal, 

acessibilidade universal, espaços verdes, qualidade urbana e integração na paisagem;  

  Capacidade de acolhimento de diversidade de funções produtivas; 

 Capacidade de acolhimento de atividades de apoio como serviços, equipamentos, áreas com 

potencial para o recreio e o lazer; 

 Capacidade de flexibilização de ocupação das parcelas definidas, permitindo junções que 

viabilizem a instalação de unidades de pequena, média e grandes dimensões. 

4.3.3. Desenho Urbano e Conceção do Espaço 

Assumindo os princípios referidos acima e nos estudos de caracterização (Volume VI), ao abordar 

a uma escala maior a área de intervenção selecionada, concluiu-se que um modelo de urbanização 

concentrada, privilegiando uma direção principal, seria aquele que menor impacto teria e que melhor 

se adequaria ao relevo e à configuração geral da área de intervenção. Resulta nalguma 

homogeneidade de perfil para cada alçado, minimização de mobilizações de terras e cumprimento 

de princípios de acessibilidade universal.  

A área de intervenção desenvolve-se perpendicularmente à ER393 (ligação ao aglomerado de 

Gomes Aires) confinando, a nascente, com o acesso à A2 e estrutura-se de forma ortogonal, 

organizando-se em dois grandes quarteirões centrais servidos por arruamentos bem 

dimensionados, passeios, estacionamento de veículos e espaços verdes. 

A existência de um único entroncamento com a rede viária existente prende-se com a 

hierarquização viária e o controlo do tráfego. Não se pretende, de modo nenhum, seguir o conceito 

de “campus fechado”, não devendo existir vedação contínua da área (para além das preconizadas 

para cada uma das parcelas, impostas, nomeadamente, por razões de segurança para as atividades 

a instalar), controlo de acesso e marcação da “zona de entrada” na área. Pretende-se que seja uma 

área urbana – em relação com a envolvente, consciente do seu impacto e procurando que o mesmo 

seja globalmente positivo. 

A solução proposta prevê a criação de 34 parcelas: 30 destinadas à instalação de atividades 

económicas, 1 para equipamento de utilização coletiva e 3 para infraestruturas (2 Postos de 

Transformação e 1 Estação Elevatória). 
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4.3.4. Arruamentos e Estacionamento 

Na generalidade, os arruamentos propostos apresentam uma boa correspondência com a cota 

natural do terreno. A partir da inserção na ER393, a sul, desenvolve-se um arruamento, próximo do 

limite nascente da área de intervenção, até ao seu limite norte (Arruamento A). O arruamento B, 

paralelo ao Arruamento A, situa-se na parte poente da área de intervenção, intersetando o 

Arruamento A, a sul, junto à parcela destinada à instalação do equipamento previsto. Os 

Arruamentos C (no topo norte) e D (na zona central da área de intervenção) estabelecem ligações 

transversais entre as duas principais vias de circulação (Arruamentos A e B).  

Importa salientar a importância do Arruamento D no desenho urbano proposto, uma vez que permite 

encurtar significativamente a distância entre o estacionamento de pesados e as parcelas que se 

situam a poente, conferindo qualidade urbanística à área de intervenção. 

No que diz respeito aos parâmetros de acessibilidade universal, garante-se o cumprimento integral 

da legislação em vigor. De facto, os passeios apresentam largura suficiente por forma a garantir o 

dimensionamento previsto na Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de março, que estabelece ainda os 

parâmetros para o dimensionamento das áreas destinadas a espaços verdes e de utilização 

coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos de utilização coletiva. Acresce que os passeios são 

rebaixados nas zonas de atravessamento pedonal e a inclinação geral dos arruamentos é adequada 

(sendo, no máximo, de 5%, de forma a cumprir, sem recurso a percursos alternativos, os requisitos 

de acessibilidade universal). Procurou-se, ainda, cumprir este objetivo minimizando as mobilizações 

de terras. 

Os lugares de estacionamento destinados a veículos ligeiros (342, 17 dos quais destinados a 

portadores de mobilidade reduzida) distribuem-se ao longo dos arruamentos propostos, 

salvaguardando as interrupções necessárias para garantir o acesso ao interior das parcelas 

propostas. Os lugares públicos para estacionamentos de pesados (10) situam-se junto do limite 

nascente da área de intervenção, na zona central. 

Para o cumprimento dos índices urbanísticos estipulados na informação n.º 27/2019, de 13 de maio, 

da Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Gestão Territorial do Município de Almodôvar, os 

pavimentos dos passeios e zonas de estacionamentos devem poder ser considerados 

semipermeáveis. 

O estacionamento está distribuído de forma a permitir um fácil acesso de veículos pesados a cada 

uma das parcelas, considerando o âmbito de atividades permitidas. 

4.3.5. Parcelas 

As áreas das parcelas afetas à instalação de atividades económicas variam entre 512,50 m2 e 

1 020,00 m2. Relativamente às áreas máximas de implantação, variam entre 248,00 m2 e 731,90 m2 

No que respeita às áreas brutas de construção, para as parcelas mais pequenas a área máxima é 

de 496 m2 e a maior é de 1 463,80 m2. A existência de parcelas com dimensões variadas garante a 

oferta de espaços diversificados quer para a instalação de empresas familiares, para empresas de 

base local que não necessitem de grande afetação espacial quer para outro tipo de empresas, de 

maior dimensão, que necessitem de parcelas mais generosas.  

Simultaneamente e tendo em vista a flexibilização e adaptação da proposta às necessidades de 

espaço das unidades a instalar, prevê-se a possibilidade de junção de parcelas em função da 

dimensão e/ou da evolução da empresa a instalar ou instalada. 
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Junto ao acesso à AAEGA localizam-se as 4 parcelas de maiores dimensões: Parcelas 1 e 2 (a 

poente) e 29 e 30 (a nascente). Ao longo do Arruamento B, a poente, distribuem-se as parcelas 3 a 

6. As restantes, servidas quer pelo Arruamento A, quer pelo Arruamento B, dividem-se por duas 

bolsas, na zona central da área de intervenção, separadas entre si pelo Arruamento D. Os 

arruamentos A e B limitam estas bolsas a nascente e poente.  

Por forma a salvaguardar a qualidade da imagem urbana e a adequada integração na paisagem, 

optou-se pela inexistência de parcelas com tardoz quer para a via de acesso à A2, quer para os 

restantes arruamentos. 

A parcela A, com uma localização privilegiada na área de intervenção (próxima da entrada e no 

entroncamento dos Arruamentos A e B, em situação de cota dominante e no enfiamento visual da 

subida), destina-se à implantação de equipamento público a desenvolver pela CMA. Por um lado, 

poderá responder à necessidade de instalação de serviços de apoio às unidades empresariais 

instaladas e, por outro, à instalação de uma Incubadora de Empresas. Para esta parcela de 1 008,63 

m2, estabeleceu-se uma área máxima de implantação e de construção de 731,90 m2 e 1 463,80 m2 

respetivamente. 

Duas das três parcelas destinadas a infraestruturas (um posto de transformação e estação 

elevatória) localizam-se junto á entrada da AAEGA, localizando-se o segundo posto de 

transformação na parte norte da área de intervenção junto ao arruamento C. 

4.3.6. Modelação do Terreno e Drenagem 

Os arruamentos A e B, que definem a direção de maior comprimento da área urbana, implantam-se 

em vertentes opostas relativamente à linha de cumeada, o que permite atingir objetivos de 

acessibilidade universal, bem como de resolução do encontro de cotas com o terreno natural 

envolvente. 

O perfil dos arruamentos pressupõe a concentração e recolha das águas de escoamento ao longo 

das bermas da via automóvel. 

As parcelas deverão ser terraplanadas de forma adequada às atividades a instalar, devendo, não 

obstante, procurar minimizar os desníveis em zonas de encontro de cotas com o terreno natural; 

encontros, esses, que deverão ser executados através de taludes com perfil em “S” ou “pescoço de 

cavalo”. 

Nas parcelas a drenagem de todas as superfícies impermeabilizadas deve ser feita, através de 

coletores, para a rede pública de águas pluviais, tendo em conta a possibilidade de a lavagem destas 

superfícies pela água precipitada resultar na formação de eflúvios poluentes. Não devem ser 

permitidos escoamentos diretos para a rede hidrográfica. Mesmo nas situações em que a 

modelação de terreno o facilite, o escoamento deve ser intercetado e recolhido por sumidouros. 

4.3.7. Espaços Verdes 

A conceção dos espaços verdes não é independente da conceção geral do espaço e obedece aos 

mesmos pressupostos: criar um espaço urbano contido, bem inserido na paisagem, respeitador dos 

seus limites e procurando, se possível, a sua permeabilidade a certos organismos e processos, bem 

como a constituição, ao longo dos seus limites, de um “buffer” que favoreça os processos ecológicos 

nas áreas não perturbadas confinantes, entendendo-se que os fluxos neste ecossistema devam 
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privilegiar a configuração natural da paisagem, dominada pelo encaixe de linhas de água segundo 

a mesma direção Norte/Sul. 

No geral, pretende-se uma área urbana que se relacione com a paisagem. Dessa forma, ao longo 

de todo o perímetro, existirá uma faixa verde de enquadramento que pretende contribuir para 

valorizar e qualificar a imagem urbana, nomeadamente no que se refere à sua relação com os eixos 

viários envolventes, por um lado, e campo aberto, por outro. A necessidade de respeitar 

condicionantes biofísicas, nomeadamente, linhas de água e respetivo Domínio Público Hídrico, 

determinou que estas áreas, ocorrendo sempre ao longo dos limites Nascente e Poente, fossem 

preservadas de qualquer intervenção, ficando incluídas nos espaços verdes. Pretende-se que toda 

esta área limítrofe constitui um “buffer” que assuma algumas características destes campos, 

nomeadamente, no predomínio da vegetação herbácea pontuada por azinheiras. 

A vegetação herbácea poderá ser objeto de cortes periódicos, como parte da manutenção regular 

destes espaços, o que beneficiará a transparência e integração com a paisagem rural envolvente, 

mas em nenhum caso se pretende que existam relvados ou que estes espaços sejam regados. Será 

desejável a existência de algumas manchas arbustivas, nomeadamente, em zonas de maior declive, 

para melhor estabilização do solo, mas as áreas de proteção e enquadramento não devem ser uma 

área contínua de revestimento arbustivo, já que esta configuração, ainda que pudesse ser 

localmente interessante, em si mesma, como habitat, representaria uma clara descontinuidade com 

a paisagem existente. Uma área mais transparente – mas que possa, pontualmente, assumir 

algumas características de sebe de compartimentação, desde que de forma descontínua – garante 

uma maior “ponte” entre área urbana e área não urbana, assumindo características de ambas e 

potenciando, pelo menos para organismos mais tolerantes à presença humana, o atravessamento 

da área urbana, facilitando migrações, contactos entre populações e mitigando a fragmentação do 

habitat. 

A existência de uma matriz de arborização nos arruamentos permite mitigar o efeito da área urbana 

enquanto barreira, para o que contribui que o elenco de espécies arbóreas a utilizar seja coincidente 

com as espécies que já ocorrem nesta paisagem, adequadas, em cada caso, às condições 

ecológicas do local. No decurso das fases de construção e de exploração deverá ser sempre 

acautelado o arvoredo existente. 

Em todos os limites da AAEGA, os espaços verdes devem possuir caminhos – sejam estes 

percursos de recreio ou simplesmente acessos para manutenção – por forma a facilitar a sua gestão, 

nomeadamente, no que se refere à gestão de combustíveis, em conformidade com a legislação e 

regulamentação aplicável sobre a prevenção de incêndios. 

Esta concentração do espaço urbano num “núcleo” que permite a existência de um “buffer” contínuo, 

não deve perder de vista que a envolvente não é uma área homogénea; antes assume 

características fortemente diferenciadas, devendo os espaços verdes assegurar a boa integração 

da AAEGA com estas diferentes áreas. 

Limites Norte e Noroeste 

Em cumprimento dos princípios acima referidos, optou-se por não permitir a ocupação da zona de 

cabeceira de linhas de água, constituindo-se este espaço, no extremo Norte e Noroeste da área de 

intervenção, como área verde de proteção e enquadramento; efetivamente, através deste plano, 

garantindo a sua conservação. Nesta área, não se prevê qualquer intervenção, exceto a sua 

manutenção futura no quadro da gestão de combustíveis. Deverá ser promovido o desenvolvimento 

da vegetação autóctone, compatível com a humidade naturalmente presente no solo, sem quaisquer 
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necessidades de manutenção para além das decorrentes do cumprimento de obrigações legais, tais 

como a gestão de combustíveis. 

Limite Poente 

Dada, por um lado, a exposição visual do lugar à envolvente e, por outro, a necessidade de fazer o 

encontro entre uma topografia sujeita às necessidades das estruturas e infraestruturas urbanas e o 

terreno natural, optou-se, ainda, por garantir uma faixa verde contínua, em torno da área social 

constituída pelas parcelas e via pública, com largura suficiente para que todos os encontros de cota 

possam ser resolvidos por taludes do tipo “perfil em S” ou “pescoço de cavalo”, revestidos por 

vegetação autóctone, compatíveis com os requisitos de estabilidade, majorando desta forma os 

benefícios ecológicos e estéticos. 

A Poente, os espaços verdes propostos adjacentes ao limite da área de intervenção permitem a 

criação de um corredor verde que contribui para a descompressão urbana da ocupação urbanística 

proposta. Associando-se à modelação de terreno que, nesta faixa, pretenderá resolver todos os 

encontros de cota através de taludes estabilizados por vegetação, bem como à interdição da 

construção de muros opacos acima dos 0,5m, pretende-se que este limite não seja visto como o 

tardoz das parcelas que lhe estarão adjacentes. Deverá apresentar-se cuidado e revestido por 

vegetação herbácea, arbórea e arbustiva, cumprindo uma função estética e estabilizadora do solo. 

Limite Nascente e Sul 

A Nascente, a área de intervenção acompanha a via de acesso à A2, ficando a frente urbana 

constituída pelo arruamento A e pelas fachadas das parcelas 21 a 30 visualmente exposta em toda 

a sua extensão. Deste modo, nessa zona, os espaços verdes deverão assumir um papel mais formal 

de enquadramento urbano do espaço, mantendo esta transparência. Deverá ser privilegiada 

vegetação autóctone dos estratos arbóreo e herbáceo, podendo existir, aqui, pontualmente, o 

estrato arbustivo mas, de preferência, descontínuo e constituído por caméfitos e hemicriptófitos que 

não ultrapassem 1m de altura máxima, para que não se constitua uma barreira visual contínua. 

Independentemente desta permeabilidade visual, não se prevê nem é desejável que exista qualquer 

acesso direto, através deste espaço, entre a AAEGA e a via de acesso à A2. 

Ao longo do limite Sul da AAEGA, a faixa verde deve promover a imagem da área urbana sem se 

diferenciar da lógica autóctone e de integração que anteriormente se descreveu para os restantes 

espaços. Em particular, o acesso automóvel e pedonal a esta área urbana deve ser visualmente 

franco e não ser marcado por especial formalidade ou monumentalidade. 

Área Urbana 

Os arruamentos deverão ser arborizados em ambos os lados da via automóvel, propondo-se um 

perfil-tipo em “alameda”, com compasso plantação de 12,5m. A Planta de Implantação inclui a 

proposta de localização de árvores em caldeira, associando-as às áreas de estacionamento, de 

forma a trazer a estes espaços os benefícios que se espera da arborização urbana: conforto 

bioclimático, seja pela oferta de sombra numa região que se sabe ser de calor inclemente durante 

uma boa parte do ano, seja pela redução da velocidade do vento, retenção de poeiras, etc., assim 

como uma redução do impacto visual de viaturas estacionadas. 
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A implantação das árvores está determinada de forma a preservar as zonas de acesso aos lotes (tal 

como acontece com o estacionamento), garantindo, nomeadamente, os raios de curvatura livres 

necessários. 

De forma a otimizar a ocupação do espaço, propõe-se caldeiras de forma quadrangular, inseridas 

no vértice das marcações de lugar, o que permite utilizar um espaço que não impede a circulação 

ou o estacionamento. Ao nível do passeio, estas caldeiras devem possuir um revestimento em 

grelha metálica que permita caminhar com segurança, sem quebras de nível. 

As árvores a utilizar deverão ser da flora autóctone e adequadas às características ecológicas do 

meio. Sabendo-se que a Quercus Ilex é uma espécie com alguma utilização em zonas urbanas, 

conhecida por ser resistente à poluição, sugere-se que se considere a azinheira, Quercus 

rotundifolia, em tempos considerada a mesma espécie que a Q. Ilex, como elemento a ter presença 

nestes espaços de arruamento. Esta situação permitirá que exista no espaço urbano uma 

continuidade, ao nível das copas das árvores, com a paisagem envolvente, para além de cumprir 

os requisitos estéticos e de benefício do conforto ambiental acima mencionados. 

4.4. USOS E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Tendo em consideração as características da área de intervenção e os objetivos e base 

programática do Plano de Pormenor, optou-se por vocacionar a área de intervenção 

maioritariamente para usos relacionados com atividades económicas (instalação de unidades 

industriais, armazéns, comércio e serviços), potencializando o fator acessibilidade que a 

proximidade ao acesso à A2 lhe confere. 

O Quadro seguinte sistematiza a distribuição de áreas e os parâmetros urbanísticos gerais 

associados à execução da área de atividades económicas de Gomes Aires. 

Quadro 5.1 | Parâmetros Urbanísticos Gerais 

Parcela Edifício 

Id. 

Parcela 

Área da 

Parcela 

(m2) 

Área de 

Implantação 

Máxima 

(m2) 

Área de 

Construção 

Máxima 

(m2) 

Área de 

Impermeabilização 

Máxima 

(m2) 

Uso 

N.º de 

Pisos 

Máximo 

Altura da 

Fachada 

Máxima 

(m) 

1 1 002,67 678,01 1 356,02 902,41 

Atividades 
Económicas 

2 10 

2 1 001,18 641,33 1 282,66 901,06 2 10 

3 1 020,00 549,00 1 098,00 918,00 2 10 

4 1 003,25 485,44 970,88 902,93 2 10 

5 753,53 360,90 721,80 678,18 2 10 

6 753,53 360,90 721,80 678,18 2 10 

7 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

8 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

9 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

10 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

11 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

12 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

13 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 
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Parcela Edifício 

14 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

15 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

16 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

17 501,25 234,47 468,94 451,13 2 10 

18 501,25 234,47 468,94 451,13 2 10 

19 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

20 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

21 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

22 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

23 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

24 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

25 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

26 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

27 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

28 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

29 1 001,95 583,29 1 166,58 901,76 2 10 

30 1 005,43 512,44 1 024,88 904,89 2 10 

A 1 008,63 731,90 1 463,80 907,77 Equipamento 2 10 

B 48,00 48,00 48,00 48,00 Posto de 
Transformação 

1 3 

C 48,00 48,00 48,00 48,00 1 3 

D 126,00 126,00 126,00 126,00 
Estação 

Elevatória 
1 3 

  20 024,67 10 554,15 20 886,30 18 044.41       

 

Os parâmetros urbanísticos globais, assim como a própria configuração urbana proposta e soluções 

adotadas, mostram a preocupação com a imagem e qualificação do espaço, designadamente no 

que diz respeito aos índices de ocupação do solo (Io) e de utilização do solo (Iu), globais, os quais 

não excedem respetivamente os índices de 0,34 e 0,35. 

Relevante também é o facto da área ocupada por espaços verdes representar aproximadamente 

34% do total da área de intervenção do plano. 

Quadro 5.2 | Parâmetros Urbanísticos - Síntese  

Área de Intervenção do PP 59 700,00 m2 

Número de Parcelas 34 

 

Área afeta às parcelas 20 024,67 

Área afeta às parcelas para Atividades Económicas 18 794,04 

Área afeta às parcelas para Equipamentos 1 008,63 

Área afeta às parcelas para Infraestruturas 222,00 
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Área de Intervenção do PP 59 700,00 m2 

 

Área afeta à rede viária e estacionamento 19 361,00 

Faixa de circulação 8 200,86 

Estacionamento 5 100,06 

Passeios 6 054,08 

 

Área afeta a espaços verdes 20 314,33 

   

Índice de Ocupação do Solo máximo 0,34 

Índice de Utilização do Solo máximo 0,35 

Índice de Impermeabilização máximo 0,53 

4.5. INFRAESTRUTURAS  

4.5.1. Introdução 

As Plantas dos traçados das infraestruturas (Planta n.º 7 e Planta n.º 8) contêm como a sua 

designação indica, os traçados das redes de infraestruturas propostas. Estes traçados são 

esquemáticos e meramente indicativos, pelo que, na altura do seu desenvolvimento em projeto de 

execução, os mesmos deverão ser aprofundados, complementados e dimensionados e, sempre que 

possível ou exigível, com orientação técnica e apoio das Entidades competentes. 

4.5.2. Rede viária 

A rede viária proposta foi concebida de forma a conceder aos utilizadores acessos cómodos e 

seguros para o tipo de tráfego previsto, essencialmente veículos pesados, para este tipo de áreas 

empresariais. 

O perfil transversal proposto prevê duas faixas de rodagem com 4,50 metros cada (uma em cada 

sentido), com estacionamentos perpendiculares ao eixo da via com um comprimento de 5,00 metros 

e largura de 2,50 metros, no caso da área de estacionamento para pesados os lugares serão em 

espinha (45º em relação ao eixo da via) e com um comprimento de 15,00 metros e largura de 4,00 

metros. São também propostos passeios em ambos os lados da via com 2,00 de largura. 

4.5.3. Rede de pública de abastecimento de água 

A interligação entre a rede de abastecimento de águas existente e a rede do PP proposta será 

executada através de uma conduta que se desenvolverá paralelamente à estrada existente e fará a 

ligação à rede existente de distribuição de água, no entroncamento viário existente à entrada da 

localidade de Gomes Aires. 

O seu traçado será conforme ilustrado na imagem em baixo destacada. 
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Deverá ser verificada a capacidade da rede existente para abastecer esta área empresarial, de 

forma que o serviço de abastecimento tenha as condições mínimas regulamentares. Se tal não se 

verificar, o mesmo deverá ser remodelado/ampliado de forma a capacitá-lo para tal.  

A rede apresentada na planta dos traçados das infraestruturas contempla o serviço combate a 

incêndios, pois a infraestrutura contemplará marcos de incêndio de acordo com a configuração do 

loteamento, com afastamento entre si a especificar no projeto da especialidade Segurança Contra 

Incêndios. 

4.5.4. Rede pública de drenagem de águas residuais domésticas  

A interligação entre a rede de drenagem de águas residuais domésticas existente e a rede proposta 

será executada através de uma Estação Elevatória de Águas Residuais (E.E.A.R.) e respetiva 

conduta elevatória, que se desenvolverá paralelamente à estrada existente e fará ligação à rede de 

drenagem existente na localidade de Gomes Aires, que encaminhará o caudal recolhido para a 

E.T.A.R. de Gomes Aires. O Município de Almodôvar irá remodelar/ampliar esta instalação 

(E.T.A.R.), de forma a poder encaixar o caudal produzido pelo loteamento agora proposto. 

O seu traçado será conforme ilustrado na imagem em baixo destacada.  
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Propõe-se uma rede gravítica que recolherá e transportará o efluente doméstico gerado nesta área 

empresarial até ao seu ponto mais baixo, onde se instalará uma estação elevatória fará a elevação 

do total do caudal recolhido para o ponto referido anteriormente, tendo como destino final a ETAR 

de Gomes Aires. 

É interdito o lançamento de quaisquer substâncias ou águas residuais cujo lançamento seja 

igualmente proibido no sistema público, conforme artigo 117.º do Decreto Regulamentar nº23/95. 

Todo e qualquer tratamento prévio deverá ocorrer no interior do lote. 

4.5.5. A drenagem das águas residuais pluviais 

 

A interligação entre a rede de drenagem de águas pluviais existente e a rede proposta será 

executada através de uma rede de coletores, câmaras e uma boca de lobo, que se desenvolverá 

paralelamente à estrada existente, e entregará as águas recolhidas no interior do PP na linha de 

drenagem existente a Sudeste, sendo esta um afluente da Ribeira da Água Forte. 

O seu traçado será conforme ilustrado na imagem em baixo destacada. 
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Esta linha d’água cruza a ER393 através de uma Passagem Hidráulica existente. Deverá ser 

verificada a capacidade da rede existente para recolher esta área empresarial, de forma que o 

serviço de recolha tenha as condições mínimas regulamentares. Se tal não se verificar, a mesma 

deverá ser remodelada/ampliada de forma a capacitá-la para tal.  

Propõe-se uma rede gravítica que recolherá e transportará as águas pluviais desta área empresarial 

até ao seu ponto de entrega através de uma rede de coletores, câmaras de visita, sumidouros e 

valetas 

4.5.6. As infraestruturas de abastecimento elétrico 

A interligação entre a rede de média tensão existente e a rede do loteamento será executada pelo 

trajeto mais curto possível de interceção. A ligação será, em nosso entender, aérea e o seu traçado 

será conforme ilustrado na imagem em baixo destacada, entre o P.T. a construir e a linha aérea 

existente nas imediações do PP agora proposto, através da alimentação aos PT’s preconizados e 

destes à rede de distribuição subterrânea de fornecimento a todos os lotes a criar e à rede de 

iluminação pública. 

Cabe à entidade de distribuição de média tensão (E-redes) proceder a esta interligação. 
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. A rede de iluminação pública/exterior será dotada de aparelhos de iluminação instalados em 

colunas metálicas. As soluções a adotar deverão ter em conta as condições de segurança e 

comodidade necessárias ao tráfego noturno, com especial atenção para as ligações entre os 

diversos ramos e/ou obstáculos que se situem na via de circulação. O desenvolvimento do projeto 

de execução deverá observar as indicações técnicas da entidade gestora. 

De acordo com as disponibilidades da entidade gestora no local, e atendendo aos elevados 

consumos que esta área empresarial terá em pleno funcionamento, irá ser proposta uma rede de 

distribuição de energia alicerçada em dois postos de transformação. Esta rede será integralmente 

subterrânea, existindo pontualmente alimentações aéreas em média/alta tensão. 

4.5.7. Infraestruturas de telecomunicações – ITUR 

Esta rede será alimentada a partir da ampliação da rede existente na zona, através de uma rede de 

distribuição subterrânea de fornecimento a todos os lotes a criar. Esta infraestrutura será constituída 

por uma rede subterrânea de condutas, caixas de visita e cabos, que será definida pela entidade 

gestora, assim como a sua alimentação. 

O desenvolvimento do projeto de execução deverá observar as indicações técnicas da entidade 

gestora. 

4.5.8. Arruamentos 

A estrutura viária proposta contempla quatro arruamentos todos com características semelhantes. 

O arruamento A que faz a interligação com a ER393, que inclui 2 faixas de rodagem com 4,50 

metros de largura cada, com estacionamentos perpendiculares em ambas as margens, com 5.00 

de comprimento e 2.50 metros de largura, e passeio em ambos os lados com 2.0 metros de largura 

cada. O arruamento desenvolve-se de sul para norte, entronca com o arruamento B, dá acesso 
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sensivelmente a meio do seu percurso, ao estacionamento de pesados a nascente e ao arruamento 

D a poente, terminando no arruamento C a norte. 

O arruamento B é um arruamento paralelo ao arruamento A, que inclui 2 faixas de rodagem com 

4,50 metros de largura cada, com estacionamentos perpendiculares em ambas as margens, com 

5.00 de comprimento e 2.50 metros de largura, e passeio em ambos os lados com 2.0 metros de 

largura cada. Este arruamento desenvolve-se de norte para sul, dá acesso, sensivelmente a meio 

do seu percurso, ao arruamento D a nascente. 

O arruamento C é um arruamento de ligação entre o arruamento A e o arruamento B, que inclui 2 

faixas de rodagem com 4,50 metros de largura cada e passeio em ambos os lados com 2.0 metros 

de largura cada. Este arruamento desenvolve-se de nascente para poente. 

O arruamento D é um arruamento de ligação entre o arruamento A e o arruamento B, que inclui 2 

faixas de rodagem com 4,50 metros de largura cada, com estacionamentos perpendiculares em 

ambas as margens, com 5.00 de comprimento e 2.50 metros de largura, e passeio em ambos os 

lados com 2.0 metros de largura cada. Este arruamento desenvolve-se de nascente para poente. 

Os arruamentos e estacionamentos serão pavimentados com soluções betuminosas, devidamente 

dimensionadas e justificadas aquando da elaboração dos projetos de execução. Quanto aos 

passeios, é proposta uma solução de pavimentação com recurso a blocos pré-fabricados em betão, 

tipo “pavet”. 

Delimitando os diversos tipos de pavimentos e das faixas de rodagem, são propostos lancis de betão 

pré-fabricados, devidamente dimensionadas e justificadas aquando da elaboração dos projetos de 

execução. A sinalização horizontal e vertical de código, imprescindível à circulação rodoviária nesta 

zona industrial, terá em atenção toda a legislação aplicável. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO DA RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO  

5.1. CONTEXTO LEGAL 

O RJIGT, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, define no seu Artigo 

72.º que a reclassificação do solo rústico para solo urbano processa-se através da elaboração de 

revisão ou de alteração de planos de pormenor com efeitos registais (como é o caso do PPAAEGA), 

sendo limitada ao indispensável, devendo ser sustentável dos pontos de vista económico e 

financeiro, e traduzir uma opção de planeamento que deve ser objeto de contratualização, fixando 

o prazo para a execução da operação urbanística, os encargos a suportar e a redistribuição de 

benefícios e encargos.  

Embora aquele diploma preveja que o mesmo seja acompanhado do respetivo contrato de 

urbanização. No presente caso do PPAAEGA não se verifica a sua aplicabilidade, pois as obras de 

urbanização serão da exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Almodôvar. Apesar disso, 

o conteúdo do Plano de Pormenor explicita no Programa de Execução, Financiamento e 

Sustentabilidade Económica e Financeira que integra o Volume V – Execução do Plano do 

PPAAEGA, os encargos urbanísticos das operações necessárias à execução do Plano e o respetivo 

prazo. Salienta-se ainda que, sendo a Câmara Municipal a única proprietária do terreno onde se 

desenvolve o Plano de Pormenor, não haverá também lugar à redistribuição de encargos e 

benefícios. 

O Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, para além de estabelecer os princípios e 

critérios de classificação e qualificação do solo, define, no seu Artigo 8.º, o contexto e os critérios 

complementares de reclassificação para solo urbano, aplicáveis ao território nacional. 

De seguida apresentam-se os fundamentos da reclassificação do solo do PPAAEGA. 

 Inicia-se a descrição pela justificação da necessidade de uma nova área de atividades 

económicas no Município, sendo apresentada a situação atual no que se refere à (in)existência 

de espaços de atividades económicas, ou seja, as razões que levaram o Município de Almodôvar 

a desenvolver uma abordagem com o objetivo de identificar a melhor localização para uma área 

com de atividades económicas; 

 De seguida são apresentados os critérios tidos em conta para a seleção da área, o ante-projeto 

que foi a base do presente PP bem como a sua viabilidade económica e financeira; 

 Por fim é feita uma síntese dos fundamentos da reclassificação do solo tendo em conta o definido 

na legislação em vigor. 

5.2. JUSTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE UMA NOVA AAE 

5.2.1. As áreas de atividades económicas existentes 

A criação de um novo espaço de atividades económicas no município de Almodôvar não pode ser 

analisada sem ser feita uma abordagem às áreas de atividades económicas (no passado 

designadas por espaços industriais) existentes no município. 
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De acordo com o PDM em vigor4, datado de 1995, no perímetro urbano de Almodôvar foi definida 

uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão, designada por UOPG5 a sujeitar a Plano de 

Pormenor (Figura 5.1). Nessa área foi desde logo identificada uma área industrial existente, com 

cerca de 4,02 ha, bem como uma área industrial proposta que abrangia uma área com cerca de 

2,82 ha (ver Figura seguinte).  

 

Figura 5.1 | Extrato da Planta de Ordenamento do Perímetro Urbano de Almodôvar 

A área de espaço industrial existente tinha, em 1990, sido alvo de Plano de Pormenor - Plano de 

Pormenor da Zona Industrial de Almodôvar5, que definiu 13 lotes destinadas ao uso industrial. 

Volvidos 30 anos, verifica-se que a área se encontra totalmente concretizada, estando a totalidade 

dos lotes vendidos. 

 
4 Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/98, de 27 de janeiro 
5 Ratificado por despacho do Secretário de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território a 29 de agosto de 1990, 
tendo sido publicado em Diário da República, em outubro do mesmo ano (Declaração, publicada na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 242 a 19 de outubro de 1990) 
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Figura 5.2 | Extrato da Planta de Síntese do PP 

 

Figura 5.3 | Limite do PP, sobre os ortos de 2018 da DGT 

No que se refere aos espaços industriais propostos, dentro da UOPG5, em 2007 foi aprovado o 

Plano de Pormenor Espaço Industrial Proposto da Vila de Almodôvar – Ampliação I6. Este PP, que 

 
6 Através da publicação de Deliberação n.º 2491/2007, de 26 de dezembro 



    
 

          
Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume I – Relatório  

 Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_I_RE_DP.docx 51 

             

ocupa cerca de 17 385 m2 (61,6% da área definida no PDM em vigor como “Espaços Industriais 

Propostos”).  

Com efeito o município de Almodôvar, no âmbito do anterior Quadro Comunitário de Apoio [QREN], 

apostou na modernização e ampliação do Espaço Industrial já existente, criando oito novos lotes 

que se destinam “à construção de edifícios para instalação de unidades industriais, oficinas, 

armazéns, serviços, comércio e outras actividades similares que, pelas suas características, não se 

adeqúem a serem inseridas num contexto urbano, agrícola ou de protecção ambiental.” (artigo 5.º, 

da Deliberação n.º 2491/2007, de 26 de dezembro).  Após 13 anos todos os lotes deste Plano 

de Pormenor foram vendidos, não existindo lotes disponíveis para a instalação de novas 

empresas. 

 

Figura 5.4 | Extrato da Planta de Implantação do PP Espaço Industrial Proposto da Vila de Almodôvar – 
Ampliação I 

  

Figura 5.5 | Limite do PP, sobre os ortos de 2018 da DGT 
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No restante território municipal verifica-se a existência de Espaços para Pequenas Indústrias, 

Oficinas e Armazéns (propostos) quer no perímetro urbano de Rosário quer no perímetro urbano de 

Semblana, com cerca de 2 ha e 1,12 ha, respetivamente. Em ambas as situações estes espaços 

“são servidos ou susceptíveis de virem a ser servidos a curto ou médio prazo por infra-estruturas 

próprias e adequadas, destinando-se à implementação de edificações e instalações de carácter 

industrial e afins, comercial e armazenagem. 

Esta classe de espaço fica sujeita aos seguintes condicionamentos: 

a) A dimensão dos lotes industriais não deverá ser inferior a 300 m2; 

b) A cércea máxima das construções não poderá ultrapassar 9 m, salvo instalações especiais 

devidamente justificadas; 

c) Em relação a cada lote, deverão respeitar-se os seguintes parâmetros: 

Índice volumétrico máximo: 5 m3/m2; 

Índice de construção máxima: 0,60. 7“ 

 

 

* a vermelho, o Espaço Industrial Existente 

Figura 5.6 | Extrato do Perímetro Urbano de Rosário 

 

 
7 Número 3 do Artigo 29.º da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/98, de 27 de janeiro 
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* a vermelho, o Espaço Industrial Existente 

Figura 5.7 | Extrato do Perímetro Urbano de Semblana 

De facto, estas áreas, apesar de ainda não terem sido concretizadas, não foram consideradas num 

cenário de implementação de uma área de acolhimento empresarial. Por um lado, não apresentam 

as dimensões desejáveis para o acolhimento de uma área empresarial com os objetivos indicados 

no ponto 4.2, e por outro não apresentam as condições vantajosas de acessibilidade ao acesso à 

A2, pois distam cerca de 23 km. 

No Perímetro Urbano de São Barnabé localiza-se uma área de Espaços Industriais Existentes, com 

cerca de 0,04 ha, estando totalmente concretizada. 
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Figura 5.8 | Extrato do Perímetro Urbano de S. Barnabé, com a identificação, a vermelho, do Espaço Industrial 
Existente 

5.2.2. Razões que justificam a necessidade de uma nova Área de Acolhimento Empresarial 

A concretização da A2 em 2002 veio dotar o Município de Almodôvar, de um novo posicionamento 

estratégico entre o Algarve e o Sul do País. Com efeito, a distância entre a saída da A2 em 

Almodôvar (saída 13) e Gomes Aires é de cerca de 2,5 km e a distância à sede de concelho é de 

cerca de 12 km.  

Adicionalmente, deve ser mencionado o desenvolvimento das atividades económicas no Município, 

nomeadamente no que se refere ao tecido empresarial. De acordo com a análise realizada nos ECD 

do PPAAEGA, Volume VI, foi possível constatar que em 2018 o tecido empresarial do Município de 
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Almodôvar era representado por um total de 902 empresas com sede no concelho, correspondendo 

a um aumento de 8,0% relativamente a 2014, aumento esse também registado no aumento de 

pessoal ao serviço (8,6%) e de volume de negócios (18,7%). Este aumento é superior ao 

apresentado na Região do Baixo Alentejo (11,7%).  

Este comportamento positivo no número de empresas no Município, é evidente quando se analisam 

as atividades económicas com maior vocação para serem instaladas numa área de acolhimento 

empresarial (AAE), como se perspetiva para Gomes Aires, - “Indústrias Transformadoras”, 

“Construção”, “Comércio, manutenção, reparação de veículos automóveis e motociclos”, e 

“Comércio por grosso” – verifica-se em quase todas um aumento significativo no período 2014-2018, 

sendo o mais acentuado no caso do comércio por grosso (38,9%). 

Diversas empresas, de diferentes ramos de atividade (ver Anexo), têm consultado a Câmara 

Municipal no sentido de serem informadas sobre a AAEGA, designadamente sobre a data previsível 

da conclusão dos trabalhos, preço e dimensão das parcelas. Algumas delas fazem referência 

inequívoca aos excelentes acessos e proximidade à autoestrada A2. 

Face à natureza de parte das atividades em causa, a oferta de lotes de maior dimensão e/ou 

resultantes da sua junção pode revelar-se determinante para a decisão das empresas por esta 

localização. 

Na tentativa de dar resposta ao enquadramento descrito nos parágrafos anteriores, o Município de 

Almodôvar tem vindo a criar condições para a atração de novas empresas e atividades. De entre as 

ações que têm vindo a ser desenvolvidas destacam-se as seguintes:  

 A elaboração do Plano de Pormenor da Ampliação da Zona Industrial de Almodôvar, aprovado 

em 2007, atualmente já com a totalidade dos lotes vendidos; 

 A implementação da Estratégia de Eficiência Coletiva, no âmbito do PROVERE, designada 

“Valorização dos Recursos Silvestres do Alentejo” a qual prevê a criação de várias empresas 

do sector privado na área da transformação dos recursos endógenos, sendo por isso necessária 

a criação de espaços que permitam a instalação de novas unidades de produção, as quais, por 

sua vez, serão geradoras de emprego, potenciando-se assim a fixação de pessoas no concelho, 

com claros benefícios para a economia local e regional; 

 A criação do Regulamento de Apoio ao Empreendedorismo em vigor no Município de Almodôvar 

- Regulamento n.º 1018/2016, de 09 de novembro, alterado pelo Regulamento n.º 145/2020, 

publicado no Diário da República II série n.º 36/2020, de 20 de fevereiro. Este Regulamento 

define as regras e as condições que regem a concessão de incentivos ao empreendedorismo 

pelo Município de Almodôvar, bem como, a localização e funcionamento do Ninho ou Viveiro de 

Empresas e Incubadora de Empresas de Almodôvar, designadamente, o estabelecimento das 

condições de acesso e utilização das instalações, dos seus espaços comuns e serviços 

associados. 

Face ao exposto, a concretização de uma nova Área de Acolhimento Empresarial, “apresenta-se 

como fundamental para dotar a economia local de uma base produtiva mais ampla, proporcionando 

a mobilização e concentração do potencial endógeno para a atração de novos investimentos 

exteriores e a estimulação da criação de emprego”8. 

 
8 Termos de Referência para elaboração do PPAAEGA, fevereiro 2019 
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Em linha com as ações acima referidas, o Município de Almodôvar iniciou um trabalho de seleção 

do local para a criação de uma nova AAE que dê resposta à demanda vivida nos últimos anos. Esse 

trabalho é apresentado no subcapítulo seguinte. 

5.3. A SELEÇÃO DO LOCAL E ANTE PROJETO 

5.3.1. Introdução 

A área para a implantação do PPAAEGA foi selecionada através de um estudo da paisagem 

envolvente bem como uma análise das principais condicionantes do local, que se apresenta no 

presente capítulo. Nesse estudo, foram tidos como fatores essenciais os aspetos de continuidade 

dos sistemas ecológicos – tais como a rede hidrográfica, os povoamentos silvestres e, a uma escala 

alargada, o mosaico de paisagem que sustenta a existência de determinados organismos, como é 

o caso, em particular, na envolvente desta zona, da abetarda. 

A área considerada como habitat daquela ave situa-se a Norte da área de intervenção, numa 

unidade de paisagem distinta, caracterizada por ser uma vasta aplanação onde os sistemas 

agrícolas tradicionais permitiram a existência de um mosaico com extensas áreas abertas – 

essenciais para a sua sobrevivência. 

A localização determinada para a AAEGA evita a fragmentação desse importante habitat, situando-

se já nas vertentes do rio Mira, uma paisagem adjacente, mas de características distintas. Trata-se 

de uma zona de relevo movimentado, caracterizada pelo encaixe de uma rede hidrográfica 

dendrítica que aflui ao rio. Desde logo, tendo em conta o regime hidrológico torrencial que 

caracteriza esta paisagem, se considerou que a continuidade desta rede hidrográfica teria que ser 

preservada. A área de intervenção ocupa, assim, uma linha de cumeada relativamente estreita e 

comprida, perfeitamente definida, que acompanha, ainda, o acesso existente à A2. 

Ao evitar a paisagem planáltica acima referida, também se teve em consideração que existem, aí, 

solos com maior capacidade de uso agrícola e que o território apresenta, em geral, melhores 

condições corográficas para essa atividade. A área selecionada apresenta, por contraste, solos 

litólicos, praticamente reduzidos ao material fragmentário da rocha subjacente. 

A vegetação existente traduz estas limitações, sendo constituída por pastagem pobre, com um 

povoamento muito pouco denso de azinheiras. Não se ignorou o estatuto de protecção desta 

espécie, mas considerou-se que, face às características do povoamento existente, e ao interesse, 

pelos motivos já mencionados, em localizar o Plano na linha de festo referida, se procederia, em 

sede de Plano de Pormenor, à regulamentação dos espaços verdes no sentido de promover, em 

número e em continuidade, a existência de exemplares desta espécie, tanto quanto possível (face 

a questões como a gestão de combustíveis no âmbito da proteção contra incêndios) promovendo, 

também, a implantação da respetiva formação autóctone. 

Desde modo, procura-se promover, no espaço do PPAAEGA (nomeadamente, na faixa de espaços 

de proteção e enquadramento que, dentro da área de intervenção, circunda totalmente a área a 

urbanizar), continuidade no ecossistema em que se insere.  

Considera-se razoável admitir que os principais fluxos que atravessam esta paisagem o fazem ao 

longo dos vales e linhas de água – escoamento hídrico superficial e subsuperficial, brisas locais e 

outros fluxos de massas de ar, bem como fatores microclimáticos associados, tais como 

transferências de calor por advecção, entre outros. 
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Os fatores que, de seguida, se descrevem em detalhe, constam também dos Estudos de 

Caracterização que acompanham o PPAAEGA, (Volume VI) embora nesses estudos a área em 

análise seja mais contida à área de intervenção do PPAAEGA. 

5.3.2. Património natural 

Embora a área de intervenção não se encontre diretamente abrangida por qualquer regime especial 

de proteção, existem, próximo, as Zonas de Proteção Especial das Piçarras (PTZPE0058, a cerca 

de 8Km para Norte) e de Castro Verde (PTZPE0046, extensa ZPE com cerca de 85000ha cerca de 

10Km para Nordeste), bem como o sítio do Caldeirão (PTCON057, cerca de 9Km a Sul). 

As ZPE de Castro Verde e das Piçarras constituem as áreas mais importantes, em Portugal, para a 

conservação da avifauna estepária, com destaque para a abetarda (Otis tarda) e o francelho ou 

peneireiro-das-torres (Falco naumanni). O Sítio do Caldeirão constitui habitat histórico do lince 

ibérico (Lynx pardinus) mantendo características adequadas para a sua presença, ou suscetíveis 

de serem otimizadas, numa perspetiva da sua reintrodução. 

Este fator teve um peso decisivo no evitar a localização do PPAAEGA a NE da via de acesso à A2, 

já que se verifica ser essa uma zona de planalto, com grandes espaços abertos e atividade agrícola, 

que não existe no local selecionado. A área escolhida encontra-se já nas vertentes do Rio Mira, 

evitando-se a fragmentação de habitat que, embora sem estatuto especial de proteção, pela 

existência destas áreas protegidas nas proximidades, demonstra “um fator significativo da 

ocorrência de valores naturais na região” (Abreu et al., 2004). 
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Figura 5.9 | Áreas incluídas na Rede Natura 2000 na envolvente 

5.3.3. Caracterização da Paisagem Envolvente da Área de Intervenção 

A área de intervenção insere-se numa paisagem de transição: do relevo suavemente ondulado que 

caracteriza a peneplanície do Baixo Alentejo para o fortemente ondulado da Serra do Caldeirão, a 

Sul. Na aplanação da peneplanície, a rede hidrográfica tem, por norma, um encaixe forte, o que se 
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verifica no vale do rio Mira e determina a orografia na envolvente do Plano, podendo ser essa 

paisagem envolvente considerada como um todo homogéneo correspondente às vertentes rio. 

 

Figura 5.10 | Modelo digital de terreno na área estudada para seleção do local 

É uma área fortemente erosionada, profundamente sulcada por linhas de água que se desenvolvem 

a partir do rio. A área de intervenção situa-se na zona superior dessa vertente, próximo da crista, 

abrangendo as cabeceiras de algumas dessas linhas de água. Imediatamente para Norte e 
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Nascente, uma linha de cumeada separa esta unidade de paisagem de uma outra, de maior altitude, 

de relevo muito mais suave, que é a dominante nesta região. 

Conforme se referiu acima, essa paisagem, mais aplanada, nomeadamente a que acompanha o 

vale da vizinha Ribeira de Mora, possui características de maior interesse do ponto de vista da 

conservação, pelo que se tomou a decisão de olhar para a vertente do Mira e procurar um espaço 

que, dentro das condicionantes que aí se fazem sentir, fosse adequado a esta função. 

Observe-se, no modelo acima (Figura 5.10) e, ainda, na Carta Hipsométrica (Figura 5.11), como a 

altitude progride de Sudoeste para Nordeste - do talvegue do Mira para a linha de cumeada, que lhe 

é sensivelmente paralela. Para lá desta cumeada, a planície drena através da Ribeira de Mora, um 

afluente importante do Mira. 

Esta orografia confere à área do PPAAEGA uma vista totalmente desimpedida para Sudoeste, 

dominado o aglomerado urbano de Gomes Aires e todo o vale do Mira, o que constitui um elemento 

valorizador importante desta área. Confere-lhe, também, uma grande visibilidade. De facto, esta 

visibilidade será um dos principais impactos desta operação urbanística na paisagem. Não sendo 

um impacto negativo em si, esta exposição visual atribui maior importância à qualidade arquitetónica 

dos espaços que vierem a ser construídos, aconselhando um particular cuidado com a utilização de 

espaços verdes para obter um bom enquadramento na paisagem. 

Observe-se, ainda o forte encaixe do Rio Mira na peneplanície, com um desnível de cerca de 90m 

entre esta e o leito do rio. 

Esta é uma paisagem geomorfologicamente ativa, caracterizada por um processo de erosão hídrica 

que gerou uma rede hidrográfica dendrítica, muito ramificada, notando-se a tendência para que os 

talvegues principais se desenvolvam perpendicularmente ao Rio Mira. Este processo de 

morfogénese é contínuo e permanece ativo nos dias de hoje, manifestando-se no ondulado forte do 

relevo, no característico encontro de talvegues em ângulo reto, no solo esquelético ou, mais 

localizadamente, em movimentos de terras que tornam patente o processo de recuo das vertentes 

e cabeceiras. 

As linhas de água apresentam o aspeto dendrítico (em “árvore”) característico de paisagens com 

erosão ativa, sendo as linhas de cumeada, bastante convolutas, definidas pelo processo de recuo 

das cabeceiras. Este processo de erosão das cabeceiras e vertentes constitui um risco natural 

importante na área. Conforme se observa nas plantas acima, a área de intervenção do Plano 

desenvolve-se ao longo de uma linha de festo, drenando maioritariamente para Poente e Nascente, 

não correspondendo aos maiores declives. Ocupa, conjuntamente com a povoação de Gomes Aires, 

um “soco” de relevo mais ondulado dentro desta paisagem de vertente. 

Não obstante, considerou-se importante considerar este fator de erosão, estipulando que se deva 

evitar quaisquer taludes de encontro (modelando o terreno, na medida do possível) e, sempre que 

existam desníveis entre os lotes ou arruamentos e o terreno natural, esses desníveis se resolvam 
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com taludes de declive suavizado na base e na crista (perfil em “pescoço de cavalo”) integralmente 

revestidos com vegetação. 

Figura 5.11 | Carta hipsométrica da área estudada para seleção do local 
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A Carta de Declives (Figura 5.12) deixa bem patente o contraste entre o relevo mais suave a 

Nordeste e o ondulado mais forte a Sudoeste, onde múltiplas linhas de água muito encaixadas fazem 

a transição de cota entre a peneplanície e o leito do Mira 

Figura 5.12 | Carta de declives da área estudada para seleção do local 
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O extrato da Carta Geológica (Figura 5.13) demonstra haver uma correlação entre a geologia e o 

relevo (e, subsequentemente, com os solos, descritos adiante). A área insere-se na matriz de rochas 

sedimentares e metamórficas do Maciço Antigo (grupo de Flysch do Baixo Alentejo), ficando na 

transição entre a Formação de Mira (fim do período Viseano ao início do Nemuriano; grauvaques, 

silitos e pelitos) e a Formação de Mértola (Viseano final; grauvaques e pelitos). 

Figura 5.13 | Carta de geológica da área estudada para seleção do local 
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É possível observar, correlacionando esta carta com as cartas de declives e hipsométrica, que a 

formação de Mértola corresponde à zona de maior altitude, de peneplanície, tendo o Mira escavado 

as suas vertentes nas áreas da Formação de Mértola. Pese embora a diferença de escala e de grão 

das observações, é significativa a boa correspondência entre a linha de transição e a linha de festo 

principal, o que, possivelmente, se deve à resistência do material lítico. Na transição entre as 

formações de Mira e de Mértola surgem xistos argilosos e siltitos formando uma banda com 50 a 

100m (Oliveira et al., 1979; Oliveira et al., 2013; Korn, 1997) 

 

A paisagem em estudo caracteriza-se por apresentar solos 

maioritariamente incipientes, em correlação com o elevado 

declive e as características geomorfológicas da zona de 

vertente do rio Mira, onde se fazem sentir processos de 

erosão acelerada. No extremo Norte da área analisada, 

nota-se a passagem para uma zona de solos Mediterrânicos 

pardos (solos argiluviados pouco insaturados), mais 

desenvolvidos e com melhor capacidade de uso agrícola. 

Estão correlacionados com a peneplanície do Baixo 

Alentejo, relevo ondulado mais suave, menor intensidade da 

erosão e situam-se, maioritariamente, norte da linha de 

festo principal que separa a peneplanície da zona de 

vertente. Manchas de solos aluvionares ou coluvionares 

surgem relacionadas com os talvegues das linhas de água 

de maior encaixe, nomeadamente o leito de cheia do Mira. 

Na zona de intervenção do Plano, predominam os solos 

litólicos (Litossolos de regime xérico, provenientes de xistos e grauvaques). São solos incipientes, 

decorrentes do predomínio dos processos de morfogénse (erosão) sobre os de pedogénese; de 

reduzida espessura, normalmente inferior a 10cm; Iimitados a um perfil do tipo CR, podendo, 

nalguns casos, definir-se um horizonte A1 ou Ap incipiente, de baixo teor orgânico, povoado de 

microrganismos, correlacionado com a existência de coberto vegetal permanente. São solos de 

baixa fertilidade, com baixos teores de matéria orgânica e espessura reduzida e, como tal, fraco 

potencial de uso agrícola. 
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Figura 5.14 | Carta de solos da área estudada para seleção do local 

Quanto à capacidade de uso agrícola destes solos, apresenta-se aqui extrato da Carta de 

Capacidade de Uso (Figura 5.15), pese embora o facto de esta ter sido elaborada com base na 

aptidão para a cultura cerealífera, num contexto económico ultrapassado. Não deixa de ser útil 

constatar que grande parte da área é considerada como tendo limitações ao uso decorrentes do 
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risco de erosão, sendo mais uma vez notória a correlação com a geologia e o relevo, na 

predominância de solos de classe E a Sudoeste da linha de festo, onde efetivamente se propõe 

localizar a AAEGA, e existência de solos de classe superior a Nordeste. 

 

. 

Figura 5.15 | Carta de capacidade de uso da área estudada para seleção do local 
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5.3.4. Outras condicionantes 

Na seleção do local foram ainda analisadas outras condicionantes designadamente as áreas 

ocupadas por RAN e REN, as áreas ocupadas por montados, a perigosidade de incêndio e ainda 

as servidões non aedificandi da Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais. Iniciou-se a análise 

pela consulta da planta de condicionantes do PDM em vigor, concluindo-se que na área de estudo 

alargada: 

 Não são identificadas áreas de RAN, situação que seria espectável, tendo em conta a análise 

dos solos e da capacidade de uso do solo efetuada no ponto anterior; 

 Existem praticamente em toda a área de intervenção, áreas incluídas na REN bem como áreas 

com montado de Azinho. 

 



 

68 P100_PPAAEGA_Vol_I_RE_DP.docx   Novembro de 2021  

             

Figura 5.16 | Planta de condicionantes: PDM em vigor na área estudada para seleção do local 

No que se refere à REN, tema tratado com maior detalhe no capítulo 6, verifica-se que a área é 

efetivamente ocupada por duas tipologias de REN: Áreas com risco de erosão e cabeceiras de 

linhas de água, tal como se pode constatar da análise da Figura 5.17. 

 

 

Figura 5.17 | Reserva Ecológica Nacional na área estudada para seleção do local 
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No que respeita a perigosidade de incêndio florestal, a partir da figura seguinte, é possível constatar 

que o local selecionado é, comparativamente à restante área, um local onde esta condicionante não 

tem grande significado. 

 

 

Figura 5.18 | Perigosidade de Incêndio na área estudada para seleção do local 

Não obstante, constitui obrigação a prevenção e minimização de risco de incêndio através da 

manutenção e limpeza da faixa de gestão de combustível, de acordo com a legislação em vigor. E 

deverão ser cumpridas as normas técnicas estabelecidas no Regime Jurídico de Segurança Contra 



 

70 P100_PPAAEGA_Vol_I_RE_DP.docx   Novembro de 2021  

             

Incêndios em Edifícios, designadamente no que respeita o uso de matérias resistentes à 

propagação do fogo e outras medidas de segurança passiva, às condições exteriores de segurança 

e acessibilidade aos edifícios e à disponibilidade de água para o abastecimento dos meios de 

socorro. Por fim, no que respeita à presença da A2/IP1, ao ramal de ligação ao nó de Gomes Aires 

na A2/IP1 e ER 393, aplicam-se as disposições legais constantes, e consequentemente o 

dimensionamento das zonas de servidão non aedificandi aí previstos. Contudo, como representado 

na figura seguinte é possível verificar que a zona de servidão é respeitada pelo limite do Plano de 

Pormenor. Este limite abrange apenas a zona de respeitos (150 m), pressupondo o pedido de 

parecer ao IMT. 

 

Figura 5.19 | Condicionantes Rodoviárias 
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5.3.5. A área e proposta de intervenção 

Conforme acima se expôs, a área de intervenção foi 

selecionada tendo por base um conjunto de fatores, 

tendo a análise da paisagem sido um fator relevante. 

A localização escolhida evita as áreas de solo de maior 

valor agrícola e a paisagem de maior interesse como 

habitat complementar às ZPE localizadas a Norte; 

complementarmente, localiza-se na zona de menores 

limitações dentro da unidade de paisagem que se pode 

considerar como sendo as vertentes do Rio Mira. 

A configuração da área de intervenção, alongada 

segundo a direção Norte/Sul, corresponde à linha de 

festo que acompanha o acesso rodoviário à A2; este 

facto conjuga a possibilidade de tirar proveito deste 

excelente ponto de acesso com um terreno em que o 

impacto sobre os sistemas naturais é o menor, para a 

envolvente. 

O desenho urbano proposto para a Área de Atividades 

Económicas de Gomes Aires, dentro dessa área de 

intervenção, manifesta a preocupação em minimizar 

esse impacto: 

 Evitam-se a maioria das linhas de água e respetivas 

faixas de domínio público hídrico. 

 Os espaços verdes assumem uma dominância em 

toda a periferia da intervenção. 

 O espaço foi concebido para ser um espaço urbano 

bem ordenado, digno e apto a responder à 

capacidade de carga esperada. Apresenta uma 

frente regular de fachada para a via de acesso à A2, 

para a qual está visualmente exposto em toda a 

extensão. A malha de quarteirões procura criar um 

espaço interessante e significante. 

 Procura-se contrariar o conceito de “parque 

empresarial” constituído como “condomínio 

fechado”, pelo que não deve existir vedação 

contínua da área, nem controlo de acesso, nem 

marcação da “zona de entrada”. Pretende-se que 

seja uma área, simplesmente, urbana – mas que exista em relação com a envolvente, consciente 

do seu impacto e de procurar que o mesmo seja, se possível, globalmente positivo. 

A conceção dos espaços verdes não é independente da conceção geral do espaço e obedece aos 

mesmos pressupostos: criar um espaço urbano contido, bem inserido na paisagem, respeitador dos 

seus limites e procurando, se possível, a sua permeabilidade a certos organismos e processos, bem 
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como a constituição, ao longo dos seus limites, de um “buffer” que favoreça os processos ecológicos 

nas áreas não perturbadas confinantes. 

No geral, pretende-se uma área urbana que se relacione com a paisagem, não que se isole desta. 

Dessa forma, a faixa verde de enquadramento contribui para valorizar e qualificar a imagem urbana, 

nomeadamente no que se refere à sua relação com os eixos viários envolventes, por um lado, e 

campo aberto, por outro. Pretende-se um “buffer” que assuma algumas características destes 

campos, nomeadamente, no predomínio da vegetação herbácea pontuada por azinheiras. A 

vegetação herbácea poderá ser objeto de cortes periódicos, como parte da manutenção regular 

destes espaços, o que beneficiará a transparência e integração com a paisagem rural envolvente, 

nas em nenhum caso se pretende que existam relvados ou que estes espaços sejam regados. 

Será desejável a existência de algumas manchas arbustivas, nomeadamente, em zonas de maior 

declive, para melhor estabilização do solo, mas as áreas de proteção e enquadramento não devem, 

por outro lado, ser uma área contínua de matos, já que esta configuração, ainda que pudesse ser 

localmente interessante, em si mesma, como habitat, representaria uma clara descontinuidade com 

a paisagem existente e, no contexto do ordenamento eficaz para proteção face ao risco de incêndios 

florestais, possivelmente incompatível com a necessidade de se efetuar a gestão de combustíveis. 

Mas uma área mais transparente – que possa, pontualmente, assumir algumas características de 

sebe de compartimentação, desde que de forma descontínua – garante uma maior “ponte” entre 

área urbana e área não urbana, assumindo características de ambas e potenciando, pelo menos 

para organismos mais tolerantes à presença humana, o atravessamento da área urbana, facilitando 

migrações, contactos entre populações e mitigando a fragmentação do habitat. 

No extremo Norte e Noroeste da área de intervenção, em cumprimento dos princípios acima 

referidos, optou-se por não permitir a ocupação da zona de cabeceira de linhas de água, 

constituindo-se este espaço como área verde de proteção e enquadramento; efetivamente, através 

deste plano, garantindo a sua conservação. Nesta área, não se prevê qualquer intervenção, exceto 

a sua manutenção futura no quadro da gestão de combustíveis. Deverá ser promovido o 

desenvolvimento da vegetação autóctone, compatível com a humidade naturalmente presente no 

solo, sem quaisquer necessidades de manutenção para além das decorrentes do cumprimento de 

obrigações legais, tais como a gestão de combustíveis. 

A poente, os espaços verdes propostos adjacentes ao limite da área de intervenção permitem a 

criação de um corredor verde que contribui para a descompressão urbana da ocupação urbanística 

proposta. Associando-se à modelação de terreno que, nesta faixa, pretenderá resolver todos os 

encontros de cota através de taludes estabilizados por vegetação, bem como à interdição da 

construção de muros opacos acima dos 0,5m, pretende-se que este limite Poente não seja visto 

como o tardoz dos lotes que lhe estarão adjacentes. Deverá apresentar-se cuidado e revestido por 

vegetação herbácea, arbórea e arbustiva, numa matriz de vegetação adventícia periodicamente 

cortada à semelhança da área silvo-pastoril adjacente, cumprindo uma função estética e 

estabilizadora do solo. 

Ao longo do limite Nascente, dada, por um lado, a exposição visual do lugar à envolvente e, por 

outro, a necessidade de fazer o encontro entre uma topografia sujeita às necessidades das 

estruturas e infraestruturas urbanas e o terreno natural, optou-se, ainda, por garantir uma faixa verde 

contínua, em torno da área social constituída pelas parcelas e via pública, com largura suficiente 

para que todos os encontros de cota possam ser resolvidos por taludes do tipo “perfil em S” ou 

“pescoço de cavalo”, revestidos por vegetação autóctone, compatíveis com os requisitos de 

estabilidade, majorando desta forma os benefícios ecológicos e estéticos. 
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Nessa zona de maior exposição visual, os espaços verdes deverão assumir um papel mais formal 

de enquadramento urbano do espaço, mantendo esta transparência. Deverá ser privilegiada 

vegetação autóctone dos estratos arbóreo e herbáceo, podendo existir, aqui, pontualmente, o 

estrato arbustivo mas, de preferência, descontínuo e constituído por caméfitos e hemicriptófitos que 

não ultrapassem 1m de altura máxima, para que não se constitua uma barreira visual contínua. 

Independentemente desta permeabilidade visual, não se prevê nem é desejável que exista qualquer 

acesso direto, através desde espaço, entre a AAEGA e a via de acesso à A2. 

Ao longo do limite Sul da AAEGA, a faixa verde deve promover a imagem da área urbana sem se 

diferenciar da lógica autóctone e de integração que anteriormente se descreveu para os restantes 

espaços. Em particular, o acesso automóvel e pedonal a esta área urbana deve ser visualmente 

franco e não ser marcado por especial formalidade ou monumentalidade. 

Os arruamentos deverão ser arborizados em ambos os lados da via automóvel, propondo-se um 

perfil-tipo em “alameda”, com compasso plantação de 12,5m. A Planta de Implantação inclui a 

proposta de localização de árvores em caldeira, associando-as às áreas de estacionamento, de 

forma a trazer a estes espaços os benefícios que se espera da arborização urbana: conforto 

bioclimático, seja pela oferta de sombra numa região que se sabe ser de calor inclemente durante 

uma boa parte do ano, seja pela redução da velocidade do vento, retenção de poeiras, etc., assim 

como uma redução do impacto visual de grande quantidade de viaturas estacionadas. 

A implantação das árvores está determinada de forma a preservar as zonas de acesso aos lotes (tal 

como acontece com o estacionamento), garantindo, nomeadamente, os raios de curvatura livres 

necessários. 

5.4. CARACTERÍSTICAS DA AAEGA 

5.4.1. A Candidatura e Ante-Projeto 

Como previamente mencionado, após seleção da área, a proposta de criação da AAEGA foi sujeita 

a uma candidatura no contexto do Programa Operacional do Alentejo 20209. O parecer final da 

candidatura, formalmente aprovada em dezembro de 2018, refere a necessidade de elaborar e 

aprovar o respetivo Plano de Pormenor que concretize a operação. 

A submissão da candidatura da Área de Acolhimento Empresarial foi acompanhada por um Ante-

Projeto que previa a criação de 31 lotes, 30 para a instalação de pequenas e médias empresas na 

área da indústria, dos serviços, do comércio, de base tecnológica (oficinas, escritórios, armazéns, 

etc.) e 1 lote para a instalação de serviços complementares de acolhimento e apoio às unidades 

empresariais (que incluirá salas de formação, espaço de restauração e bebidas, instalações 

sanitárias, balneários, etc.), destinado a proporcionar as condições necessárias à sua consolidação 

na fase inicial da atividade e ainda à criação de gabinetes para instalação de uma Incubadora de 

Empresas, em concretização do disposto no Regulamento de Apoio ao Empreendedorismo em vigor 

no Município de Almodôvar (acima mencionado). 

 
9 Candidatura n.º ALT20-53-2018-03), no âmbito da Prioridade de Investimento 3.3 – Concessão de apoio à criação e alargamento de 
capacidades avançadas de desenvolvimento de produtos e serviços, do Objetivo Temático 1 – Reforçar a capacitação empresarial das 
PME para o desenvolvimento de bens e serviços 
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Na Figura seguinte apresenta-se o layout correspondente ao Ante-Projeto apresentado em sede de 

candidatura. 

 

Figura 5.20 | Extrato do Ante-Projeto apresentado em fase de Candidatura  

O modelo de ocupação previsto/proposto no Ante-Projeto foi idealizado de forma a possibilitar a 

associação de lotes, permitindo a constituição de parcelas com dimensões adequadas/ajustadas às 

necessidades de cada unidade a instalar. Para além disso, foram igualmente consideradas áreas 

verdes de proteção e enquadramento, que deverão compensar as áreas que se encontram sujeitas 

ao processo de exclusão da Reserva Ecológica Nacional (REN), que serão necessárias à 

implementação da área de acolhimento. Procurou-se, também, que as soluções, nomeadamente as 

infraestruturais, se enquadrassem em critérios de sustentabilidade e eficiência energética, alinhados 

com as políticas comunitárias. 

Em sede de elaboração da Proposta Base do PPAAEGA, o Anteprojeto foi analisado/avaliado, 

tendo-se concluído, numa fase preliminar que o desenho urbano cumpria, no geral, as intenções 

formuladas para a Área de Acolhimento Empresarial, ou seja, um empreendimento exemplar, de 

excelente qualidade urbana e desempenho ambiental.  

Na presente fase de Proposta foram incluídas outras questões importantes, que em nada 

desvirtuaram o trabalho apresentado na candidatura. A saber: 

 Dimensionamento do volume de escavação e aterro necessários à terraplanagem da totalidade 

do terreno a urbanizar, incluindo as parcelas e encontrar solução ambientalmente positiva ou 

neutra para eventuais materiais sobrantes; 

 Aproveitamento das áreas verdes limítrofes para realizar encontros de cotas, vencendo o 

desnível através de taludes naturais; 

 Aumento da densidade de arborização relativamente ao que estava proposto; 

 Acerto de cotas altimétricas e limites de algumas parcelas para melhor resolver os encontros de 

cotas bem como a otimização dos volumes de movimentação de terras; 

 Criação de uma nova via transversal central, facilitando as acessibilidades no interior da Área de 

Acolhimento Empresarial; 
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 Consideração dos critérios de acessibilidade universal na implantação de acessos. 

Como já indicado, independentemente dos acertos com vista ao melhor desempenho do desenho 

urbano apresentado, o layout manteve-se no geral, apesar de se prever uma redefinição dos limites 

das parcelas, razão pela qual é possível nesta fase, avaliar a sustentabilidade económica e 

financeira recorrendo ao estudo desenvolvido em sede de candidatura ao Programa Operacional do 

Alentejo 2020. 

5.4.2. Viabilidade económica e financeira 

No âmbito da candidatura acima descrita10, foi feito um Estudo de Viabilidade Económico-Financeira 

[EVEF], por forma avaliar a viabilidade económico-financeira da Área de Acolhimento Empresarial 

de Gomes Aires, num contexto de financiamento comunitário realizado através da estimativa das 

receitas e dos operacionais envolvidos no período de construção e exploração. Posteriormente e 

em consonância ao EVEF foi também desenvolvido um cronograma de Execução que prevê três 

ações distintas: 

 Aquisição do terreno (ação já consumada); 

 A elaboração do Plano de Pormenor (em curso); 

 A execução das obras de infraestruturas (as quais se estima a conclusão no ano de 2024). 

Ressalva-se que os valores apresentados do EVEF devem, no momento atual, ser entendidos como 

preliminares uma vez que, tal como referido, as eventuais alterações ao desenho urbano do Ante-

Projeto, em sede de Proposta de Base do PPAAEGA, terão, necessariamente, implicações, ainda 

que ligeiras nesses mesmos resultados. 

Investimento global da operação 

Na sua globalidade, a operação “Área de Acolhimento Empresarial de Almodôvar – Gomes Aires” 

corresponde a um investimento total elegível de 2 208 781,82€ (preços constantes) investimento 

este que considera as seguintes rubricas: 

 Estudo de Viabilidade Económico-Financeira – 20.000 € 

 Empreitada - Criação da Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires cujos custos 

envolvidos estimados se apresentam no Quadro seguinte 

Ação  Valor (€) 

Movimentos de terras 758 408,94 

Drenagem  106 705,63 

Pavimentação  348 419,17  

Passeios 131 727,73 

Equipamentos de segurança e sinalização 11 383,22 

Arranjos paisagísticos  124 334,21 

Redes de esgotos domésticos 181 204,42 

Rede de abastecimento de águas 166 320,50 

 
10 Apresentada pelo Município de Almodôvar ao Aviso Nº ALT20‐53‐2018‐03 do Programa Operacional Regional do Alentejo 2014-
2020 [ALENTEJO 2020] 
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Ação  Valor (€) 

Infraestruturas elétricas 240 783,00   

Telecomunicações 44 150,00 

Diversos  345,00 

TOTAL  2 113 781,82 

 Fiscalização da Empreitada – 75.000 € 

Receitas de exploração 

Os pressupostos para o cálculo da receita proveniente da venda dos lotes da instalação da Área de 

Acolhimento Empresarial em Gomes Aires refletem as orientações que têm sido seguidas pela 

Câmara Municipal na alienação de lotes para acolhimento de empresas. Neste sentido, prevê-se 

que o preço de alienação dos lotes com uma dimensão inferior a 1.000m2 seja de 20€/m2 e nos lotes 

de dimensão superior este valor seja de 10€/m2. 

Tendo em conta estes valores chegou-se a um valor de 336 200,00€ de receitas para o horizonte 

temporal do projeto 

Custos de exploração 

Os custos de exploração estimados assumem o montante total de 435 340,50€ onde se incluem os 

recursos humanos (1 técnico de apoio administrativo e um técnico superior de apoio às empresas), 

a iluminação pública, a promoção e divulgação, a limpeza do espaço público, a manutenção e 

conservação. 

Valores comparticipados 

No âmbito do Programa Operacional do Alentejo 2020 foi aprovada a candidatura a fundos 

comunitários a 85%, sendo 15% a financiar por comparticipação nacional, através do orçamento da 

Câmara Municipal de Almodôvar. De acordo com o relatório que fundamenta a decisão de 

aprovação da Candidatura, o valor elegível é de 2 198 781,82 €, o valor financiado de 85%, 

corresponde a 1 868 964,56 €. 

Sustentabilidade económica e financeira 

Tal como mencionado no EVEF, do ponto de vista da sustentabilidade financeira da operação, a 

análise realizada diferencia as fases de investimento e de exploração.  

 Na fase de investimento - a estrutura de capitais afeta à fase de investimento contempla o 

recurso a Fundos Comunitários (FEDER) e a dotações de capital constantes do orçamento 

municipal, encontrando-se assim asseguradas as condições necessárias para a concretização 

da operação. 

 Na fase de exploração e no que se concerne à sustentabilidade futura da operação, a presença 

de resultados de exploração negativos será integralmente suprida através da afetação de 

recursos próprios do Município através da sua inscrição nos orçamentos a produzir ao longo do 

período de vida útil da Área de Acolhimento Empresarial. Esta opção é plenamente justificada 

pelo interesse público que se reconhece à presente operação e, em particular, pelo papel 

estruturante que desempenha na operacionalização da política municipal de atração de 

investimento, traduzindo assim o exercício das competências municipais legalmente previstas 

em matéria de promoção do desenvolvimento territorial. 

Neste sentido, e vislumbrando o posicionamento de Almodôvar como um território business-friendly, 

é assumida pela Autarquia a necessidade um posicionamento ativo que será corporizado através 
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de uma contribuição financeira corrente para a atividade da presente operação no sentido de motivar 

e incentivar políticas de atração de investimento e investidores e de apoio ao desenvolvimento local, 

quer através da redução dos custos de contexto, quer da promoção de condições de acolhimento 

empresarial competitivas. 

Essa contribuição deverá cifrar-se em menos de 150 mil euros durante o período de atividade 

considerado, correspondendo às necessidades financeiras dos anos em que os fluxos de tesouraria 

são negativos, por forma a compensar financeiramente os custos derivados da operação. Por esta 

via, estima-se que a operação resultará num saldo líquido atualizado positivo de 38 357,29 € no final 

do período de vida útil considerado. 

Prazo de execução do Plano 

O prazo previsto para a execução do Plano será de 5 anos. A concretização deste prazo é tão mais 

importante, atendendo que: 

 Conforme determina o n.º 8 do artigo 72.º do RJIGT “findo o prazo previsto para a exceição do 

plano, a não realização das operações urbanísticas nele previstas determina, automaticamente, 

a caducidade total ou parcial da classificação do solo como urbano, sem prejuízo das faculdades 

urbanísticas adquiridas mediante título urbanístico, nos termos da lei” 

 E que o mesmo é “válido para as áreas de exclusão da REN que, nos termos do artigo 18.º do 

Regime Jurídico da REN, deverão reverter para aquela condicionante, caso se observe a 

caducidade do prazo para execução do plano.” 

5.5. QUADRO RESUMO DA JUSTIFICAÇÃO DA RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO RÚSTICO PARA URBANO 

Tal como mencionado acima, o Decreto Regulamentar n.º 15/2015 de 19 de agosto define no seu 

Artigo 8.º os critérios a que devem atender os processos de reclassificação de solo rústico para 

urbano, com efeito de acordo com o número 1 daquele artigo, esta reclassificação tem um “(…) 

caráter excecional, sendo limitada aos casos de inexistência de áreas urbanas disponíveis para os 

usos e funções pretendidas face à dinâmica demográfica e à indispensabilidade de qualificação 

urbanística e desde que comprovadamente necessárias ao desenvolvimento económico e social.”  

No Quadro seguinte é identificado o que se entende para o PPAAEGA o cumprimento de cada 

critério definido no Artigo 8.º. 

Quadro 5.1 | Quadro síntese dos critérios de reclassificação do solo do DR n.º 15/2015, de 19 de maio 

Critérios definidos no n.º 4 do artigo 8.º do DL 

n.º 15/2015 de 19 de maio 
Descrição 

3 - O contrato de urbanização (…) fixa, por via 
contratual, os encargos urbanísticos das 

operações necessárias à execução do plano de 
pormenor, o respetivo prazo, as condições de 

redistribuição de benefícios e encargos, 
considerando todos os custos urbanísticos e 

todos os interessados envolvidos 

No presente caso não se verifica a sua aplicabilidade, pois as obras de 
urbanização serão da exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de 
Almodôvar. Apesar disso, o conteúdo do Plano de Pormenor explicitará os 
encargos urbanísticos das operações necessárias à execução do Plano e o 
respetivo prazo. Salienta-se ainda que, sendo a Câmara Municipal é a única 
proprietária do terreno onde se desenvolve o Plano de Pormenor, não haverá 
também lugar à redistribuição de encargos e benefícios 

4, a) Fundamentação na avaliação da dinâmica 
urbanística e da execução dos planos territoriais 
de âmbito intermunicipal e municipal em vigor, 
suportada em indicadores de monitorização da 
execução física da urbanização e da edificação, 

em indicadores da dinâmica do mercado 

O PROT Alentejo propõe o desenvolvimento de um Sistema Regional de Logística 
Empresarial, que a nível municipal/supramunicipal será constituído por 
infraestruturas de acolhimento empresarial, como previsto no presente PP. 

A aposta de reforço integrado da capacidade de acolhimento empresarial também 
deve ser entendida, numa perspetiva regional, de reforço da rede de Parques 
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Critérios definidos no n.º 4 do artigo 8.º do DL 

n.º 15/2015 de 19 de maio 
Descrição 

imobiliário e na quantificação dos compromissos 
urbanísticos válidos e eficazes 

Empresariais Municipais, contribuindo para o desenvolvimento económico do 
Baixo Alentejo. 

Assiste-se no Município a uma aposta clara na dinamização das atividades 
económicas através de um conjunto de ações, destacando-se: 

 A implementação do PP de Ampliação da Zona Industrial de Almodôvar (com 
a totalidade dos lotes vendidos); 

 A implementação da Estratégia de Eficiência Coletiva, no âmbito do 
PROVERE, designada “Valorização dos Recursos Silvestres do Alentejo” a 
qual prevê a criação de várias empresas do sector privado na área da 
transformação dos recursos endógenos, sendo por isso necessária a criação 
de espaços que permitam a instalação de novas unidades de produção, as 
quais, por sua vez, serão geradoras de emprego, potenciando-se assim a 
fixação de pessoas no concelho, com claros benefícios para a economia 
local e regional; 

 A criação e atualização do Regulamento de Apoio ao Empreendedorismo 
em vigor no Município de Almodôvar, onde são definidas regras e condições 
que regem a concessão de incentivos ao empreendedorismo pelo Município, 
bem como, a localização e funcionamento do Ninho ou Viveiro de Empresas 
e Incubadora de Empresas de Almodôvar. 

b) Avaliação do grau de aproveitamento do solo 
urbano, nomeadamente quanto à disponibilidade 

de áreas suscetíveis de reabilitação e 
regeneração ou de áreas suscetíveis de maior 
densificação e consolidação urbana, suportada 

em indicadores demonstrativos da situação, 
devendo o aproveitamento das mesmas 

prevalecer sobre o acréscimo do solo urbano; 

No caso específico de espaços para atividades económicas, haverá que ter em 
consideração o já mencionado no ponto anterior que aponta para a inexistência 
de áreas disponíveis destinadas à implantação de atividades económicas. Esta 
constatação que deve ser avaliada em conjunto com os dados relativos ao tecido 
empresarial do Município. 

O tecido empresarial do Município de Almodôvar é representado por um total de 
902 empresas com sede no concelho, em 2018, correspondendo a um aumento 
de 8,0% relativamente a 2014, aumento esse também registado no aumento de 
pessoal ao serviço (8,6%) e de volume de negócios (18,7%). 

Este aumento é superior ao apresentado na Região do Baixo Alentejo (11,7%). 
Refere-se ainda que este comportamento positivo no número de empresas no 
concelho, reflete-se quando se analisam as atividades económicas com maior 
vocação para serem instaladas numa área de acolhimento empresarial (AAE), 
como se perspetiva para Gomes Aires, “Indústrias Transformadoras”, 
“Construção”, “Comércio, manutenção, reparação de veículos automóveis e 
motociclos”, e “Comércio por grosso” – verifica-se em quase todas um aumento 
significativo no período 2014-2018, sendo o mais acentuado no caso do comércio 
por grosso (38,9%). 

Por fim, ressalve-se que a Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires foi 
alvo de aprovação à candidatura ALT20-53-2018-3 no âmbito da Prioridade de 
Investimento 3.3 – Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades 
avançadas ao desenvolvimento de produtos e serviços do Objetivo Temático 1 – 
Reforçar a capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e 
serviços, do Alentejo 2020. 

c) Aferição da indispensabilidade de 
estruturação do aglomerado urbano, resultante 

de fatores de mudança da organização do 
território ou da necessidade de integração de 
solo a afetar à estrutura ecológica municipal 

necessária ao equilíbrio do aglomerado urbano; 

Como fatores de mudança que atestam a necessidade de uma nova área para a 
instalação de atividades económicas destaca-se a “nova” acessibilidade e 
centralidade concedida pelo eixo estruturante A2, quer aos aeroportos de Faro e 
de Beja, quer ainda ao Porto de Sines, assim como a ER393, que liga, a partir do 
nó de ligação a essa autoestrada, a aldeia de Gomes Aires à sede do concelho, 
à N2 (que faz a ligação direta a Castro Verde e a Faro) e à ER 267 (que faz a 
ligação a Mértola). 

d) Compatibilização com os programas 
territoriais, designadamente com os regimes de 

salvaguarda de recursos e valores naturais e 
proteção de riscos. 

A área onde se pretende implantar o PP, embora sendo atualmente classificada 
como solo rústico não se encontra abrangida por áreas de RAN, nem corresponde 
a uma área com perigosidade de incêndio muito elevada. Todavia, identificam-se 
algumas servidões e restrições de utilidade pública como é o caso de áreas de 
REN, bem como a presença de alguns exemplares de azinheira.  

5 — A reclassificação do solo rústico para solo 
urbano depende ainda da demonstração da 
viabilidade económico--financeira da solução 
contemplada no plano de pormenor, que para 

além do disposto no n.º 3 do artigo 72.º do 
regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio (…) 

Apresentado o estudo de viabilidade económica e financeira desenvolvido em 
sede de Candidatura (ver ponto 4.4) que conclui que “(…) Neste sentido, e 
vislumbrando o posicionamento de Almodôvar como um território business-
friendly, é assumida pela Autarquia a necessidade um posicionamento ativo que 
será corporizado através de uma contribuição financeira corrente para a atividade 
da presente operação no sentido de motivar e incentivar políticas de atração de 
investimento e investidores e de apoio ao desenvolvimento local, quer através da 
redução dos custos de contexto, quer da promoção de condições de acolhimento 
empresarial competitivas. 
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Critérios definidos no n.º 4 do artigo 8.º do DL 

n.º 15/2015 de 19 de maio 
Descrição 

Essa contribuição deverá cifrar-se em menos de 150 mil euros durante o período 
de atividade considerado, correspondendo às necessidades financeiras dos anos 
em que os fluxos de tesouraria são negativos, por forma a compensar 
financeiramente os custos derivados da operação. Por esta via, estima-se que a 
operação resultará num saldo líquido atualizado positivo de 38 357,29 € no final 
do período de vida útil considerado” 

No âmbito do Programa Operacional do Alentejo 2020 foi aprovada a candidatura 
a fundos comunitários a 85%, sendo 15% a financiar por comparticipação 
nacional, através do orçamento da Câmara Municipal de Almodôvar. De acordo 
com o relatório que fundamenta a decisão de aprovação da Candidatura, o valor 
elegível é de 2 198 781,82 €, o valor financiado de 85%, corresponde a 1 868 
964,56 €. 

 



 

80 P100_PPAAEGA_Vol_I_RE_DP.docx   Novembro de 2021  

             

6. FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA REN 

6.1. INTRODUÇÃO 

No presente capítulo apresenta-se a proposta de alteração da REN associada à elaboração 

PPAAEGA. 

A REN do Município de Almodôvar foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

149/97, de 10 de setembro, no âmbito da elaboração do PDM de Almodôvar, ratificado através da 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 13/98, de 27 de janeiro.  

Propõe-se agora, no âmbito do procedimento da elaboração do PPAAEGA, uma nova exclusão da 

REN, atendendo a que a área de intervenção do plano é coincidente com áreas de REN em vigor. 

Face ao exposto, nos subcapítulos seguintes apresenta-se: 

 Os antecedentes da REN no município de Almodôvar; 

 Uma síntese da proposta de Plano descrita no Capítulo 4; 

 A análise da área de REN abrangida, sendo descrita a área que se pretende excluir da REN. 

6.2. ANTECEDENTES E TIPOLOGIAS DA REN EM VIGOR 

Antecedentes 

Como já referido, a REN do Município de Almodôvar foi objeto de delimitação inicial à escala 1:25000 

em formato analógico e foi delimitada no âmbito da elaboração do PDM, tendo sido publicada em 

1997 (há 24 anos).  

O território municipal integrado em REN, em setembro de 1997, correspondia a 60,61%  

(470151,00 ha) da área total do concelho (77 788,00 ha) distribuído pelas seguintes tipologias 

definidas no Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de março: 

 Leitos dos cursos de água; 

 Cabeceiras das linhas de água; 

 Zonas ameaçadas pelas cheias; 

 Áreas de máxima infiltração; 

 Áreas com riscos de erosão; 

 Albufeiras e faixas de proteção. 

A atual delimitação da REN já não corresponde à inicial, na medida em que foram excluídas algumas 

áreas aquando do processo de alteração de âmbito limitado ao PDM de Almodôvar, o qual foi 

aprovado pela Assembleia Municipal a 29 de setembro de 200411. Neste contexto, promoveu a 

CCDR Alentejo uma nova delimitação através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/2004, 

de 14 de setembro. 

Posteriormente, através do Despacho n.º 4657/2007 de 14 de março do Ministério do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Economia e da Inovação, foi 

 
11 mas que não chegou a ser eficaz 
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reconhecido o interesse público de 5440 m2, de terrenos integrados na REN, sendo 3000 m2 

referentes à subestação existente nos Porteirinhos, no lugar do Monte do Poço Durão, freguesia do 

Rosário e 2440 m2 destinados à sua ampliação. 

Face ao mencionado, à delimitação inicial da REN foram excluídas áreas através:  

 Processo de alterações de âmbito limitado ao PDM, através da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 134/2004, de 14 de, promovida pela CCDR Alentejo, as áreas da REN constantes 

do quadro seguinte: 

Quadro 6.1 | Quantificação das tipologias de Áreas REN excluídas no processo de alterações ao PDM de 2004 

Áreas a 

excluir 

Superfície 

(ha) 
Tipologia REN 

 Fim a que 

se destina 
Síntese da fundamentação 

E1 0,50 
Cabeceira de linha 
de água 

Expansão 
Urbana de 
Santa Clara-
a-Nova 

- Inexistência de lotes disponíveis 

- Acesso por caminho municipal existente 

- Infraestruturado com rede pública de águas residuais 

- Rede de abastecimento de água a cerca de 50m 

E2 

 

0,48 

 

Cabeceira de linha 
de água 

Expansão 
Urbana de 
Santa Clara-
a-Nova 

- Confinante com a via pública a nordeste 

- Rede de abastecimento de água a cerca de 60 m 

E3 1,10 
Cabeceira de linha 
de água 

Expansão 
Urbana de 
Santa Clara-
a-Nova 

- Confinante com a via pública a nordeste 

- Rede de abastecimento de água a cerca de 40m 

E4 
 

1,60 
Áreas com risco de 
erosão 

Expansão 
Urbana de 
Gomes Aires 

- Confinante com a via pública a sul 

- Servido pelas redes públicas de águas residuais e de 
abastecimento de água 

E5 

 

10,76 Cabeceira de linha 
de água 

Correção do 
perímetro 
urbano de 
Dogueno 

Área infraestruturada através de arruamentos e de redes 
públicas de águas residuais e de abastecimento de água 

E6 

 

3,20 

Cabeceira de linha 
de água / Áreas 
com risco de 
erosão 

Expansão 
Urbana de 
Fontes 
Ferrenhas 

Inclusão no perímetro urbano da escola do 1.º ciclo de 
área infraestruturada  

 

 Reconhecimento do interesse público em 2007, através do Despacho n.º 4657/2007 de 14 de 

março do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

e da Economia e da Inovação, das seguintes áreas, inseridas na sua totalidade em REN: 

Quadro 6.2 | Quantificação das tipologias de Áreas REN excluídas já comprometidas 

Áreas a excluir 
Superfície 

(ha) 
Tipologia REN 

 Fim a que se 

destina 
Síntese da fundamentação 

C1 0,30 
Cabeceira de linha 
de água 

Subestação dos 
Porteirinhos  

Já existente à data de elaboração do PDM há 
cerca de 35 anos, 

C2 0,24 
Cabeceira de linha 
de água 

Ampliação da 
subestação dos 
Porteirinhos 

Melhoria da qualidade do serviço nas redes de 
30 e de 15 kV, permitindo o reforço da 
alimentação elétrica do concelho e constituindo 
uma reserva de espaço para futuras ampliações 
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Tipologias da REN em vigor 

A REN em vigor foi desenvolvida ao abrigo do anterior regime jurídico, Decreto-lei n.º 93/90, de 19 

de março, definindo para a área de intervenção do PPAAEGA duas tipologias de REN: “Áreas com 

risco de erosão” e “Cabeceiras de Linhas de água”, tal como representado na Figura seguinte. 

Note-se que a se optou por representar a delimitação da REN numa área mais alargada que 

sensivelmente corresponde à área estudada aquando da seleção da área de intervenção do 

PPAAEGA que em termos naturais e biofísicos se detalha no capítulo 5.3  

 

Figura 6.1 | Reserva Ecológica Nacional na área de intervenção do PP (Áreas com Risco de erosão a verde cheio 
e cabeceiras de linhas de água a tracejado) 
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Numa análise mais detalhada, na Figura seguinte apresenta-se a área do PPAAEGA. 

 

Fonte: Site da CCDR Alentejo - Informação da REN em formato shapefile 

Figura 6.2 | Reserva Ecológica Nacional na área de intervenção do PP (Áreas com Risco de erosão a verde cheio 
e cabeceiras de linhas de água a tracejado) 

6.3. PROPOSTAS DE EXCLUSÃO DAS ÁREAS DE REN 

De acordo com o n.º 1 do artigo 16.º do RJREN, “As alterações da delimitação da REN devem 

salvaguardar a preservação dos valores naturais fundamentais, bem como a prevenção e mitigação 

de riscos para pessoas e bens.” pressupondo, conforme decorre do n.º 5 do mesmo artigo, o 

“…cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as constantes nos 

instrumentos de gestão territorial e nos demais regimes jurídicos de licenciamento”. 

Conforme decorre do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do RJREN, a necessidade de exclusão da REN 

é ponderada em função de áreas com edificações legalmente licenciadas ou autorizadas, bem como 

das destinadas à satisfação das carências existentes em termos de habitação, atividades 

económicas, equipamentos e infraestruturas. 

Estabelece o n.º 2 do artigo 16.º do referido diploma que “As propostas de alteração da delimitação 

da REN devem fundamentar-se na evolução das condições económicas, sociais, culturais e 

ambientais decorrentes de projetos públicos ou privados a executar na área cuja exclusão se 

pretende”. 

A fundamentação da necessidade de uma nova área de atividades económicas bem como a seleção 

do local é apresentada nos capítulos 4 e 5. Com efeito, no capítulo 4 descrevem-se as propostas do 
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PPAAEGA e no capítulo 5 são apresentados os fundamentos e a necessidade da AAEGA bem como 

estudo que levou à seleção do local em causa. 

No que se refere às propostas de desafetação entendeu-se que os espaços verdes devem 

permanecer na REN razão pela qual não é proposta a sua exclusão. 

Tendo em conta os objetivos e proposta do PPAAEGA anteriormente desenvolvidos, apresenta-se 

no Quadro seguinte uma sistematização da afetação dos solos que se pretendem excluir do regime 

de REN, tendo em consideração todos os pressupostos que orientaram o desenvolvimento da 

proposta do Plano. Sem prejuízo da sua exclusão da REN, as intervenções preconizadas para estas 

áreas devem conter medidas de diminuição da impermeabilização do solo, sendo adaptadas ao 

declive natural do terreno, assim como, conter medidas que visem a estabilização de terras. 

Nas Figuras seguintes apresentam-se as áreas para as quais se propõe a desafetação da REN e 

no Quadro 7.4 as características de cada uma dessas áreas. 

 

Figura 6.3 | Área de REN proposta para exclusão em sede de Plano de Pormenor (com e identificação da 
continuidade da REN) 
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Figura 6.4 | Identificação dos polígonos a desafetar da REN  

 

Quadro 6.3 | Quadro resumo das propostas de exclusão 

Áreas a 

Excluir 

(n.º 

ordem) 

Superfície 

(ha) 
Tipologia REN Afetada 

Fim a que se 

destina 

Síntese da 

fundamentação 
Uso atual Uso proposto 

E1 2,16 
Cabeceira de linha de 

água + Áreas com risco 
de erosão 

Implementaçã
o do 

PPAAEGA 

Área necessária 
por forma a dar 

resposta às 
carências de 

espaços 
destinados a 

atividades 
económicas no 
Município de 
Almodôvar  

Solo Rústico 
– Espaço 

Silvopastoril 

Solo Urbano – 
Espaço de 
Atividades 

Económicas 

E2 0,18 
Cabeceira de linha de 

água + Áreas com risco 
de erosão 

E3 1,38 Cabeceira de linha de 
água 

E4 0,22 
Áreas com risco de 

erosão 

E5 0,00006 Linhas de Água 

E6 0,000011 Linhas de Água 
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6.4. CONCLUSÃO 

Tendo o plano de pormenor como objeto desenvolver e concretizar “… em detalhe as propostas de 

ocupação de qualquer área do território municipal, estabelecendo regras sobre a implantação das 

infraestruturas e o desenho dos espaços de utilização coletiva, a implantação, a volumetria e as 

regras para a edificação e a disciplina da sua integração na paisagem, a localização e a inserção 

urbanística dos equipamentos de utilização coletiva e a organização espacial das demais atividades 

de interesse geral.” 

Na presente situação, estamos perante uma área de intervenção localizada em solo rústico e 

inserida na sua totalidade em áreas de REN, pelo que se pretende que o procedimento da 

elaboração do PPAAEGA integre a alteração à Carta da REN do município de Almodôvar, 

sustentando-se tal proposta nas seguintes razões: 

 Necessidade de proceder à ocupação urbana na área de intervenção do plano.  

 A alteração proposta implica, apenas, um decréscimo de área de REN no município de 

Almodôvar de, cerca de 3,84 ha, que corresponde a uma diminuição de 0,00084%. 

Sendo a Reserva Ecológica Nacional “uma estrutura biofísica que integra o conjunto de áreas que, 

pelo valor e sensibilidade ecológicos ou pela exposição e suscetibilidade perante riscos naturais, 

são objeto de proteção especial.”, “à qual se aplica um regime territorial especial que estabelece um 

conjunto de condicionamentos à ocupação, uso e transformação do solo, identificando os usos e 

ações compatíveis com os objetivos desse regime nos vários tipos de áreas.”, “…visa contribuir para 

a ocupação e o uso sustentáveis do território…”, importa avaliar o provável impacte causado pela 

diminuição da sua área em virtude da exclusão que agora se propõe. 

Esse impacte foi avaliado em termos da diminuição da área total no território em questão. 

Com base na cartografia apresentada, pode-se concluir que dos 47.151,00 ha que constituem a 

REN do concelho, e tendo em conta que não se propõe a desafetação das áreas a classificar como 

espaços verdes, a área objeto de intervenção no âmbito da proposta de desafetação ocupa apenas 

3,94 ha, correspondendo a 0,00084% da área total de REN do concelho. 

De acordo com o exposto e face à reduzida área a excluir, a alteração proposta não põe em causa 

a salvaguarda e a coerência sistémica da REN, justificando-se esta alteração pela necessidade de 

concretização deste espaço industrial. 

A exclusão da área da REN tem carácter excecional, não resultando daí quaisquer implicações 

ambientais com significado, não comprometendo a estrutura ecológica da área em questão. 
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ANEXO I – Alguns exemplos de pedidos de empresas para se instalarem em 
Almodôvar 
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Capítulo I - Disposições Gerais 

Artigo 1.º -  Objeto, âmbito e vinculação 

1 - O Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires (PPAAEGA), 

doravante designado por Plano, compreende uma área de 5,97 hectares e estabelece o regime 

de uso do solo para a área de intervenção delimitada na Planta de Implantação, definindo o 

modelo de estruturação urbana e as regras de ocupação, transformação e utilização do solo. 

2 - O Plano é um instrumento de ordenamento de natureza regulamentar que vincula as entidades 

públicas e, direta e imediatamente, os particulares. 

Artigo 2.º -  Estratégia e objetivos 

A estratégia para o desenvolvimento urbanístico da área de intervenção do Plano assenta nos 

seguintes objetivos específicos:  

a) Dotar a economia local de uma base produtiva mais ampla, respondendo às expectativas e 

necessidades emergentes, disponibilizando uma área dotada das condições necessárias à 

instalação de novas unidades industriais, de serviços ou comerciais; 

b) Incentivar, dinamizar e diversificar o desenvolvimento empresarial local, criando as condições 

adequadas para a captação e fixação de investimentos geradores de criação de emprego e 

fixação de população em meio rural; 

c) Acolher um investimento que, pela sua dimensão e importância económica e social constitui um 

contributo relevante e significativo para o Município no sentido de implementar o 

desenvolvimento de competências nas zonas rurais e promover o reforço da coesão territorial e 

social; 

d) Potenciar as vantajosas condições de acessibilidade e de conetividade nacional da sua 

localização, nomeadamente ao eixo estruturante da A2, aos aeroportos de Faro e de Beja e ao 

porto de Sines; 

e) Reforçar igualmente a excelência das acessibilidades que garantem uma fácil e rápida ligação à 

ER 393, ao nó da A2 que serve Gomes Aires e Almodôvar e à EN2 que assegura a ligação direta 

a Castro Verde, a Faro, e ainda à ER 267 com ligação a Mértola; 

f) Promover um modelo de ocupação do território que assente na valorização e salvaguarda dos 

valores ecológicos, paisagísticos e ambientais presentes no sistema biofísico local, potenciando 

a instalação de atividades económicas de elevado nível de sustentabilidade ambiental e 

tecnológico. 

Artigo 3.º -  Relação com outros instrumentos de gestão territorial 

O Plano integra e articula as orientações estabelecidas pelos seguintes instrumentos de gestão 

territorial: 
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a) Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), aprovado pela Lei n.º 

99/2019, de 5 de setembro; 

b) Plano Nacional da Água, aprovado pelo DL n.º 76/2016, de 9 de novembro; 

c) Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e Mira (RH6), aprovado pela RCM n.º 52/2016, 

de 20 de setembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 22-B/2016, de 18 de novembro;  

d) Plano Rodoviário Nacional, aprovado pelo DL n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela 

Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de 

julho, e pelo Decreto-lei n.º 182/2003, de 16 de agosto; 

e) Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROTA), aprovado pela RCM n.º 

53/2010, de 2 de agosto; 

f) Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo, aprovado pela Portaria n.º 54/2019, de 

11 de fevereiro; 

g) Plano Diretor Municipal de Almodôvar, aprovado por RCM n.º 13/98, de 27 de janeiro, que é 

alterado pelo presente Regulamento conforme  estabelecido  no artigo 34.º do resente 

regulamento. 

Artigo 4.º -  Conteúdo documental 

1 - O Plano é constituído pelos seguintes elementos: 

a) Regulamento; 

b) Planta de Implantação (escala 1/1000); 

c) Planta de Condicionantes (escala 1/1000). 

2 - O Plano é acompanhado pelos seguintes elementos:  

a) Relatório de fundamentação técnica explicitando as soluções adotadas no Plano; 

b) Relatório Ambiental; 

c) Relatório Ambiental – Resumo não Técnico; 

d) Planta do Cadastral original; 

e) Planta da Operação de Transformação Fundiária; 

f) Programa de Execução e Plano de Financiamento e fundamentação da sustentabilidade 

económica e financeira. 

3 - O Plano é ainda acompanhado pelos seguintes elementos complementares:  

a)  Planta de Localização;   

b)  Planta da Situação Existente;                                  

c) Planta da Rede Viária e Perfis; 

d)  Planta dos Traçados das Infraestruturas; 

e) Extrato da Planta de Ordenamento do PDM (incluído no Relatório);              

f)  Extrato da Planta de Condicionantes do PDM (incluído no Relatório);        
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g) Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório de ponderação; 

h) Fichas de Dados Estatísticos. 

Artigo 5.º -  Conceitos 

Para efeito de aplicação do presente regulamento são adotados os conceitos técnicos definidos no 

Decreto Regulamentar n.º 5/2019, de 27 de setembro e no regulamento do Plano Diretor Municipal 

de Almodôvar (PDMA) em vigor, bem como os demais conceitos definidos na legislação e 

regulamentos específicos aplicáveis. 

Capítulo II - SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

Artigo 6.º -  Âmbito e regime 

1 - Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade pública identificadas 

na Planta de Condicionantes aplicam-se os respetivos regimes jurídicos em vigor, que 

prevalecem sobre as demais disposições do regime de uso do solo constantes do Plano. 

2 - No Plano são identificadas as seguintes servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública, regidas  pelos respetivos regimes jurídicos: 

a) Recursos Naturais  

I. Domínio Hídrico 

b) Recursos Agrícolas e Florestais 

I. Sobreiro e Azinheira 

c) Recursos Ecológicos  

I. Reserva Ecológica Nacional (REN) 

d) Infraestruturas 

I. Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais 

Artigo 7.º -  Património arqueológico 

Para a salvaguarda do património arqueológico, aplica-se o regime legal em vigor, devendo, 

nomeadamente, ser garantidos os seguintes procedimentos: 

a) Na realização de trabalhos de preparação ou de execução de qualquer tipo de obra, que 

envolvam intervenção no solo ou no subsolo, sempre que forem identificados vestígios de 

natureza arqueológica, ou indiciada a sua existência, deve aquela ser suspensa, dando-se de 

imediato conhecimento do facto à Câmara Municipal e à entidade da Administração Central que 

tutela o património arqueológico, de modo a que possam ser desencadeados os procedimentos 

de salvaguarda previstos no regime lega aplicável; 
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b) A suspensão da realização dos trabalhos nos termos do número anterior implica, por sua vez, a 

suspensão da contagem dos prazos fixados nos alvarás de licença ou de comunicação prévia 

emitidos para a operação urbanística em causa. 

Artigo 8.º -  Azinheiras – Povoamento e exemplares isolados 

1 - Os povoamentos e os exemplares isolados de azinheiras, sem prejuízo do regime legal próprio 

aplicável, estão sujeitos à observância das seguintes prescrições: 

a) Nas ações de concretização do plano, os respetivos projetos de execução devem conter o 

levantamento rigoroso, devidamente datado, de todos os exemplares viáveis de azinheiras 

em plantas nas escalas de 1/200 ou 1/500; 

b) Deve ser elaborado um programa de monitorização das azinheiras existentes ou resultantes 

das ações de plantio preconizadas na alínea seguinte, destinado ao acompanhamento da 

evolução fitossanitária e do desenvolvimento; 

c) Em consequência do abate de azinheiras devidamente autorizado, é obrigatório promover 

o plantio de compensação em número de exemplares e localização a determinar pela 

entidade competente, segundo a legislação própria aplicável. 

2 - A execução dos projetos de obras de urbanização e ou de arquitetura, quando possam ser 

afetados exemplares de azinheira ou sobreiro cuja dimensão e densidade os enquadre no conceito 

legal de povoamento, deve considerar os procedimentos e condicionamentos estabelecidos no 

regime jurídico da proteção da azinheira. 

Artigo 9.º -  Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais 

1 - A Rede Rodoviária Nacional e as Estradas Regionais presentes na área de intervenção e 

envolvente imediata  são constituídas  por: 

a) RRN/ Rede Nacional Fundamental (Itinerários Principais ( IP)]: A2/ IP1- gestão tutelada pelo 

estado ( IMT) e integrada na Concessão Brisa" ( Brisa Concessão Rodoviária, S. A.); 

b) Estradas nacionais desclassificadas (não incluídas na RRN), estradas regionais e Iigações 

a RRN:  

I. Ramal de Iigação ao nó de Gomes Aires na A2/ IP1, integrado na concessão "Brisa", sob 

jurisdição do IMT;  

II. ER393, sob a jurisdição da IP, S. A 

2 - As  vias  identificadas no número anterior  integradas na Rede Rodoviária Nacional e designadas 

como Estradas Regionais estão sujeitas ao dimensionamento e condicionamentos das zonas de 

servidão non aedificandi constituídas em benefício das infraestruturas rodoviárias nos termos 

estipulados pelo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviára Nacional, aprovado em anexo à Lei n.º 

34/2015, de 27 de abril. 
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Capítulo III - USO DO SOLO E CONCEPÇÃO DO ESPAÇO 

Artigo 10.º -  Classificação do solo 

A área de intervenção do Plano é classificada como solo urbano. 

Artigo 11.º -  Qualificação do solo – usos 

A área de intervenção do Plano, de acordo com o estabelecido na Planta de Implantação, é 

qualificada nas seguintes categorias de uso do solo urbano: 

a) Espaço de Atividades Económicas; 

b) Rede Viária e Estacionamento; 

c) Espaços Verdes; 

d) Infraestruturas. 

Secção I - ESPAÇO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

Artigo 12.º -  Usos e edificabilidade 

1 - O Espaço de Atividades Económicas compreende as parcelas criadas no âmbito do Plano, 

identificadas na Planta de Implantação, destinadas a edificação para instalação de atividades 

compatíveis com os usos nele reconhecidos, nomeadamente, atividade industrial, 

armazenagem, logística, comércio, serviços, equipamentos e infraestruturas. 

2 - A edificabilidade a prever nas operações urbanísticas previstas no Plano deve observar os 

seguintes parâmetros máximos: 

a) Índice de implantação máxima: 0,50; 

b) Índice de construção máxima: 0,60; 

c) Percentagem de impermeabilização do solo: 60%. 

3 - A ocupação das parcelas identificadas de 1 a 34 na Planta de Implantação deve observar, ainda, 

os parâmetros urbanísticos constantes do Quadro 1 – Parâmetros Urbanísticos Gerais, que 

segue: 

Quadro 1 – Parâmetros Urbanísticos Gerais 

Parcela Edifício 

Id. 

Parcela 

Área da 
Parcela 

(m2) 

Área de 
Implantação 

Máxima 

(m2) 

Área de 
Construção 

Máxima 

(m2) 

Área de 
Impermeabilização 

Máxima 

(m2) 

Uso 
N.º de 
Pisos 

Máximo 

Altura da 
Fachada 
Máxima 

(m) 

1 1 002,67 678,01 1 356,02 902,41 

Atividades 
Económicas 

2 10 

2 1 001,18 641,33 1 282,66 901,06 2 10 

3 1 020,00 549,00 1 098,00 918,00 2 10 
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Parcela Edifício 

4 1 003,25 485,44 970,88 902,93 2 10 

5 753,53 360,90 721,80 678,18 2 10 

6 753,53 360,90 721,80 678,18 2 10 

7 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

8 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

9 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

10 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

11 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

12 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

13 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

14 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

15 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

16 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

17 501,25 234,47 468,94 451,13 2 10 

18 501,25 234,47 468,94 451,13 2 10 

19 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

20 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

21 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

22 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

23 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

24 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

25 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

26 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

27 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

28 512,50 248,00 496,00 461,25 2 10 

29 1 001,95 583,29 1 166,58 901,76 2 10 

30 1 005,43 512,44 1 024,88 904,89 2 10 

A 1 008,63 731,90 1 463,80 907,77 Equipamento 2 10 

B 48,00 48,00 48,00 48,00 Posto de 
Transformação 

1 3 

C 48,00 48,00 48,00 48,00 1 3 

D 126,00 126,00 126,00 126,00 
Estação 

Elevatória 
1 3 

  20 024,67 10 554,15 20 886,30 18 044.41       

 

Artigo 13.º -  Junção de parcelas  

1 - Conforme identificação  específica constante da Planta de Implantação, é admissível a junção 

de parcelas contíguas para a formação de parcelas de maior dimensão, desde que possuam 

limites laterais comuns, com sujeição aos seguintes condicionamentos: 
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a) A junção de parcelas depende da autorização prévia da Câmara Municipal, que se 

pronunciará caso a caso, tendo em consideração os impactes ao nível das acessibilidades, 

natureza das atividades a instalar e imagem urbana, podendo condicionar a autorização da 

junção de parcelas ao cumprimento de soluções de projeto, nomeadamente, quanto a 

estacionamento, imagem arquitetónica e volumetria proposta; 

b) A superfície total da parcela resulta da soma das superfícies das parcelas objeto de junção; 

c) O polígono de máxima implantação resulta do somatório da área dos polígonos de máxima 

implantação fixados para as parcelas a juntar, de acordo com o explicitado na Planta de 

Implantação. 

2 - Para efeitos de aplicação do número anterior só é permitida uma única edificação na parcela 

resultante da junção. 

Artigo 14.º -  Propriedade horizontal 

Após a junção de parcelas, a edificação a construir na parcela resultante pode ser submetida ao 

regime de propriedade horizontal, nos termos do regime legal aplicável. 

Artigo 15.º -  Usos e atividades interditas 

1 - Nas parcelas não é permitida a instalação de estabelecimentos industriais do Tipo I, classificados 

de acordo com o Sistema de Indústria Responsável estabelecido na legislação em vigor, com 

exceção das indústrias alimentares.  

2 - Sempre que as atividades a instalar operem com matérias inflamáveis, deverão ser previstos 

locais apropriados para o seu armazenamento, obrigando à observância de todas as normas, 

condições e critérios de segurança exigidos no licenciamento. 

Artigo 16.º -  Implantação dos edifícios 

1 - A implantação dos edifícios não pode ultrapassar os limites dos polígonos máximos, de acordo 

com o definido na Planta de Implantação.  

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior as seguintes situações: 

a) Quando se verifique a junção de parcelas, deve dar-se cumprimento ao determinado no Artigo 

13º; 

b) Quando se verifique a necessidade de construção prevista no Artigo 17º adiante. 

Artigo 17.º -  Afastamentos e alinhamentos 

1 - Os afastamentos laterais e de tardoz das edificações aos limites das parcelas encontram-se 

definidos na Planta de Implantação, devendo ser entendidos como afastamentos mínimos 

obrigatórios. 



 

16 P100_PPAAEGA_Vol_II_REG_DP.docx   Novembro de 2021  

             

2 - Na junção de parcelas os afastamentos referidos no número anterior devem ser respeitados com 

as necessárias adaptações, considerando o disposto na alínea c) do número 1 do Artigo 12º. 

3 - Os afastamentos das edificações aos limites das parcelas que confrontam com as vias que lhes 

servem de acesso constituem alinhamentos obrigatórios, de acordo com o definido na Planta de 

Implantação. 

Artigo 18.º -  Altura de fachada e número de pisos 

1 - As construções a instalar em cada uma das parcelas identificadas na Planta de Implantação não 

podem exceder o número máximo de 2 pisos e altura máxima de fachada de 10 metros.  

2 - As áreas dos edifícios destinadas à atividade industrial, armazenagem e logística terão apenas 

um piso (piso térreo). 

3 - As áreas destinadas aos usos previstos no Plano, não considerados no número anterior, poderão 

desenvolver-se em um ou dois pisos. 

4 - Excetua-se do disposto no número anterior todas as soluções construtivas que, por razões 

técnicas devidamente justificadas e necessárias ao bom funcionamento da unidade a instalar, 

exijam uma altura máxima superior. 

Artigo 19.º -  Portarias e anexos 

1 - A construção de portarias de apoio ao funcionamento da atividade instalada quando seja 

impossível a sua localização no edifício principal, nunca poderá exceder a área de implantação 

de 10 m2. 

2 - O somatório da área de implantação referido no número anterior com a do edifício principal não 

poderá exceder a área de implantação máxima definida para a parcela, de acordo com o 

identificado na Planta de Implantação. 

3 - É interdita a construção de anexos. 

Artigo 20.º -  Muros e vedações 

1 - A construção de muros ou a instalação de vedações de delimitação de parcelas é obrigatória, 

assumindo uma clara demarcação entre áreas privadas e áreas integradas no domínio municipal. 

2 - Os muros confinantes com áreas no domínio municipal deverão ser dispostos em continuidade 

com os muros das parcelas adjacentes e, quando acompanhem um passeio deverão 

desenvolver-se de forma homogénea, acompanhando a pendente do terreno. 

3 - As características dos muros, ou vedações devem obedecer às seguintes prescrições: 

a) Em todas as parcelas deverá que haver uma separação física com a via pública, que garanta 

transparência, através de um muro frontal em alvenaria rebocada até ao máximo de 0,50 m, 

completado com rede ou outra estrutura reticulada transparente, até à altura máxima de 2,0 

m.  
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b) Os projetos dos muros de demarcação e eventuais estruturas de suporte de terras deverão 

ser parte integrante do projeto de licenciamento e devem integrar peças desenhadas com 

pormenorização adequada.  

c) Na separação prevista nos números anteriores, pode ser integrada uma sebe vegetal viva, 

plantada no interior da parcela. 

Artigo 21.º -  Acesso e estacionamento privado 

1 - A localização do acesso de veículos às parcelas obedece ao fixado na Planta de Implantação. 

2 - Todas as parcelas devem garantir no seu interior área de estacionamento adequado às 

características da atividade instalada, nomeadamente ao que respeita ao parque de funcionários, 

visitantes, cargas e descargas. 

3 - Deverá ser criada, em cada parcela, a área necessária para cargas e descargas e para 

estacionamento específico de veículos pesados.  

4 - O número de lugares para estacionamento específico de veículos pesados deve ser calculado 

em função das características da atividade industrial, da armazenagem  e da logística a instalar 

e dos fluxos de tráfego previstos para as mesmas. 

Secção II - CONSTITUIÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Artigo 22.º -  Espaço público 

1 - O espaço público é constituído pela rede viária e estacionamentos e pelos espaços verdes, 

conforme alíneas b) e c) do Artigo 11º do presente regulamento. 

2 - Os Espaços Verdes integram os espaços verdes de proteção e enquadramento e as árvores de 

alinhamento em caldeira.  

3 - O dimensionamento e a afetação a circulação automóvel, a estacionamento e a circulação 

pedonal, relativos à rede viária, obedecem ao determinado nas peças escritas e desenhadas do 

Plano. 

Secção III - REDE VIÁRIA E ESTACIONAMENTO 

Artigo 23.º -  Disposições gerais 

1 - A conceção e o traçado da rede viária, que compreendem a faixa de circulação rodoviária, o 

estacionamento e os passeios, encontra-se definido na Planta de Implantação. 

2 - Os materiais a empregar nos pavimentos das vias, passeios e estacionamentos devem ser 

definidos nos projetos de execução das obras de urbanização. 

3 - Nos pavimentos destinados a estacionamento e passeios devem ser empregues materiais 

permeáveis ou semipermeáveis. 
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4 - O espaço acessível a pessoas com mobilidade condicionada deve obedecer às prescrições 

exigidas na legislação específica aplicável. 

Artigo 24.º -  Estacionamento 

1 - A localização e configuração das áreas de estacionamento público de veículos ligeiros e de 

veículos pesados  encontram-se assinaladas na Planta de Implantação. 

2 - É admitida a possibilidade de ajustamentos à localização e configuração das áreas de 

estacionamento público de veículos ligeiros estabelecidas na Planta de Implantação, incluindo a 

redução pontual do número de lugares de estacionamento previsto, em função: 

a) Da necessidade de acertos decorrentes da intervenção paisagística e da integração de 

mobiliário urbano, justificada no âmbito dos projetos de execução a desenvolver na fase de 

implementação do Plano; 

b) Da necessidade de integração de paragens de transportes coletivos ou de passadeiras de 

peões. 

Secção IV - ESPAÇOS VERDES 

Artigo 25.º -  Espaços verdes de proteção e enquadramento 

1 - Os espaços verdes de proteção e enquadramento, identificados na Planta de Implantação, 

asseguram funções de proteção biofísica e ambiental. 

2 - Os espaços verdes de proteção e enquadramento devem ser objeto de projeto de arquitetura 

paisagista com execução a cargo da Câmara Municipal, devendo ser maioritariamente 

arborizados com espécies autóctones. 

3 - No revestimento dos espaços verdes de proteção e enquadramento deverá ser empregue prado 

misto de sequeiro. 

4 - Os taludes decorrentes de operações de mobilização do terreno, deverão ser revestidos com 

coberto vegetal constituído por espécies autóctones adequadas a essa função, de modo a reduzir 

o risco de erosão associado. 

5 - É interdita a introdução de espécies infestantes ou de espécies com elevada exigência hídrica, 

consideradas invasoras nos termos da legislação em vigor. 

Secção V - INFRAESTRUTURAS 

Artigo 26.º -  Redes de infraestruturas 

1 - Os traçados das redes de infraestruturas encontram-se definidos na planta dos traçados das 

infraestruturas. 

2 - A execução, conservação e funcionamento do conjunto das redes de infraestruturas previstas no 

Plano, constitui encargo municipal. 
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3 - A execução das redes de infraestruturas previstas no Plano deve incorporar preocupações e 

critérios de eficiência e sustentabilidade nos domínios da água, do saneamento, da recolha de 

resíduos, nos consumos energéticos e, eventualmente, no controle de emissão de gases. 

4 - O fornecimento de água para abastecimento dos veículos de socorro  e emergência deverá ser 

assegurado por hidrantes exteriores (marcos de incêndio) alimentados por rede pública, 

respeitando o estabelecido na legislação em vigor . 

Capítulo IV - Controle Ambiental 

Artigo 27.º -  Riscos ambientais 

1 - Na instalação e na laboração das atividades consentidas na área de Intervenção, deve ser 

assegurada a observância das normas de prevenção, proteção e controlo da qualidade 

ambiental, designadamente as respeitantes ao regime da Avaliação de Impacte Ambiental e da 

Prevenção e Controlo Integrados da Poluição, quando aplicáveis. 

2 - Quando nas atividades a instalar se faça uso de substâncias perigosas, devem ser previstos 

locais apropriados para armazenamento, observando-se as condições e critérios de segurança 

previstos  na legislação específica.  

Artigo 28.º -  Resíduos 

Será da responsabilidade dos promotores das unidades a instalar, a gestão dos resíduos, 

nomeadamente a sua recolha, transporte, armazenagem, tratamento, valorização e eliminação, bem 

como a eliminação de cheiros, ruídos e outras formas de degradação ambiental, por forma a não 

constituir perigo, ou causar prejuízo para a saúde humana ou para o ambiente, nos termos da 

legislação aplicável. 

Artigo 29.º -  Tratamento de efluentes 

1 - O lançamento de efluentes não poderá constituir perigo para as pessoas ou animais, nem 

danificar ou interferir no bom funcionamento do sistema de drenagem e instalações de tratamento 

de águas residuais ou pôr em perigo o equilíbrio ecológico do meio recetor. 

2 - Os efluentes líquidos só poderão ser lançados na rede geral, após o seu conveniente tratamento, 

de acordo com a legislação aplicável. 

3 - A rede de efluentes deverá dispor de uma câmara de colheita de amostras de fácil acesso, 

localizada imediatamente a montante da ligação à rede de coletores domésticos e industriais, 

mas sempre no interior das parcelas. 

Artigo 30.º -  Segurança contra incêndios 

1 - Constitui obrigação a prevenção e minimização de risco de incêndio através da manutenção e 

limpeza da faixa de gestão de combustível, de acordo com a legislação em vigor. 
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2 - Devem ser cumpridas as normas técnicas estabelecidas no Regime Jurídico de Segurança 

Contra Incêndios em Edifícios, designadamente, no que respeita ao uso de matérias resistentes 

à propagação do fogo e outras medidas de segurança passiva, às condições exteriores de 

segurança e acessibilidade aos edifícios e à disponibilidade de água para o abastecimento dos 

meios de socorro. 

Capítulo V - EXECUÇÃO 

Artigo 31.º -  Execução do Plano 

1 - Constitui obrigação da Câmara Municipal a elaboração dos projetos relativos às obras de 

urbanização e aos Espaços Verdes previstos para a área de intervenção, bem como a 

subsequente construção ou execução.   

2 - A alienação das parcelas, de acordo com a legislação em vigor, depende da execução e 

funcionamento das obras de urbanização.  

3 - O Plano não estabelece quaisquer mecanismos de perequação, uma vez que a área de 

intervenção constitui propriedade que integra o domínio privado municipal.  

Artigo 32.º -  Ajustamentos 

1 - Nas operações urbanísticas, a desenvolver no âmbito da implementação do Plano, admite-se a 

possibilidade de ajustamentos pontuais às disposições estabelecidas na Planta de Implantação, 

desde que justificados por impedimentos técnicos relacionados com a execução de 

infraestruturas, acertos de estremas entre parcelas ou desfasamentos entre a representação 

gráfica das peças do Plano e existências identificadas no terreno. 

2 - Os ajustamentos referidos no número anterior apenas poderão ser admitidos desde que nas 

operações urbanísticas sejam cumpridos os parâmetros e indicadores de ocupação do solo 

estabelecidos no presente regulamento, nomeadamente, os valores máximos admitidos para as 

áreas de impermeabilização, as áreas de construção, o número de pisos e a altura máxima dos 

edifícios, bem como os alinhamentos e os recuos de muros. 

3 - Se dos ajustamentos pontuais resultarem, na parcela ou nas parcelas abrangidas, alterações 

aos elementos de identificação predial e matricial, estas devem ser comunicadas às entidades 

competentes para efeito de atualização da descrição predial e da inscrição matricial, nos termos 

estabelecidos na legislação específica aplicável.  

Capítulo VI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 33.º -  Casos omissos 

Os casos omissos são regulados pelas disposições do Plano Diretor Municipal (PDM) de Almodôvar 

e demais legislação aplicável. 

Artigo 34.º -  Revogação e alterações 
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1 - O Plano altera, na área de intervenção, os usos do solo e o correspondente regime de ocupação, 

respetivamente, constantes e estabelecidos na Planta de Ordenamento e no Regulamento do 

PDM de Almodôvar dando cumprimento aos critérios de qualificação do solo estabelecidos pelo 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

2 - A Planta de Condicionantes do PDM de Almodôvar é alterada tendo em consideração que 

na área de intervenção, os solos que integram a Reserva Ecológica Nacional, são desta 

excluídos. 

Artigo 35.º -  Entrada em vigor 

O Plano entra em vigor no dia imediato ao da publicação no Diário da República. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento corresponde ao Volume III – Relatório Ambiental Preliminar (RAP) do Plano 

de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires (PPAAEGA), visando dar 

cumprimento ao estipulado no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, adiante designado de diploma enquadrador da AAE. 

O Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que aprova o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), define na alínea b) do número 2 do artigo 107.º, que os Planos de Pormenor 

sejam acompanhados por um Relatório Ambiental “sempre que seja necessário proceder à 

avaliação ambiental, no qual se identificam, descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos 

no ambiente resultantes da aplicação do plano e as alternativas razoáveis, tendo em conta os 

objetivos e o âmbito de aplicação territorial respetivos”. 

A Câmara Municipal de Almodôvar (CMA) deliberou fazer acompanhar de AAE o processo de 

elaboração do Plano de Pormenor1, considerando que o mesmo é suscetível de ter efeitos 

significativos no ambiente, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 78.º do RJIGT. 

A estrutura adotada para o presente documento procura responder à legislação referenciada, assim 

como às orientações metodológicas constantes dos Guias de Boas Práticas editados pela Agência 

Portuguesa do Ambiente2 e do Guia Orientador – Plano de Pormenor da Comissão de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC)3, e organiza-se da seguinte forma: 

 No capítulo 2, são apresentados os objetivos e metodologia da AAE. 

 No capítulo 3, é apresentado o objeto de avaliação, ou seja, o Plano de Pormenor, incluindo a 

identificação das Questões Estratégicas.  

 No capítulo 4, procede-se à seleção e análise de conformidade dos planos e programas que 

compõem o Quadro de Referência Estratégico. 

 No capítulo 5, é apresentada a Avaliação Ambiental estruturada em torno dos FCD, através da 

descrição da situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas ambientais e 

efeitos decorrentes da implementação do plano. São ainda apresentadas as recomendações 

decorrentes da avaliação, que integrarão o plano de seguimento da AAE. 

 No capítulo 6, é apresentada uma análise das opções alternativas de desenvolvimento. 

 No capítulo 7, são definidas as diretrizes para a implementação e monitorização da AAE, 

definido um quadro de governança, retomando as recomendações decorrentes da avaliação e 

definido medidas de controlo. 

 No capítulo 8, é apresentado o resumo da informação disponível, entidades consultadas e 

resultados das consultas. 

 E, por fim, no capítulo 9, é apresentada uma síntese conclusiva. 

 
1 Aviso (extrato) n.º 12664/2018, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 169, de 3 de setembro de 2018. 
2 Maria do Rosário Partidário - Guia de Boas Práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica (2007); Guia de melhores práticas para 
Avaliação Ambiental Estratégica - orientações metodológicas para um pensamento estratégico em AAE (2012). 
3 Guia Orientador – Plano de Pormenor” (CCDRC, 2019).  
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2. OBJETIVOS E METODOLOGIA DA AAE 

O Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica define a AAE “como um 

instrumento de natureza estratégica que ajuda a criar um contexto de desenvolvimento para a 

sustentabilidade, integrando as questões ambientais e de sustentabilidade na decisão e avaliando 

opções estratégicas de desenvolvimento face às condições de contexto.” 

São, então, definidos os seguintes objetivos para a AAE: 

 “Encorajar a integração ambiental e de sustentabilidade (incluindo os aspetos biofísicos, sociais, 

institucionais e económicos), estabelecendo as condições para acomodar futuras propostas de 

desenvolvimento; 

 Acrescentar valor ao processo de decisão, discutindo as oportunidades e os riscos das opções 

de desenvolvimento e transformando problemas em oportunidades; 

 Alterar mentalidades e criar uma cultura estratégica no processo de decisão, promovendo a 

cooperação e o diálogo institucionais e evitando conflitos.” 

Podendo assim contribuir para: 

 “Assegurar uma perspetiva estratégica, sistémica e alargada em relação às questões 

ambientais, dentro de um quadro de sustentabilidade; 

 Contribuir para a identificação, seleção e discussão de opções de desenvolvimento para 

decisões mais sustentáveis (interrelacionando sempre as questões biofísicas, sociais, 

institucionais e económicas); 

 Detetar oportunidades e riscos estratégicos nas opções em análise e facilitar a consideração de 

processos cumulativos; 

 Sugerir programas de seguimento, através de gestão estratégica e monitorização; 

 Assegurar processos transparentes e participativos que envolvem todos os agentes relevantes 

através de diálogos, e promover decisões mais integradas relativamente ao conjunto de pontos 

de vista mais relevantes.” 

O Guia de melhores práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica refere-se ainda aos seguintes 

critérios de desempenho propostos em 2002 pela IAIA (International Association for Impact 

Assessment) para a AAE: 

 Integrada 

 Orientada para a sustentabilidade 

 Focalizada 

 Responsável 

 Participativa 

 Iterativa 

A Avaliação Ambiental é definida pelo diploma enquadrador da AAE como “a identificação, descrição 

e avaliação dos eventuais efeitos significativos no ambiente, resultantes de um plano ou programa, 

realizada durante um procedimento de preparação e elaboração do plano ou programa e antes de 

o mesmo ser aprovado ou submetido a procedimentos legislativos, concretizada na elaboração de 

um relatório ambiental e na realização de consultas, e a ponderação dos resultados obtidos na 
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decisão final sobre o plano ou programa e a divulgação pública de informação respeitante à decisão 

final”. 

Deste modo, a aplicação da AAE à elaboração do Plano de Pormenor, e aos Planos Municipais de 

Ordenamento do Território (PMOT) em geral, “deve ser entendida como um procedimento 

abrangente integrado no procedimento de elaboração dos planos, contínuo e sistemático, de 

avaliação da sustentabilidade ambiental, que visa garantir que os efeitos ambientais das soluções 

adotadas no plano são tomados em consideração durante a respetiva elaboração e antes da sua 

aprovação.”  

De acordo com o artigo 6.º do diploma enquadrador da AAE, o Relatório Ambiental deve conter: 

 “a) Uma descrição geral do conteúdo, dos principais objetivos do plano ou programa e das suas 

relações com outros planos e programas pertinentes; 

b) As características ambientais das zonas suscetíveis de serem significativamente afetadas, os 

aspetos pertinentes do estado atual do ambiente e a sua provável evolução se não for aplicado o 

plano ou programa; 

c) Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou programa, incluindo, em particular, os 

relacionados com todas as zonas de especial importância ambiental, designadamente as 

abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 

49/2005, de 24 de Fevereiro; 

d) Os objetivos de proteção ambiental estabelecidos a nível internacional, comunitário ou nacional 

que sejam pertinentes para o plano ou programa e a forma como estes objetivos e todas as outras 

considerações ambientais foram tomadas em consideração durante a sua preparação; 

e) Os eventuais efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação do plano ou do 

programa, incluindo os efeitos secundários, cumulativos, sinergéticos, de curto, médio e longo 

prazos, permanentes e temporários, positivos e negativos, considerando questões como a 

biodiversidade, a população, a saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a água, a atmosfera, os 

fatores climáticos, os bens materiais, o património cultural, incluindo o património arquitetónico e 

arqueológico, a paisagem e a inter-relação entre os fatores supracitados; 

f) As medidas destinadas a prevenir, reduzir e, tanto quanto possível, eliminar quaisquer efeitos 

adversos significativos no ambiente resultantes da aplicação do plano ou programa; 

g) Um resumo das razões que justificam as alternativas escolhidas e uma descrição do modo como 

se procedeu à avaliação, incluindo todas as dificuldades encontradas na recolha das informações 

necessárias; 

h) Uma descrição das medidas de controlo previstas em conformidade com o disposto no art. 11.º  

i) Um resumo não técnico das informações referidas nas alíneas anteriores.” 

A mesma legislação obriga a que o Relatório Ambiental seja objeto de consulta às Entidades com 

Responsabilidades Ambientais Específicas (ERAE) e de consulta pública, e que a elaboração do 

Relatório Ambiental seja precedida da consulta (às ERAE) sobre o “âmbito da avaliação ambiental 

e sobre o alcance da informação a incluir no relatório ambiental”. A legislação determina ainda que 

a aprovação do plano seja acompanhada pela Declaração Ambiental.  
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Encontra-se assim definido em termos gerais o faseamento da AAE:   

 Fase 1 – Determinação do âmbito da Avaliação Ambiental e do alcance e nível de informação a 

incluir no Relatório Ambiental. 

 Fase 2 – Elaboração do Relatório Ambiental Preliminar (representado pelo presente Ambiental 

Preliminar). 

 Fase 3 – Acompanhamento da Consulta Pública, elaboração do Relatório Ambiental Final e da 

Declaração Ambiental. 

 Fase 4 – Seguimento, onde devem ser elaborados os relatórios de avaliação e controlo, com 

periodicidade mínima anual. 

A boa prática da AAE aconselha que a mesma seja desenvolvida de uma forma integrada com a 

elaboração das propostas sobre as quais incide, com o objetivo de facilitar a sua formulação e 

contribuir para a integração das considerações de natureza ambiental e a prossecução de objetivos 

de sustentabilidade.  

Deste modo foi proposta a elaboração das 3 fases da AAE em simultâneo com o faseamento da 

elaboração do Plano de Pormenor, sendo depois acrescida de uma Fase 4 de Seguimento. O 

Relatório de Definição de Âmbito foi apresentado em simultâneo com a compilação dos Estudos de 

Caracterização e Diagnóstico (no final da Etapa 1), dando início ao período de consulta das ERAE. 

O Relatório Ambiental Preliminar será apresentado aquando da apresentação da Proposta de Plano 

para Conferência Procedimental (Etapa 2 do Plano de Pormenor), dando início à consulta das 

ERAE, e a Consulta Pública decorrerá em simultâneo com o período de Discussão Pública do Plano 

de Pormenor. 

A metodologia proposta para a AAE é apresentada sinteticamente de seguida, organizada pelas 

fases da AAE.  

Fase 1 – Relatório de Definição de Âmbito 

A Fase 1 da AAE traduz-se na elaboração do Relatório de Definição de Âmbito onde se pretende 

desenvolver a metodologia a ser utilizada na AAE, definir um conjunto “fatores críticos para a 

decisão” (FCD), de acordo com a nomenclatura utilizada em Partidário (2012))4, que permitam definir 

os objetivos e âmbito da avaliação a realizar, estabelecer o quadro de referência dos instrumentos 

relevantes de política, planeamento e programação e identificar o referencial institucional e de atores 

a envolver. Assim, a definição do âmbito foi constituída pelos seguintes elementos: 

 Definição do objeto de avaliação; 

 Definição do Quadro de Referência Estratégico (QRE); 

 Definição dos objetivos, fatores críticos de decisão e indicadores para a AAE. 

Todos estes elementos estruturam a determinação do âmbito e alcance da Avaliação Ambiental, a 

submeter a parecer das entidades com responsabilidades ambientais específicas (ERAE), as quais 

dever-se-iam pronunciar no prazo de 20 dias sobre o âmbito da Avaliação Ambiental, através de 

parecer ao Relatório de Definição de Âmbito. As recomendações decorrentes dessa consulta às 

ERAE e a respetiva ponderação, encontram-se sistematizados no capítulo 8 do presente Relatório 

Ambiental Preliminar. 

 
4 Maria do Rosário Partidário - Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica - orientações metodológicas para um 
pensamento estratégico em AAE. 
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Fase 2 - Relatório Ambiental Preliminar  

Uma vez que se encontre definido e aprovado pelas entidades competentes o âmbito da Avaliação 

Ambiental e estabelecidos os Fatores de Críticos de Decisão, proceder-se-á à caracterização do 

quadro ambiental de referência, balizada pelos mesmos FCD, que servirá como base de análise à 

subsequente fase de identificação e avaliação estratégica de efeitos e interferências ambientais da 

elaboração do Plano de Pormenor. 

De seguida são analisadas e avaliadas as propostas previstas na elaboração do Plano de Pormenor 

com o objetivo de identificar e analisar de forma multidisciplinar as principais ações geradoras de 

efeitos no ambiente. Esta avaliação é efetuada recorrendo a técnicas descritivas e ferramentas 

analíticas de avaliação de efeitos de planos, designadamente indicadores de sustentabilidade para 

AAE e matrizes, visando a identificação de oportunidades e riscos para os fatores ambientais e de 

sustentabilidade.  

Associado a esta avaliação, são identificados os mecanismos e ações mais eficientes na prevenção, 

minimização e compensação de efeitos negativos, na potenciação dos efeitos positivos e das 

medidas corretivas dos eventuais efeitos negativos residuais. De igual modo se procede à 

identificação das vertentes ambientais cuja evolução deverá ser acompanhada (monitorização 

ambiental), de forma a detetar alterações significativas induzidas pela elaboração do Plano de 

Pormenor. 

É adotada uma apresentação sistematizada da avaliação estratégica de efeitos estruturada em dois 

quadros-síntese – um relativo à situação de referência e evolução na ausência do plano, e outro 

relativo à identificação dos efeitos significativos decorrentes da implementação do Plano e proposta 

de medidas de planeamento, conforme consta do capítulo 5 do presente Relatório Ambiental 

Preliminar.  

De igual modo procede-se à identificação das vertentes ambientais cuja evolução deverá ser 

acompanhada, de forma a identificar e corrigir atempadamente efeitos negativos que possam 

ocorrer no período de implementação do Plano de Pormenor. Para tal é definido um plano de 

seguimento, consubstanciado por um conjunto de medidas de controlo, correspondendo a 

indicadores do sistema de monitorização da implementação, tendo em conta as questões críticas 

de sustentabilidade para o concelho de Almodôvar. 

Em termos globais, esta fase traduz-se na presente proposta de Relatório Ambiental Preliminar, que 

responde aos elementos solicitados pelo n.º 1 do artigo 6º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 

junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio.  

Este Relatório Ambiental Preliminar será apresentado na reunião de Conferência Procedimental, 

efetivando-se assim o período de consulta às ERAE. Ainda na Fase 2 da AAE será preparada uma 

versão para Consulta Pública, que deverá já incorporar as alterações sugeridas pelas ERAE e ser 

acompanhada de um Resumo Não Técnico para o qual se propõe a seguinte estrutura: 

1 Como se organiza o resumo não técnico? 

2 Qual é o objeto de avaliação? 

3 Como se processa a avaliação ambiental estratégica? 

4 Qual a situação atual e a evolução prevista na ausência do plano?  

5 Quais os efeitos do plano e recomendações? 
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6 Que alternativas foram avaliadas? 

7 Como é monitorizada a avaliação ambiental estratégica?  

8 Quais as conclusões finais? 

 

Fase 3 - Relatório Ambiental Final e Declaração Ambiental 

A Fase 3 corresponde à elaboração do Relatório Ambiental Final, integrando as modificações e 

ajustes que se identifiquem ser necessários de forma a evitar a ocorrência de impactes significativos 

sobre o ambiente, face ao teor das observações decorrentes da Consulta Pública e das alterações 

à Proposta de Plano decorrentes da Ponderação da Discussão Pública.  

O Relatório Ambiental Final deverá contemplar todos os conteúdos devidamente atualizados pelos 

processos de consulta, e sistematizar as observações apresentadas na Consulta Pública, a mesma 

estrutura já apresentada na sua versão preliminar. 

Posteriormente, será preparada a Declaração Ambiental para envio à Agência Portuguesa do 

Ambiente e restantes ERAE consultadas, tal como previsto na legislação aplicável, contendo os 

seguintes elementos: 

 A forma como as considerações ambientais e do relatório ambiental foram integradas na versão 

final do Plano de Pormenor. 

 As observações e ponderação da Consulta Pública. 

 As razões que fundaram a aprovação do Plano de Pormenor à luz de outras alternativas 

razoáveis abordadas durante a sua elaboração. 

 A apresentação e a implementação de um programa de monitorização de medidas de controlo 

previstas. 

A elaboração da Declaração Ambiental terá em atenção as orientações técnicas da APA, em 

particular a “Nota Técnica – Declaração Ambiental em sede dos procedimentos de Avaliação 

Ambiental Estratégica (AAE) de Planos e Programas” (abril 2020). 

Fase 4 – Seguimento 

O desenvolvimento da fase de Seguimento será da responsabilidade da CM, e terá por base as 

diretrizes para a implementação e monitorização da AAE. Devem ser produzidos relatórios de 

avaliação e controlo, com periodicidade mínima anual., que devem ser divulgados pela entidade 

responsável pelo plano, através de meios eletrónios, e remetidos à APA (artigo.º11 do RJAAE) 

A elaboração destes Relatório terá em atenção as orientações técnicas da APA, em particular a 

“Nota Técnica – A Fase de seguimento em sede dos procedimentos de Avaliação Ambiental 

Estratégica (AAE) de Planos e Programa” (abril 2020). 
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3. OBJETO DE AVALIAÇÃO 

3.1. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL 

A área de intervenção da PPAAEGA, que ronda os 6 ha, fica situada na União de Freguesias de 

Santa-Clara-a-Nova e Gomes Aires, concelho de Almodôvar, e confina a nascente com a estrada 

de acesso ao nó da A2 de Gomes Aires, a nascente desta aldeia. A sul confina com a ER393 e a 

norte e poente com Monte Martelo (Figura 3.1). 

 

Figura 3.1 | Localização da área de intervenção sobre as cartas militares 

A área de intervenção não apresenta ocupação humana, como é possível constatar na Figura 3.2 e 

no registo fotográfico da área de intervenção (Fotografia 3.1). Mas a União de freguesias de Santa 

Clara-a-Nova e Gomes Aires (onde se insere) exibe uma dinâmica de crescimento negativo, à 

semelhança do que acontece no município de Almodôvar e na NUTS III – Baixo Alentejo. 
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Figura 3.2 | Localização da área de intervenção sobre os ortofotomapas do município de 2018 

 

Fotografia 3.1 | Registo fotográfico da área de intervenção 
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3.2. ANTECEDENTES  

A elaboração do PPAAEGA foi deliberada pela Câmara Municipal em setembro de 2018, tendo o 

respetivo Edital sido publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 169, de 3 de setembro de 

2018 (Aviso (extrato) n.º 12664/2018, Edital n.º 853/20118). Posteriormente, através do Edital n.º 

616/2020, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 90, de 8 de maio de 2020, foi prorrogado 

o prazo de elaboração do PPAAEGA. 

Como antecedentes da elaboração do PPAAEGA deve ser mencionada a primeira abordagem à 

Área de Atividades Económicas de Gomes Aires que foi alvo da Candidatura n.º ALT20-53-2018-

03, Figura seguinte. Essa proposta era constituída por 31 lotes destinados à indústria, armazém, 

oficinas, serviços e comércio. O lote 9 era destinado à instalação de serviços de apoio à Área de 

Acolhimento Empresarial. 

 

Figura 3.3 | Solução inicial para a AAEGA (CMA, 2018) 

A elaboração do Plano de Pormenor obedece ao seguinte faseamento: 



    
 

          
Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume III – Relatório Ambiental Preliminar  

 Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_III_RAP_DP.docx 21 

             

 Etapa 1 – Estudos de Caracterização e Diagnóstico 

 Etapa 2 – Proposta de Plano para Conferência Procedimental 

 Etapa 3 – Versão Final do Plano 

A Etapa 1 abrange a elaboração do Relatório de Definição de Âmbito (AAE) e do Relatório dos 

Estudos de Caracterização e Diagnóstico (Volume IV), e que se encontra organizado nos seguintes 

temas: 

 Instrumentos de Gestão Territorial. 

 Servidões e Restrições de Utilidade Pública. 

 Caracterização Biofísica e Morfologia da Paisagem. 

 Caracterização do Estado do Ambiente. 

 Estrutura Fundiária. 

 Caracterização Socioeconómica. 

Nesta Etapa 1 foi ainda apresentado o Diagnóstico e ideias-chave para o desenvolvimento da 

proposta de base para o PPAAEGA. 

Na Etapa 2 – Proposta de Plano procedeu à concretização do PPAAEGA compilando os elementos 

previamente produzidos pela Câmara Municipal de Almodôvar no seguimento da apresentação da 

candidatura acima referida incluindo: Planta de Implantação, Regulamento, Programa de Execução, 

Plantas de localização, Projetos de traçados de infraestruturas, etc. 

A Etapa 2 – Proposta de Plano é assim composta pelos seguintes relatórios: 

 Volume I – Relatório, que inclui a justificação da reclassificação do solo rústico para solo urbano. 

 Volume II – Regulamento. 

 Volume V – Execução do Plano. 

O Volume III corresponde ao presente documento e o Volume IV ao Resumo Não Técnico do 

Relatório Ambiental. 

A Etapa 2 é ainda composta pelas seguinte Plantas: 

 Planta n.º 1 – Planta de localização 

 Planta n.º 2 – Planta da situação existente 

 Planta n.º 3 – Planta de implantação 

 Planta n.º 4 – Planta de condicionantes 

 Planta n.º 5 – Planta do cadastro original 

 Planta n.º 6 – Planta operação de transformação fundiária 

 Planta n.º 7 – Rede de infraestruturas  

 Planta n.º 8 – Rede viária e perfis  
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3.3. BASE PROGRAMÁTICA E OBJETIVOS 

De acordo com a base programática do PPAAEGA, a sua elaboração “integra-se na política 

municipal de desenvolvimento, promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local e 

regional e tem como objetivo a concretização da aposta concelhia de reter e atrair investimento 

económico, com vista à captação de investimento de natureza industrial, de serviços, de 

armazenagem e de comércio e o aumento da oferta de emprego e consequente fixação da 

população residente, assim como de pessoas oriundas de outras localidades. No entanto, tendo em 

mente a dinâmica e a realidade local e a da região, este Parque Empresarial tem como objetivo a 

disponibilização de espaços para a instalação de pequenas e médias empresas. 

Pretende-se tirar partido das vantajosas condições de acessibilidade e de conectividade nacional 

da sua localização, e que seja constituída por infraestruturas e de serviços de apoio empresarial de 

qualidade, que, a médio prazo, possam assumir importância regional (e nacional) e internacional, 

afirmando-se, assim, como fator para uma maior atratividade territorial e projeção regional no 

domínio económico. 

Atendendo às linhas orientadoras do PROT Alentejo, considera-se que a estratégia de revitalização 

económica e social das zonas rurais, como forma de vencer os desafios identificados, deverá ser 

concretizada através de objetivos específicos, tais como: 

 Implementação de serviços de proximidade;  

 Dinamização e diversificação da atividade económica e do emprego em meio rural;  

 Desenvolvimento de competências nas zonas rurais e promoção do reforço da coesão territorial 

e social.” 

No âmbito do PROT Alentejo, a vila de Almodôvar, enquadra-se na categoria de “Centros Urbanos 

Complementares, e devendo estes concorrer para a consolidação do Sistema Urbano e de suporte 

à coesão territorial, bem como para a constituição de polos de desenvolvimento social e de 

atividades económicas de âmbito local, sendo fundamentais para a sustentação dos territórios de 

baixa densidade e para a afirmação das relações urbano-rurais, tem o dever de apresentar um leque 

mínimo de serviços urbanos indispensáveis ao seu papel de suporte à coesão territorial, de forma a 

garantir uma distribuição de serviços e uma oferta de equipamentos que promovam a polivalência 

e a complementaridade funcional, bem como a equidade territorial. Assim, deverá, no seu contributo 

para o policentrismo, assegurar que constitui um elo fundamental de sustentação para os territórios 

de baixa densidade, enquanto espaços de cidadania, de valorização de recursos e de quadros de 

vida significativos para o desenvolvimento local: 

 Promovendo ou apoiando a constituição/desenvolvimento das infraestruturas do Sistema 

Regional de Logística Empresarial, com base em projetos de desenvolvimento e de investimento 

com uma configuração concordante com o nível e o âmbito territorial da respetiva infraestrutura 

- rural, municipal, intermunicipal ou regional - e com a respetiva vocação funcional;  

 Garantindo um correto enquadramento da localização das infraestruturas de logística 

empresarial nas opções de ordenamento e de desenvolvimento territorial do concelho, 

desenvolvendo o procedimento de gestão territorial considerado mais adequado ao 

ordenamento das infraestruturas, assegurando, uma adequada integração e articulação 

funcional das infraestruturas com a estrutura urbana na sua envolvente;  

 Promovendo iniciativas de cooperação ou de associação intermunicipal no domínio da 

localização e desenvolvimento empresarial, nomeadamente, com incidência na gestão, 
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desenvolvimento e promoção conjunta de infraestruturas, no desenvolvimento de projetos 

inovadores de localização empresarial em espaços rurais, e na promoção da 

complementaridade funcional das infraestruturas.” 

Pretende-se com a Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires apostar na criação de raiz 

de uma zona empresarial, aproveitando a proximidade, quer ao eixo estruturante A2 quer aos 

aeroportos de Faro e de Beja, quer ainda ao Porto de Sines.  

A proposta desta Área de Acolhimento foi alvo de Candidatura n.º ALT20-53-2018-03, no âmbito da 

Prioridade de Investimento 3.3 – Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades 

avançadas de desenvolvimento de produtos e serviços, do Objetivo Temático 1 – Reforçar a 

capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e serviços, do Alentejo 2020. A 

Candidatura foi formalmente aprovada em dezembro de 2018. 

“Concluindo, a criação da Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires possibilitará o aumento 

do número de espaços disponíveis para a instalação de novas empresas, independentemente de 

as mesmas já se encontrarem consolidadas no mercado, ou estejam ainda dar os primeiros passos. 

Daí que, em especial para estas últimas, se pretenda disponibilizar um espaço físico e colocar ao 

dispor gabinetes e serviços, inserido num ambiente empresarial adequado ao efeito, tendo em vista 

proporcionar as condições necessárias à consolidação das empresas e empresários na fase inicial 

da sua atividade. 

Além disso, pretende-se reservar um dos lotes para a instalação de serviços de apoio, que 

consistirão, designadamente, na disponibilização de salas de formação, espaço de restauração e 

bebidas, instalações sanitárias, balneários. 

Pretende-se, portanto, dotar a área de intervenção de: 

 Trinta lotes para a instalação de pequenas e médias empresas na área da indústria, dos 

serviços, do comércio, de base tecnológica (oficinas, escritórios, armazéns, etc.), com a 

possibilidade de virem a ser agrupados, em caso de necessidades de áreas maiores; 

 Um lote para a instalação de serviços complementares de acolhimento e apoio às unidades 

empresariais (salas de formação, espaço de restauração e bebidas, instalações sanitárias, 

balneários, etc.).” 

O PPAAEGA apresenta os seguintes objetivos: 

 Dotar a economia local de uma base produtiva mais ampla, respondendo às expectativas e 

necessidades emergentes, disponibilizando uma área dotada das condições necessárias à 

instalação de novas unidades industriais, de serviços ou comerciais; 

 Incentivar, dinamizar e diversificar o desenvolvimento empresarial local, criando as condições 

adequadas para a captação e fixação de investimentos geradores de criação de emprego e 

fixação de população em meio rural; 

 Acolher um investimento que, pela sua dimensão e importância económica e social constitui um 

contributo relevante e significativo para o Município no sentido de implementar o 

desenvolvimento de competências nas zonas rurais e promover o reforço da coesão territorial e 

social; 
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 Potenciar as vantajosas condições de acessibilidade e de conetividade nacional da sua 

localização, nomeadamente ao eixo estruturante da A2, aos aeroportos de Faro e de Beja e ao 

porto de Sines; 

 Reforçar igualmente a excelência das acessibilidades que garantem uma fácil e rápida ligação à 

ER 393, ao nó da A2 que serve Gomes Aires e Almodôvar e à EN2 que assegura a ligação direta 

a Castro Verde, a Faro, e ainda à ER 267 com ligação a Mértola; 

 Promover um modelo de ocupação do território que assente na valorização e salvaguarda dos 

valores ecológicos, paisagísticos e ambientais presentes no sistema biofísico local, potenciando 

a instalação de atividades económicas de elevado nível de sustentabilidade ambiental e 

tecnológico. 

3.4. SÍNTESE DA CARACTERIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO 

No âmbito dos Estudos de Caracterização e Diagnóstico (Volume VI) foi realizada uma análise 

SWOT, organizada de acordo com os temas indicados atrás e onde se identificam também as 

questões-chave e os destaques do diagnóstico (em relação com a SWOT). 

Quadro 3.1 | Questões-chave, destaques do diagnóstico e SWOT 

Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

IGT e outros Planos   

Necessidade de 
reclassificação do solo 

 

O PROT Alentejo propõe o desenvolvimento de um Sistema Regional de 
Logística Empresarial, que a nível municipal/supramunicipal será constituído 
por infraestruturas de acolhimento empresarial, como a prevista no presente 
PP. 

Oportunidade 

Estando o PP inserido na Sub região homogénea Cintura de Ourique e sendo a 
área do PP ocupada por pastagens e por alguns exemplares de azinheira, no 
cenário de alteração do uso com a concretização do PP devem ser 
consideradas as espécies a privilegiar definidas para esta SRH, na definição 
das espécies a implantar nos espaços verdes da futura área empresarial. 

Oportunidade 

A área de intervenção encontra-se servida por boas acessibilidades. Força 

Necessidade de reclassificação do solo, na medida em que o PDM classifica a 
área de intervenção em Solo Rural, Espaço Florestal - Áreas silvo-pastoris. 

Ameaça 

Servidões e Restrições   

Necessidade alterar a 
delimitação da REN  

Avaliar a inclusão de espaços 
verdes no PP no sentido da 
minimização da afetação das 
áreas de REN, bem como 
como locais para plantação de 
azinheiras 

A área do PP está integramente inserida em áreas de REN nas tipologias 
“Áreas com risco de erosão” e “Cabeceiras de linhas de água”, pelo que será 
necessário proceder à desafetação destas áreas da REN ou, em alternativa, 
desenvolver um procedimento de reconhecimento de relevante interesse 
público na REN. 

Fraqueza 

Na área do PP existem vários exemplares de azinheiras. Fraqueza 

O PP localiza-se em área adjacente a uma Estrada Nacional, pelo que deverão 
ser consideradas as devidas servidões à mesma. 

 

Na área do PP a perigosidade de incêndio é maioritariamente reduzida e baixa, 
existindo apenas áreas residuais classificadas como perigosidade elevada. Força 

A aplicação da legislação relativa à defesa da floresta contra incêndios aponta 
para a necessidade de definição de uma faixa de gestão de combustível com 
uma largura de 100 metros em torno do PP. Tendo em conta a reduzida área 
do PP, esta obrigação pode gerar constrangimentos pela redução da área útil 
do PP. 

Ameaça 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Caracterização biofísica e 
morfologia da paisagem 

  

Localizar as áreas a urbanizar 
em sítio favorável sob o ponto 
de vista de conforto 
bioclimático 

Linha de cumeada constitui boa parte da área do Plano: 

Menores declives ao longo da linha de festo, exposição solar favorável a Sul 
após regularização do cabeço, zona não sujeita a riscos de cheia ou 
acumulação de ar frio; vista dominante para Sul. 

Força 

Menor disponibilidade de água no solo; exposição aos ventos dominantes. Fraqueza 

Aproveitar o sistema de vistas 
natural 

Grande exposição visual da área do Plano por se localizar em ponto dominante 

Vista abrangente e dominante para Sul em grande parte da área do plano. Força 

Impacto visual negativo será maior, pela exposição visual, se não for garantida 
uma arquitetura de qualidade, incluindo espaços exteriores e enquadramento 
na paisagem. 

Ameaça 

Grande visibilidade deverá ser favorável às empresas que se vierem a instalar 
na área do plano. A execução de projetos de loteamento e de arquitetura 
exemplares, com respeito pela envolvente, poderá, graças à visibilidade, tornar-
se um cartão de visita e um fator distintivo. 

Oportunidade 

Aproveitamento da água no 
solo e minimização de risco 
de cheias 

Cabeceiras de linhas de água a Norte 

Maior disponibilidade de água no solo caso se opte por implementar áreas 
verdes nessas zonas. 

Força 

Humidade no solo condiciona negativamente o conforto bioclimático; zonas de 
acumulação e passagem de massas de ar frio; zonas sujeitas a concentração 
de águas pluviais, sobretudo em eventos extremos que excedam a capacidade 
das infraestruturas urbana. 

Fraqueza 

Tomar medidas de 
minimização de fatores de 
risco em áreas suscetíveis à 
erosão hídrica do solo 

Elevado declive das vertentes em paisagem geomorfologicamente ativa 

Vertentes sujeitas a erosão, fator que deve condicionar a intervenção no 
sentido de acautelar a estabilidade do encontro das áreas de mobilização de 
terras com o terreno natural. 

Fraqueza 

Trabalhar esses encontros como áreas verdes de enquadramento, recorrendo 
a taludes com perfil adequado e revestidos por vegetação autóctone, tornando-
se áreas valorizadoras sob o ponto de vista paisagístico e ecologicamente 
úteis. 

Oportunidade 

Conservar ou melhorar o valor 
biofísico da vegetação 
existente, enquanto suporte 
de ecossistemas 

Montado de azinho existente 

Perda de valor biofísico com a necessária remoção dos espécimes adultos 
existentes de azinheira. 

Ameaça 

Utilização extensiva da azinheira como peça de arquitetura paisagista, 
contribuindo para a qualidade geral do espaço urbano, baixa manutenção e 
bom enquadramento na paisagem envolvente. 

Oportunidade 

Localizar as áreas a urbanizar 
de modo a minimizar a perda 
de solos com elevado valor de 
uso agrícola. 

Solos predominantemente esqueléticos, degradados, de baixo valor para o uso agrícola e fraca 
capacidade de suporte de biomassa: 

Localização que não destrói solos de elevado valor agrícola. Força 

Baixa capacidade de suporte de biomassa, pode ser condicionante do 
estabelecimento de espaços verdes. 

Fraqueza 

A escolha de espécies adequadas ao meio existente poderá responder às 
limitações, com elementos que também garantem uma boa inserção na 
paisagem. 

Oportunidade 

Se o projeto e planeamento da construção e manutenção de áreas verdes não 
for adequado a estas condicionantes, poderá haver dificuldade no seu 
estabelecimento, com perda material vegetal e custos acrescidos. 

Ameaça 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Reutilização de solos para 
posterior utilização em 
espaços verdes 

Solos nas zonas de baixa com maior fertilidade, a confirmar: 

A remoção e armazenamento da camada superficial destes solos, que deverá 
ser feita previamente a quaisquer trabalhos de mobilização de terras, irá 
permitir a sua posterior utilização nos espaços verdes do projeto. 

Oportunidade 

Valorização da paisagem 
natural e cultural 

Património natural e cultural – proximidade a áreas de conservação da natureza e a sítios com 
património edificado: 

Paisagem mais valorizada, sem condicionantes a incidir sobre o local de 
intervenção. 

Oportunidade 

Estado do Ambiente   

Valorizar e promover o 
ambiente 

A área de intervenção apresenta um Clima Mediterrâneo, característico de um 
clima temperado com inverno chuvoso e verão quente e seco (Csa, na 
classificação de Köppen-Geiger). 

Força 

A massa de água superficial Rio Mira e a massa de água subterrânea Zona Sul 
Portuguesa da Bacia do Mira, apresentam-se classificadas com um estado 
Global, bom e superior. 

Força 

A Ribeira de Mora tem um estado global de “Inferior a bom” e apresenta um 
estado ecológico medíocre. 

Fraqueza 

Entre 2015 e 2017 verificou-se uma redução em praticamente todos os 
poluentes atmosféricos. 

Força 

Principal emissor de CO₂ provêm dos transportes rodoviários. Fraqueza 

Riscos Naturais e 
Tecnológicos 

  

Compatibilização com os 
riscos presentes 

Suscetibilidade baixa ou inexistente na área de intervenção para a maioria dos 
riscos analisados pelo PMEPC de Almodôvar.  

Força 

Adaptação da área de 
acolhimento empresarial aos 
riscos presentes 

Presença de um conjunto de riscos na área de intervenção que importa atender 
na conceção e planeamento da área de acolhimento empresarial, por exemplo 
a ocorrência de ondas de calor. 

Fraqueza 

Alteração da suscetibilidade a 
um conjunto de riscos pela 
presença da Área de 
acolhimento empresarial 

A concretização da área de acolhimento empresarial irá alterar a 
suscetibilidade daquela área num conjunto de riscos, por exemplo os acidentes 
graves de transporte e o risco de acidente industrial (atualmente inexistente).  

Ameaça 

Estrutura fundiária   

 Estrutura fundiária limitada a um único proprietário. Força 

Caracterização 
socioeconómica 

  

Criar condições para a fixação 
da população mais jovem 
residente, bem como de 
atração de população de 
outras localidades 

No que se refere à população: 

A população no concelho de Almodôvar tem vindo a diminuir, assim como na 
freguesia onde se insere a área de intervenção, contabilizando cerca de 355 
habitantes em 2011. No lugar censitário de Gomes Aires, registam-se cerca de 
202 habitantes. 

Fraqueza 

Envelhecimento generalizado da população, acentuado na freguesia de Gomes 
Aires. 

População da freguesia de Gomes Aires com níveis de qualificação abaixo da 
média da NUTS III Baixo Alentejo, com percentagens de ensino superior na 
ordem dos 2,8% e de ensino secundário e pós-secundário na ordem dos 8,2% 
(face aos 11,4% e 15,9% respetivamente na região Baixo Alentejo). 

Fraqueza 

Promover condições para o 
aumento da oferta de 
emprego 

Destaque para a baixa taxa de desemprego na freguesia de Gomes Aires, em 
2011, cerca de 2,5%, correspondendo a apenas 9 habitantes. 

No concelho de Almodôvar, em 2011, o número de habitantes desempregados 
era de 393, sendo que em setembro 2020, registou-se no IEFP um menor 
número – 274 indivíduos. 

Força 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Reter e atrair investimento 
económico, com vista à 
captação de investimento de 
natureza industrial, de 
serviços, de armazenagem e 
de comércio 

É o setor terciário o que emprega a maior percentagem, quer na freguesia quer 
no concelho. Contudo regista-se um peso no setor secundário ao nível do 
concelho – cerca de 31,7% da população residente. 

Força 

A taxa de sobrevivência das empresas nascidas 2 anos antes apresenta, em 
2018, um comportamento muito semelhante ao da média da região do Baixo 
Alentejo, ou seja cerca de 55% das empresas sobrevivem nos dois anos 
seguintes à sua criação. 

Força 

Tecido empresarial, no município de Almodôvar, é composto por cerca de 902 
empresas, registando aumento entre 2014 e 2018. As indústrias com maior 
representatividade no município são as indústrias transformadoras, onde 
predominam as indústrias alimentares. 

Força 

Suprir a falta de lotes 
disponíveis no espaço 
industrial existente, através 
do fornecimento de uma 
capacidade de acolhimento 
empresarial efetiva 

As duas principais áreas de Espaços Industriais, na sede de concelho, 
definidos no PDM e já alvo de PP, encontram-se totalmente concretizadas e 
sem capacidade de expansão. 

Fraqueza 

A acolhimento empresarial de Gomes Aires foi alvo de parecer favorável à 
candidatura ALT20-53-2018-3 no âmbito da Prioridade de Investimento 3.3 – 
Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades avançadas ao 
desenvolvimento de produtos e serviços do Objetivo Temático 1 – Reforçar a 
capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e serviços, 
do Alentejo 2020. 

Oportunidade 

3.5. JUSTIFICAÇÃO DA RECLASSIFICAÇÃO DO SOLO RÚSTICO PARA SOLO URBANO 

A justificação da reclassificação de solo rústico para urbano responde aos critérios definidos no 

artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015 de 19 de agosto, devendo ter, de acordo com o 

número 1 daquele artigo, um “(…) caráter excecional, sendo limitada aos casos de inexistência de 

áreas urbanas disponíveis para os usos e funções pretendidas face à dinâmica demográfica e à 

indispensabilidade de qualificação urbanística e desde que comprovadamente necessárias ao 

desenvolvimento económico e social.”  

A resposta a esses critérios encontra-se detalhada no capítulo 5 do Volume I e sintetizada no Quadro 

seguinte: 

Quadro 3.1 | Quadro síntese dos critérios de reclassificação do solo do DR n.º 15/2015, de 19 de maio 

Critérios definidos no n.º 4 do artigo 8.º do DL 

n.º 15/2015 de 19 de maio 
Descrição 

3 - O contrato de urbanização (…) fixa, por via 
contratual, os encargos urbanísticos das 

operações necessárias à execução do plano de 
pormenor, o respetivo prazo, as condições de 

redistribuição de benefícios e encargos, 
considerando todos os custos urbanísticos e 

todos os interessados envolvidos 

No presente caso não se verifica a sua aplicabilidade, pois as obras de 
urbanização serão da exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de 
Almodôvar. Apesar disso, o conteúdo do Plano de Pormenor explicitará os 
encargos urbanísticos das operações necessárias à execução do Plano e o 
respetivo prazo. Salienta-se ainda que, sendo a Câmara Municipal é a única 
proprietária do terreno onde se desenvolve o Plano de Pormenor, não haverá 
também lugar à redistribuição de encargos e benefícios 

4, a) Fundamentação na avaliação da dinâmica 
urbanística e da execução dos planos territoriais 
de âmbito intermunicipal e municipal em vigor, 
suportada em indicadores de monitorização da 
execução física da urbanização e da edificação, 

em indicadores da dinâmica do mercado 
imobiliário e na quantificação dos compromissos 

urbanísticos válidos e eficazes 

O PROT Alentejo propõe o desenvolvimento de um Sistema Regional de Logística 
Empresarial, que a nível municipal/supramunicipal será constituído por 
infraestruturas de acolhimento empresarial, como previsto no presente PP. 

A aposta de reforço integrado da capacidade de acolhimento empresarial também 
deve ser entendida, numa perspetiva regional, de reforço da rede de Parques 
Empresariais Municipais, contribuindo para o desenvolvimento económico do 
Baixo Alentejo. 

Assiste-se no Município a uma aposta clara na dinamização das atividades 
económicas através de um conjunto de ações, destacando-se: 
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Critérios definidos no n.º 4 do artigo 8.º do DL 

n.º 15/2015 de 19 de maio 
Descrição 

 A implementação do PP de Ampliação da Zona Industrial de Almodôvar (com 
a totalidade dos lotes vendidos); 

 A implementação da Estratégia de Eficiência Coletiva, no âmbito do 
PROVERE, designada “Valorização dos Recursos Silvestres do Alentejo” a 
qual prevê a criação de várias empresas do sector privado na área da 
transformação dos recursos endógenos, sendo por isso necessária a criação 
de espaços que permitam a instalação de novas unidades de produção, as 
quais, por sua vez, serão geradoras de emprego, potenciando-se assim a 
fixação de pessoas no concelho, com claros benefícios para a economia 
local e regional; 

 A criação e atualização do Regulamento de Apoio ao Empreendedorismo 
em vigor no Município de Almodôvar, onde são definidas regras e condições 
que regem a concessão de incentivos ao empreendedorismo pelo Município, 
bem como, a localização e funcionamento do Ninho ou Viveiro de Empresas 
e Incubadora de Empresas de Almodôvar. 

b) Avaliação do grau de aproveitamento do solo 
urbano, nomeadamente quanto à disponibilidade 

de áreas suscetíveis de reabilitação e 
regeneração ou de áreas suscetíveis de maior 
densificação e consolidação urbana, suportada 

em indicadores demonstrativos da situação, 
devendo o aproveitamento das mesmas 

prevalecer sobre o acréscimo do solo urbano; 

No caso específico de espaços para atividades económicas, haverá que ter em 
consideração o já mencionado no ponto anterior que aponta para a inexistência 
de áreas disponíveis destinadas à implantação de atividades económicas. Esta 
constatação que deve ser avaliada em conjunto com os dados relativos ao tecido 
empresarial do Município. 

O tecido empresarial do Município de Almodôvar é representado por um total de 
902 empresas com sede no concelho, em 2018, correspondendo a um aumento 
de 8,0% relativamente a 2014, aumento esse também registado no aumento de 
pessoal ao serviço (8,6%) e de volume de negócios (18,7%). 

Este aumento é superior ao apresentado na Região do Baixo Alentejo (11,7%). 
Refere-se ainda que este comportamento positivo no número de empresas no 
concelho, reflete-se quando se analisam as atividades económicas com maior 
vocação para serem instaladas numa área de acolhimento empresarial (AAE), 
como se perspetiva para Gomes Aires, “Indústrias Transformadoras”, 
“Construção”, “Comércio, manutenção, reparação de veículos automóveis e 
motociclos”, e “Comércio por grosso” – verifica-se em quase todas um aumento 
significativo no período 2014-2018, sendo o mais acentuado no caso do comércio 
por grosso (38,9%). 

Por fim, ressalve-se que a Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires foi 
alvo de aprovação à candidatura ALT20-53-2018-3 no âmbito da Prioridade de 
Investimento 3.3 – Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades 
avançadas ao desenvolvimento de produtos e serviços do Objetivo Temático 1 – 
Reforçar a capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e 
serviços, do Alentejo 2020. 

c) Aferição da indispensabilidade de 
estruturação do aglomerado urbano, resultante 

de fatores de mudança da organização do 
território ou da necessidade de integração de 
solo a afetar à estrutura ecológica municipal 

necessária ao equilíbrio do aglomerado urbano; 

Como fatores de mudança que atestam a necessidade de uma nova área para a 
instalação de atividades económicas destaca-se a “nova” acessibilidade e 
centralidade concedida pelo eixo estruturante A2, quer aos aeroportos de Faro e 
de Beja, quer ainda ao Porto de Sines, assim como a ER393, que liga, a partir do 
nó de ligação a essa autoestrada, a aldeia de Gomes Aires à sede do concelho, 
à N2 (que faz a ligação direta a Castro Verde e a Faro) e à ER 267 (que faz a 
ligação a Mértola). 

d) Compatibilização com os programas 
territoriais, designadamente com os regimes de 

salvaguarda de recursos e valores naturais e 
proteção de riscos. 

A área onde se pretende implantar o PP, embora sendo atualmente classificada 
como solo rústico não se encontra abrangida por áreas de RAN, nem corresponde 
a uma área com perigosidade de incêndio muito elevada. Todavia, identificam-se 
algumas servidões e restrições de utilidade pública como é o caso de áreas de 
REN, bem como a presença de alguns exemplares de azinheira.  

5 — A reclassificação do solo rústico para solo 
urbano depende ainda da demonstração da 
viabilidade económico--financeira da solução 
contemplada no plano de pormenor, que para 

além do disposto no n.º 3 do artigo 72.º do 
regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio (…) 

Apresentado o estudo de viabilidade económica e financeira desenvolvido em 
sede de Candidatura (ver ponto 4.4) que conclui que “(…) Neste sentido, e 
vislumbrando o posicionamento de Almodôvar como um território business-
friendly, é assumida pela Autarquia a necessidade um posicionamento ativo que 
será corporizado através de uma contribuição financeira corrente para a atividade 
da presente operação no sentido de motivar e incentivar políticas de atração de 
investimento e investidores e de apoio ao desenvolvimento local, quer através da 
redução dos custos de contexto, quer da promoção de condições de acolhimento 
empresarial competitivas. 

Essa contribuição deverá cifrar-se em menos de 150 mil euros durante o período 
de atividade considerado, correspondendo às necessidades financeiras dos anos 
em que os fluxos de tesouraria são negativos, por forma a compensar 
financeiramente os custos derivados da operação. Por esta via, estima-se que a 
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Critérios definidos no n.º 4 do artigo 8.º do DL 

n.º 15/2015 de 19 de maio 
Descrição 

operação resultará num saldo líquido atualizado positivo de 38 357,29 € no final 
do período de vida útil considerado” 

No âmbito do Programa Operacional do Alentejo 2020 foi aprovada a candidatura 
a fundos comunitários a 85%, sendo 15% a financiar por comparticipação 
nacional, através do orçamento da Câmara Municipal de Almodôvar. De acordo 
com o relatório que fundamenta a decisão de aprovação da Candidatura, o valor 
elegível é de 2 198 781,82 €, o valor financiado de 85%, corresponde a 1 868 
964,56 €. 

 

3.6. PROPOSTA EM AVALIAÇÃO 

A proposta final para a implantação da AAEGA, apresentada na Figura seguinte, apresenta algumas 

diferenças face à proposta inicial da CMA (representada na Figura 3.3), que se transcreve numa 

melhoria do desenho urbano, numa economia de recursos e promoção da sustentabilidade 

ambiental. 
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Figura 3.4 | Planta de Implantação do PPAAEGA 

A síntese dos parâmetros urbanísticos do PPAAEGA é a seguinte: 

 Área de Intervenção do PP: 59 700,00 m2 

 Número de Parcelas: 34 

 Área afeta às parcelas: 20 024,67m2 

 Área afeta às parcelas para Atividades Económicas: 19 794,04 m2 

 Área afeta às parcelas para Equipamentos: 1 008,63 m2 
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 Área afeta às parcelas para Infraestruturas: 222,00 m2 

 Área afeta à rede viária e estacionamento: 19 116,58m2 

 Faixa de circulação: 8 194,85m2 

 Estacionamento: 4 941,41m2 

 Passeios: 5 980,32m2 

 Área afeta a espaços verdes: 20 558,74m2 

 Índice de Ocupação do Solo máximo 0,34 

 Índice de Utilização do Solo máximo 0,35 

 Índice de Impermeabilização máximo 0,53 

De acordo com o Relatório Volume I “Os parâmetros urbanísticos globais, assim como a própria 

configuração urbana proposta e soluções adotadas, mostram a preocupação com a imagem e 

qualificação do espaço, designadamente no que diz respeito aos índices de ocupação do solo (Io) 

e de utilização do solo (Iu), globais, os quais não excedem respetivamente os índices de 0,34 e 

0,35. 

Relevante também é o facto de a área ocupada por espaços verdes representar aproximadamente 

34% do total da área de intervenção do plano.” 

A intervenção nos espaços verdes apresenta características fortemente diferenciadas e adaptadas 

à envolvente, distinguindo-se, no Relatório do Plano: 

“Limites Norte e Noroeste 

Em cumprimento dos princípios acima referidos, optou-se por não permitir a ocupação da zona de 

cabeceira de linhas de água, constituindo-se este espaço, no extremo Norte e Noroeste da área de 

intervenção, como área verde de proteção e enquadramento; efetivamente, através deste plano, 

garantindo a sua conservação. Nesta área, não se prevê qualquer intervenção, exceto a sua 

manutenção futura no quadro da gestão de combustíveis. Deverá ser promovido o desenvolvimento 

da vegetação autóctone, compatível com a humidade naturalmente presente no solo, sem quaisquer 

necessidades de manutenção para além das decorrentes do cumprimento de obrigações legais, tais 

como a gestão de combustíveis. 

Limite Poente 

Dada, por um lado, a exposição visual do lugar à envolvente e, por outro, a necessidade de fazer o 

encontro entre uma topografia sujeita às necessidades das estruturas e infraestruturas urbanas e o 

terreno natural, optou-se, ainda, por garantir uma faixa verde contínua, em torno da área social 

constituída pelas parcelas e via pública, com largura suficiente para que todos os encontros de cota 

possam ser resolvidos por taludes do tipo “perfil em S” ou “pescoço de cavalo”, revestidos por 

vegetação autóctone, compatíveis com os requisitos de estabilidade, majorando desta forma os 

benefícios ecológicos e estéticos. 

A Poente, os espaços verdes propostos adjacentes ao limite da área de intervenção permitem a 

criação de um corredor verde que contribui para a descompressão urbana da ocupação urbanística 

proposta. Associando-se à modelação de terreno que, nesta faixa, pretenderá resolver todos os 
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encontros de cota através de taludes estabilizados por vegetação, bem como à interdição da 

construção de muros opacos acima dos 0,5m, pretende-se que este limite não seja visto como o 

tardoz das parcelas que lhe estarão adjacentes. Deverá apresentar-se cuidado e revestido por 

vegetação herbácea, arbórea e arbustiva, cumprindo uma função estética e estabilizadora do solo. 

Limite Nascente e Sul 

A Nascente, a área de intervenção acompanha a via de acesso à A2, ficando a frente urbana 

constituída pelo arruamento A e pelas fachadas das parcelas 21 a 30 visualmente exposta em toda 

a sua extensão. Deste modo, nessa zona, os espaços verdes deverão assumir um papel mais formal 

de enquadramento urbano do espaço, mantendo esta transparência. Deverá ser privilegiada 

vegetação autóctone dos estratos arbóreo e herbáceo, podendo existir, aqui, pontualmente, o 

estrato arbustivo mas, de preferência, descontínuo e constituído por caméfitos e hemicriptófitos que 

não ultrapassem 1m de altura máxima, para que não se constitua uma barreira visual contínua. 

Independentemente desta permeabilidade visual, não se prevê nem é desejável que exista qualquer 

acesso direto, através deste espaço, entre a AAEGA e a via de acesso à A2. 

Ao longo do limite Sul da AAEGA, a faixa verde deve promover a imagem da área urbana sem se 

diferenciar da lógica autóctone e de integração que anteriormente se descreveu para os restantes 

espaços. Em particular, o acesso automóvel e pedonal a esta área urbana deve ser visualmente 

franco e não ser marcado por especial formalidade ou monumentalidade. 

Área Urbana 

Os arruamentos deverão ser arborizados em ambos os lados da via automóvel, propondo-se um 

perfil-tipo em “alameda”, com compasso plantação de 12,5m. A Planta de Implantação inclui a 

proposta de localização de árvores em caldeira, associando-as às áreas de estacionamento, de 

forma a trazer a estes espaços os benefícios que se espera da arborização urbana: conforto 

bioclimático, seja pela oferta de sombra numa região que se sabe ser de calor inclemente durante 

uma boa parte do ano, seja pela redução da velocidade do vento, retenção de poeiras, etc., assim 

como uma redução do impacto visual de viaturas estacionadas. 

A implantação das árvores está determinada de forma a preservar as zonas de acesso aos lotes (tal 

como acontece com o estacionamento), garantindo, nomeadamente, os raios de curvatura livres 

necessários. 

De forma a otimizar a ocupação do espaço, propõe-se caldeiras de forma quadrangular, inseridas 

no vértice das marcações de lugar, o que permite utilizar um espaço que não impede a circulação 

ou o estacionamento. Ao nível do passeio, estas caldeiras devem possuir um revestimento em 

grelha metálica que permita caminhar com segurança, sem quebras de nível. 

As árvores a utilizar deverão ser da flora autóctone e adequadas às características ecológicas do 

meio. Sabendo-se que a Quercus Ilex é uma espécie com alguma utilização em zonas urbanas, 

conhecida por ser resistente à poluição, sugere-se que se considere a azinheira, Quercus 

rotundifolia, em tempos considerada a mesma espécie que a Q. Ilex, como elemento a ter presença 

nestes espaços de arruamento. Esta situação permitirá que exista no espaço urbano uma 

continuidade, ao nível das copas das árvores, com a paisagem envolvente, para além de cumprir 

os requisitos estéticos e de benefício do conforto ambiental acima mencionados.” 

O PP define ainda os traçados das infraestruturas propostas, abrangendo a rede viária, rede de 

abastecimento de água, rede de drenagem de águas residuais domésticas e pluviais, rede elétrica 

e rede de infraestruturas de telecomunicações (ITUR). Contudo, tal como indicado no Relatório do 
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PP, “Estes traçados são esquemáticos e meramente indicativos, pelo que, na altura do seu 

desenvolvimento em projeto de execução, os mesmos deverão ser aprofundados, complementados 

e dimensionados e, sempre que possível ou exigível, com orientação técnica e apoio das Entidades 

competentes.” 

3.7. IDENTIFICAÇÃO DAS QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

No Relatório de Definição de Âmbito foram já identificadas as Questões Estratégicas do PPAAEGA, 

tendo em atenção a base programática e síntese da caracterização e diagnóstico, em particular as 

questões-chave, e que são as seguintes: 

 Reforço da estrutura produtiva local – no sentido em que se pretende suprir a falta de lotes 

disponíveis no espaço industrial existente, através da criação de uma área de acolhimento 

empresarial, e assim reter e atrair investimento económico, com vista à captação de 

investimento de natureza industrial, de serviços, de armazenagem e de comércio. Devem ser 

criados trinta lotes para a instalação de pequenas e médias empresas com a possibilidade de 

virem a ser agrupados, em caso de necessidades de áreas maiores, e um lote para a instalação 

de serviços complementares de acolhimento e apoio às unidades empresariais (salas de 

formação, espaço de restauração e bebidas, instalações sanitárias, balneários, etc.). 

 Integração na rede de infraestruturas – no sentido em que pretende assegurar a integração 

da nova área de acolhimento empresarial nas redes de infraestruturas existentes (transportes, 

abastecimento de água e saneamento, energia, etc.), verificando as condições de resposta das 

mesmas e beneficiando, no caso dos transportes, das vantajosas condições de acessibilidade 

e de conetividade nacional da sua localização, nomeadamente ao eixo estruturante da A2, quer 

aos aeroportos de Faro e de Beja, quer ainda ao porto de Sines, assim como à ER 393 que liga, 

a partir do nó de ligação a essa autoestrada, a aldeia de Gomes Aires à sede do concelho, à 

EN2 que faz a ligação direta a Castro Verde e a Faro e à ER 267 que faz a ligação a Mértola. 

 Apoio ao desenvolvimento socioeconómico – no sentido em que a criação da área de 

acolhimento empresarial irá ter, pela sua dimensão, um importante contributo no 

desenvolvimento económico do concelho, bem como social, em primeiro lugar através da 

criação de emprego, e em segundo lugar através da criação de condições para a fixação da 

população residente mais jovem. 
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4. QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO 

A construção do QRE para a AAE da elaboração do PPAAEGA visa avaliar a relação do Plano de 

Pormenor com outros planos e programas pertinentes, e o cumprimento dos objetivos de proteção 

ambiental estabelecidos pelos mesmos. 

A definição do Quadro de Referência Estratégico (QRE) estrutura-se nas seguintes etapas: 

 Seleção dos planos e programas que compõem o QRE para a AAE da elaboração do 

PPAAEGA, considerando as características ambientais do concelho, as questões abordadas no 

Plano de Pormenor e o seu enquadramento a nível suprarregional; 

 Análise do QRE, que inclui as orientações de política nacional e europeia e metas de longo 

prazo, resultando de uma análise dos documentos de referência que enquadram as orientações 

e linhas de desenvolvimento para o município e para a Região;  

 Análise da coerência da estratégia do Plano de Pormenor com o QRE, com base no cruzamento 

das orientações do QRE com as QE do Plano de Pormenor, identificadas no capítulo 3, as quais 

concretizam as intenções e âmbito com implicações ambientais em termos de uso ou afetação 

de recursos. 

No Quadro 4.1 são listados os planos e programas que compõem o quadro de referência estratégico, 

organizando-se em Instrumentos de Gestão Territorial e Planos e Programas Estratégicos, de 

âmbito supramunicipal ou municipal com indicação do ano de publicação. A descrição dos mesmos 

consta do Anexo I. 

 

Quadro 4.1 | Seleção do Quadro de Referência Estratégico para a AAE da elaboração do PPAAEGA 

Anexo I.A Instrumentos de Gestão Territorial* Diploma 

Âmbito nacional e regional 

I.A.1 Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 
(PNPOT) – Primeira Revisão 

Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro 

I.A.2 Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo 
(PROT Alentejo) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
53/2010, de 2 de agosto 

I.A.3 Plano Nacional da Água (PNA)  Decreto-Lei n.º 76/2016, de 9 de novembro 

Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e Mira 
(PGRH – RH6) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
52/2016, de 20 de setembro, e republicado 

pela Declaração de Retificação n.º 22-
B/2016, de 18 de novembro 

I.A.4 Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF 
ALT) 

Portaria n.º 54/2019, de 11 de fevereiro 

I.A.5 Plano Rodoviário Nacional 2000 (PRN) – 2.ª alteração Decreto-Lei nº 182/2003 de 16 de agosto 

Âmbito municipal 

I.A.6 Plano Diretor Municipal (PDM) de Almodôvar 1995  

(2.ª alteração simplificada 2016) 

I.A.7 Relatório de Avaliação da Execução do PDM em vigor 
(primeira versão de 2012 e versão revista de 2012 

Documento que juntamente com os Termos 
de Referência justificou a deliberação da CM 

em aprovar o início da revisão do PDM 
(reunião realizada no dia 19 de maio de 

2021) que aguarda publicação).  
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Anexo I.B Planos e Programas Estratégicos Diploma 

Âmbito supramunicipal 

I.B.1 Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e 
Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
55/2018, de 7 de maio 

I.B.2 Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável Resolução do Conselho de Ministros n.º 
109/2007, de 20 de agosto 

I.B.3 Estratégia Nacional para as Florestas (ENF) Resolução do Conselho de Ministros n.º 
6.B/2015, de 4 de fevereiro 

Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
(PNDFCI) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
65/2006, de 26 de maio 

I.B.4 Estratégia Nacional para o Ar 2020 (ENAR 2020) Resolução do Conselho de Ministros n.º 
46/2016, de 26 de agosto 

I.B.5 PENSAAR 2020 - Uma nova estratégia para o setor de 
abastecimento de água e saneamento de águas residuais 

Despacho n.º 4385/2015, 30 de abril 

I.B.6 Plano Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR) Resolução do Conselho de Ministros n.º 11-
C/2015, de 16 de março 

Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos+ (PERSU 
2020+) 

Portaria n.º 241-B/2019, de 31 de julho 

I.B.7 Plano Nacional Energia e Clima 2030 Resolução do Conselho de Ministros n.º 
53/2020, de 10 de julho 

Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC2050) Resolução do Conselho de Ministros n.º 
107/2019, de 1 de julho 

Estratégia Nacional para as Alterações Climáticas (ENAAC 
2020) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
56/2015, de 30 de julho 

Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas 
(P-3AC) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
130/2019, de 2 de agosto 

I.B.8 Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 2014-
2020 (PETI3+) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 61-
A/2015, de 20 de agosto 

I.B.9 Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas 
do Baixo Alentejo (PIAAC – BA) 

2018 

I.B.10 Programa de Acão Nacional para Combate à Desertificação 
(PANCD) 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 
69/99, de 9 de julho 

I.B.11 Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA) Resolução do Conselho de Ministros n.º 
113/2005, de 30 de junho 

I.B.12 Estratégia Regional – Alentejo 2030 2020 

 Âmbito municipal  

I.B.13 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
(PMDFCI) 

2018 

I.B.14 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC) 2015 

* São Identificados como Instrumentos de Gestão Territorial os que se encontram listados no Sistema Nacional de Gestão 

Territorial (SNIT), consultado em 

http://www.dgterritorio.pt/sistemas_de_informacao/snit/igt_em_vigor__snit_/acesso_simples/ 

De seguida procede-se à análise da coerência entre as QE e as orientações e objetivos dos planos 

e programas que constituem o QRE.  

A análise do Quadro revela que as QE se encontram muito direcionadas para o desenvolvimento 

socioeconómico, e que muitos objetivos e metas do QRE não são abrangidos pelas QE. 
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Neste contexto, a definição dos FCD irá atender ao conjunto de orientações contidas no QRE 

(incorporando critérios mais abrangentes), assegurando assim, uma avaliação global e 

pormenorizada do cumprimento dos objetivos do QRE no âmbito da elaboração do Plano de 

Pormenor. 
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Quadro 4.2 | Verificação da coerência das Questões Estratégicas na elaboração do Plano de Pormenor com as orientações do Quadro de Referência 
Estratégico 

 Questões Estratégicas 

QE1 - Reforço 

da estrutura 

produtiva local 

QE2 - 

Integração na 

rede de 

infraestruturas 

QE3 - Apoio ao 

desenvolvimento 

socioeconómico 

Anexo 

I.A 

Instrumentos de Gestão Territorial    

I.A.1 Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) – Primeira Revisão    

I.A.2 Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROT Alentejo)    

I.A.3 Plano Nacional da Água (PNA) / Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e Mira (PGRH – RH6)    

I.A.4 Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF ALT)    

I.A.5 Plano Rodoviário Nacional 2000 (PRN) – 2.ª alteração    

I.A.6 Plano Diretor Municipal (PDM) de Almodôvar    

I.A.7 Relatório da Avaliação da Execução Plano Diretor Municipal (PDM) de Almodôvar    

Anexo 

I.B 

Planos e Programas Estratégicos    

I.B.1 Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030)    

I.B.2 Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável    

I.B.3 Estratégia Nacional para as Florestas (ENF) / Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
(PNDFCI) 

   

I.B.4 Estratégia Nacional para o Ar 2020 (ENAR 2020)    

I.B.5 PENSAAR 2020 - Uma nova estratégia para o setor de abastecimento de água e saneamento de águas 
residuais 

   

I.B.6 Plano Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR) / Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos+ (PERSU 
2020+) 
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 Questões Estratégicas 

QE1 - Reforço 

da estrutura 

produtiva local 

QE2 - 

Integração na 

rede de 

infraestruturas 

QE3 - Apoio ao 

desenvolvimento 

socioeconómico 

I.B.7 Plano Nacional Energia e Clima 2030 / Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC2050) / 
Estratégia Nacional para as Alterações Climáticas (ENAAC 2020) 

   

I.B.8 Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 2014-2020 (PETI3+)    

I.B.9 Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Baixo Alentejo (PIAAC – BA)    

I.B.10 Programa de Acão Nacional para Combate à Desertificação (PANCD)    

I.B.11 Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA)    

I.B.12 Programa Operacional da Região Alentejo 2014-2020 (PORA)/ Alentejo 2020 – Plano de Ação Regional    

I.B.13 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI)    

I.B.14 Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC)    

As Questões Estratégicas são apresentadas no capítulo 3.5. 
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5. AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA 

5.1. NOTA PRÉVIA 

Tal como mencionado no capítulo relativo à metodologia, os Fatores Críticos de Decisão (FCD) 

constituem os temas fundamentais para a decisão sobre os quais a AAE se deve debruçar e 

estruturam a análise e a avaliação de oportunidades e riscos em AAE, resultando de uma análise 

integrada dos seguintes elementos: 

 (FAm) Fatores ambientais definidos pela alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º do diploma enquadrador 

da AAE que devem ser considerados na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 

PPAAEGA. 

 (QRE) Quadro de Referência Estratégico, com a indicação dos planos e programas (analisados 

no capítulo 4), com maior interferência em cada FCD. 

 (QE) Questões Estratégicas do Plano, apresentadas no capítulo 3. 

No âmbito da presente AAE são propostos três FCD, que resultam do ajustamento dos fatores 

ambientais à natureza e conteúdo do PDM e do quadro de referência apresentado, e que são os 

seguintes:  

 FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos 

 FCD 2 – Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico 

 FCD 3 – Prevenção dos Riscos e Alterações Climáticas 

No Quadro 5.1 é apresentada a correspondência dos FCD com os elementos que estão na base da 

sua seleção. 

  



 

40 P100_PPAAEGA_Vol_III_RAP_DP.docx   Novembro de 2021  

             

Quadro 5.1 | Seleção dos Fatores Críticos de Decisão 

Fatores Críticos de Decisão (FCD) Fatores Ambientais 

(FAm) 

Quadro de Referência 

Estratégico (QRE)* 

Questões Estratégicas (QE)** 

FCD 1 Preservação da 
Qualidade Ambiental e 
dos Valores 
Ecológicos 

Biodiversidade 

Saúde humana 

Fauna 

Flora 

Solo 

Água 

Atmosfera 

Fatores climáticos 

Património cultural 

Paisagem 

PNPOT 

PROT Alentejo 

PROF ALT 

PDM 

ENCNB 2030 

ENDS 

ENF / PNDFCI 

ENAR 2020 

PENSAAR 2020 

PNGR / PERSU 2020+ 

PANCD 

PNUEA 

PMDFCI 

QE 2 – Integração na rede de 
infraestruturas. 

 

FCD 2  Competitividade 
Económica e 
Desenvolvimento 
Socioeconómico 

População 

Bens materiais 

PNPOT 

PROT Alentejo 

PRN 2000 

PDM 

ENDS 

PETI3+ 

PORA / Alentejo 2020 

QE 1 – Reforço da estrutura 
produtiva local.  

QE 2 – Integração na rede de 
infraestruturas. 

QE 3 - Apoio ao 
desenvolvimento 
socioeconómico. 

FCD 3 Prevenção dos Riscos 
e Alterações 
Climáticas 

População 

Saúde humana 

Solo 

Água 

Atmosfera 

Fatores climáticos 

PNPOT 

PROT Alentejo 

PNA / PGRH – RH6 

PDM 

ENDS 

ENF / PNDFCI 

ENAR 2020 

PENSAAR 2020 

PNEC 2030 / RNC2050 / 
ENAAC 2020 

PIAAC BA 

PANCD 

PNUEA 

PMDFCI 

PMEPC 

QE 2 – Integração na rede de 
infraestruturas. 

 

* Ver Siglas e Acrónimos. 

** Descrição das Questões Estratégicas no capítulo 3.5. 

Considerando os objetivos, estratégias e propostas dos vários planos e programas que compõem o 

QRE, as QE da elaboração do PP e os Fatores Ambientais, que se encontram associados a cada 

FCD (Quadro 5.1), são propostos, de seguida, os objetivos que regram a avaliação dos três FCD 

selecionados, respetivos critérios (domínios) e indicadores de avaliação que deverão estruturar a 

Avaliação Ambiental, que estabelecem o âmbito da avaliação e o nível de pormenor da informação 

analisada. Estes objetivos e indicadores permitirão estruturar a avaliação estratégica de impactes, 

consubstanciando o referencial em relação ao qual serão avaliados os efeitos das propostas do 

Plano de Pormenor. São ainda apresentadas as fontes de informação relativas aos indicadores 

selecionados e unidades de medida. 
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De notar que os FCD não pretendem descrever de forma exaustiva a situação atual e tendencial, 

mas sim destacar os aspetos críticos relevantes para o desenvolvimento da presente avaliação. 

A análise de FCD e critérios deverá permitir avaliar a sustentabilidade das propostas do Plano de 

Pormenor, contribuindo para a tomada de decisão. 

5.2. FCD 1 - PRESERVAÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL E DOS VALORES ECOLÓGICOS 

5.2.1. Introdução 

A análise da Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos visa avaliar a forma 

como a elaboração do Plano de Pormenor responde aos objetivos de preservação dos valores 

ambientais e ecológicos. 

Constituem objetivos deste FCD e dos respetivos critérios: 

 (Critério Qualidade ambiental) - Avaliar as propostas do Plano de Pormenor no que respeita a 

salvaguarda e sustentabilidade ambiental, considerando em particular: a afetação da qualidade 

de água e da qualidade do ar. 

 (Critério Valorização ecológica) - Avaliar as propostas do PP no que respeita aos potenciais 

conflito com a Estrutura Ecológica Regional definida no PROT e PROF Alentejo, e áreas de 

montado. Acresce ainda neste critério a avaliação da elaboração do PP na manutenção das 

funções desempenhadas pelas diversas tipologias de REN. 
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5.2.2. Situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas ambientais 

Quadro 5.2 | FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos: Situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas 
ambientais 

FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Qualidade ambiental     

Fontes de poluição e 
qualidade da água 
superficial  

APA - PGRH - 
RH6  

A área de intervenção do PPAAEGA encontra-se entre duas massas de 
água superficial – o Rio Mira (PT06MIR1394) e a Ribeira de Mora 
(PT06MIR1383). A primeira é caracterizada por apresentar um estado 
ecológico excelente a bom e um estado químico de ‘Desconhecido’ 
sendo classificada com um estado global de bom e superior. A segunda 
caracteriza-se por ter um estado ecológico medíocre, estado químico 
“desconhecido” e o estado global de “Inferior a bom”. 

Não são identificadas pressões significativas na primeira, mas a 
segunda exibe pressões significativas nos setores urbano, agrícola e 
pecuária. 

A área de intervenção do PPAAEGA abrange uma área da zona 
superior das vertentes do rio Mira, incluindo as cabeceiras de diversas 
linhas de água que drenam para Poente e convergem, mais a jusante, 
antes de desaguar no rio. Estas linhas de água não possuem caudal 
permanente, sendo de regime tipicamente torrencial. 

De acordo com os objetivos 
ambientais do PGRH, a massa de 
água Rio Mira (PT06MIR1394) 
mantém-se num nível Bom e Superior, 
prevendo um número significativo de 
medidas, na sua maioria executadas. 

São também definidas várias medidas 
para a massa de água Ribeira de 
Mora (PT06MIR1383), mantendo-se 
como objetivo ambiental o nível 
inferior a bom com a justificação de 
existir uma recuperação reduzida dos 
ecossistemas aquáticos em massas 
de água sujeitas a pressões 
prolongadas. Medidas de controlo da 
poluição difusa de origem agrícola que 
não conseguem surtir efeito a médio 
prazo. 

Poluição da 
água 

superficial 
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FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Índice anual da qualidade 
do ar  

APA A estação fixa de monitorização mais próxima da área de intervenção é 
a Estação de Cerro, em Alcoutim, Algarve, da rede de Qualidade do Ar 
(https://qualar.apambiente.pt/) da APA, que dista em cerca de 58 km. 

O Índice Qualar da estação de Alcoutim é Muito Bom à data mais 
recente observada (13-05-2021). 

No conjunto da região Alentejo Interior é também Muito Bom. 

Contudo, importa considerar a especificidade da localização do PP dada 
a proximidade do atravessamento pela Autoestrada do Sul. São por isso 
também analisadas as emissões atmosféricas constantes no inventário 
nacional de emissões atmosféricas para 2015 e 2017, realizado pela 
Agência Portuguesa do Ambiente, por concelho. É possível verificar, 
que, de um modo geral, há uma redução de emissões atmosféricas 
entre 2015 e 2017, em NMVOC, SOx, NH3, PM10 e N2O, havendo um 
aumento significativo nos restantes poluentes, nomeadamente no CO2. 
Este aumento deve-se fundamentalmente ao aumento de emissões no 
setor dos Transportes Rodoviários. 

Analisando individualmente cada poluente, e começando pelos gases 
com efeito de estufa (GEE), é possível destacar as emissões de dióxido 
de carbono (CO₂) provenientes dos transportes rodoviários, com o 
registo do maior valor nos Quadros de emissões acima apresentados, 
nomeadamente, 21,7167 kton e 24,0736 kton, 2015 e 2017, 
respetivamente.  

Relativamente às emissões de metano (CH₄) e óxido nitroso (N₂O), 
outros GEE, são, na sua maioria, a pecuária e agricultura os principais 
responsáveis pela emissão destes poluentes, mas com valores de 
emissões muito abaixo, face ao contributo do CO2.  

Quanto às emissões de compostos orgânicos voláteis (NMVOC) é o uso 
de solventes que mais contribui para a emissão. No que se refere às 
emissões de amónia (NH₃) é a agricultura a que mais contribuiu para a 
emissão deste poluente. Por fim, o óxido de enxofre (SOx), com 
emissões muito baixas, tem como principal setor de emissão de 
poluente as pequenas fontes de combustão que contribuíram com cerca 
de 0,0008 kton de emissões, em 2015. 

Não se preveem alterações 
significativas na qualidade do ar, 
mantendo-se o setor dos transportes 
como a principal fonte de poluição, em 
particular associada ao tráfego da 
Autoestrada do Sul. 

Poluição 
atmosférica 
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FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Recolha de Resíduos 
Urbanos total e por 
habitante; e percentagem 
da recolha seletiva 

INE A recolha de resíduos urbanos no concelho de Almodôvar em 2019 foi 
3395 toneladas, dos quais 467 em recolha seletiva, ou seja 13,8% do 
total. Esta proporção da recolha seletiva é inferior à registada na NUTS 
III – Baixo Alentejo no mesmo ano (17,2%). 

Em contrapartida, verifica-se que a recolha de resíduos urbanos por 
habitante é ligeiramente inferior no concelho de Almodôvar (504 kg/hab) 
relativamente à NUTS III (556 kg/hab). 

A análise da evolução 2015-2019 
revela que existe uma tendência de 
acréscimo da produção (recolha) de 
resíduos urbanos no concelho de 
Almodôvar (à semelhança do que 
acontece no Baixo Alentejo), que se 
prevê que assim se mantenha. 

Porém, espera-se também um 
aumento da proporção da recolha 
seletiva.   

Aumento de 
resíduos 
urbanos 

Valorização ecológica     

Área de estrutura 
ecológica regional 

ICNF (PROF 
Alentejo) 

Sendo o PDM datado de 1998, não apresenta delimitação de Estrutura 
Ecológica Municipal, e, verifica-se também que a área do PP não se 
encontra inserida em nenhum dos corredores ecológicos identificados 
no PROF. 

Contudo é de assinalar que o município de Almodôvar é abrangido por 
vários sítios da Rede Natura, alguns com forte expressão territorial, 
ainda que a área do PP não seja abrangida.  

Assinalam-se as Zonas de Proteção Especial das Piçarras (PTZPE0058, 
a cerca de 8 km para Norte) e de Castro Verde (PTZPE0046, extensa 
ZPE com cerca de 85 000 ha cerca de 10 km para Nordeste), bem como 
o sítio do Caldeirão (PTCON057, cerca de 9 km a Sul), cuja proximidade 
é representativa de ocorrência de valores na região.  

O PROF foi recentemente revisto, pelo 
que não se prevê alterações na 
delimitação dos corredores ecológicos 
do PROF, nem se identificam valores 
naturais que justifiquem a 
classificação de novos sítios da Rede 
Natura. 

O PDM foi aprovado em 1998, 
prevendo-se que este seja 
alterado/revisto por força da 
adaptação ao novo RJIGT, e 
consequentemente que seja 
delimitada a Estrutura Ecológica 
Municipal, contudo esta área não 
exibe o potencial ecológico 
reconhecido em outras áreas do 
concelho.  

Inexistência 
de Estrutura 
Ecológica 
Municipal 

Área de montado de 
azinho 

Relatório de 
Caracterização 
e Diagnóstico 

Na área de intervenção foram identificados vários exemplares de 
azinheira isolados e um conjunto de azinheiras (Quercus rotundifolia 
Lam.), tal como se encontram identificadas no Anexo II.A. 
Correspondem a cerca de 46 exemplares, tendo sido delimitados 40 
polígonos, num total de 2.827,26 m2. 

A área do PPAAEGA corresponde a terrenos de pastagem, não 
existindo, atualmente, outros usos.  

A azinheira é uma espécie rústica, 
perfeitamente adaptada às 
características do local, e não requer 
nenhuma manutenção. É também 
uma espécie protegida5, propondo 
uma série de medidas de proteção e 
compensatórias para os povoamentos, 
e obrigando também a autorização no 
caso de corte ou arranque de 
sobreiros e azinheiras isolados. 

Mortalidade da 
azinheira 

 
5 Regime jurídico de proteção ao sobreiro e azinheira é definido pelo Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho. 
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FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 
Prevê-se assim a manutenção destas 
áreas de montado de azinho na 
ausência de PP.  

Área de Reserva 
Ecológica Nacional (REN) 
por tipologia e área 
ocupada (ha)  

CMA A REN do município de Almodôvar foi aprovada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 149/97, de 10 de setembro. 

A área de intervenção é integralmente abrangida por duas tipologias de 
REN: “Áreas com risco de erosão” (41.706,82 m2) e “Cabeceiras de 
Linhas de água” (60.030,29 m2), equiparadas com “Áreas estratégicas 
de proteção e recarga de aquíferos” e “Área de elevado risco de erosão 
hídrica do solo” do novo Regime Jurídico da Reserva Ecológica 
Nacional. 

O PDM foi aprovado em 1998, 
prevendo-se que este seja 
alterado/revisto por força da 
adaptação ao novo RJIGT, e 
consequentemente que seja aprovada 
nova REN, contudo sem nada garantir 
a exclusão desta área das novas 
tipologias de REN.  

Afetação 
cabeceiras e 

erosão do solo 

* Ver Siglas e Acrónimos 
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5.2.3. Efeitos decorrentes da implementação do plano e medidas de planeamento e gestão 

Quadro 5.3 | FCD 1 – Preservação da Qualidade Ambiental e dos Valores Ecológicos: Efeitos decorrentes da 
implementação do plano e medidas de planeamento e gestão 

Critérios Riscos Oportunidades Medidas 

Q
u

a
li

d
a

d
e

 a
m

b
ie

n
ta

l 

A criação de um espaço de 
atividades económicas comporta um 
conjunto de riscos em termos de 
preservação da qualidade do ar, em 
particular: 

a) Possível afetação da qualidade da 
água, resultante da 
impermeabilização do solo, 
interferência com o regime de 
escorrência torrencial e produção de 
efluentes de águas residuais e 
pluviais (risco reduzido pelo 
tratamento dado pelo PP, descrito 
nas “Oportunidades”).  

b) Diminuição da qualidade do ar, 
provocada pelo aumento de tráfego e 
instalação de indústrias. 

 

 

A área de intervenção foi 
selecionada após análise das 
características da envolvente, O 
desenho urbano preconizado visa 
evitar a afetação da rede 
hidrográfica, caracterizada por um 
regime hidrológico torrencial, 
ocupando assim, uma linha de 
cumeada relativamente estreita e 
comprida, perfeitamente definida. 

 

O planeamento das redes de 
drenagem de águas residuais e de 
águas pluviais prevê desde já um 
conjunto de soluções que visam 
proteger a qualidade da água, 
designadamente: 

a) no que respeita a drenagem de 
águas residuais – o PP prevê a 
construção de uma estação 
elevatória no interior da área de 
intervenção, cuja recolha de águas 
de residuais terá como destino final a 
ETAR de Gomes Aires, e define que 
todo e qualquer tratamento prévio 
deverá ocorrer no interior do lote. 

b) no que respeita a drenagem de 
águas pluviais – o PP prevê a 
instalação de uma rede pública de 
águas pluviais, que assegure a 
drenagem de todas as superfícies 
impermeabilizadas dos lotes, não 
sendo devendo ser permitidos 
escoamentos diretos para a rede 
hidrográfica.  

Acompanhar o desenvolvimento em 
Projeto de Execução do 
planeamento das redes de drenagem 
de águas residuais e de drenagem 
de águas pluviais, visando incorporar 
soluções benéficas para a 
sustentabilidade ambiental do 
projeto.  

Determinar que o desenho do PP 
não conflitue com as linhas de água 
e respetivas margens. 

Determinar em sede de 
Regulamento que: 

a) os pavimentos dos passeios e 
zonas de estacionamentos devam 
ser permeáveis semipermeáveis 
(situação que é já indicada no PP 
artigo 22.º do regulamento). 

b) seja interdito escoamentos de 
águas pluviais a partir das 
superfícies impermeabilizadas dos 
lotes diretamente para a rede 
hidrográfica. 

 

Criar benefícios fiscais ou financeiros 
a nível municipal, de forma a premiar 
as empresas, indústrias e projetos 
que se configurem como modelos de 
“boas práticas ambientais”.  

 

Implementar uma política ambiental 
para a AAEGA, assim como para 
outras zonas indústrias do concelho. 

 

Garantir que as intervenções 
contenham medidas para diminuir a 
impermeabilização do solo e que não 
condicionem o normal escoamento 
das águas. 

 

Garantir o cumprimento da legislação 
relativa aos recursos hídricos bem 
como aos resíduos 
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Critérios Riscos Oportunidades Medidas 

V
a

lo
ri

za
ç

ã
o

 e
c

o
ló

g
ic

a
 

A atual vegetação é constituída por 
pastagem com um povoamento 
muito pouco denso de azinheiras, 
mas ainda assim a implementação 
do PP acarreta necessariamente 
como risco o abate de azinheiras, 
sem prejuízo das ações previstas ao 
nível dos espaços verdes (indicada 
ao nível das “Oportunidades”). 

No Anexo II.A encontra-se 
representada a atual implantação 
das azinheiras em sobreposição ao 
Projeto, revelando que será possível 
manter vários desses exemplares 
quando localizados na faixa verde de 
enquadramento, ou em algumas 
situações pontuais associadas ao 
ensombramento do estacionamento, 
mas que nos casos em que existe 
uma sobreposição com os lotes ou 
rede viária terá de ocorrer o abate de 
azinheiras. 

Verifica-se também que toda a área 
de intervenção é abrangida por REN 
– cabeceiras de linhas de água e 
área com risco de erosão, 
verificando-se uma sobreposição do 
Projeto às duas tipologias e em 
particular à primeira.  

A área de intervenção foi 
selecionada através de um estudo da 
paisagem envolvente, onde foram 
tidos como fatores essenciais os 
aspetos de continuidade dos 
sistemas ecológicos – tais como a 
rede hidrográfica, os povoamentos 
silvestres e, a uma escala alargada, 
o mosaico de paisagem que sustenta 
a existência de determinados 
organismos, como é o caso, em 
particular, na envolvente desta zona, 
da abetarda. 

Por outro lado, ao longo de todo o 
perímetro, existirá uma faixa verde 
de enquadramento, que se pretende 
que favoreça a permeabilidade a 
certos organismos e processos 
ecológicos com as áreas da 
envolvente.  

São diferenciadas quatro tipologias 
de intervenção para os espaços 
verdes (detalhadas no capítulo 3.6), 
designadamente: Limites Norte e 
Noroeste; Limite Poente; limites 
Nascente e Sul; e Área Urbana. As 
três primeiras são referentes à faixa 
verde de enquadramento, 
destacando-se a orientação dada 
para a adoção de algumas 
características da envolvente, 
nomeadamente, o predomínio da 
vegetação herbácea pontuada por 
azinheiras. Também na Área 
Urbana, assinala-se a preferência 
dada às espécies de azinheira na 
proposta de plantação de árvores em 
caldeira, que de acordo com a Planta 
de Implantação devem ultrapassar 
os 80 exemplares.  

Respeitar a legislação de proteção 
da azinheira e promover o plantio de 
substituição. 

Definir em Regulamento as 
seguintes orientações para o Projeto 
de Execução: 

a) Levantamento dos exemplares 
viáveis de azinheira. 

b) Definição da azinheira como 
espécie prioritária de plantação. 

c) Programa de monitorização dos 
exemplares que sejam mantidos ou 
plantados. 

d) Em consequência do abate de 
sobreiros e de azinheiras 
devidamente autorizado, é 
obrigatório promover o plantio de 
compensação em número de 
exemplares e localização a 
determinar pela entidade 
competente, segundo a legislação 
própria aplicável 

Estas medidas são definidas no 
artigo 8.º do regulamento. 

Assegurar a aplicação de “boas 
práticas” no planeamento dos 
espaços verdes (através do 
Regulamento do PP), integrando as 
seguintes situações, entre outras: 

a) Privilegiar a vegetação potencial 
local em todas as áreas verdes.  

b) Procurar estabelecer 
continuidades (nomeadamente, na 
periferia; continuidade de copas no 
caso do coberto arbóreo) ou, na 
modelação de terreno, preferir 
taludes não armados, estabilizados 
por vegetação autóctone. 

c) Utilizar espécies adaptadas ao 
clima local. 

Estas orientação são definidas no 
artigo 24.º do Regulamento do PP 

Garantir que as intervenções 
contenham medidas que não 
condicionem a vegetação e os 
ecossistemas em presença. 

* Ver Siglas e Acrónimos 

5.3. FCD 2 – COMPETITIVIDADE ECONÓMICA E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

5.3.1. Introdução 

O FCD 2 – Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico pretende avaliar em 

que medida as propostas do Plano de Pormenor contribuem para a oferta de espaços de 

acolhimento empresarial e criação de condições de reforço da estrutura económica do concelho, e 

de um modo geral para o desenvolvimento socioeconómico do concelho. É ainda considerada a 

relação com as acessibilidades.  
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Constituem objetivos deste FCD e dos respetivos critérios: 

 (Critério Espaços de Atividades Económicas e Infraestruturas de Apoio) - Avaliar de que 

forma o Plano de Pormenor contribui para a capacidade atrativa do concelho para a instalação 

de atividades industriais e serviços, e para a criação de condições para a localização de 

atividades económicas no concelho. 

 (Critério Crescimento Populacional) - Avaliar a estrutura demográfica, onde se consideram as 

tendências de decréscimo e envelhecimento populacional, e o efeito esperado das propostas 

do PP na atratividade demográfica do concelho. 

 (Critério Valorização Socioeconómica) - Avaliar o crescimento e qualificação da população 

ativa, emprego e rendimento, e o efeito esperado das propostas do PP no desenvolvimento 

socioeconómico do concelho. 

 (Critério Melhoria das acessibilidades) – Avaliar as propostas da elaboração do PP no que 

respeita a articulação com as acessibilidades existentes, com a melhoria das acessibilidades 

internas e ao território envolvente. 
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5.3.2. Situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas ambientais 

Quadro 5.4 | FCD 2 – Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico: Situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas 
ambientais 

FCD 2 - Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Espaços de Atividades Económicas e Infraestruturas de Apoio 

N.º de empresas, pessoal ao 
serviço e VAB 

INE  

Em 2019, encontravam-se sedeadas no município de Almodôvar 857 
empresas, com 1505 indivíduos ao serviço e com um volume de 
negócios que rondava os 73 milhões de euros. O número de 
empresas com sede no município de Almodôvar em 2019 corresponde 
a um acréscimo (7,9%) face a 2008, assim como se verifica um 
aumento, de forma ainda mais significativa, ao nível do pessoal ao 
serviço (14%) e do volume de negócios (21,2%). Estes aumentos são 
em todo o caso inferiores ao da sub-região.  

O peso do município de Almodôvar em termos de volume de negócios 
da sub-região é muito reduzido (0,7%), rondando os 4-5% em termos 
de número de empresas e pessoal ao serviço. 

A indústria transformadora sedeada no concelho é constituída por 38 
empresas (4,4% do total de empresas), emprega 131 indivíduos (8,75) 
e apresenta um volume de negócios na ordem dos 7 milhões de euros 
(9,8%). 

A análise da evolução 2004-2019 
indica que existe uma tendência de 
crescimento empresarial do concelho, 
ainda que não seja acompanhado no 
setor secundário. 

Porém considerando todo o tecido 
empresarial (não apenas o que tem 
sede no concelho), prevê-se que 
exista efetivamente um aumento do 
número de empresas, também no 
setor secundário.  

Pressão sobre 
os recursos 
naturais e 
território 
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FCD 2 - Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Taxa de ocupação das zonas 
industriais do concelho 

CMA O município de Almodôvar é servido por duas áreas distintas de 
espaços industriais e serviços, ambas na vila de Almodôvar – a zona 
nordeste do perímetro urbano de Almodôvar e o loteamento industrial 
de Almodôvar. Este último tem 13 lotes (projetados em 1990), mais 8 
lotes correspondentes à sua ampliação em 2007, no seu conjunto 
totalmente concretizados, revelando a existência de procura deste tipo 
de infraestruturas de acolhimento empresarial.  

Apesar do PDM em vigor classificar outros dois espaços industriais 
propostos (Rosário e Semblana), estes não foram executados, nem se 
prevê face às condições de localização oferecida, que o sejam. 

Não se prevê que os espaços 
industriais propostos de Rosário e 
Semblana sejam executados, face às 
condições de localização oferecidas. 

No âmbito do Relatório da avaliação 
da Execução do PDM em vigor foi 
definida como objetivo de 
desenvolvimento “Potenciação do 
posicionamento de Almodôvar no 
quadro das acessibilidades regionais, 
designadamente no que concerne 
oferta de zonas de atividades 
económicas.” Na ausência do plano 
em sede de revisão do PDM serão 
analisadas potenciais áreas com as 
características do PP em análise. 

Pressão 
industrial  

Grau de ocupação dos 
espaços urbanizáveis 

CMA O perímetro urbano de Gomes Aires delimitado pelo PDM 1998 tem 
16,97 ha, dos quais 6,38 ha são espaços urbanizáveis. A análise do 
grau de ocupação (Área ocupada delimitada a partir da análise visual 
do Basemap da Esri, COS 2018, análise da CM (abril de 2012)) revela 
que 1,93 ha e 30,3% dos espaços urbanizáveis encontram-se 
ocupados. 

O PDM deve ser adaptado ao novo 
RJIGT, que implica a exclusão dos 
espaços urbanizáveis e a sua 
avaliação face aos critérios de 
classificação do solo urbano. Os 
espaços não ocupados ou 
comprometidos dificilmente poderão 
ser classificados como solo urbano. 

Expansão 
urbana 

Crescimento Populacional 

Evolução da população 
residente (n.º de habitantes e 
%) 

INE  Na área de intervenção não existe qualquer tipo de construção, 
contudo na sua proximidade, é possível observar, o aglomerado 
urbano de Gomes Aires e algumas construções dispersas. 

A aldeia de Gomes Aires, com 202 habitantes em 2011, concentra 
apenas 3% da população residente no concelho de Almodôvar. A 
aldeia insere-se totalmente na freguesia de Gomes Aires (atual união 
de freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires) com 355 
habitantes e exibe uma dinâmica de crescimento negativo – na ordem 
dos 27% no período 2001-2011. 
Em 2011, o município de Almodôvar apresentava 7449 habitantes, 
menos 696 habitantes, ou seja 8,5%, relativamente a 2001. As 
estimativas populacionais mais recentes (2019) apontam para uma 
redução bastante significativa desde os últimos Censos, com uma 
perda de 724 habitantes no município, quase 10% face a 2011. 

No município de Almodôvar, tal como 
em todo o Baixo Alentejo, assiste-se a 
uma tendência de decréscimo 
populacional, que se prevê que seja 
confirmada nos próximos censos.  

Esta perda revela-se ser ainda mais 
acentuada no caso dos perímetros 
urbanos de menor dimensão, 
verificando-se uma maior resistência 
nas sedes de concelho, que atraem a 
população do resto do concelho. 

Abandono e 
desertificação 

humana 
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FCD 2 - Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Índice de envelhecimento INE  O índice do envelhecimento do município situa-se nos 253,8 idosos 
por cada 100 jovens em 2011 (face aos 226,9 idosos por cada 100 
jovens em 2001). 

Na União das Freguesias de Santa-a-Nova e Gomes Aires o índice de 
envelhecimento é ainda mais acentuado – 323,0 idosos por cada 100 
jovem em 2001, e 421,3 em 2011. 

Intimamente relacionado com a perda 
populacional, prevê-se também a 
manutenção do envelhecimento da 
população. 

 

Saldo migratório e saldo 
natural 

INE Em 2019, o saldo natural do concelho de Almodôvar é negativo (-77) 
resultando da dinâmica demográfica exposta nos indicadores 
anteriores. O saldo natural é sempre negativo entre 1999 e 2019.  

Por seu turno, o saldo migratório apresenta-se positivo neste ano (56), 
mas corresponde a uma inversão da tendência negativa que se 
registava desde 2014.  

Espera-se uma manutenção do saldo 
natural negativo e no caso do saldo 
migratório, ressalva-se a 
especificidade do ano de 2020 e 
seguinte, face ao impacte esperado do 
fenómeno da pandemia do Covid-19 
nas migrações. 

 

Valorização socioeconómica 

População desempregada  IEFP – 
Estatísticas 
Mensais por 

Concelho 

Em fevereiro de 2021, o município de Almodôvar apresentava 222 
inscritos no IEFP, correspondendo a um acréscimo relativamente ao 
mesmo mês do ano anterior. Esse aumento relaciona-se com a 
presente situação pandémica associada ao COVID-19, que tem tido 
importantes impactes na economia nacional, pois anteriormente a 
2020 verificava-se uma tendência consistente de decréscimo desde 
2013 (à semelhança do registado na Região). 

O atraso na recuperação económica 
deve comprometer a redução do 
número de desempregados. 

 

Ganho médio mensal dos 
trabalhadores por conta de 
outrem 

INE O ganho médio mensal é, em 2018, de 877,4 euros no município de 
Almodôvar, bastante inferior à média da NUTS III -Baixo Alentejo 
(1104,1 euros).  

Ainda assim, a análise do ganho médio mensal do concelho entre 
2011 e 2018 revela que este exibe um acréscimo consistente e é em 
termos percentuais (15%) até superior ao registado na NUTS III nesse 
mesmo período (11%).   

Prevê-se uma manutenção do 
aumento do ganho médio mensal do 
concelho. 

 

Poder de compra per capita 
(Portugal=100) 

INE  O poder de compra per capita do município de Almodôvar é, em 2017, 
de 79,49 (tendo por base de referência Portugal=100), sendo ainda 
inferior ao registado pela NUTS IIII - Baixo Alentejo. Corresponde, 
porém, a uma acentuada subida desde 2004, quando se situava nos 
58,29. 

Prevê-se uma manutenção do 
aumento do poder de compra per 
capita. 

 

Melhoria das acessibilidades 
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FCD 2 - Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Ligações viárias à área de 
intervenção 

CMA A área de intervenção é servida diretamente pela rede rodoviária 
nacional, pela ER393, que liga A2 a Almodôvar. Assinala-se ainda a 
proximidade da área de intervenção com a A2. 

Não se preveem novas ligações 
rodoviárias. 

 

Volume de tráfego 
(veículos/dia) 

Brisa, 
Relatórios 
Integrados 

anuais 

O volume médio diário de tráfego da A2 em 2020 é de 13095 
veículos/dia, menos 23% que no ano anterior. No entanto, este 
resultado é consequência direta da situação gerada pela pandemia, 
verificando-se nos 5 anos anteriores variações sempre positivas. 

A recuperação do tráfego para os 
níveis pré-pandemia dependerá da 
conclusão doo plano de 
desconfinamento, e em última 
instância do fim da pandemia. 
Contudo, prevê-se que no presente 
ano existirá já um aumento face a 
2020. 

Poluição sonora 
e atmosférica 

Oferta de estacionamento CMA A área de intervenção não apresenta atualmente qualquer ocupação, 
não estando por isso servida por áreas de estacionamento. 

Não se preveem novas áreas de 
estacionamento. 

 

* Ver Siglas e Acrónimos 
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5.3.3. Efeitos decorrentes da implementação do plano e medidas de planeamento e gestão 

Quadro 5.5 | FCD 2 – Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico: Efeitos decorrentes da 
implementação do plano e medidas de planeamento e gestão 

Critérios Riscos Oportunidades Medidas 

E
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o
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a
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ó
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A
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A concretização do PP corresponde 
à criação de um novo espaço de 
atividades económicas, assinalando-
se que existem outros dois espaços 
industriais propostos (Rosário e 
Semblana), que não foram 
executados. Contudo, com a 
necessária adaptação ao RJIGT, o 
PDM de Almodôvar deverá deixar 
cair os espaços urbanizáveis não 
concretizados, incluindo os 
classificados com espaços 
industriais. 

A criação da AAEGA vem dar resposta 
à procura existente por parte de 
empresas e indústrias que pretendem 
instalar-se no concelho, na medida em 
que: os espaços industriais e serviços 
existentes, ambos no perímetro urbano 
de Almodôvar, encontram-se totalmente 
concretizados; e também os espaços 
industriais propostos (Rosário e 
Semblana), não apresentam condições 
de localização que permitam viabilizar a 
sua concretização.  

A concretização do PP vai de encontro 
aos objetivos definidos para a Revisão 
do PP. 

O PP prevê a existência de parcelas 
com dimensões variadas, assim como a 
possibilidade de junção de parcelas, o 
que garante a oferta de espaços 
diversificados, seja para a instalação de 
empresas familiares e de base local 
que não necessitem de grande 
afetação espacial, seja para outro tipo 
de empresas, de maior dimensão, que 
necessitem de lotes mais generosos. 

O PP prevê ainda um espaço destinado 
à implantação de equipamento público 
a desenvolver pela CMA, que poderá 
responder à necessidade de instalação 
de serviços de apoio às unidades 
empresariais instaladas e, por outro, à 
instalação de uma Incubadora de 
Empresas. 

Assegurar o acompanhamento e 
articulação com a revisão do 
PDM, incluindo a reclassificação 
dos espaços urbanizáveis à luz do 
novo RJIGT. 

Assegurar o estabelecimento de 
uma relação de cooperação entre 
a entidade gestora da AAEGA e 
do Parque Industrial de 
Almodôvar, que permita o 
aproveitamento de experiências e 
o estabelecimento de sinergias 
futuras. 

 

C
re

s
c

im
e

n
to

 
P

o
p

u
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c
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n
al

 

A concretização do PP não acarreta 
riscos no que respeita o crescimento 
populacional, contudo o 
envelhecimento da população e a 
forte redução populacional, que 
caracterizam o concelho, podem 
dificultar a obtenção de mão-de-obra 
para as novas empresas e indústrias 
que serão instaladas na AAEGA. 

A criação de condições para a 
instalação de novas atividades 
económicas (através da criação da 
AAEGA) é determinante para assegurar 
a oferta de emprego e 
consequentemente o abrandamento do 
fenómeno de perda populacional 
(também dependente da atratividade 
habitacional e funcional dos 
aglomerados). 

 

V
a

lo
ri

za
ç

ão
 S

o
ci

o
ec

o
n

ó
m

ic
a Apesar do desemprego registado no 

concelho, a criação da AAEGA pode 
não responder inteiramente à 
procura de emprego, porque 
dependente da correspondência 
entre a oferta e procura ao nível de 
qualificações e rendimento.  

A criação da AAEGA e a instalação de 
empresas e indústrias assegura a 
criação direta de postos de trabalho, 
mas também dinamiza um conjunto de 
serviços de apoio (fornecedores, 
restauração) servindo de alavanca para 
o crescimento do emprego indireto. 

Este aumento da oferta de postos de 
trabalho traduz-se em novas 
oportunidades de emprego para a 
população residente, redução do 
desemprego e de uma forma geral no 
aumento do rendimento. 

Articular a oferta de cursos de 
formação profissional com as 
necessidades identificadas ao 
nível da oferta de postos de 
trabalho criados diretamente e 
indiretamente pela criação da 
AAEGA. 
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Critérios Riscos Oportunidades Medidas 
M

e
lh

o
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a
 d

a
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d
a

d
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A criação de uma nova zona 
industrial, e a subsequente 
instalação de empresas e indústrias 
determina um aumento do tráfego 
viário e potencia a ocorrência de 
situações de congestionamento. 

A localização da AAEGA beneficia de 
uma grande proximidade no acesso à 
Autoestrada do Sul, permitindo reduzir 
as situações de atravessamento dos 
aglomerados. A existência de um único 
entroncamento com a rede viária 
existente prende-se com a 
hierarquização viária e o controlo do 
tráfego. 

O desenho de raiz de uma nova área 
de acolhimento empresarial permite 
assegurar a integração de parâmetros 
de acessibilidade universal (largura, 
inclinação, rebaixamento nas zonas de 
atravessamento pedonal, etc), 
garantindo o cumprimento integral da 
legislação em vigor.  

A dotação de estacionamento encontra-
se dimensionada para responder à 
procura estimada, incluindo: lugares de 
estacionamento destinados a veículos 
ligeiros (346, 19 dos quais destinados a 
portadores de mobilidade reduzida) 
distribuídos ao longo dos arruamentos 
propostos; e lugares públicos para 
estacionamentos de pesados (13) junto 
do limite nascente da área de 
intervenção, na zona central. 

Assegurar a ligação da AAEGA ao 
centro de Gomes Aires, por modo 
suave (pedonal e ciclovia) e 
transporte público. 

* Ver Siglas e Acrónimos 

5.4. FCD 3 – PREVENÇÃO DE RISCOS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS  

5.4.1. Introdução 

O FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas visa avaliar a forma como a elaboração do 

PP responde aos objetivos de prevenção de riscos naturais, mas também na mitigação e adaptação 

das alterações climáticas. 

 (Critério Riscos Naturais e Tecnológicos) - Avaliar de que forma o PP contribui para a redução 

da vulnerabilidade e prevenção do risco, identificando áreas de risco e zonas de proteção que 

minimizem potenciais impactes resultantes da ocorrência de situações de acidente grave ou 

catástrofe. 

 (Critério Alterações Climáticas) - Avaliar de que forma as propostas do PP contribuem para a 

promoção da utilização sustentável dos recursos energéticos, a promoção da utilização de 

energias renováveis e a redução de GEE.  
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5.4.2. Situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas ambientais 

Quadro 5.6 | FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas: Situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas ambientais 

FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Riscos Naturais e 
Tecnológicos 

 
   

Ocorrência de riscos 
naturais 

CMA 

PMEPC 

Na área de intervenção são identificados os seguintes 
riscos naturais: ondas de calor e secas (risco elevado no 
contexto concelhio) e movimentos de massa em 
vertentes (risco baixo em contexto concelhio). 

O PMEPC apresenta a área de intervenção como 
pontuada por pequenas áreas de suscetibilidade 
elevada (relacionadas com a presença de declives mais 
acentuados), num total de apenas 2319,45 m2. Para 
mais, verifica-se a face a ausência de ocupação nesta 
área, e a Estrada Regional 393 que serve diretamente a 
área de intervenção não se encontra identificada como 
um dos troços da rede viária afetados por 
suscetibilidade elevada a movimentos de massa em 
vertentes.  

Num contexto de alterações climáticas, os 
fenómenos de ondas de calor e secas terão uma 
presença mais frequente. 

Não se preveem alterações no risco de 
movimento de massa em vertentes. 

Riscos naturais 
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FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Ocorrência de riscos 
mistos 

CMA 

PMEPC 

 ICNF  

PMDFCI 

Na área de intervenção são identificados os seguintes 
riscos mistos: incêndios florestais (risco elevado no 
contexto concelhio), erosão hídrica dos solos (risco 
baixo no contexto concelhio) e degradação e 
contaminação de aquíferos (risco baixo no contexto 
concelhio). 

A nova cartografia de perigosidade de incêndio florestal 
(alta e muito alta) do PMDFCI 2018 abrange, na área de 
intervenção, apenas 6127,89 m2. Não são identificadas 
áreas ardidas pelo menos nos últimos 10 anos. 

Na área de intervenção, a área classificada pelo 
PMEPC como de elevada suscetibilidade à erosão 
hídrica do solo, detém uma presença residual (apenas 
1424,98 m2). 

No que respeita a degradação e contaminação de 
aquíferos, o concelho de Almodôvar, as áreas 
classificadas como de suscetibilidade elevada são 
reduzidas, e em particular na área de intervenção 
verifica-se que não existe suscetibilidade elevada, 
apenas moderada, a qual abrange a maior parte da área 
de intervenção, num total de 5,38 ha. 

A ausência de ocupação florestal na área de 
intervenção, que apenas é pontuada por 
azinheiras, determina que se mantenha assim 
uma forte resiliência a fogos florestais. 

Os outros riscos identificados podem ser 
potencialmente aumentados pela utilização do 
solo para pastagens.  

Riscos mistos 
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Ocorrência de riscos 
tecnológicos 

CMA 

PMEPC 

INE 

Na área de intervenção são identificados os seguintes 
riscos tecnológicos: acidentes rodoviários (risco 
moderado no contexto concelhio), acidentes aéreos 
(Risco baixo no contexto concelhio), transporte de 
matérias perigosas por via terrestre (risco moderado no 
contexto concelhio) e Colapso de túneis, pontes ou 
outras infraestruturas (risco baixo no contexto 
concelhio). 

De acordo com o PMEPC de Almodôvar, não são 
identificados pela Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária (ANSR) “pontos negros” no concelho, mas 
“existem locais que, face à presença de algumas 
variáveis, apresentam maior suscetibilidade para este 
tipo de acidentes ocorrer. No concelho de Almodôvar, os 
troços com suscetibilidade elevada representam cerca 
de 5% da rede viária classificada, concentrando-se na 
autoestrada A2, face ao fluxo de trânsito existente para 
o Algarve.”” A Estrada Regional 393 que assegura a 
ligação à área de intervenção apresenta uma 
classificação de suscetibilidade moderada. 

De acordo com o INE, em 2019 foram registados 15 
acidentes no município de Almodôvar, dos quais apenas 
1 com vítimas mortais. Considerando os 5 anos 
anteriores, o número de acidentes foi sempre superado, 
com exceção de 2016 (com 13 acidentes), tendo por 
máximo 27 acidentes em 2015. 

Apesar de não estarem disponíveis os dados de 2020, a 
redução de tráfego na A2 (e em geral na rede rodoviária 
do concelho), terá impacto também na redução de 
acidentes.  

No que respeita o risco de acidente aéreo o PMEPC de 
Almodôvar não diferencia o território concelhio em 
função da suscetibilidade ao risco de acidente aéreo, 
mas considera que “as aeronaves sobrevoam a 
diferentes altitudes o espaço aéreo concelhio, pelo que 
se considera que todo o território se encontra suscetível 
à ocorrência de acidentes aéreos.” 

No concelho não há registo de acidentes graves no 
transporte terrestre de matérias perigosas, mas o 
PMEPC classifica cerca de 14% da rede viária do 
concelho como troços de suscetibilidade elevada, 

A redução de tráfego na A2 provocada pela 
pandemia teve efeitos na redução da 
sinistralidade rodoviária, mas com a progressão 
do desconfinamento haverá um novo aumento 
de acidentes rodoviários. 

Os outros riscos permanecerão com menor 
significado. 

Riscos 
tecnológicos 
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FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 
concentrando-se nas vias urbanas e troços da A2 ou 
outros que estabelecem a ligação à área industrial de 
Almodôvar. Na envolvente da área de intervenção, os 
troços encontram-se classificados como de 
suscetibilidade moderada (à semelhança do que se 
verifica no caso dos acidentes rodoviários em geral). 

Por fim, no que respeita o risco de colapso de túneis, 
pontes ou outras infraestruturas, verifica-se que se 
consideram como áreas de maior suscetibilidade a este 
tipo de risco, a localização de pontes e passagens 
superiores do concelho, tal como identificado no 
PMEPC. Apesar de não existirem na área de 
intervenção, são identificadas algumas com maior 
proximidade. A ocorrência do colapso destas 
infraestruturas irá interferir com a rede de 
acessibilidades à área empresarial. 

Alterações Climáticas     

Emissões de GEE  

APA – 
Distribuição 
Espacial das 

Emissões 2015 
e 2017 

O exercício de espacialização das emissões 
atmosféricas desenvolvido pela APA para 2015 e 2017, 
permite estimar as emissões de gases com efeito de 
estufa (GEE) do concelho de Almodôvar. 

Em 2017 são contabilizados no total 64,4 kton CO2, dos 
quais apenas 2 são atribuídos ao setor Indústria e 
Eletricidade. Os contributos maiores pertencem à 
Agricultura (29) e Transportes (24), em ambos os casos 
com acréscimos face a 2015. O principal responsável 
pelo acréscimo de emissão de gases efeito de estufa 
entre 2015 e 2017 é o setor de transportes.  

Estima-se que em 2020, por efeito da pandemia 
tenha ocorrido uma redução das emissões de 
gases de efeito de estufa, devido também à 
redução de tráfego. 

Porém, trata-se de uma situação que tenderá a 
inverter com a progressão do desconfinamento.  

Poluição 
atmosférica e 

alterações 
climáticas 
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FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas 

Critérios/ Indicadores Fontes de 

Informação* 

Situação atual Evolução na ausência do plano Problemas 

ambientais 

Consumo de energia 
elétrica por tipo de 
consumo (kWh) e 
Consumo doméstico de 
energia elétrica por 
habitante (kWh/ hab) 

INE 

O consumo de energia elétrica no concelho de 
Almodôvar é, em 2019, de 18039877 kWh, dos quais 
48% para consumo doméstico. O setor industrial é 
responsável, nesse mesmo ano, por 1440873 kWh, 
apenas 8% do consumo total. 

Esta distribuição é bastante distinta da apresentada pela 
NUTS III -Baixo Alentejo em 2019, na medida em que o 
consumo doméstico representa 15% e o setor industrial 
62%. 

No que respeita o consumo doméstico por habitante 
este situa-se, em 2019, nos 1291,3 kWh/hab no 
concelho de Almodôvar, valor semelhante ao 
apresentado a nível sub-regional (1280,4 kWh/hab).  

 

No que respeita a tendência de evolução 
verifica-se que o consumo total em 2019 é 
inferior a 2011, mas verificam-se oscilações em 
anos intermédios. 

O peso do setor doméstico permite explicar uma 
tendência decrescente, associada à perda 
populacional, mas que é parcialmente 
compensada por um aumento da capitação do 
consumo energético.  

Aumento do 
consumo 

energético 

Consumo de água (m3) 

INE 

A água distribuída no concelho de Almodôvar totaliza, 
em 2019, 305457 m3, correspondendo ao volume 
máximo registado desde 2011. O consumo mais 
reduzido foi registado em 2012, com 254045 m3, 
correspondendo o valor atual a mais 20% face aquele 
ano. 

Independentemente da perda populacional, não 
se prevê uma importante redução da água 
distribuída, prevendo-se assim um aumento da 
capitação do consumo de água.  

Consumo 
excessivo de 

água 

 

* Ver Siglas e Acrónimos 
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5.4.3. Efeitos decorrentes da implementação do plano e medidas de planeamento e gestão 

Quadro 5.7 | FCD 3 – Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas: Efeitos decorrentes da implementação do 
plano e medidas de planeamento e gestão 

Critérios Riscos Oportunidades Medidas 

R
is

c
o

s
 N

a
tu

ra
is

 e
 T

e
c

n
o

ló
g

ic
o

s 

A instalação da AAEGA comporta 
novos riscos para o território, em 
particular o risco de acidente 
industrial (intimamente dependente 
do tipo de indústrias que vierem a 
instalar-se) e o aumento do risco de 
acidente rodoviário, derivado do 
aumento de tráfego de veículos 
ligeiros e em particular dos pesados. 

Por outro lado, o aumento da 
impermeabilização do solo potência o 
risco de erosão do solo, assim como 
é ainda importante atender ao 
impacte da ocupação industrial face 
a presença de risco de contaminação 
de aquíferos. 

Independentemente de a área de 
intervenção apresentar uma 
perigosidade de risco de incêndio 
baixa, a rede de abastecimento de 
água contempla o serviço de 
combate a incêndios. 

O desenho da modelação do terreno 
e drenagem responde à presença de 
riscos de erosão do solo e de 
contaminação de aquíferos, 
determinando que a terraplanagem 
deve procurar minimizar os desníveis 
em zonas de encontro de cotas com 
o terreno natural, e que a drenagem 
das águas pluviais de todas as 
superfícies impermeabilizadas das 
parcelas deve ser feita, através de 
coletores, para a rede pública de 
águas pluviais.  

Considerar a ocorrência de ondas de 
calor na conceção e planeamento da 
área de acolhimento empresarial, de 
modo a proteger os trabalhadores e 
utilizadores do mesmo. 

Definir medidas de mitigação de 
situações de seca. 

Assegurar a salvaguarda de uma 
faixa de 100 metros em torno do seu 
limite destinada à gestão de 
combustível. 

A
lt

er
a

ç
õ

e
s

 C
lim

át
ic

a
s A impermeabilização do solo, a 

instalação de indústrias, o aumento 
do tráfego rodoviário, e o 
consequente aumento das emissões 
de GEE são riscos decorrentes do 
PP que afetam negativamente o 
processo de Alterações Climáticas. 

Globalmente, sob o ponto de vista do 
conforto bioclimático, considera-se 
que a área do Plano oferece boas 
características para a urbanização. 

Encontram-se previstos amplos 
espaços verdes e a importante 
plantação de árvores, privilegiando 
espécies adaptadas ao clima da 
região e restringindo as 
necessidades de rega. 

Incluir medidas de eficiência 
energética e mitigação/adaptação às 
alterações climáticas, tais como a 
instalação de painéis solares nas 
coberturas dos edifícios e 
estacionamento, iluminação, 
estratégias bioclimáticas de 
construção. 

* Ver Siglas e Acrónimos 
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6. ANÁLISE DA OPÇÕES ALTERNATIVAS 

O Diploma enquadrador da AAE estabelece na alínea g) do número 1 do artigo 6.º a necessidade 

de o Relatório Ambiental estabelecer “g) Um resumo das razões que justificam as alternativas 

escolhidas e uma descrição do modo como se procedeu à avaliação (…)”.  

A escolha da localização apresentada é anterior ao processo de elaboração do PPAAEGA, tendo já 

sido objeto de uma candidatura a fundos comunitários. Porém, é importante comparar as vantagens 

desta localização (e da consequente reclassificação de solo rústico em solo urbano) com as 

hipóteses existentes no solo urbano. 

Na elaboração do Relatório Ambiental são considerados dois cenários alternativos, agora 

sintetizados, mas apoiando-se na análise prévia dos riscos e oportunidades identificados para os 

diferentes critérios de avaliação para a opção em avaliação, em que: 

 Opção em avaliação – consiste na opção avaliada no capítulo 5 correspondente à 

implementação do PPAAEGA (com detalhe dos efeitos e medidas), e consequente 

reclassificação do solo rústico em urbano, tendo a seleção da sua localização sido descrita no 

capítulo 3.5. 

 Opção alternativa 1 – consiste na ocupação dos espaços industriais de Rosário (2,07 ha) e 

Semblana (0,98 ha), que não se encontram executados, e do espaço urbanizável de Gomes 

Aires (6,38 ha, dos quais 1,93 ha estão já ocupados). 

 Opção alternativa 2 – consiste em manter a situação atual, e não proceder à reclassificação do 

solo. Esta situação é descrita no capítulo 5. 

A análise dos cenários alternativos, aqui sintetizada, procede à ponderação da evolução futura, 

traduzida em diferentes trajetórias de desenvolvimento face aos objetivos de sustentabilidade 

traçados para cada FCD/critério de avaliação, em que: 

↑ a evolução prevista para dada Opção Alternativa (1 ou 2) apresenta-se mais vantajosa que a 

Opção em avaliação (implementação do PPAAEGA) no sentido da concretização do objetivo de 

sustentabilidade;  

↓ a evolução prevista para dada Opção Alternativa (1 ou 2) apresenta-se menos vantajosa que a 

Opção em avaliação (implementação do PPAAEGA) no sentido da concretização do objetivo de 

sustentabilidade;   

→ a evolução prevista para dada Opção Alternativa (1 ou 2) não se distingue de modo significativo 

da Opção em avaliação (implementação do PPAAEGA) na concretização ou não do objetivo de 

sustentabilidade. 

No Quadro seguinte, encontra-se representada a tendência de evolução ao nível de cada critério 

(aqui entendidos de um modo generalizado). 
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Quadro 6.1 | Análise das Opções Alternativos - síntese 

FCD Critérios/ Objetivos de sustentabilidade  

Evolução prevista Descrição 

Opção alternativa 1 – 

ocupação dos 

espaços industriais de 

Rosário e Semblana e 

espaço urbanizável de 

Gomes Aires 

Opção alternativa 2 

– manter a situação 

atual 

FCD 1 – 
Preservação da 
Qualidade 
Ambiental e dos 
Valores 
Ecológicos  

Qualidade ambiental - salvaguarda e 
sustentabilidade ambiental, considerando 
em particular: a afetação da qualidade de 
água e a qualidade do ar.  

→ ↑ A criação de um espaço de atividades económicas comporta 
sempre um conjunto de riscos para a qualidade ambiental, 
entendendo-se que a opção de manter a situação atual (alternativa 
2), sem a criação de novas zonas industriais, será mais vantajosa 
em termos de salvaguarda e sustentabilidade ambiental. 

Valorização ecológica – Articulação com 
a Estrutura Ecológica Regional definida no 
PROF Algarve e áreas de montado, assim 
como a manutenção das funções 
desempenhadas pelas diversas tipologias 
de REN. 

↑ ↑ O PPAAEGA não abrange áreas de EEM, mas recai em área de 
REN e irá obrigar ao abate de alguns exemplares de azinheira, 
deste modo que a ausência de novas áreas industriais (alternativa 
2) ou a ocupação de solo urbano (alternativa 1) será maus 
vantajosa. 

FCD 2 – 
Competitividade 
Económica e 
Desenvolvimento 
Socioeconómico 

 

Espaços de Atividades Económicas e 
Infraestruturas de Apoio - Contributo 
para a capacidade atrativa do concelho 
para a instalação de atividades industriais 
e serviços, e para a criação de condições 
para a localização de atividades 
económicas no concelho. 

↓ ↓ O PPAAEGA vem dar resposta à procura existente por parte de 
empresas e indústrias que pretendem instalar-se no concelho, na 
medida em que: os espaços industriais e serviços existentes 
(alternativa 2) encontram-se totalmente concretizados; e também os 
espaços industriais propostos (Rosário e Semblana – alternativa 1), 
não apresentam condições de localização que permitam viabilizar a 
sua concretização. 

Crescimento Populacional – Efeito nas 
tendências de decréscimo e 
envelhecimento populacional, e na 
atratividade demográfica do concelho. 

↓ ↓ A implementação do PPAAEGA é determinante para criação de 
condições para a instalação de novas atividades económicas e 
assim assegurar a oferta de emprego e consequentemente o 
abrandamento do fenómeno de perda populacional, uma vez que 
mantendo a situação atual (alternativa 2) não haverá aumento de 
emprego, e a aposta na alternativa 1 já revelou que não apresenta 
condições para a sua concretização.  
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FCD Critérios/ Objetivos de sustentabilidade  

Evolução prevista Descrição 

Opção alternativa 1 – 

ocupação dos 

espaços industriais de 

Rosário e Semblana e 

espaço urbanizável de 

Gomes Aires 

Opção alternativa 2 

– manter a situação 

atual 

Valorização Socioeconómica - 
crescimento e qualificação da população 
ativa, emprego e rendimento, 
desenvolvimento socioeconómico do 
concelho. 

↓ ↓ A implementação do PPAAEGA traduz-se num aumento da oferta 
de postos de trabalho (diretos e indiretos), redução do desemprego 
e de uma forma geral no aumento do rendimento da população 
residente. A ausência de novas zonas industriais ou a aposta na 
ocupação dos espaços industriais de Rosário e Semblana e espaço 
urbanizável de Gomes Aires deve condicionar o crescimento 
empresarial e consequentemente a valorização socioeconómica do 
concelho. 

Melhoria das acessibilidades – 
articulação com as acessibilidades 
existentes, com a melhoria das 
acessibilidades internas e ao território 
envolvente. 

↓ → A localização da AAEGA beneficia de uma grande proximidade no 
acesso à Autoestrada do Sul, significando menores uma grande 
melhoria da acessibilidade das empresas instaladas no concelho, 
sendo certamente mais vantajosa que as localizações de Rosário e 
Semblana (Alternativa 1).  

FCD 3 – 
Prevenção de 
Riscos e Mitigação 
das Alterações 
Climáticas 

 

Riscos Naturais e Tecnológicos - 
redução da vulnerabilidade e prevenção 
do risco, identificando áreas de risco e 
zonas de proteção que minimizem 
potenciais impactes resultantes da 
ocorrência de situações de acidente grave 
ou catástrofe. 

↓ ↑ Na ausência de uma nova zona industrial (Alternativa 2) são 
evitados os riscos de acidente industrial ou de acidente rodoviário, 
mas a escolha de localização do PPAAEGA e a conceção do 
mesmo estão direcionados para a prevenção dos riscos, 
constituindo por isso uma alternativa mais vantajosa face a 
ocupação das zonas industriais propostas (Alternativa 1). 

Alterações Climáticas - promoção da 
utilização sustentável da água e dos 
recursos energéticos e a redução de GEE. 

↓ ↑ A impermeabilização do solo, a instalação de indústrias, o aumento 
do tráfego rodoviário, e o consequente aumento das emissões de 
GEE são riscos decorrentes do PPAAEGA que afetam 
negativamente o processo de Alterações Climáticas, mas o mesmo 
se aplicará também à Alternativa 1. Por outro lado, a área do 
PPAAGA caracteriza-se por boas condições do ponto de vista do 
conforto bioclimático, e inclui uma série de orientações ao nível do 
planeamento das infraestruturas, desenho urbano e planeamento 
dos espaços verdes que respondem ao desafio de mitigação das 
alterações climáticas.  
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7. DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO E MONITORIZAÇÃO DA AAE (MEDIDAS 
DE CONTROLO)  

7.1. INTRODUÇÃO 

O plano de seguimento é consubstanciado por um conjunto de diretrizes para a implementação do 

PPAAEGA que decorrem da avaliação efetuada nos capítulos anteriores, sendo divididas em duas 

componentes distintas: 

 Medidas de planeamento e gestão, ou seja, as medidas destinadas a prevenir, reduzir e eliminar 

efeitos adversos no ambiente na aceção da alínea f) do n.º1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, que foram 

apresentadas para cada FCD com os quadros que sintetizam os efeitos decorrentes da 

implementação do Plano. 

 Medidas de controlo, que consubstanciam os indicadores do sistema de monitorização da 

implementação, tendo em conta as questões críticas de sustentabilidade para o território 

abrangido pelo PP. 

É ainda estabelecido um Quadro para a Governança, que consiste na identificação das entidades e 

os agentes que se considera terem um papel primordial na operacionalização, monitorização e 

gestão das ações previstas no PPAAEGA, auferindo-lhes os conceitos de sustentabilidade 

ambiental e territorial. 

7.2. QUADRO DE GOVERNANÇA 

Neste ponto procede-se à identificação do quadro para a governança, entendendo-se governança 

“como o conjunto de regras, processos e práticas que dizem respeito à qualidade do exercício do 

poder, essencialmente no que se refere à responsabilidade, transparência, coerência, eficiência e 

eficácia”, (Partidário, 2007). O quadro de governança para o PPAAEGA visa clarificar as 

responsabilidades institucionais e garantir a implementação das medidas de planeamento e gestão 

identificadas para cada FCD, no sentido de um melhor desempenho das oportunidades e riscos 

identificados. 

A estrutura para a Governança encontra-se organizada em três níveis: 

 Nível 1 – que corresponde ao promotor e à Câmara Municipal e que cujas funções se prendem 

com a coordenação, implementação, monitorização e avaliação do PPAAEGA. 

 Nível 2 – que corresponde a entidades regionais e centrais sectoriais envolvidas também no 

processo de elaboração do PPAAEGA. 

 Nível 3 – que corresponde às entidades privadas com interesse em instalar-se na futura Área 

de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires. 
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Quadro 7.1 | Quadro para a Governança 

Entidade Responsabilidade 

Nível 1 da Estrutura de Governança 

Câmara Municipal de Almodôvar 

Monitorizar a execução do PPAAEGA e das medidas de controlo definidas pela AAE. 

Implementar e executar as medidas previstas no Programa de Execução da sua 
responsabilidade. 

Articular as ações de planeamento e gestão municipal com o PPAAEGA. 

Dinamizar o diálogo e a cooperação institucional entre as empresas, promotor e 
entidades. 

Promover a divulgação da nova área de acolhimento empresarial do concelho.  

Promotor 

Desenvolver os projetos de execução das infraestruturas e loteamento. 

Promover a divulgação da AAEGA. 

Promover as ações necessárias para a construção e funcionamento da AAEGA. 

Nível 2 da Estrutura de Governança 

Entidade com responsabilidades no 
domínio da conservação da 
natureza - ICNF 

Assegurar a aplicação da legislação de proteção à azinheira. 

Acompanhar a monitorização do desenvolvimento dos exemplares de azinheira 
preservados e plantados. 

Acompanhar a implementação de medidas de proteção contra incêndios e implantação 
das faixas de proteção contra incêndios.   

Entidade com responsabilidades no 
domínio do Ambiente (incluindo 
recursos hídricos) - APA 

Monitorizar as medidas de controlo. 

Acompanhar o processo de desafetação da REN. 

Assegurar a proteção do domínio hídrico. 

Entidade com responsabilidades no 
domínio das Atividades 
Económicas - IAPMEI 

Promover medidas de estímulo à economia regional. 

Entidade com responsabilidades no 
domínio da Coordenação e 
Desenvolvimento Regional - CCDR 
Alentejo 

Apoiar a Câmara Municipal de Arronches na implementação do PPAAEGA e no 
licenciamento de novas atividades económicas. 

Nível 3 da Estrutura de Governança 

Empresas 
Adotar as orientações e medidas previstas no PPAAEGA.  

Discutir e propor possíveis medidas e intervenções. 

 

7.3. MEDIDAS DE CONTROLO 

As medidas de controlo correspondem essencialmente a indicadores de avaliação, associados aos 

FCD identificados no âmbito da Avaliação Ambiental Estratégica, que serão remetidos pela Câmara 

Municipal de Almodôvar numa periodicidade anual à Agência Portuguesa do Ambiente, procedendo 

simultaneamente à sua divulgação por meios eletrónicos. Os indicadores selecionados para o 

controlo da AAE são os seguintes: 
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Quadro 7.2 | Medidas de controlo relativas aos Fatores Críticos para a Decisão 

FCD 
Medidas de Controlo 

Indicadores Fontes de informação* 

FCD 1 – Preservação da 
Qualidade Ambiental e dos 
Valores Ecológicos 

  

Qualidade da água superficial (Rio Mira) APA 

Índice da qualidade do ar APA 

N.º de exemplares de azinheira e estado CMA/Entidade gestora 

Balanço entre n.º de elementos abatidos 
e n.º de elementos plantados da espécie 
Quercus rotundifolia (azinheira). 

CMA/Entidade gestora 

Área verde planeada e concretizada CMA/Entidade gestora 

Área impermeabilizada e área 
semipermeável. 

CMA/Entidade gestora 

FCD 2 – Competitividade 
Económica e Desenvolvimento 
Socioeconómico 

N.º de empresas instaladas CMA/Entidade gestora 

N.º de postos de trabalho CMA/Entidade gestora 

Ganho médio mensal dos trabalhadores 
por conta de outrem 

INE 

Cursos de formação profissional 
direcionados para a oferta de emprego 
das empresas da AAEGA 

CMA 

Movimento de entrada de veículos na 
AAEGA 

CMA/Entidade gestora 

FCD 3 – Prevenção dos Riscos e 
Alterações Climáticas 

N.º de ocorrências de acidente rodoviário  INE 

N.º de ocorrências de acidente industrial CMA/Entidade gestora 

Estimativa de emissão de GEE pelas 
empresas instaladas 

CMA/Entidade gestora 

Consumo de energia do AAEGA CMA/Entidade gestora 

Consumo de água do AAEGA CMA/Entidade gestora 

* Ver Lista de acrónimos e siglas. 
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8. SÍNTESE DA INFORMAÇÃO DISPONÍVEL, ENTIDADES CONSULTADAS E 
RESULTADOS DAS CONSULTAS 

O Relatório de Definição de Âmbito foi submetido à apreciação das ERAE - entidades com 

responsabilidades ambientais específicas, a quem possam interessar os efeitos ambientais 

resultantes da aplicação do plano - pelo prazo de 20 dias úteis, tal como solicitado no n.º 4 do artigo 

5.º do diploma enquadrador da AAE.  

As ERAE são as definidas no n.º 3 do artigo 3.º do referido diploma, com as devidas alterações 

institucionais decorridas:  

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR Alentejo); 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P. (ARS); 

 Agência Portuguesa do Ambiente/Administração de Região Hidrográfica do Alentejo, IP 

(APA/ARH); 

 Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC);  

 Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, IP (ICNF). 

Foram ainda consultadas as Infraestruturas de Portugal – Gestão Regional de Beja e Faro, e o 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, que acompanham, em conjunto com as entidades acima 

indicadas, a elaboração do PPAAEGA. 

No início dos trabalhos da AAE, tinham já sido recebida as seguintes recomendações da ANEPC e 

ICNF, cuja análise e resposta em termos de AAE é sintetizada de seguida, tendo essas 

recomendações sido consideradas na elaboração do Relatório de Definição de Âmbito: 

Quadro 8.1 | Síntese das recomendações da ERAE 

Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 

ANEPC  

(OF/11284/CDOS02/2019, 
de 13/05/2019) 

Recomenda que o âmbito e o alcance da 
informação da AAE incidam sobre a identificação 
e caracterização dos Riscos Naturais e 
Tecnológicos presentes na área geográfica do 
Plano.  

A proposta de FCD contém um FCD 
3 – Prevenção de Riscos e 
Mitigação das Alterações Climáticas. 

Os Riscos Naturais e Tecnológicos 
são um critério de avaliação, 
estando-lhe associado um objetivo 
de avaliação. 

Os riscos naturais e tecnológicos devem ser 
considerados como FCD. 

Os critérios de avaliação devem permitir verificar 
os efeitos da aplicação do Plano, nomeadamente 
se os riscos existentes na área do Plano são 
mitigados e se não são introduzidos novos riscos. 

Os objetivos propostos devem ser destinados â 
mitigação dos riscos identificados e passiveis de 
ser atingidos pela aplicação do Plano. 

Os indicadores devem ser objetivos e 
mensuráveis. 

Procurou-se definir indicadores 
mensuráveis, incluindo a unidade de 
medida no quadro com a proposta 
de indicadores. 

O PP deve articular-se com o PMEPC de 
Almodôvar e o PMDFCI. 

Foram analisados no QRE. 

Aconselha a consulta do “Manual para a 
Elaboração, Revisão e Análise de Planos 

Foi consultado e verificada a check-
list da Definição de Âmbito, sem 
prejuízo das necessárias 
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Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 
Municipais de Ordenamento do Território na 
Vertente da Proteção Civil”. 

adaptações à estrutura proposta 
pelo presente Relatório. 

ICNF 

(26764/2019/DCNF-
ALT/DPAP, de 
20/05/2019) 

São identificados os interesses específicos a 
salvaguardar, designadamente:  

(a) a proteção do sobreiro e da azinheira 

 

(b) o Regime Jurídico dos Planos de 
Ordenamento, de Gestão e de Intervenção de 
âmbito florestal, incluindo os Planos de Gestão 
Florestal (PGF) e os Planos Específicos de 
Intervenção Florestal (PEIF) 

A área de intervenção não é 
abrangida por PGF ou PEIF. 

(c) Terrenos com povoamentos florestais 
percorridos por incêndios 

Proposto como indicador do critério 
Riscos Naturais e Tecnológicos 

(d) o Plano Regional de Ordenamento Florestal do 
Alentejo (PROF ALT) 

Analisado no QRE 

(e) Árvores de interesse público De acordo com a consulta do 
Registo Nacional de arvoredo com 
interesse público, não existe 
nenhum registo no concelho de 
Almodôvar. 

 

No que respeita, a consulta relativa ao Relatório de Definição de Âmbito propriamente dita, foram 

recebidos os pareceres indicados de seguida. É também sistematizada a resposta dada no âmbito 

da elaboração do Relatório Ambiental Preliminar. 

Quadro 8.2 | Síntese das recomendações relativas ao Relatório de Definição de Âmbito 

Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 

ICNF 

S-000836/2021, de 2021-
01-11 

Verifica-se que foram devidamente integrados e 
referenciados os interesses específicos a 
salvaguardar. 

- 

IMT 

Of.: 102/ 2021/ DSEAP 
11. 02. 2021 

O IMT diz que não integra o conjunto de ERAE e 
como tal não produz quaisquer recomendações 
particularmente direcionadas para o RDA 

- 

IP 

007-2899718 

2021-01-29 

Considera que globalmente nada há a opor ao 
encadeamento metodológico desenvolvido. 
Verifica-se que foi contemplado o PRN no QRE. E 
dada relevância à temática da mobilidade e 
acessibilidades quer ao nível das Questões 
Estratégicas, quer ao nível dos Fatores Críticos da 
Decisão.  

Emite-se parecer favorável ao Relatório de 
Definição de Âmbito condicionado à satisfação 
das observações atrás mencionadas (referentes 
às correções dos ECD) 

- 

CCDR 

 

O relatório descreve a metodologia adotada para 
o procedimento, enquadra o plano e os objetivos, 
identifica o âmbito da avaliação e define os 
objetivos do processo de avaliação. Considera-se, 
efetivamente, que o conteúdo descrito cumpre os 
objetivos desta fase do procedimento de avaliação 
ambiental estratégica e o teor do mesmo é 
adequado. 

 

É efetuada a caracterização das questões 
estratégicas que norteiam os critérios de avaliação 
da sustentabilidade do plano e que se encontram 
vertidos nos fatores críticos. 

- 

A seleção do quadro de referência atende aos 
objetivos e ao diagnóstico do PP enquanto  

- 
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Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 
instrumento de gestão do território. Identifica as 
referências com relevância para a AAE. 

Considera-se que o processo de planeamento 
deverá descrever e detalhar o cumprimento dos 
termos do regime jurídico dos Instrumentos de 
Gestão do Território e demonstrar, de forma 
inequívoca, a sustentabilidade económica e 
financeira da transformação do solo rústico em 
urbano, com recurso a indicadores demográficos e 
níveis de oferta e procura de solo urbano. Nesta 
análise deve ser justificada a opção pela não 
ocupação de espaços por ocupar dentro do 
perímetro urbano, atualmente classificados como 
urbanizáveis. 

Em resposta foi incluído como 
indicador o grau de ocupação das 
áreas urbanizáveis, substituindo as 
empresas industriais que constava 
do FCD1 e por forma a cumprir o 
máximo de 3 indicadores por critério 
(tal como indicado no parecer da 
APA). 

Também do ponto de vista da sustentabilidade 
dos usos e ocupações de solo a avaliação 
ambiental estratégica deve justificar, fundamentar 
e, se for o caso, propor medidas compensatórias, 
para a necessidade de impermeabilização de 
zonas de Reserva Ecológica Nacional e de 
montado. 

A ocupação de áreas de REN e 
montado é avaliada no FA1. 

APA – ARH Alentejo 

Documento n.º S008848-
202102-ARHALT.DRHI,  

9 de fevereiro 2021 

1. Verifica-se que o RDA apresentado, de 
dezembro de 2020, se encontra bem identificado, 
com contextualização adequada relativamente ao 
Plano em causa. Julga-se, no entanto, ser uma 
mais-valia a indicação explícita da Equipa Técnica 
responsável pela AAE do Plano, pelo que se 
sugere incluir no Relatório Ambiental (RA) a 
desenvolver 

Colocada na Informação do 
documento. 

2. Considera-se que, na generalidade, o 
documento se encontra bem estruturado, 
apresenta uma metodologia adequada ao 
cumprimento das exigências legais e vai ao 
encontro das boas práticas existentes em matéria 
de avaliação ambiental, cumprindo assim o 
objetivo desta fase inicial do procedimento de 
AAE. 

- 

3. No primeiro parágrafo da pág. 12, relativo ao 
faseamento da AAE, deve ser considerada uma 
fase 4, de seguimento, onde devem ser laborados 
os relatórios de avaliação e controlo, com 
periodicidade mínima anual (cf. artigo 11.º do DL 
232/2007). 

Foi introduzida a referência à Fase 
4, da responsabilidade da CM. 

4. Julga-se que o uso da terminologia “fatores de 
avaliação” para designar os “fatores críticos para a 
decisão”, de acordo com a nomenclatura utilizada 
no Guia de melhores práticas para Avaliação 
Ambiental Estratégica, pode gerar alguma 
confusão com os fatores ambientais previstos na 
legislação, até por uma questão de sigla. 

Apesar de serem utilizadas siglas 
distintas FA (Fatores de Avaliação) 
e FAm (Fatores Ambientais), 
aceitou-se a sugestão da APA, e foi 
adotada a nomenclatura FCD. 

5. Quanto à fase 2, pág. 13 e seguintes, concorda-
se com a metodologia apresentada bem como 
com o modelo proposto para o Relatório Ambiental 
e estrutura do Resumo Não Técnico (RNT). 

- 

6. Relembra-se que o RNT a disponibilizar na 
consulta pública não deve exceder as 20 páginas 
e deve ser elaborado com linguagem clara e 
acessível a todos os públicos. 

Será cumprida esta orientação. 

7. Na descrição da fase 3, pág. 15, importa 
retificar que a Declaração Ambiental deve não só 

Foi retificado. 
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Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 
ser enviada à APA, mas também às restantes 
ERAE consultadas, de acordo com as alterações  

introduzidas ao Decreto-Lei n.º 232/2007 pelo 
Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio. 

8. Depois desse ponto o capítulo deve ainda ser 
completado com a fase de seguimento, acima 
sugerida no ponto 3. 

Foi completado. 

9. Relativamente ao Quadro de Referência 
Estratégico (QRE) adotado, concorda-se 
globalmente com os documentos de carácter 
estratégico elencados no Quadro 4.1 – Seleção do 
Quadro de Referência Estratégico para a AAE da 
elaboração do PPAAEGA. Contudo, questiona-se 
a adequação de alguns dos instrumentos 
selecionados no QRE, uma vez que para alguns 
não se verifica qualquer tipo de relação com as 
Questões Estratégicas do PPAAEGA (cf. Quadro 
4.2). 

Efetivamente alguns instrumentos 
selecionados no QRE não 
apresentam relação com as QE do 
PPAAEGA, mas a sua adequação 
encontra-se representada no 
Quadro 5.1, em particular na sua 
relação com os Fatores Ambientais 
e com os FCD, designadamente o 
FCD 3 – Prevenção de Riscos e 
Mitigação das Alterações Climáticas. 

10. Considera-se que deveria haver menção a 
todos os diplomas legais que aprovam os 
instrumentos apresentados, de forma a garantir 
que se está a considerar a última versão dos 
mesmos. 

Foi alterado o quadro em 
conformidade. 

11. No ponto 5.1 deve ser retirada a referência à 
revisão do PDM, uma vez que se trata do RDA do 
PPAAEGA. 

Foi corrigido 

12. Quanto aos Fatores de Avaliação (FA) 
identificados no RDA, e respetivos critérios e 
indicadores, consideram-se, genericamente, 
adequados. No entanto, em conformidade com o 
“Guia das Melhores Práticas para a Avaliação 
Ambiental”, recomenda-se que os indicadores 
sejam limitados a dois ou três por critério de 
avaliação, de modo que seja possível manter o 
foco estratégico da avaliação ambiental, pelo que 
se sugere um esforço de síntese antes de avançar 
para a próxima fase da avaliação ambiental. 

Foram revistos os indicadores por 
forma a reduzir a 2-3 por critério.  

No caso do FCD 2 optou-se por 
desdobrar o anterior critério 
Estrutura Socioeconómica em 2. 

No caso do FCD 3, critério Riscos 
Naturais e Tecnológicos, optou-se 
por agrupar num indicador as 
mesmas tipologias de riscos (muitas 
sem ocorrência na área de 
intervenção) e apenas 
caracterizar/quantificar as que 
tenham representação. 

13. Alerta-se para o facto de os FA apresentados 
na pág. 29 não têm total correspondência em 
termos de terminologia com os apresentados no 
Quadro 5.1 – Seleção dos Fatores Ambientais, 
aspeto que deve ser retificado. 

Foi corrigido 

14. Julga-se que deve ser feito também o 
cruzamento do QRE com os Fatores de Avaliação. 

No Quadro 5.1 são identificados os 
Planos e Programas do QRE com 
interferência em cada FCD. 

15. Quanto à fase subsequente do procedimento 
de AAE do PPAAEGA, ou seja, a elaboração do 
Relatório Ambiental (RA), alerta-se para a 
importância de ser estabelecido um Quadro de 
Governança, com identificação dos principais 
agentes envolvidos e suas responsabilidades. 
Este quadro apresenta um papel importante não 
só no estabelecimento de prioridades e para 
assegurar o foco da AAE, como também para 
validar a avaliação e levar a cabo o seguimento. 

Foi estabelecido o referido Quadro 
de Governança. 

16. Um outro ponto importante a ter em 
consideração no RA a desenvolver é o programa 
de seguimento, que deve ser pragmático e 
verificável, não ultrapassando os 20 indicadores. 
A experiência mostra que Planos/Programas que 
definiram muitos indicadores de monitorização não 

Foi estabelecido o plano de 
seguimento (medidas de controlo) 
com menos de 20 indicadores. 
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Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 
conseguiram concretizar a avaliação e controlo da 
AAE. Relembra-se que os indicadores usados na  

avaliação e análise tendencial não têm de ser 
obrigatoriamente os mesmos do plano de 
monitorização e que a monitorização do Plano e 
da AAE do mesmo são dois processos distintos 
com objetivos diferentes 

17. Por fim, tendo em conta que a aplicação da 
AAE deve ser focalizada na preparação da melhor 
opção possível numa ótica de sustentabilidade, 
aguarda-se com expectativa que o RA a 
desenvolver apresente as opções alternativas de 
desenvolvimento e os diferentes cenários 
estudados, no sentido de que sirvam os objetivos 
pretendidos com o Plano, e as respetivas razões 
que as justifiquem. 

Foi desenvolvida uma análise de 
opções alternativas para o 
desenvolvimento do PPAAEGA. 

18. Para as fases seguintes do procedimento de 
AAE do PPAAEGA, recomenda-se ter ainda em 
conta o “Guia Orientador – Plano de Pormenor” 
(CCDRC, 2019). 

Foi considerado. 

 

O Relatório Ambiental Preliminar recebeu os seguintes pareceres associados à Conferência 

Procedimental de aprovação da Proposta de Plano: 

Quadro 8.3 | Síntese das recomendações relativas ao Relatório Ambiental Preliminar 

Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 

APA RAP bem identificado e estruturado, alinhado com 
o enquadramento legal e metodologias de boas 
práticas, verificando-se ainda que a maioria das 
recomendações anteriores da APA foi acolhida ou 
justificada. 

- 

(Página 16) referir que os relatórios de avaliação e 
controlo devem ser divulgados pela entidade 
responsável pelo plano, através de meios 
eletrónios, e remetidos à APA (artigo.º11 do 
RJAAE) 

Foi incluída referência. 

No FCD 1 “Preservação da Qualidade Ambiental e 
dos Valores Ecológicos” a terminologia “resíduos 
sólidos” ou “resíduos sólidos urbanos” deverá ser 
substituída por “resíduos urbanos” 

Foi corrigido 

O FCD 3 não deve especificar a mitigação das 
alterações climáticas, pois também compreende a 
adaptação às mesmas 

Foi corrigido 

(Quadro 7.1) as entidades envolvidas devem ser 
discriminadas de forma direta 

Foram discriminadas as entidades. 

(Quadro 7.2.) são apresentados indicadores e não 
medidas. Os indicadores devem encontrar-se 
associados a valores de referência 
(correspondentes ao posicionamento do 
município) e a metas a atingir, determinantes para 
a avaliação dos impactes decorrentes da 
implementação do Plano, as quais devem 
encontrar-se em consonância com as metas 
constantes nos documentos hierarquicamente 
superiores e referenciados no QRE 

As Medidas de planeamento e 
gestão, ou seja, as medidas 

destinadas a prevenir, reduzir e 
eliminar efeitos adversos no 

ambiente foram apresentadas para 
cada FCD com os quadros que 

sintetizam os efeitos decorrentes da 
implementação do Plano (esta 

referência consta da introdução do 
capítulo 7). 

Identificar as autoridades ambientais e de saúde a 
consultar, bem como o público-alvo e as ONG que 

Encontram-se identificadas no 
presente capítulo as ERAE. Todas 
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Entidade (Ofício) Descrição das recomendações Resposta AAE 
eventualmente se poderão pronunciar sobre o 
Relatório Ambiental 

foram ouvidas na Conferência 
Procedimental, com exceção da 

ARS que será consultada em 
simultâneo com a Consulta Pública.  

 Os comentários relativos ao RAP devem refletir 
igualmente no conteúdo do RNT. 

Foram feitas as mesmas alterações 
que no RAP, e ainda foi corrigido o 
quadro das medidas de controle, 

que por lapso não correspondia ao 
proposto no RAP. 

 Quanto às fases seguintes do procedimento de 
AAE, importa considerar os seguintes aspetos: 

 Em simultâneo com a versão final do PP 
AAEGA deverá ser elaborado o Relatório 
Ambiental final, que incorpore o resultado das 
consultas institucional e pública. 

 Posteriormente, deverá ser elaborada e 
enviada a esta Agência e às restantes ERAE 
consultadas a Declaração Ambiental, de 
acordo com o Artigo 10º do Decreto-Lei n.º 
58/2011, de 4 de maio. 

 Sugere-se ainda que, aquando da publicação 
da aprovação deste plano em Diário da 
República, seja feita alusão ao facto de o 
mesmo ter sido sujeito a um procedimento de 
AAE. 

 Alerta-se para a obrigação legal de avaliar e 
controlar os efeitos significativos no ambiente 
decorrentes da aplicação e execução do 
Plano, verificando a adoção das medidas 
previstas na Declaração Ambiental, a fim de 
identificar atempadamente e corrigir os efeitos 
negativos imprevistos (n.º 1 do art.º 11.º do 
Decreto-Lei n.º 232/2007). Os resultados do 
controlo devem ser divulgados pela entidade 
responsável pelo Plano, através de meios 
eletrónicos, e atualizados com uma 
periodicidade mínima anual, devendo ainda 
ser remetidos à APA. 

Serão respeitadas estas sugestões 
de procedimentos. 

Sugere a consulta de dois documentos técnicos 
relativos à Declaração Ambiental e Fase de 
Seguimento. 

Estes serão considerados, sendo 
introduzida uma referência aos 

mesmos no capítulo da Metodologia 

ANEPC Não emite parecer em particular à AAE, mas emite 
parecer favorável ao Plano. 

- 

ICNF Não emite parecer em particular à AAE, mas emite 
parecer favorável ao Plano. 

- 

IP Correção das alusões à ER 393 e ER 267 Foi corrigido 

Na qualidade de ERIP considera que globalmente 
não há nada a opor ao encadeamento 
metodológico, concorda com a inclusão do PRN 
no QRE.  

- 

   

   

   

   

 

O presente Relatório Ambiental Preliminar será sujeito a Consulta Pública (no âmbito da qual 

poderão participar as ONG e público em geral), devendo simultaneamente ser objeto de consulta 
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às ERAE identificadas no início deste capítulo que não tenham participado na Conferência 

Procedimental. 
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9. SÍNTESE CONCLUSIVA 

A avaliação ambiental efetuada revela que a proposta de PPAAEGA constitui uma oportunidade 

para o desenvolvimento e valorização do município em termos económicos, na medida em que dá 

resposta à procura de espaços para a instalação de empresas e indústrias, beneficiando da 

localização privilegiada junto ao acesso à Autoestrada do Sul, e constitui claramente uma alternativa 

mais vantajosa relativamente aos espaços industriais propostos pelo PDM e vigor (Rosário e 

Semblana). Sobre o PDM ressalve-se que quer o Relatório de avaliação do PDM em vigor 

desenvolvido em 2012, quer a atualização deste elaborada em 2021, apontam para a necessidade 

de ser equacionada em sede de revisão do PDM a localização de novos espaços de atividades 

económicas. 

Em todos os FCD foram identificadas as oportunidades criadas pelas propostas do PPAAEGA que 

contribuem para a efetiva concretização das orientações do QRE, sendo que no que concerne aos 

riscos são identificadas algumas situações, mas na sua maioria já equacionadas ou podendo ser 

equacionadas na elaboração do PP no sentido de poderão ser minimizadas e mitigadas. 

Neste sentido, foi proposto um conjunto de recomendações para a elaboração do PPAAEGA, assim 

como para a fase de seguimento, ou seja, para a fase de implementação do PPAAEGA.  Foram 

também propostas medidas de controlo que devem servir de referencial para a monitorização anual 

da implementação do PPAAEGA. 
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ANEXO I – QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO 

ANEXO I.A - INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 

Anexo I.A. 1 | Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 

Em 2016, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2016, de 23 de agosto, determinou a 

alteração do PNPOT 2007, tendo em particular consideração: os resultados da avaliação da 

execução do Programa em vigor; as orientações da Estratégia Cidades Sustentáveis 2020; a 

crescente importância da dimensão territorial das políticas públicas; a necessidade de dar 

enquadramento territorial à programação estratégica e operacional do ciclo de fundos comunitários 

pós 2020; os objetivos do Governo no domínio da valorização do território e da promoção da coesão 

territorial incluindo a consideração das diversidades territoriais e a aposta no desenvolvimento do 

interior; bem como os objetivos de desenvolvimento sustentável, os compromissos do acordo de 

Paris em matéria de alterações climáticas e os desígnios do Programa Nacional de Reformas. 

A primeira revisão do PNPOT foi aprovada pela Lei n.º 99/2019 de 5 de setembro, que integra o 

Relatório e Programa de Ação. 

Tal como mencionado no capítulo 2 do Relatório, “Refletindo as Mudanças Críticas a longo prazo 

(2050) desenvolvem-se as tendências emergentes em matéria de alterações climáticas, 

sociodemográficas, tecnológicas e económico-sociais. Identificam-se os fatores críticos de 

mudança, os seus impactos e as tendências territoriais num cenário de inação. 

Partindo da identificação dos Princípios orientadores da Coesão Territorial, desenvolvem-se os 

Desafios Territoriais que representam as grandes orientações estratégicas do PNPOT. Estas 

orientações subdividem-se em 15 políticas de base territorial que vão informar o Modelo Territorial. 

 “1. Gerir os recursos naturais de forma sustentável 

 1.1. Valorizar o capital natural 

 1.2. Promover a eficiência do metabolismo regional e urbano 

 1.3. Aumentar a resiliência socioecológica 

 2. Promover um sistema urbano policêntrico 

 2.1. Afirmar as metrópoles e as principais cidades como motores de internacionalização e 

competitividade externa 

 2.2. Reforçar a cooperação interurbana e rural -urbana como fator de coesão interna 

 2.3. Promover a qualidade urbana 

 3. Promover a inclusão e valorizar a diversidade territorial 

 3.1. Aumentar a atratividade populacional, a inclusão social, e reforçar o acesso aos serviços 

de interesse geral 

 3.2. Dinamizar os potenciais locais e regionais e o desenvolvimento rural face à dinâmica de 

globalização 

 3.3. Promover o desenvolvimento transfronteiriço 
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 4. Reforçar a conetividade interna e externa 

 4.1. Otimizar as infraestruturas ambientais e a conetividade ecológica 

 4.2. Reforçar e integrar redes de acessibilidades e de mobilidade 

 4.3. Dinamizar as redes digitais 

 5. Promover a governança territorial 

 5.1. Reforçar a descentralização de competências e a cooperação intersectorial e multinível 

 5.2. Promover redes colaborativas de base territorial 

 5.3. Aumentar a Cultura Territorial” 

O Modelo Territorial estabelece o modelo de organização espacial, considerando 5 Sistemas: o 

Sistema Natural, o Sistema Social, o Sistema Económico, o Sistema de Conetividades e o Sistema 

Urbano. São também sistematizadas as Vulnerabilidades Críticas, evidenciando as maiores 

fragilidades territoriais. No final é apresentado o Modelo Territorial e são mapeados os Territórios 

que mais estarão sob pressão às Mudanças Críticas.” 

De seguida apresenta-se a imagem do modelo territorial, onde se identifica Almodôvar na tipologia 

de “Outros Centros”, e a sua inclusão na tipologia de Subsistemas territoriais “a consolidar” que “são 

áreas sub-regionais polarizadas por cidades médias, com uma dimensão populacional e económica 

relativamente pequena, em que as relações urbanas e urbano-rurais precisam de ser intensificadas. 

Nestas áreas a consolidação das redes urbanas existentes permitirá alcançar melhores níveis de 

eficiência e eficácia na gestão das políticas públicas e na implementação de estratégias mais 

ambiciosas”. 
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Modelo Territorial do PNPOT (2019)  

 

Fonte: PNPOT, publicado pela Lei n.º 99/2019 de 5 de setembro 
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Anexo I.A. 2 | Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo  

O Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo foi publicado em Diário da República 

em 2 de agosto de 2010 – Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010, tendo sido 

posteriormente republicado em 1 de outubro do mesmo ano, através da Declaração de Retificação 

n.º 30-A/2010.  

De entre os instrumentos de desenvolvimento territorial, instrumentos com uma natureza estratégica 

e vocacionados para a definição das grandes opções com relevância para a organização do 

território, a Lei identifica os planos regionais de ordenamento do território (PROT). Os PROT definem 

a estratégia regional de desenvolvimento territorial, integrando as opções estabelecidas ao nível 

nacional e considerando as estratégias municipais de ordenamento do território e de 

desenvolvimento local, constituindo o quadro de referência para a elaboração dos planos especiais 

do ordenamento do território e dos planos municipais de ordenamento do território. 

O PROT Alentejo, publicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010, de 2 de agosto, 

define as linhas de orientação quer em matéria de opções estratégicas regionais, quer no Modelo 

de Ordenamento do Território regional a considerar.  

O PROT apresenta as seguintes opções estratégicas de base territorial: 

“1. Integração Territorial e Abertura ao Exterior 

 Potenciar a abertura da Região ao exterior, tirando partido do seu posicionamento geográfico 

privilegiado no contexto nacional e ibérico, reforçando a competitividade das redes de 

infraestruturas de transporte e promovendo a constituição de um Sistema Regional de Logística 

Empresarial, por forma a dotar a região de condições de elevada qualidade de atração de 

empresas e de desenvolvimento empresarial; 

 Promover a internacionalização da região, através da consolidação da conectividade urbana 

externa, do desenvolvimento de serviços avançados e de uma aposta urbana diferenciadora; 

 Afirmar em termos europeus e internacionais os recursos naturais e a paisagem, em prol de 

uma maior integração territorial e de uma estratégia de construção de redes; 

2. Conservação e Valorização do Ambiente e do Património Natural 

 Cumprir as metas ambientais, garantindo a manutenção e valorização da biodiversidade através 

de uma integração sólida entre a gestão dos sistemas naturais, em especial nas áreas 

classificadas para a conservação da natureza, e as oportunidades que se oferecem às 

atividades produtivas; 

 Promover o desenvolvimento sustentável dos espaços rurais e dos recursos naturais  

 Prevenir os fatores e as situações de riscos naturais e tecnológicos e desenvolver dispositivos 

e medidas de minimização dos respetivos impactes e controlar e mitigar os processos 

associados à desertificação; 

 Assegurar a gestão integrada dos recursos hídricos, incluindo a proteção da rede hidrográfica e 

dos aquíferos e uma política de uso eficiente da água; 

 Valorizar e ordenar o Litoral potenciando o seu valor ambiental e económico à escala regional 

e nacional; 

 Assegurar uma gestão eficaz dos resíduos no que se refere à reciclagem multimaterial, 

valorização orgânica, incineração, com recuperação de energia, e confinamento técnico; 
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3. Diversificação e Qualificação da Base Económica Regional 

 Reforçar e desenvolver de forma sustentada e mais competitiva os sectores tradicionais 

estratégicos ampliando e qualificando as respetivas cadeias de valor, e consolidar o 

desenvolvimento das atividades estratégicas emergentes diversificando e qualificando a base 

económica e afirmando novos sectores de especialização regional; 

 Desenvolver o modelo de produção agroflorestal e agroindustrial com base nas fileiras 

estratégicas regionais, garantindo a utilização racional dos recursos disponíveis, promovendo a 

diversificação e valorização das produções e tornando operativa a multifuncionalidade dos 

sistemas agro-silvo-pastoris e do património agrícola e rural; 

 Aumentar a atratividade das áreas rurais, com base na multifuncionalidade da agricultura e na 

melhoria global da qualidade de vida; 

 Consolidar o Alentejo como destino turístico associado a uma oferta qualificada e ajustada às 

características ambientais, naturais e patrimoniais, desenvolvendo uma fileira de produtos 

turísticos de elevada qualidade e identidade na Região; 

 Promover a constituição de uma Rede Regional de Ciência, Tecnologia e Inovação ajustada ao 

perfil produtivo regional e às dinâmicas económicas regionais, fomentadora da competitividade 

empresarial e respondendo aos desafios da modernização e qualificação da base económica 

regional. 

4. Afirmação do Policentrismo e do Desenvolvimento Rural 

 Desenvolver um sistema policêntrico de âmbito regional, assente num conjunto de centros 

urbanos de nível superior, capazes de articular redes regionais, de promover a sua integração 

funcional e de gerar níveis acrescidos de cooperação estratégica. 

 Estruturar redes de centros urbanos sub-regionais assentes na concertação intermunicipal de 

recursos e equipamentos, capazes de sustentar a coesão territorial e de garantir o acesso a 

serviços coletivos e funções urbanas de gama alargada. 

 Garantir a qualificação das concentrações urbanas estruturantes através da regeneração e 

valorização urbanística e da potenciação dos valores patrimoniais existentes. 

 Articular as redes de acessibilidade e organizar os sistemas de transporte em torno de uma 

mobilidade sustentável, de forma a consolidar o sistema urbano policêntrico e a promover a 

equidade territorial. 

 Promover o acesso às redes e ao uso das TIC, nomeadamente por parte das empresas e dos 

serviços públicos, contribuindo para um desenvolvimento mais integrado e uma maior coesão 

territorial.” 

O Modelo Territorial regional estabelecido pelo PROT oferece uma configuração espacial prospetiva 

do Alentejo, integrando como componentes territoriais estruturantes, o sistema urbano, a estrutura 

regional de proteção e valorização ambiental, as atividades económicas e as infraestruturas e as 

principais redes de conectividade regional.  

O Modelo Territorial para o Alentejo organiza-se em quatro sistemas estruturantes: 

 Sistema Ambiental e Riscos; 
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 Sistema da Base Económica Regional; 

 Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial; 

 Sistema de Acessibilidades e de Conectividade Internacional. 

1. Sistema Ambiental e Riscos 

O sistema ambiental e de riscos subdivide-se: 

 Subsistema Ambiental. 

 Subsistema dos Riscos Naturais e Tecnológicos. 

O subsistema ambiental engloba os recursos hídricos, a qualidade do ar, a gestão dos resíduos, o 

litoral, as unidades de paisagem e a estrutura regional de proteção e valorização ambiental. 

Relativamente ao subsistema ambiental destaca-se definição e delimitação da Estrutura Regional 

de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA), cujo principal objetivo é garantir a manutenção, a 

funcionalidade e a sustentabilidade dos sistemas biofísicos. Dada a identidade e a paisagem 

regional, esta estrutura deve assegurar a perenidade dos sistemas humanizados. 

A ERPVA, que se identifica na figura seguinte “(..) assenta, pois, nas áreas classificadas para a 

conservação da natureza e da biodiversidade de importância nacional e internacional - áreas 

nucleares.” A conectividade entre as áreas nucleares é estabelecida através de áreas de 

conectividade ecológica/corredores ecológicos constituídos pela rede hidrográfica, pelas dunas e 

arribas costeiras, sapais e outras zonas húmidas, matos naturais ou seminaturais e por alguns 

habitats. 

Por fim, refere-se que nas áreas classificadas como ERPVA “(…) deverá ser dada prioridade à 

preservação das áreas naturais, contributos determinantes para os padrões e processos da 

paisagem, e à manutenção dos sistemas agrícolas ou florestais e, de uma forma geral, dos sistemas 

mediterrânicos tradicionais, ou ao restabelecimento ecológico.” 

O Município de Almodôvar está inserido numa área de ERPVA classificada como área nuclear, por 

ser abrangida pelos Sítios Caldeirão e Guadiana e pelas Xonas de Proteção Especial de Caldeirão 

e Castro Verde, contudo a área de intervenção não é abrangida por Rede Natura. É já atravessada 

por uma área de conectividade ecológica predominantemente de montado e outras áreas de 

conectividade ecológica. A aferição desta situação depende, por uma questão de escala, da 

delimitação da Estrutura Ecológica Municipal a ocorrer no âmbito da Revisão do PDM (ainda não 

iniciada).  
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Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental e Litoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

O subsistema dos Riscos Naturais e Tecnológicos contempla as preocupações associadas aos 

riscos de desertificação, de secas e cheias, as alterações ao ciclo hidrológico, o risco de incêndio e 

o risco sísmico e o risco associado ao transporte de materiais perigosos. 

Neste subsistema, que está representado na figura seguinte, verifica-se que do conjunto de riscos 

naturais e tecnológicos, no Município de Almodôvar destaca-se a elevada perigosidade sísmica. 
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Subsistema dos Riscos Naturais e Tecnológicos 

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

2. Sistema da Base Económica Regional 

Este sistema procura realçar as componentes e estruturas territoriais que suportam e articulam as 

atividades económicas regionais, tendo sido tomados como elementos orientadores os seguintes 

princípios: 

 Valorização da diversidade interna regional. 

 Reforço da valorização económica dos recursos produtivos endógenos. 

 Afirmação de uma nova relação urbano-rural. 

 Reforço da integração económica regional no contexto ibérico e europeu. 

O Sistema da Base Económica Regional (apresentado na figura seguinte) compreende um conjunto 

de componentes estruturantes, destacando-se a proximidade ao corredor rodoviário, e a presença 

no município de uma área de produção agroindustrial ligada ao Montado.  



    
 

          
Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume III – Relatório Ambiental Preliminar  

 Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_III_RAP_DP.docx 83 

             

Sistema da Base Económica Regional 

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

O sistema da Base Económica Regional compreende várias componentes estruturantes, das quais 

se destaca o Sistema Regional de Logística Empresarial, que “deverá ser estruturado em dois níveis 

territoriais: nível municipal/supramunicipal e nível regional: 

 Nível municipal/supramunicipal — é constituído pelas infra -estruturas de acolhimento e de 

desenvolvimento empresarial com uma importância de âmbito municipal ou supramunicipal e 

orientadas para a constituição de concentrações empresariais de pequena/média dimensão, 

privilegiando as atividades empresariais ligadas à exploração de recursos económicos locais e, 

por esta via, afirmando-se como polos de desenvolvimento e de dinamização das economias 

locais; 

 Nível regional — é constituído por infra-estruturas de localização empresarial e de logística de 

importância regional (e nacional), tirando partido das vantajosas condições de acessibilidade e 

de conectividade nacional e internacional, dotadas de um elevado nível de infra-estruturas e de 
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serviços de apoio empresarial de qualidade, afirmando-se, assim, como factores fundamentais 

para uma maior atractividade territorial e projecção regional no domínio económico.” 

O projeto da área de acolhimento empresarial de Almodôvar enquadra-se como parque empresarial 

de nível municipal. 

O Sistema de Base Económica incorpora ainda dois subsistemas: o Subsistema das Atividades 

Agroflorestais e o Subsistema de Desenvolvimento Turístico. 

O Subsistema das Atividades Agroflorestais considera várias tipologias de sistemas de 

especialização agroflorestal, apresentando a área de intervenção classificada numa área de 

especialização em Sistemas Agro-Silvopastoris.  

Subsistema das Atividades 

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

No que respeita o Subsistema de Desenvolvimento Turístico assinala-se o facto da área de 

intervenção e de um modo geral o município de Almodôvar não estar abrangido por nenhum dos 

pólos de desenvolvimento turístico definidos para o Alentejo – o Alqueva e o Litoral Alentejano.  
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3. Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial 

Este sistema organiza-se em torno dos seguintes elementos: 

 Um conjunto de corredores e polaridades regionais, que desenvolvem posicionamentos 

competitivos diferenciados; 

 Uma tipologia de centros urbanos, que estrutura a malha e diferencia as funcionalidades 

urbanas; 

 e um grupo de subsistemas urbanos, que suportam a coesão territorial, 

que se apresentam na figura seguinte: 

Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial 

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 
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Este sistema desenvolve-se em torno de um conjunto de elementos que se descrevem de seguida. 

A. Corredores e polaridades regionais: são definidos em termos transversais e longitudinais 

consistindo em corredores que é necessário consolidar, de forma a construir uma malha urbana 

fortemente comunicante e difusora de desenvolvimento.  

B. Tipologia de centros urbanos: tal como já mencionado na descrição do modelo territorial, o 

sistema urbano regional policêntrico assenta numa estrutura urbana organizada em torno de uma 

tipologia de centros urbanos: Centros Urbanos Regionais (CUR); Centros Urbanos Estruturantes 

(CUE); e Centros Urbanos Complementares (CUC), a que corresponde Almodôvar. Os Centros 

Urbanos Complementares (CUC) são sedes de concelho, fundamentais para a sustentação dos 

territórios de baixa densidade e para a afirmação das relações urbano-rurais. 

C. Subsistemas urbanos: Face à dimensão territorial da Região, considera o PROT que é no 

âmbito dos relacionamentos de proximidade que se registam as relações mais fortes, pelo que a 

consolidação do sistema urbano policêntrico assenta num conjunto de subsistemas urbanos 

regionais e em eixos urbanos de proximidade, designadamente: no subsistema urbano do Litoral 

Alentejano; no subsistema urbano do Norte Alentejano; no subsistema urbano do Alentejo Central 

e no subsistema urbano do Baixo Alentejo. 

É no subsistema urbano do Baixo Alentejo que se insere o Município de Almodôvar, subsistema 

urbano onde Beja assume uma posição central. A sede de concelho de Almodôvar não é servida 

diretamente pelo corredor regional, mas a proximidade à área de intervenção deve ser assinalada. 

4. Sistema de Acessibilidades e de Conectividade Internacional 

Este sistema estrutura-se em torno de 3 subsistemas: 

A. Subsistema de infraestruturas terrestres: é composto pelas infraestruturas de nível nacional 

e europeu e pelas infraestruturas de nível regional/sub-regional 

B. Subsistema de infraestruturas aeroportuárias: neste subsistema é mencionado com destaque 

o aeroporto de Beja para a captação de fluxos turísticos e os aeródromos de Évora e Ponte Sôr. 

C. Subsistema de infraestruturas portuárias. 

Síntese do Modelo Territorial 

A concretização dos objetivos específicos e a implementação do Modelo Territorial descrito 

anteriormente baseia-se na aplicação de um conjunto de normas orientadoras, concretizadas por 

sistemas e desagregadas por Normas Gerais e Normas Específicas. 

As normas específicas de natureza operacional subdividem-se em orientações para os seguintes 

sistemas e sectores: 

 Sistema Ambiental e de Riscos: 

 Recursos naturais; 

 Litoral; 

 ERPVA; 

 Riscos naturais e tecnológicos. 
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 Sistema de Base Económica Regional: 

 Atividades Agroflorestais; 

 Zonas de Potencial Aproveitamento de Recursos Geológicos; 

 Sistema regional de logística empresarial; 

 Energia; 

 Desenvolvimento turístico; 

 Rede regional de ciência, tecnologia e inovação; 

 Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial 

 Estruturação urbana. 

 Planeamento urbano, urbanização e edificação. 

 Sistema de Acessibilidades e de Conectividade Internacional 

 Sistema de Transportes de Mobilidade Regional 

 Rede Rodoviária 

 Rede Ferroviária 

 Sistema Aeroportuário 

 Infraestruturas Portuárias e Navegabilidade Fluvial 

 Ciclovias 

 Tecnologias de Informação e de Comunicação 

Tendo em conta a extensão do relatório do PROT, considera-se não ser de transcrever para o 

presente relatório a totalidade das normas gerais e específicas do PROT. 
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Anexo I.A. 3 | Plano Nacional da Água / Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e Mira 

A primeira versão do Plano Nacional da Água (PNA) foi aprovada pelo Decreto-Lei n.º 112/2002, 

de 17 de abril, tendo, entretanto, sido alterado o enquadramento legal, agora definido pela Lei da 

Água, Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada e republicada pelo Decreto--Lei n.º 130/2012, 

de 22 de junho, Lei da Água (LA).  

A gestão das águas pelo PNA (entendidas como águas superficiais, naturais, fortemente 

modificadas e artificiais, designadamente as águas interiores, de transição e costeiras, e as águas 

subterrâneas) prossegue os seguintes objetivos fundamentais: 

a) A proteção e requalificação do estado dos ecossistemas aquáticos e também dos ecossistemas 

terrestres e das zonas húmidas que deles dependem, no que respeita às suas necessidades de 

água;  

b) A promoção do uso sustentável, equilibrado e equitativo de água de boa qualidade, com a sua 

afetação aos vários tipos de usos tendo em conta o seu valor económico, baseada numa proteção 

a longo prazo dos recursos hídricos disponíveis; e  

c) A mitigação dos efeitos das inundações e das secas.  

O PNA é assim um instrumento de política setorial de âmbito nacional e estratégico, constituindo os 

Planos de Gestão de Recursos Hidrográficos (PGRH), o instrumento privilegiado de implementação 

do PNA. 

Com a publicação da Diretiva 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de Outubro 

de 2000, designada por Diretiva Quadro Água (DQA), foi determinado um novo enquadramento à 

política da gestão e proteção dos recursos hídricos, que apresenta como objetivo no seu Artigo 1.º, 

o estabelecimento de “um enquadramento para a proteção das águas de superfície, interiores e de 

transição, das costeiras e das águas subterrâneas” e cujos objetivos ambientais estabelecidos no 

seu Artigo 4.º deverão ser atingidos até 2015. 

A DQA foi transposta para a legislação nacional, pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da 

Água) e pelo Decreto-Lei n.º 77/2006, de 30 de março, a que corresponde um novo enquadramento 

ao planeamento de recursos hídricos, com o objetivo de proteger as massas de água e garantir uma 

gestão sustentável desse recurso. 

A DQA procura contribuir para uma correta política de planeamento dos recursos hídricos através 

dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), instrumentos principais da implementação 

da DQA e que incitarão efeitos diretos sobre as atividades e usos da água nas respetivas regiões. 

O Plano de Gestão da Região Hidrográfica é um instrumento de planeamento que visa, em 

particular, identificar os problemas mais relevantes das massas de água, prevenindo a ocorrência 

de futuras situações potencialmente problemáticas, bem como definir as linhas estratégicas da 

gestão dos recursos hídricos através da elaboração de um programa de medidas que garanta a 

prossecução dos objetivos estabelecidos na Lei da Água. 

O Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e do Mira, aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros nº 16-H/2013, de 22 de março, corresponde ao 1.º ciclo de planeamento que 

deveria estar em vigor, de acordo com a DQA, entre os anos de 2010 a 2015. 

O Plano de Gestão da Região Hidrográfica de 2.º ciclo foi aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 52/2016, de 20 de setembro, e republicado pela Declaração de Retificação n.º 22-

B/2016, no Diário da República n.º 222 1ª Série, de 18-11-2016. 
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Os objetivos estratégicos para a RH6 são: 

 OE1 — Adequar a Administração Pública na gestão da água; 

 OE2 — Atingir e manter o Bom Estado/Potencial das massas de água; 

 OE3 — Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras; 

 OE4 — Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos; 

 OE5 — Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água; 

 OE6 — Promover a sustentabilidade económica da gestão da água; 

 OE7 — Sensibilizar a sociedade portuguesa para uma participação ativa na política da água; 

 OE8 — Assegurar a compatibilização da política da água com as políticas setoriais. 
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Anexo I.A. 4 | Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo  

A Revisão do Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF ALT) foi aprovada pela 

Portaria n.º 54/2019, de 11 de fevereiro, definindo “para os espaços florestais o quadro estratégico, 

as diretrizes de enquadramento e as normas específicas quanto ao uso, ocupação, utilização e 

ordenamento florestal, à escala regional, por forma a promover e garantir a produção de bens e 

serviços e o desenvolvimento sustentado destes espaços.” (Artigo 1.º, 1) 

O PROF do Alentejo apresenta os seguintes objetivos comuns a todas as sub-regiões homogéneas 

(Artigo 10.º): 

“a) Reduzir o número médio de ignições e de área ardida anual; 

b) Reduzir a vulnerabilidade dos espaços florestais aos agentes bióticos nocivos; 

c) Recuperar e reabilitar ecossistemas florestais afetados; 

d) Garantir que as zonas com maior suscetibilidade à desertificação e à erosão apresentam uma 

gestão de acordo com as corretas normas técnicas; 

e) Assegurar a conservação dos habitats e das espécies da fauna e flora protegidas; 

f) Aumentar o contributo das florestas para a mitigação das alterações climáticas; 

g) Promover a gestão florestal ativa e profissional; 

h) Desenvolver e promover novos produtos e mercados; 

i) Modernizar e capacitar as empresas florestais; 

j) Aumentar a resiliência dos espaços florestais aos incêndios; 

k) Aumentar a resiliência dos espaços florestais relativa a riscos bióticos; 

l) Reconverter povoamentos mal adaptados e/ou com produtividade abaixo do potencial; 

m) Assegurar o papel dos espaços florestais na disponibilização de serviços do ecossistema; 

n) Promover a conservação do solo e da água em áreas suscetíveis a processos de desertificação; 

o) Controlar e mitigar os processos associados à desertificação; 

p) Promover a conservação do regime hídrico; 

q) Revitalizar a atividade apícola; 

r) Aperfeiçoar a transferência do conhecimento técnico e científico mais relevante para as entidades 

gestoras de espaços florestais; 

s) Promover a conservação e valorização dos valores naturais e paisagísticos; 

t) Promover a melhoria da gestão florestal; 

u) Potenciar o valor acrescentado para os bens e serviços da floresta; 

v) Promover a Certificação da Gestão Florestal Sustentável; 

w) Promover a melhoria contínua do conhecimento e das práticas; 

x) Monitorizar o desenvolvimento dos espaços florestais; 

y) Aumentar a qualificação técnica dos prestadores de serviços silvícolas e de exploração florestal.” 
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A área de intervenção do PPAAEGA situa-se na charneira entre duas sub-regiões “01- Almodôvar 

e Serra do Algarve”, “8 – Cintura de Ourique”6. 

O PROF ALT atribui as seguintes funções gerais a estas sub-regiões homogéneas, definindo ainda 

as espécies florestais que devem ser privilegiadas: 

 “Almodôvar e Serra do Algarve” 

 

“Cintura de Ourique” 

 

Funções Gerais   

Conservação de habitats, de espécies da 
fauna e da flora e de geomonumentos 

  

Produção    

Proteção   

Silvopastorícia, da caça e da pesca nas 
águas interiores 

  

Espécies florestais a privilegiar   

Grupo I* i) Alfarrobeira (Ceratonia siliqua); 

ii) Azinheira (Quercus rotundifolia); 

iii) Carvalho-português (Quercus 
faginea, preferencialmente Q. 

faginea subsp. broteroi); 

iv) Eucalipto (Eucalyptus spp.); 

v) Medronheiro (Arbutus unedo); 

vi) Nogueira (Juglans spp.); 

vii) Pinheiro-bravo (Pinus pinaster); 

viii) Pinheiro -de -alepo (Pinus 
halepensis); 

ix) Pinheiro -manso (Pinus pinea); 

x) Sobreiro (Quercus suber); 

xi) Ripícolas. 

i) Alfarrobeira (Ceratonia siliqua); 

ii) Azinheira (Quercus rotundifolia); 

iii) Medronheiro (Arbutus unedo); 

iv) Pinheiro -de -alepo (Pinus 
halepensis); 

v) Sobreiro (Quercus suber); 

vi) Ripícolas. 

 

Grupo II* i) Carvalho -americano (Quercus 
rubra); 

ii) Carvalho-negral (Quercus 
pyrenaica) 

iii) Castanheiro (Castanea sativa); 

iv) Cedro -do -buçaco (Cupressus 
lusitanica); 

v) Cerejeira (Prunus avium); 

vi) Cipreste -comum (Cupressus 
sempervirens); 

vii) Cipreste -da -califórnia 
(Cupressus macrocarpa). 

i) Carvalho-português (Quercus 
faginea, preferencialmente Q. 

faginea subsp. broteroi); 

ii) Carvalho-negral (Quercus 
pyrenaica); 

iii) Cipreste -comum (Cupressus 
sempervirens); 

iv) Cipreste -da -califórnia 
(Cupressus macrocarpa); 

v) Eucalipto (Eucalyptus spp.); 

vi) Nogueira (Juglans spp.); 

vii) Pinheiro-bravo (Pinus pinaster); 

viii) Pinheiro -manso (Pinus pinea).  

São definidas no artigo 12.º uma série de condicionantes a reconversões, designadamente as 

seguintes:  

“2 — Não podem ser efetuadas reconversões para outras espécies de áreas ocupadas com 

espécies do Grupo I, exceto se for utilizada na replantação outra espécie igualmente do Grupo I, 

 
6 O PROF ALT procede à identificação de 21 sub-regiões homogéneas: 1) Almodôvar e Serra do Algarve; 2) Alqueva e envolventes; 3) 
Campo Branco; 4 – Campos de Beja; 5 – Campos de Évora e Reguengos; 6 – Charneca do Alto Alentejo; 7) Charneca do Tejo e do 
Sado; 8 – Cintura de Ourique; 9 – Estuário e Vale do Baixo Sado; 10 – Litoral Alentejano e Mira; 11 – Margem Esquerda; Montados do 
Alentejo Central; 13 – Montados do Sado, Viana e Portel; 14 – Peneplanície do Alto Alentejo; 15 – Pinhais do Alentejo Litoral; 16 – Serra 
de Ossa e Terras do Alandroal; 17 – Serra de São Mamede; 18 – Serra do Monfurado; 19 – Serras do Litoral e Montados de Santiago; 
20 – Tejo Superior; e 21 – Terras de Mourão. 
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sem prejuízo dos regimes legais específicos de proteção de determinadas espécies e do regime 

jurídico das ações de arborização e rearborização. 

3 — O recurso a outras espécies que não se encontrem identificadas no Grupo I ou Grupo II, ou 

reconversões em situações distintas das referidas no número anterior, tem de ser tecnicamente 

fundamentado, com base nas características da espécie a usar e condições edafoclimáticas do local 

de instalação, e ser devidamente autorizado pelo ICNF, I. P. 

4 — O disposto no n.º 2 não se aplica em reconversões de áreas ocupadas com espécies do Grupo 

I, quando a espécie a replantar for o Ilex aquifolium (azevinho), o Quercus rotundifolia (azinheira) ou 

o Quercus suber (sobreiro) e estas espécies fizerem parte das espécies do Grupo II. 

5 — Admitem -se reconversões de povoamento puro de espécies do Grupo I, para povoamentos 

mistos com espécies do Grupo II, se a espécie do Grupo I mantiver a dominância.” 

Como se verifica na Fotografia 3.1, a área de intervenção não apresenta uma ocupação florestal, 

assinalando-se apenas a presença de algumas espécies de azinheira, situação que deve ser 

atendida na elaboração do Plano de Pormenor.  
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Anexo I.A. 5 | Plano Rodoviário Nacional 

O Plano Rodoviário Nacional - PRN2000, aprovado pelo Decreto-Lei nº 222/98 com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 98/99 de 26 de julho, pela Declaração de retificação nº 19-D/98 e pelo 

Decreto-Lei nº 182/2003 de 16 de agosto, define a rede rodoviária nacional do Continente, que 

desempenha funções de interesse nacional ou internacional, sendo constituída pela rede nacional 

fundamental e pela rede nacional complementar. 

O PRN2000 introduz “significativas inovações, potenciando o correto e articulado funcionamento do 

sistema de transportes rodoviários, o desenvolvimento de potencialidades regionais, a redução do 

custo global daqueles transportes, o aumento da segurança da circulação, a satisfação do tráfego 

internacional e a adequação da gestão da rede”. 

O PRN2000 corresponde também a uma importante melhoria da cobertura rodoviária do País, a 

nível nacional e regional, representado por aumento da ordem dos 65% relativamente àqueles que 

estavam abrangidos pelo PRN85 (conforme indicado no Preâmbulo do Decreto-Lei que procede à 

aprovação do PRN2000). 

A rede rodoviária nacional é constituída por: 

 Rede nacional fundamental integra os itinerários principais, que “são as vias de comunicação 

de maior interesse nacional, servem de base de apoio a toda a rede rodoviária nacional, e 

asseguram a ligação entre os centros urbanos com influência supradistrital e destes com os 

principais portos, aeroportos e fronteiras.” 

 Rede nacional complementar “que assegura a ligação entre a rede nacional fundamental e os 

centros urbanos de influência concelhia ou supraconcelhia, mas infradistrital”, sendo formada 

pelos itinerários complementares (IC) e pelas estradas nacionais (EN). 

Distingue ainda a rede nacional de autoestradas, “formada pelos elementos da rede rodoviária 

nacional especificamente projetados e construídos para o tráfego motorizado, que não servem as 

propriedades limítrofes”.  

As estradas regionais asseguram as “comunicações públicas rodoviárias do continente, com 

interesse supramunicipal e complementar à rede rodoviária nacional”, desempenhando “uma ou 

várias das seguintes funções: Desenvolvimento e serventia das zonas fronteiriças, costeiras e outras 

de interesse turístico; Ligação entre agrupamentos de concelhos constituindo unidades territoriais; 

Continuidade de estradas regionais nas mesmas condições de circulação e segurança.” 

A área de intervenção do PPAAEGA beneficia de uma grande proximidade ao nó da A2, que 

assegura a ligação entre Lisboa e o Algarve, e encontra-se ligado a outras estradas da Rede 

Rodoviária Nacional. 

A área de intervenção é servida diretamente pela rede rodoviária nacional, pela ER393, que liga A2 

a Almodôvar. Assinala-se ainda a proximidade da área de intervenção com a A2, como se verifica 

na figura seguinte. 
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Extrato do Plano Rodoviário Nacional - pormenor da área de intervenção 

  

Extraído de: http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sites/default/files/files/files/prn_rodoviario_final.pdf 
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Anexo I.A. 6 | Plano Diretor Municipal de Almodôvar 

O Plano Diretor Municipal de Almodôvar foi aprovado por Resolução do Conselho de Ministros n.º 

13/98, de 27 de janeiro (publicado no Diário da República n.º 22, 1.ª série B, de 27-01-1998), tendo 

sido posteriormente alterado por adaptação ao PROT, através do Aviso n.º 696/2011, de 7 de janeiro 

(publicado no Diário da República n.º 5, 2.ª Série, de 07-01-2011). E objeto de retificação pela 

Declaração n.º 80/2011, de 4 de abril (publicado no Diário da República n.º 66, 2.ª Série, de 04-04-

2011). Em 2016, foi alvo de uma alteração simplificada, através do Aviso n.º 931/2016, de 27 de 

janeiro, publicado no Diário da República n.º 18, 2.ª Série, de 27-01-2016. 

O PDM de Almodôvar apresenta os seguintes objetivos, de acordo com o artigo 3.º do Regulamento: 

 “a) Concretizar uma política de ordenamento do território que garanta as condições para um 

desenvolvimento sócio-económico equilibrado; 

 b) Definir princípios, regras de uso, ocupação e transformação do solo que consagrem uma 

utilização racional dos espaços; 

 c) Promover uma gestão criteriosa dos recursos naturais, salvaguardar os valores naturais e 

culturais da área do município e garantir a melhoria da qualidade de vida das populações.” 

A área de intervenção encontra-se classificada em Solo Rural (agora designado de solo rústico) 

como “Espaço Florestal - Áreas silvo-pastoris”, as quais, de acordo com o definido no artigo 36.º do 

Regulamento “destinam-se dominantemente a uma utilização florestal que contribui para a 

preservação dos equilíbrios fundamentais, designadamente dos recursos hídricos do solo, da flora 

e da fauna.” 

“Nestas áreas são interditas todas as ações que impliquem alteração aos usos dominantes referidos 

no número anterior, salvo quando não diminuam ou destruam as suas aptidões ou potencialidades 

para produção vegetal.” 

Neste sentido, a concretização do PPAAEGA obriga a uma reclassificação da área abrangida para 

Solo Urbano. 
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Localização da área de intervenção na Planta de Ordenamento do PDM de Almodôvar 
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Anexo I.A. 7 | Relatório de Avaliação da Execução do Plano Diretor Municipal de Almodôvar 

O Plano Diretor Municipal (PDM) de Almodôvar foi aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 13/98, de 27 de janeiro, tendo sido objeto de Alteração por adaptação ao Plano 

Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROT Alentejo) através do Aviso n.º 696/2011, 

de 7 de janeiro, e ainda de uma Retificação através da Declaração n.º 80/2011, de 4 de abril, e de 

uma Alteração simplificada através do Aviso n.º 931/2016, de 27 de janeiro, em ambos os casos 

relativas à área do Parque de feiras e Parque de Merendas. 

A avaliação da execução do PDM em vigor foi iniciada em 2012 com a produção do “Relatório de 

Avaliação do PDM de Almodôvar em Vigor”7, desenvolvido ao abrigo da legislação então em vigor 

(Portaria n.º 1474/2007, de 16 de novembro) que estabelecia que a deliberação camarária que 

determina a elaboração ou revisão do PDM deveria ser acompanhada, para efeitos de 

fundamentação, do relatório do estado do ordenamento do território, ou nos casos dos municípios 

que não dispusessem desse relatório de um relatório fundamentado de avaliação da execução do 

PDM e da identificação dos principais fatores de evolução do município. 

Por inúmeras vicissitudes e indefinições (entrada em vigor da nova Lei de Bases da Política Pública 

de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, e legislação associada, do Programa 

Nacional da Política de Ordenamento do Território, do novo enquadramento legal da REN, das 

disposições relativas à cartografia etc.) o procedimento de revisão do PDM não foi iniciado. 

O Regime Jurídico dos instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado em 2015, Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio retoma, tal como o anterior RJIGT, a necessidade de ser desenvolvida 

uma avaliação da execução do PDM prévia ao procedimento de revisão.  

Com efeito, a avaliação dos planos territoriais encontra-se consagrada logo no preâmbulo do RJIGT 

onde é dada especial relevância à avaliação das políticas de planeamento, indicando a 

obrigatoriedade de fixação de indicadores destinados a sustentar a avaliação e a monitorização dos 

programas e dos planos territoriais no respetivo conteúdo documental, de cujos resultados passam 

a depender diretamente os processos de alteração e revisão dos planos. O artigo 93.º daquele 

diploma legal refere que os planos municipais devem ser obrigatoriamente revistos quando a 

respetiva monitorização e avaliação, consubstanciada nos Relatórios de Estado do Ordenamento 

do Território (REOT), identificarem níveis de execução e uma evolução das condições ambientais, 

económicas, sociais e culturais que lhes estão subjacentes, suscetível de determinar uma 

modificação do modelo territorial definido.  

O quadro legislativo e regulamentar acima descrito não especifica nenhum conteúdo temático ou 

material para os REOT, sendo apenas mencionado que o relatório traduz “(…) o balanço da 

execução dos programas e dos planos territoriais objeto de avaliação bem como dos níveis de 

coordenação interna e externa obtidos, fundamentando uma eventual necessidade de revisão”.) n.º 

4 do artigo 189 do RJIGT). 

Desta forma, foi desenvolvido o Relatório de Avaliação da Execução do PDM em vigor (RAEPDM), 

indo de encontro ao que poderá ser o conteúdo de um REOT, desenvolvido mais de 20 anos após 

a aprovação do PDM de Almodôvar, onde através da análise de um conjunto de indicadores se 

pretende fundamentar, justificar e enquadrar a necessidade de Revisão do PDM. 

 
7 2012, CMA – P.R.U., Lda - Relatório de Avaliação do PDM de Almodôvar em Vigor 
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A elaboração do RAEPDM teve como base um conjunto de informação estatística e documental 

bem como o trabalho desenvolvido no Relatório de Avaliação do PDM datado de 2012, procedendo-

se assim à recolha de informação entre 2012 e 2021.   

Dando resposta ao disposto no RJIGT, o documento analisou as principais transformações ocorridas 

no território municipal (no que se refere à dinâmica de transformação do uso do solo, à dinâmica 

demográfica e povoamento, à dinâmica económica e à dinâmica urbanística) e procedeu à avaliação 

da Execução do Planeamento Municipal. 

O RAEPDM termina apresentando a fundamentação da revisão do PDM propondo um conjunto de 

recomendações e definindo os seguintes objetivos de desenvolvimento para o município: 

 Afirmação do concelho de Almodôvar, pelas suas especificidades e diferenças, nomeadamente 

agricultura e os produtos endógenos; 

 Potenciação do posicionamento de Almodôvar no quadro das acessibilidades regionais, 

designadamente no que concerne oferta de zonas de atividades económicas; 

 Potenciação das características do território concelhio na área das energias renováveis, 

enquadradas na adaptação aos fenómenos de alterações climáticas;  

 Aposta no concelho como destino turístico diversificado e de qualidade, quer através do 

incentivo ao empreendorismo local para a criação de turismo em espaço rural (TER), quer pela 

procura de investimentos turísticos de maior dimensão e de grande qualidade; 

 Promoção da requalificação e reabilitação urbana dos principais centros urbanos do concelho, 

promovendo Almodôvar como local aprazível para viver; 

 Proteção, valorização e integração do património natural (p.e. Serras do Mú, e do Caldeirão) e 

arquitetónico (p.e Capela e Convento de São Francisco e Igreja Matriz de Almodôvar, ambos 

em Almodôvar) de Almodôvar; 

 Reforço da política social, através do incentivo às políticas de investimento público e de 

investimento privado através do apoio às empresas da área da economia social e às instituições 

de solidariedade social, possibilitando também o desenvolvimento de projetos que respondam 

às carências sociais existentes a nível regional. 
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ANEXO I.B - PLANOS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS 

Anexo I.B. 1 | Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade (ENCNB) foi inicialmente 

aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2001, de 11 de outubro, procedendo à 

articulação com os compromissos internacionais estabelecidos na Convenção sobre a Diversidade 

Biológica e com a estratégia europeia na matéria. 

A Revisão da ENCNB, a ENCBN 2030, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

55/2018, de 7 de maio, “constitui um documento de referência das políticas de ambiente para reduzir 

a perda de biodiversidade, tendo subjacente os compromissos internacionais e nacionais assumidos 

no âmbito da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, do Plano Estratégico da 

Convenção sobre a Diversidade Biológica e da Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade.” 

A ENCBN 2030 é contextualizada por uma política do ambiente marcada pelas seguintes apostas: 

“a) A descarbonização da economia, tendo em vista a convergência com o propósito de combate às 

alterações climáticas e redução do seu efeito a nível global; 

b) A economia circular, promovendo a maior eficiência dos processos produtivos e de consumo, 

reduzindo a utilização de recursos naturais e o seu desperdício nos processos de consumo; 

c) A valorização do território, adotando modelos de desenvolvimento que se diferenciem pela 

combinação de características singulares que o país apresenta e que são a sua marca única e 

intransponível.” 

A visão para a ENCBN 2030 consiste em “Alcançar o bom estado de conservação do património 

natural até 2050, assente na progressiva apropriação do desígnio da biodiversidade pela sociedade, 

por via do reconhecimento do seu valor, para o desenvolvimento do país e na prossecução de 

modelos de gestão mais próximos de quem está no território.” 

Com vista a concretização desta visão, a ENCBN 2030 estabelece um conjunto de medidas, 

organizadas por objetivos e em três eixos estratégicos: 

 “Eixo 1 — Melhorar o estado de conservação do património natural. — Este é o objetivo último 

a concretizar no quadro desta Estratégia. Estancar a perda de biodiversidade é um compromisso 

global perante uma realidade que é tangível e consensual. No caso nacional, esta realidade 

assume uma expressão mais relevante na medida em que a riqueza natural do país é hoje mais 

do que uma obrigação ética, mas antes um dos pilares que concorre para o seu 

desenvolvimento, a par da sua riqueza cultural e paz social.  

 Eixo 2 — Promover o reconhecimento do valor do património natural. — Tão importante quanto 

o conhecimento fundamentado das características, interações e interdependências essenciais 

do património natural, é a compreensão do serviço que assegura o mesmo e a capacidade de 

saber transmitir essa realidade. É preciso analisar este património na ótica dos múltiplos 

serviços que presta e que têm de ser valorizados de forma transversal, conseguindo torná-los 

evidentes perante a sociedade, levando-a ao reconhecimento da sua utilidade e mais- -valia. 

Esta abordagem, para além de permitir consolidar modelos de desenvolvimento orientados, 

torna ainda possível concretizar instrumentos de natureza económica e financeira que permitam 
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contabilizar a utilização destes recursos e dinamizar medidas que visem a sua promoção, 

nomeadamente, por via de um enquadramento fiscal adequado.  

 Eixo 3 — Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade. — Com efeito, é a 

partir do reconhecimento do valor do património natural que é possível sustentar a apropriação 

pela sociedade em geral do desígnio da promoção da biodiversidade e da conservação da 

natureza. Além de este ser um dos objetivos estratégicos de Aichi no âmbito da Convenção para 

a Diversidade Biológica (CDB), é também uma marca muito presente na própria ENCNB 2001-

2010. Com efeito, já nessa altura se dava grande destaque à necessidade de concretizar as 

preocupações com esta matéria nas diferentes políticas e práticas sectoriais, algo que 

permanece como um dos principais desafios da atualidade. Todavia, é preciso ir mais longe na 

medida em que esta apropriação tem de ser alcançada de forma transversal na sociedade e, 

em particular, na sua base de sustentação, que são as pessoas que vivem e cuidam dos 

territórios.” 
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Anexo I.B. 2 | Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

A Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável (ENDS), aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de Agosto, estabelece como desígnio “Retomar a 

trajetória de crescimento sustentado que torne Portugal, no horizonte 2015, num dos países mais 

competitivos e atrativos da União Europeia, num quadro de elevado nível de desenvolvimento 

económico, social e ambiental e de responsabilidade social”, acompanhado por um conjunto de sete 

objetivos, e respetivas prioridades estratégicas: 

 “Primeiro objetivo - Preparar Portugal para a “Sociedade do Conhecimento”: 

 Consolidação do ensino básico e expansão da educação e formação de nível secundário, 

garantindo a melhoria da qualificação de base. 

 Dinamização da aprendizagem ao longo da vida, aumentando os níveis habilitacionais e de 

qualificação. 

 Melhoria da qualidade e estímulo à mobilidade no ensino superior. 

 Aceleração do desenvolvimento científico e tecnológico. 

 Mobilização da sociedade para uma maior criatividade artística e cultural. 

 Segundo objetivo - Crescimento Sustentado, Competitividade à Escala Global e Eficiência 

Energética: 

 Um novo impulso à inovação empresarial. 

 Uma economia, competitiva à escala global, orientada para atividades de futuro e criadora 

de emprego. 

 Uma sociedade e uma economia preparadas para tirar partido das tecnologias da 

informação e comunicação. 

 Terceiro objetivo - Melhor Ambiente e Valorização do Património: 

 Combate às alterações climáticas. 

 Gestão integrada da água e seu aproveitamento eficiente. 

 Aproveitamento dos oceanos como fator de diferenciação e desenvolvimento. 

 Atividades agrícolas e florestais desenvolvidas em base sustentável, compatibilizadas com 

a conservação da natureza e a valorização da paisagem. 

 Conservação da natureza e da biodiversidade articulada com as políticas sectoriais e de 

combate à desertificação. 

 Gestão integrada do ar. 

 Gestão integrada dos resíduos. 

 Gestão dos riscos naturais e tecnológicos mobilizando a participação da população 

interessada. 

 Educação, informação e justiça ambientais. 

 Quarto objetivo - Mais Equidade, Igualdade de Oportunidades e Coesão Social: 
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 Equidade, melhor prestação e sustentabilidade financeira dos sistemas de proteção social. 

 Reforço da prevenção e reabilitação orientadas para ganhos em saúde. 

 Dinâmica de emprego que promova a qualidade de vida no trabalho e integração social. 

 Quinto objetivo - Melhor Conectividade Internacional do País e Valorização Equilibrada do 

Território: 

 Melhor conectividade internacional do país. 

 Acessibilidades que contribuam para a coesão territorial e para um modelo territorial mais 

policêntrico. 

 Cidades atrativas, acessíveis e sustentáveis. 

 Apoios reforçados a regiões com mais graves défices de desenvolvimento. 

 Sexto objetivo - Um Papel Ativo de Portugal na Construção Europeia e na Cooperação 

Internacional: 

 Fortalecimento da posição de Portugal no contexto da cooperação para o desenvolvimento 

internacional. 

 Estruturação de uma rede de relações privilegiadas com a Europa. 

 Reforço das relações com outras regiões inovadoras e dinâmicas do mundo. 

 Fortalecimento dos laços entre os estados de língua portuguesa e reforço da sua 

intervenção internacional. 

 Valorização das comunidades portuguesas. 

 Sétimo objetivo - Uma Administração Pública mais Eficiente e Modernizada: 

 Domínio de informação e reflexão estratégica. 

 Reestruturação da administração. 

 Reforma dos regimes da função pública. 

 Modernização dos sistemas e processos, com uso intensivo das tecnologias de informação 

e comunicação. 

 Qualificação e valorização do serviço público. 

 Modernização dos sistemas de educação, saúde e justiça.” 
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Anexo I.B. 3 | Estratégia Nacional para as Florestas / Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

A Estratégia Nacional para as Florestas (ENF), aprovada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 6-B/2015, de 4 de fevereiro, corresponde a uma atualização da anterior ENF (2006), 

mantendo, face a sua relevância, os mesmos objetivos estratégicos, mas alterando e aprofundando 

a definição dos objetivos específicos e da restante matriz estratégica. 

Constituem objetivos estratégicos: 

 A. Minimização dos riscos de incêndios e agentes bióticos 

 B. Especialização do território 

 C. Melhoria da gestão florestal e da produtividade dos povoamentos 

 D. Internacionalização e aumento do valor dos produtos 

 E. Melhoria geral da eficiência e competitividade do setor 

 F. Racionalização e simplificação dos instrumentos de política 

Incorpora os contributos decorrentes da elaboração da Estratégia Nacional de Adaptação às 

Alterações Climáticas e do Programa de Ação Nacional de Combate à Desertificação, com 

referência à Floresta. Destaca-se ainda que, entre os seus objetivos operacionais, prevê promover 

a implementação dos Planos Regionais de Ordenamento Florestal e do Plano Nacional de Defesa 

da Floresta Contra Incêndios. 

O Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios (PNDFCI), aprovado pela Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de maio, pretende em primeira instância criar 

“condições propícias para a redução dos incêndios florestais”. 

O PNDFCI encontra-se estruturado em cinco eixos estratégicos de atuação: 

 “Aumento da resiliência do território aos incêndios florestais; 

 Redução da incidência dos incêndios; 

 Melhoria da eficácia do ataque e da gestão dos incêndios; 

 Recuperar e reabilitar os ecossistemas; 

 Adaptação de uma estrutura orgânica e funcional eficaz.” 

O PNDFCI determina que a nível municipal seja elaborado um Plano Municipal de Defesa da 

Floresta contra Incêndios (PMDFCI), que define as ações a realizar, devendo articular-se com os 

objetivos e as metas definidas pelo PNDFCI e assim assentar nos referidos cinco eixos estratégicos. 

Simultaneamente, determina que seja também elaborado o Plano Operacional Municipal, plano 

expedito que servirá o Serviço Municipal de Proteção Civil na mobilização de todos os agentes na 

área de influência municipal na atividade de vigilância, deteção, fiscalização, 1ª intervenção e 

combate aos incêndios. 

Em 2017, na sequência da atualização da ENF, foi aprovado o primeiro Programa Nacional de Fogo 

Controlado, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2017, de 8 de maio. 
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Anexo I.B. 4 | Estratégia Nacional para o Ar 2020 

A Estratégia Nacional para o Ar 2020 (ENAR 2020), aprovada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 46/2016, de 26 de agosto “constitui atualmente o quadro de referência nacional para a 

elaboração de planos de melhoria da qualidade do ar, da responsabilidade das CCDR, permitindo 

assim uma efetiva integração entre as medidas de âmbito local, regional e nacional”. (APA - 

http://apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=82&sub2ref=1174) 

A visão da ENAR 2020 consiste em ”melhorar a qualidade do ar, com vista à proteção da saúde 

humana, da qualidade de vida dos cidadãos e à preservação dos ecossistemas”. 

São definidos os seguintes objetivos principais: 

“a) Cumprimento em 2020 dos objetivos de emissões e de qualidade do ar; 

b) Cumprimento das metas para a melhoria da qualidade do ar preconizadas para 2020; 

c) Delinear o caminho para que sejam atingidos a longo prazo objetivos de qualidade do ar 

recomendados pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

d) Alinhar medidas com a Política Climática que incidam simultaneamente nos poluentes 

atmosféricos e nos gases com efeito de estufa com benefício para a qualidade do ar e alterações 

climáticas.”  

A ENAR 2020 assenta em três eixos: 

a) «Avaliar», com o diagnóstico das emissões e da qualidade do ar; 

b) «Antecipar», através das projeções das emissões atmosféricas e qualidade do ar previstas 

para 2020; 

c) «Atuar», com a definição dos vetores estratégicos de atuação e a identificação das respetivas 

medidas. 

Constituem vetores estratégicos: 

1) Conhecimento e Informação - melhoria do conhecimento e otimização da gestão da informação 

das emissões e qualidade do ar; 

2) Iniciativas Setoriais para as Emissões Atmosféricas - melhoria do desempenho ambiental, com 

particular 

incidência na diminuição das emissões atmosféricas (Indústria, Transportes, Agricultura e 

Residencial/Comercial); 

3) Governação - aumento da eficácia da Administração Pública, promovendo a articulação 

institucional; assegurar a transversalidade das políticas de gestão e avaliação da qualidade do ar; 

4) Investigação e Desenvolvimento - promoção de projetos de Investigação & Desenvolvimento que 

constituam suporte ao desenvolvimento de novas políticas de proteção da qualidade do ar. 

São definidas várias medidas com incidência na diminuição das emissões atmosféricas (Indústria, 

Transportes, Agricultura e Residencial/comercial) que devem ter tradução a nível local e que, com 

destaque para as medidas relativas à Indústria, devem ser incorporadas no desenvolvimento e 

implementação do PPAAEGA. 
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Anexo I.B. 5 | PENSAAR 2020 - Uma nova estratégia para o setor de abastecimento de água e saneamento de 
águas residuais 

O “PENSAAR 2020 - Uma nova estratégia para o setor de abastecimento de água e saneamento 

de águas residuais” foi aprovado pelo Despacho n.º 4385/2015, 30 de abril, estabelecendo, no 

seguimento dos anteriores planos estratégicos para o setor, designadamente o PEAASAR I (Plano 

Estratégico de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais 2000-2006) e o 

PEAASAR II para o período 2007-2013, uma nova estratégica para o setor de abastecimento de 

água e saneamento de águas residuais.  

Com base no balanço do PEASAAR II (que revela “o sucesso no aumento da acessibilidade do 

serviço de abastecimento de água à população” e que “O objetivo de servir 90 % da população com 

sistemas públicos de saneamento de águas residuais (SAR) não foi atingido e considera-se que ele 

não deve constituir no futuro um objetivo em si”, podendo ser promovido através de outros objetivos) 

e diagnóstico da situação atual, foi estabelecida a seguinte estratégia para o setor, representada 

pela visão seguinte, respetivos eixos (objetivos estratégicos) e objetivos operacionais. 

Visão: “Um setor ao serviço da população e da economia do País, que presta serviços de qualidade 

sustentáveis em termos ambientais, económico-financeiros e sociais (Desenvolvimento do setor 

com base numa governança em parceria e sustentada pela estratégia)”: 

 “Eixo 1 - Proteção do ambiente e melhoria da qualidade das massas de água: 

 OP1.1 Cumprimento do normativo 

 OP1.2 Redução da poluição urbana nas massas de água 

 OP1.3 Aumento de acessibilidade física ao serviço de SAR 

 Eixo 2 - Melhoria da qualidade dos serviços prestados: 

 OP2.1 Melhoria da qualidade do serviço de abastecimento de água 

 OP2.2 Melhoria da qualidade do serviço de saneamento de águas residuais 

 Eixo 3 - Otimização e gestão eficiente dos recursos: 

 OP3.1 Otimização da utilização da capacidade instalada e aumento da adesão ao serviço 

 OP3.2 Redução das perdas de água 

 OP3.3 Controlo de afluências indevidas 

 OP3.4 Gestão eficiente de ativos e aumento da sua reabilitação 

 OP3.5 Valorização de recursos e subprodutos 

 OP3.6 Alocação e uso eficiente dos recursos hídricos 

 Eixo 4 – Sustentabilidade económico-financeira e social: 

 OP4.1 Recuperação sustentável dos gastos 

 OP4.2 Otimização e/ou redução dos gastos operacionais 

 OP4.3 Redução da água não faturada 

 Eixo 5 – Condições básicas e transversais 



 

106 P100_PPAAEGA_Vol_III_RAP_DP.docx   Novembro de 2021  

             

 OP5.1 Aumento da disponibilidade de informação 

 OP5.2 Inovação 

 OP5.3 Melhoria do quadro operacional, de gestão e prestação de serviços 

 OP5.4 Alterações climáticas, desastres naturais, riscos – mitigação e adaptação 

 OP5.5 Externalidades: emprego, competitividade, internacionalização” 

A concretização da estratégia do PENSAAR assenta num Plano de Ação, constituído por um 

conjunto de 48 medidas suportadas por 135 ações, que integra algumas ações de caráter 

transversal e projetos âncora, de modo a facilitar a mobilização dos fundos comunitários. 

Esta estratégia considera como aspeto mais crítico o fraco desempenho e a deficiente 

sustentabilidade económico-financeira de várias entidades gestoras e o reflexo que tal poderá ter 

em termos de sustentabilidade social, justificando assim a importância da implementação desta 

estratégia no horizonte 2020 e no futuro. 
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Anexo I.B. 6 | Plano Nacional de Gestão de Resíduos / Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos+ (PERSU 
2020+) 

O Plano Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR), aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 11-C/2015, publicada no Diário da República n.º 52/2015, 2º Suplemento, Série I de 

2015-03-16, define a política de resíduos no período 2014-2020 com base na seguinte: 

Visão: “Promover a prevenção e gestão de resíduos integradas no ciclo de vida dos produtos, 

centradas numa economia tendencialmente circular e que garantam uma maior eficiência na 

utilização dos recursos naturais.” 

e dois objetivos estratégicos: 

 1 - Promover a eficiência da utilização de recursos naturais na economia, através da promoção 

de padrões de produção e consumo responsáveis, da prevenção da produção de resíduos e 

da redução da extração dos recursos materiais e energéticos e do reaproveitamento dos 

materiais utilizados e valorizados no ciclo de vida dos produtos. 

 2 - Prevenir ou reduzir os impactes adversos decorrentes da produção e gestão de resíduos, 

através do aumento de eficiência dos processos e tecnologias envolvidas na gestão de 

resíduos, numa lógica de ciclo de vida, evitando-se a transferência de impactes entre fases do 

ciclo de vida dos produtos/materiais, nomeadamente através da adoção de critérios que 

conjuguem a exequibilidade técnica e a viabilidade económica com a proteção da saúde e do 

ambiente. 

Para a concretização da visão e dos objetivos estratégicos são definidos os seguintes Objetivos 

Operacionais (que se traduzem em 26 Ações): 

 “OP1 - Prevenir a produção e a perigosidade dos resíduos; 

 OP2 - Consolidar e otimizar a rede de gestão de resíduos; 

 OP3 - Promover o fecho dos ciclos dos materiais e o aproveitamento da energia em cascata; 

 OP4 - Gerir e recuperar os passivos ambientais;   

 OP5 - Fomentar a cidadania ambiental e o desempenho dos agentes; 

 OP6 - Adequar e potenciar o uso dos instrumentos económicos e financeiros; 

 OP7 - Adequar e agilizar os processos administrativos; 

 OP8 - Fomentar o conhecimento do sector numa lógica de ciclo de vida.” 

O Programa de Prevenção de Resíduos integra o PNGR, que define ainda que “a eficiência na 

aplicação dos planos, a coerência das medidas preconizadas, bem como a possibilidade de 

sinergias na gestão de diferentes tipologias de resíduos, apelam a uma estratégia futura para os 

resíduos concretizada em dois planos de índole nacional: 

a) PERSU, por se tratar de um fluxo transversal a todas as atividades e constituir uma tipologia de 

resíduos com uma gestão própria, com metas específicas, com responsabilidade particular das 

autarquias e no qual a população tem um papel determinante; 

b) Plano estratégico para os resíduos não urbanos, abrangendo as restantes tipologias de resíduos, 

tendo em conta a disseminação de responsabilidades (produtores/ detentores) e a possibilidade de 

promover sinergias na sua gestão.” 
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O Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2020+ (PERSU 2020+) aprovado pela Portaria 

n.º 241-B/2019, de 31 de julho de 2019, constitui um ajustamento às medidas vertidas no PERSU 

2020, com vista a corrigir a presente trajetória e projetar o esfoço na concretização das novas metas 

estabelecidas. 

O Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2014-2020 (PERSU 2020) foi aprovado, pela 

Portaria n.º 187-A/2014, publicada em DR (I Série) n.º 179, de 17 de setembro, constituindo-se “este 

Plano como o novo instrumento de referência da política de resíduos urbanos em Portugal 

Continental”. Procede à revisão do Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos para o 

período de 2007 a 2016 (PERSU II) – “dá continuidade à política de gestão de resíduos, tendo em 

atenção as novas exigências entretanto formuladas a nível nacional e comunitário, assegurando, 

designadamente, o cumprimento dos objetivos comunitários em matéria de desvio de resíduos 

urbanos biodegradáveis de aterro e de reciclagem e valorização de resíduos de embalagens, e 

procurando colmatar as limitações apontadas à execução do PERSU I” e do Programa de 

Prevenção de Resíduos Urbanos, criado pelo Despacho n.º 3227/2010, de 22 de fevereiro, do 

Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território.  

O PERSU 2020 obedece aos seguintes princípios gerais: 

 “Resíduos geridos como recursos endógenos, minimizando os seus impactes ambientais e 

aproveitando o seu valor socioeconómico. 

 Eficiência na utilização e gestão dos recursos primários e secundários, dissociando o 

crescimento económico do consumo de materiais e da produção de resíduos. 

 Eliminação progressiva da deposição de resíduos em aterro, com vista à erradicação da 

deposição direta de RU em aterro até 2030. 

 Aproveitamento do potencial do setor dos RU para estimular economias locais e a economia 

nacional: uma atividade de valor acrescentado para as pessoas, para as autarquias e para as 

empresas, com capacidade de internacionalização, no quadro de uma economia verde. 

 Envolvimento direto do cidadão na estratégia dos RU, apostando -se na informação e em facilitar 

a redução da produção e a separação, tendo em vista a reciclagem.” 

Estes princípios gerais são concretizados em oito objetivos, que fundamentam o estabelecimento 

das metas e medidas entre 2014 e 2020: 

 “1) Prevenção da produção e perigosidade dos RU; 

 2) Aumento da preparação para reutilização, da reciclagem e da qualidade dos recicláveis; 

 3) Redução da deposição de RU em aterro; 

 4) Valorização económica e escoamento dos recicláveis e outros materiais do tratamento dos 

RU; 

 5) Reforço dos instrumentos económico-financeiros; 

 6) Incremento da eficácia e capacidade institucional e operacional do setor; 

 7) Reforço da investigação, do desenvolvimento tecnológico, da inovação e da 

internacionalização do setor; 

 8) Aumento do contributo do setor para outras estratégias e planos nacionais.” 
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O PERSU 2020+ identifica o seguinte investimento prioritário para a Região Alentejo e Algarve 

“Projeto piloto para avaliar a possibilidade de adaptação da Central Termoelétrica da EDP (em 

Sines) para tratamento (por gaseificação ou processo análogo) dos refugos das regiões do Alentejo 

e Algarve”. 
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Anexo I.B. 7 | Plano Nacional de Energia e Clima 2030 / Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 / Estratégia 
Nacional para Adaptação às Alterações Climáticas 2020 

O Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC2050) foi aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 107/2019, de 1 de julho, estabelecendo “o compromisso de alcançar a 

neutralidade carbónica em Portugal até 2050, que se traduz num balanço neutro entre emissões de 

gases com efeito de estufa (GEE) e o sequestro de carbono pelo uso do solo e florestas.” 

Constituem como principais vetores de descarbonização e linhas de atuação para uma sociedade 

neutra em carbono: 

“a) Descarbonizar a produção de eletricidade, eliminando a produção de eletricidade a partir do 

carvão até 2030 e prosseguindo com a total descarbonização do sistema eletroprodutor até 2050, 

apostando nos recursos endógenos renováveis;  

b) Concretizar a transição energética, aumentando muito significativamente a eficiência energética 

em todos os setores da economia, apostando na incorporação de fontes de energia renováveis 

endógenas nos consumos finais de energia, promovendo a eletrificação e ajustando o papel do gás 

natural no sistema energético nacional; 

c) Descentralizar e democratizar a produção de energia de forma progressiva e dando relevo ao 

papel do consumidor enquanto parte ativa do sistema energético; 

d) Promover a descarbonização no setor residencial, privilegiando a reabilitação urbana e o aumento 

da eficiência energética nos edifícios, fomentando uma progressiva eletrificação do setor e o uso de 

equipamentos mais eficientes, e combatendo a pobreza energética; 

e) Descarbonizar a mobilidade, privilegiando o sistema de mobilidade em transporte coletivo, através 

do seu reforço e da descarbonização das frotas, apoiando soluções inovadoras e inteligentes de 

mobilidade multimodal, ativa, partilhada e sustentável, bem como a mobilidade elétrica e outras 

tecnologias de zero emissões, a par da redução da intensidade carbónica dos transportes marítimos 

e aéreos, apostando na inovação, na eficiência e em combustíveis mais limpos e de base renovável, 

bem como, a descarbonização do transporte de mercadorias de curta e longa distância, promovendo 

uma cadeia logística com uma repartição modal que minimize a intensidade carbónica e energética 

do sistema de transporte, reafirmando o papel do transporte marítimo e fluvial conjugado com o 

transporte ferroviário de mercadorias; 

f) Promover a transição energética na indústria, a incorporação de processos de produção de baixo 

carbono e as simbioses industriais, promovendo a inovação e a competitividade; 

g) Apostar numa agricultura sustentável, através da expansão significativa da agricultura de 

conservação e da agricultura de precisão, reduzindo substancialmente as emissões associadas à 

pecuária e ao uso de fertilizantes e promovendo a inovação; 

h) Fomentar o sequestro de carbono, através de uma gestão agrícola e florestal ativa, promovendo 

a valorização do território; 

i) Alterar o paradigma de utilização dos recursos na produção e no consumo, abandonando o modelo 

económico linear e transitando para um modelo económico circular e de baixo carbono; 

j) Prevenir a produção de resíduos, aumentar as taxas de reciclagem e reduzir muito 

significativamente a deposição de resíduos em aterro; 

k) Dinamizar a participação das cidades e das administrações locais na descarbonização, 

estimulando uma abordagem integrada aos seus diferentes vetores, em particular mobilidade, 
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edifícios, serviços e gestão de resíduos, e potenciando o papel que têm vindo a desempenhar na 

mitigação das alterações climáticas; 

l) Estimular a investigação, a inovação e a produção de conhecimento para a neutralidade nos vários 

setores de atividade; 

m) Tornar a fiscalidade um instrumento da transição para a neutralidade, prosseguindo com a 

eliminação dos subsídios prejudiciais ao ambiente, reforçando a aplicação da taxa de carbono e 

promovendo uma maior tributação sobre o uso dos recursos, reciclando as receitas para a 

descarbonização e transição justa; 

n) Redirecionar os fluxos financeiros para a promoção da neutralidade carbónica, fomentando 

designadamente o desenvolvimento de um quadro favorável ao financiamento sustentável e um 

maior envolvimento do sistema financeiro, bem como a respetiva monitorização; 

o) Promover o envolvimento da sociedade na transição, contribuindo para aumentar a ação 

individual e coletiva, a adoção de comportamentos sustentáveis e a alteração dos padrões de 

produção e consumo a favor da sustentabilidade, designadamente através da educação e 

sensibilização ambientais;  

p) Promover o desenvolvimento de competências e a (re)qualificação dirigida para as novas 

oportunidades de desenvolvimento económico;  

q) Fomentar o desenvolvimento da nova economia ligada à transição energética e à 

descarbonização, apoiando o desenvolvimento de novos clusters industriais e de serviços, e a 

geração de novas oportunidades empresariais;  

r) Promover uma transição justa e coesa, que valorize o território, crie riqueza, promova o emprego 

e contribua para elevar os padrões de qualidade de vida em Portugal.” 

Não são dadas orientações específicas para os planos municipais, mas determina que o objetivo de 

neutralidade e os vetores de descarbonização identificados pela RNC2050 sejam integrados e 

especificados no desenvolvimento e revisão das políticas setoriais relevantes, e que seja promovida 

a elaboração de roteiros para a neutralidade carbónica a nível regional ou intermunicipal.  

O Plano Nacional de Energia e Clima 2030 (PNEC2030), aprovado pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho, foi desenvolvido em articulação com os objetivos do 

RNC2050 e “que constitui o principal instrumento de política energética e climática nacional para a 

próxima década rumo a um futuro neutro em carbono, que agora se aprova. O PNEC 2030 

estabelece metas ambiciosas, mas exequíveis, para o horizonte 2030 e concretiza as políticas e 

medidas para uma efetiva aplicação das orientações constantes do RNC2050 e para o cumprimento 

das metas definidas.”  

São definidos 8 objetivos nacionais para o horizonte 2030: 

1 - DESCARBONIZAR A ECONOMIA NACIONAL - Assegurar uma trajetória de redução de 

emissões nacionais de GEE em todos os setores de atividade, designadamente energia e indústria, 

mobilidade e transportes, agricultura e florestas e resíduos e águas residuais, e promover a 

integração dos objetivos de mitigação nas políticas setoriais (mainstreaming). 

2. DAR PRIORIDADE À EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - Reduzir o consumo de energia primária nos 

vários setores num contexto de sustentabilidade e custo eficácia, apostar na eficiência energética e 
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no uso eficiente de recursos, privilegiar a reabilitação e a renovação do edificado, e promover 

edifícios de emissões zero. 

3. REFORÇAR A APOSTA NAS ENERGIAS RENOVÁVEIS E REDUZIR A DEPENDÊNCIA 

ENERGÉTICA DO PAÍS - Reforçar a diversificação de fontes de energia através de uma utilização 

crescente e sustentável de recursos endógenos, promover o aumento da eletrificação da economia 

e incentivar I&D&I em tecnologias limpas. 

4. GARANTIR A SEGURANÇA DE ABASTECIMENTO - Assegurar a manutenção de um sistema 

resiliente e flexível, com diversificação das fontes e origens de energia, reforçando, modernizando 

e otimizando as infraestruturas energéticas, desenvolvendo as interligações e promovendo a 

integração, a reconfiguração e a digitalização do mercado da energia, maximizando a sua 

flexibilidade 

5. PROMOVER A MOBILIDADE SUSTENTÁVEL - Descarbonizar o setor dos transportes, 

fomentando a transferência modal e um melhor funcionamento das redes de transporte coletivo, 

promovendo a mobilidade elétrica e ativa e o uso de combustíveis alternativos limpos. 

6. PROMOVER UMA AGRICULTURA E FLORESTA SUSTENTÁVEIS E POTENCIAR O 

SEQUESTRO DE CARBONO - Reduzir a intensidade carbónica das práticas agrícolas e promover 

uma gestão agroflorestal eficaz contribuindo para aumentar a capacidade de sumidouro natural. 

7. DESENVOLVER UMA INDÚSTRIA INOVADORA E COMPETITIVA - Promover a modernização 

industrial apostando na inovação, na descarbonização, digitalização (indústria 4.0) e na 

circularidade, contribuindo para o aumento da competitividade da economia. 

8. GARANTIR UMA TRANSIÇÃO JUSTA, DEMOCRÁTICA E COESA - Reforçar o papel do cidadão 

como agente ativo na descarbonização e na transição energética, criar condições equitativas para 

todos, combater a pobreza energética, criar instrumentos para a proteção dos cidadãos vulneráveis 

e promover o envolvimento ativo dos cidadãos e a valorização territorial. 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho que aprova o PNEC 2030 revoga 

com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2021: o Plano Nacional para as Alterações Climáticas 2030; 

o Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética (PNAEE); e o Plano Nacional de Ação para 

as Energia Renovável (PNAER). Simultaneamente é prorrogada até 31 de dezembro de 2025 a 

vigência da Estratégia Nacional para Adaptação às Alterações Climáticas 2020, considerando-se 

ainda válidas as suas disposições. 

A Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 2020 (ENAAC 2020) foi aprovada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, e tem como visão: “Um país 

adaptado aos efeitos das alterações climáticas, através da contínua implementação de soluções 

baseadas no conhecimento técnico-científico e em boas práticas.” 

Constituem objetivos da ENAAC 2020: 

 “I. Melhorar o nível de conhecimento sobre as alterações climáticas; 

 II. Implementar medidas de adaptação; 

 III. Promover a integração da adaptação em políticas sectoriais.” 

São definidas áreas temáticas (AT) que promovem a coerente integração vertical das diferentes 

escalas necessárias à adaptação (da internacional à local) e a integração horizontal (dos diferentes 

sectores) através da coordenação e desenvolvimento de trabalho específico de carácter 

multissectorial. As seis AT da ENAAC 2020 apresentam as seguintes finalidades: 
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 “Investigação e inovação: promove a ciência e o conhecimento nacionais nas áreas relevantes 

para uma coerente implementação da ENAAC 2020. 

 Financiar e implementar a adaptação: centra-se na priorização e articulação de fundos e meios 

disponíveis para o coerente financiamento das opções e medidas de adaptação necessárias à 

implementação da ENAAC 2020 e no estabelecimento de eficazes mecanismos de reporte, 

designadamente no âmbito das obrigações internacionais. 

 Cooperação internacional: promove o trabalho de cooperação com outros países nas temáticas 

necessárias à implementação da ENAAC 2020 e das estratégias equivalentes nesses países e 

regiões do mundo, privilegiando os países prioritários para a cooperação portuguesa. 

 Comunicação e divulgação (Plataforma Nacional de Adaptação): apoia o desenvolvimento, 

sistematização e disseminação da informação necessária à tomada de decisão. 

 Integrar a adaptação no ordenamento do território: promove a introdução da componente 

adaptação nos instrumentos de política e gestão territorial, incluindo a capacitação dos agentes 

sectoriais no que respeita à integração territorial de medidas específicas de adaptação. 

 Integrar a Adaptação na Gestão dos Recursos Hídricos: promove a introdução da componente 

adaptação nos instrumentos de política, planeamento e gestão dos recursos hídricos, incluindo 

a capacitação dos agentes sectoriais no que respeita à gestão dos recursos hídricos.” 

A ENAAC 2020 define ainda nove sectores prioritários, que serão objeto de grupos de trabalho 

setoriais: (1) Agricultura; (2) Biodiversidade; (3) Economia; (4) Energia e segurança energética; (5) 

Florestas; (6) Saúde humana; (7) Segurança de pessoas e bens; (8) Transportes e comunicações; 

(9) Zonas costeiras e mar. 

O  Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas (P-3AC), aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 130/2019, de  2 de agosto, complementa e sistematiza os trabalhos realizados no 

contexto da ENAAC 2020, tendo em vista implementar medidas de adaptação aos principais impactes e 

vulnerabilidades identificadas em Portugal. 

São nesse sentido eleitas oito linhas de ação, complementadas com uma linha de ação de carácter transversal: 

 Linha de Ação #1 - Prevenção de incêndios rurais - intervenções estruturantes em áreas agrícolas e 

florestais 

 Linha de Ação #2 - Implementação de técnicas de conservação e de melhoria da fertilidade do solo 

 Linha de Ação #3 - Implementação de boas práticas de gestão de água na agricultura, na aquicultura, na 

indústria 

 e no setor urbano para prevenção dos impactes decorrentes de fenómenos de seca e de escassez 

 Linha de Ação #4 - Aumento da resiliência dos ecossistemas, espécies e habitats aos efeitos das alterações 

climáticas 

 Linha de Ação #5 - Redução da vulnerabilidade das áreas urbanas às ondas de calor e ao aumento da 

temperatura máxima 

 Linha de Ação #6 - Prevenção da instalação e expansão de espécies exóticas invasoras, de doenças 

transmitidas por vetores e de doenças e pragas agrícolas e florestais 

 Linha de Ação #7 - Redução ou minimização dos riscos associados a fenómenos de cheias e de inundações 
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 Linha de Ação #8 - Aumento da resiliência e proteção costeira em zonas de risco elevado de erosão e de 

galgamento e inundação 

 Linha de Ação #9 - Desenvolvimento de ferramentas de suporte à decisão, de ações de capacitação e 

sensibilização 
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Anexo I.B. 8 | Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 2014-2020 

O Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 2014-2020 (PETI3+), publicado em anexo à 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 61-A/2015, de 20 de agosto, surge como uma atualização 

do PET 2011-2015, projetando uma segunda fase de reformas estruturais a empreender neste 

sector, bem como o conjunto de investimentos em infraestruturas de transportes a concretizar até 

ao fim da presente década.” 

Os três vetores de atuação prioritária são:  

“1) Cumprir os compromissos externos assumidos por Portugal e tornar o sector financeiramente 

equilibrado e comportável para os contribuintes portugueses;  

2) Alavancar a competitividade e o desenvolvimento da economia nacional;  

3) Assegurar a mobilidade e acessibilidade a pessoas e bens, de forma eficiente e adequada às 

necessidades, promovendo a coesão social.”   

Estes mantêm a sua pertinência e atualidade, sendo, contudo, propostos novos Objetivos 

Estratégicos para o período 2014-2020, visando “um equilíbrio entre um esforço de promoção do 

crescimento, um esforço reformista e de promoção da sustentabilidade do sistema de transportes e 

um esforço de coesão social e territorial”: 

A. CONTRIBUIR PARA O CRESCIMENTO ECONÓMICO, APOIANDO AS EMPRESAS 

PORTUGUESAS E A CRIAÇÃO DE EMPREGO: 

1. Reduzir os custos de contexto que incidem sobre as exportações Portuguesas por via do aumento 

da competitividade e eficiência do sector dos transportes; 

2. Promover a maior integração de Portugal no espaço económico europeu, designadamente 

através do gradual desenvolvimento da RTE-T; 

3. Potenciar o papel das infraestruturas e serviços de transportes no desenvolvimento do sector do 

turismo nacional e promover a melhoria das condições de acolhimento e da qualidade do serviço e 

informação ao público nos transportes, contribuindo para o grau de satisfação dos passageiros, em 

particular dos turistas; 

4. Alavancar as vantagens competitivas de Portugal decorrentes do seu posicionamento 

geoestratégico, na intercepção de grandes corredores internacionais marítimos e aéreos; 

5. Promover o aumento da concorrência entre os operadores nos segmentos de mercadorias e 

passageiros. 

B. ASSEGURAR A COMPETITIVIDADE DO SECTOR DOS TRANSPORTES E A SUA 

SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA PARA OS CONTRIBUINTES PORTUGUESES: 

1. Prosseguir o esforço de reformas estruturais; 

2. Consolidar a sustentabilidade financeira presente e futura do sector, aliviando o peso das 

responsabilidades transferidas para as futuras gerações; 
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3. Focar a intervenção direta do Estado nas áreas que constituem o seu verdadeiro papel, 

promovendo a participação da iniciativa privada nas áreas em que oferece maior eficiência e valor 

acrescentado na prossecução dos objetivos da política de transportes. 

C. PROMOVER A COESÃO SOCIAL E TERRITORIAL, ASSEGURANDO A MOBILIDADE E 

ACESSIBILIDADE DE PESSOAS E BENS, EM TODO O PAÍS: 

1. Assegurar a mobilidade e acessibilidade de pessoas e bens em todo o território nacional, de forma 

eficiente e adequada às necessidades; 

2. Implementar o princípio da equidade de oportunidades no acesso ao sistema de transportes, 

promovendo a coesão social e territorial; 

3. Reorganizar e fortalecer o papel da regulação no sector dos transportes; 

4. Assegurar uma clara, racional e equilibrada alocação de competências na planificação, 

organização e financiamento do sistema de transportes. 
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Anexo I.B. 9 | Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Baixo Alentejo 

Com o Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Alentejo Central (PIAAC BA) 

promovido pela Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo (CIMBAL), “pretendem-se criar as 

condições para que o território e os seus agentes estejam mais preparados para os efeitos 

decorrentes das alterações climáticos.” 

Para tal foram definidos os seguintes objetivos fundamentais: 

 “Aprofundar o conhecimento existente sobre as vulnerabilidades do Baixo Alentejo em relação 

às alterações climáticas, incluindo eventos climáticos extremos, respetivos impactos adicionais 

e riscos naturais e tecnológicos; 

 Identificar e selecionar as ações de adaptação, tendo por base um conjunto de critérios, de 

forma a serem identificadas as opções prioritárias, a implementar no âmbito do Plano 

Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas; 

 Concretizar e detalhar as ações e medidas concretas de adaptação aos impactos climáticos 

mais relevantes; 

 Identificar os meios operacionais e o enquadramento financeiro necessário; 

 Integrar as ações de adaptação nas atividades correntes das entidades regionais e nas suas 

políticas, instrumentos e planos sectoriais; 

 Definir as ações de monitorização e atualização do Plano no período pós-projeto, garantindo a 

adequação da metodologia e das ações adotadas, e, por conseguinte, a eficácia das medidas, 

opções e ações adotadas para além do período de vida do projeto; 

 Definir a estrutura de governança adaptada às realidades regionais que garanta o sucesso do 

Plano no período pós-projeto; 

 Capacitar os stakeholders regionais e, em particular, a CIMBAL e os seus municípios, e garantir 

a assistência técnica necessária por forma a facilitar-lhes uma ação assertiva e para 

fundamentar os processos de tomada de decisão; 

 Envolver, consciencializar e sensibilizar todos os stakeholders locais, regionais e nacionais, para 

além da população em geral, garantindo a mobilização em torno dos objetivos do Plano; 

 Comunicar, promover e divulgar o conhecimento sobre impactos e vulnerabilidades, sobretudo 

através da integração dos agentes e organizações na elaboração da estratégia; 

 Promover uma gestão mais eficiente das infraestruturas, meios, recursos e serviços, de acordo 

com a vulnerabilidade atual e perspetivada face às alterações climáticas; 

 Contribuir para a tomada de decisões estratégicas informadas e baseadas em dados concretos 

e previsões credíveis, com vista a uma adaptação mais eficaz aos impactos percebidos das 

alterações climáticas; 

 Promover a participação pública e respetiva mobilização, envolvimento, comunicação e 

interlocução com atores-chave para o processo de desenvolvimento e posterior 

acompanhamento da estratégia, definição e capacitação da equipa e definição dos mecanismos 

de comunicação (internos e externos) adequados, dando resposta às necessidades 

identificadas na ENAAC 2020; 
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 Criar bases para a elaboração de estratégias municipais e intermunicipais de adaptação às 

alterações climáticas em todos os municípios do Baixo Alentejo, visando a criação de uma 

cultura de cooperação entre os vários setores e atores, reforçando dessa forma a resiliência do 

território”  

Foram definidos como setores prioritários para a análise de vulnerabilidades futuras no Baixo 

Alentejo: 

 Economia: Agricultura, Indústria e Turismo. 

 Ecossistemas: Fauna e Flora. 

 Sociedade: Saúde Humana, Transportes e Comunicações, e Segurança de Pessoas e Bens. 

No caso da Indústria o PIAAC BA refere que “Alguns setores empresariais denotam uma demarcada 

vulnerabilidade às alterações climáticas, nomeadamente pelo uso de matérias-primas provenientes 

do setor agrícola e pecuário, que apresentam especial exposição aos agentes climáticos. (…) As 

alterações climáticas apresentam uma série de impactos diretos e indiretos para o setor industrial, 

entre eles alterações nas cadeias de produção e falta de regularidade no abastecimento de água 

causando a maior instabilidade das próprias atividades produtivas, uma vez que em sua grande 

maioria são profundamente dependentes do abastecimento de água. Já entre os impactos indiretos 

pode-se referir as alterações nos estilos de vida da população e a consequente mudança nos atuais 

hábitos de consumo.” 

No quadro seguinte estão identificadas as ações de adaptação Propostas para o Baixo Alentejo: 
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Anexo I.B. 10 | Programa de Acão Nacional para Combate à Desertificação 

O Programa de Acão Nacional para Combate à Desertificação (PANCD) é o “instrumento de 

aplicação ao território nacional da Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação nos 

Países Afetados por Seca Grave e ou Desertificação, particularmente em África (CNUCD).” 

O PANCD aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/99, de 9 de julho, aprovado 

em 1999 teve como principal objetivo “orientar, disciplinar, promover, dinamizar, integrar e coordenar 

as ações de combate à desertificação e minimização dos efeitos da seca nas zonas semiáridas e 

sub-húmidas, nomeadamente naquelas em que é mais notória e problemática a erosão e a 

degradação das propriedades do solo, a destruição da vegetação e a deterioração do ambiente e 

dos recursos naturais e da paisagem em geral.” 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 78/2014 - Diário da República n.º 248, Série I, de 24-12-

2014 procede à primeira revisão e atualização do PANCD, estabelecendo como visão estratégica: 

“a criação de uma parceria nacional para prevenir e reverter a desertificação/degradação das terras 

e para mitigar os efeitos da seca nas áreas afetadas no território nacional, parceria que deverá 

também ser estendida às regiões e países com quem temos relações privilegiadas e condições 

comuns, a fim de apoiar a redução da pobreza e a sustentabilidade ambiental.” 

Constituem objetivos estratégicos e específicos: 

 Objetivo estratégico 1. Promover a melhoria das condições de vida das populações das áreas 

suscetíveis 

 1.1. Qualificar e valorizar os territórios 

 1.2. Promover a capacitação e a diversificação económica. 

 1.3. Promover o reconhecimento e a valorização dos serviços ambientais prestados pelos 

espaços e comunidades rurais. 

 1.4. Diferenciar positivamente os projetos e intervenções rurais nas áreas suscetíveis. 

 1.5. Apoiar e promover a defesa das populações contra os efeitos de fenómenos 

meteorológicos extremos. 

 Objetivo estratégico 2. Promover a gestão sustentável dos ecossistemas das áreas suscetíveis 

e a recuperação das áreas afetadas 

 2.1. Conservar e promover os montados e outros sistemas agroflorestais mediterrânicos e 

macaronésicos. 

 2.2. Promover, conservar e gerir adequadamente as outras florestas e os matagais 

mediterrânicos e macaronésicos. 

 2.3. Conservar e promover os sistemas de produção agrícola mediterrânicos com 

adequação às especificidades regionais. 

 2.4. Controlar e recuperar áreas degradadas 

 Objetivo estratégico 3. Gerar benefícios globais e potenciar sinergias com os processos das 

alterações climáticas e da biodiversidade nas áreas suscetíveis 

 3.1. Proteger e conservar o solo. 
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 3.2. Promover o aproveitamento e a gestão sustentável da água. 

 3.3. Conservar e promover a biodiversidade das zonas áridas e sub-húmidas secas. 

 3.4. Promover a mitigação e a adaptação às alterações climáticas. 

 Objetivo estratégico 4. Promover e mobilizar recursos para aplicar a CNUCD e o PANCD 

 4.1. Reorganizar as estruturas do PANCD. 

 4.2. Assegurar a representação externa portuguesa dos órgãos e estruturas do PANCD. 

 4.3. Promover ações de cooperação e ajuda ao desenvolvimento. 

 4.4. Promover e apoiar a organização e a intervenção participativa das populações e suas 

organizações no PANCD. 

 4.5. Promover e apoiar o desenvolvimento do conhecimento científico e técnico de forma 

articulada sobre a desertificação e o seu combate. 

 4.6. Desenvolver o PANCD com integração no Planeamento Estratégico Nacional e nos IGT 

aplicáveis às áreas suscetíveis e afetadas. 

 4.7. Promover a divulgação sobre a desertificação e o seu combate. 

 4.8. Promover ações para que as entidades que integram os órgãos do PACND 

proporcionem os recursos financeiros, técnicos e tecnológicos necessários para a sua 

aplicação e para a cooperação e desenvolvimento. 

A cartografia disponibilizada no site do ICNF8 revela que a área de intervenção é classificada como 

uma área suscetível de desertificação para efeitos do PDR 2020, apresentando simultaneamente 

uma carência de regadio variável, mas conjugada com uma suscetibilidade dos solos à 

desertificação elevada a muito elevada. 

  

 
8 http://www.icnf.pt/portal/naturaclas/ei/unccd-PT/pancd/o-pancd-2014-2020/cartografia-apoio-pdr2020 
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Anexo I.B. 11 | Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água 

As Bases e Linhas Orientadoras do Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA) 

foram aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 113/2005 de 30 de junho, 

constituindo um instrumento programático no domínio dos recursos hídricos, que: 

“a) Deve orientar a atuação dos agentes públicos na sua atividade de planeamento e gestão, 

incluindo a atividade de licenciamento; 

b) Deve veicular o comprometimento de agentes públicos e privados, nomeadamente através de 

compromissos específicos no domínio da promoção do uso eficiente da água, especialmente nos 

sectores urbano, agrícola e industrial.” 

Em 2012, a APA, I.P. reativou o PNUEA com um Plano para 2014-2020, tendo “como principal 

objetivo a promoção do Uso Eficiente da Água em Portugal, especialmente nos setores urbano, 

agrícola e industrial, contribuindo para minimizar os riscos de escassez hídrica e para melhorar as 

condições ambientais nos meios hídricos, sem pôr em causa as necessidades vitais e a qualidade 

de vida das populações, bem como o desenvolvimento socioeconómico do país.” 

São objetivos gerais do PNUEA: 

 “Melhorar a eficiência de utilização da água, sem pôr em causa as necessidades vitais e a 

qualidade de vida das populações, bem como o desenvolvimento do país, tendo como objetivos 

complementares a redução da poluição das massas de água e a redução do consumo de 

energia; 

 Promover o Uso Eficiente da Água em Portugal, contribuindo para a minimização dos riscos 

decorrentes da carência de água em situação hídrica normal, potenciada durante os períodos 

de seca; 

  Contribuir para a consolidação de uma nova cultura da água em Portugal que valorize de forma 

crescente este recurso, atribuindo-lhe a importância devida no desenvolvimento humano e 

económico e contribuindo para a preservação do meio natural, numa ótica de desenvolvimento 

sustentável.” 

São ainda definidos objetivos estratégicos e específicos por setor, sendo aqui apresentados apenas 

os objetivos estratégicos: 

 Setor Urbano: 

 Redução das perdas de água nos sistemas de abastecimento. 

 Setor Agrícola:  

 Redução das perdas de água nos sistemas de condução de água para rega e das dotações 

brutas de rega; 

 Articulação gradual das receitas associadas aos tarifários e o custo real da água, com 

ênfase nos volumes utilizados, sem perda de competitividade do setor. 

 Setor Industrial: 

 Otimização do uso da água na unidade industrial, sem prejuízo na eficiência dos processos 

e operações em que decorre esta utilização, tal como no âmbito da aplicação das Melhores 
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Técnicas Disponíveis (MTD) no contexto do regime de Prevenção e Controlo Integrados da 

Poluição (PCIP); 

 Limitação dos impactos no meio ambiente associados às descargas de águas residuais 

industriais, conseguida através de uma melhor gestão do ciclo da água, no sentido da 

prevenção ligada a uma maior poupança já prevista em sede da PCIP. 
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Anexo I.B. 12 | Estratégia Regional – Alentejo 2030 

A Estratégia Regional - Alentejo 2030 é o resultado dos trabalhos de programação de um novo ciclo 

de desenvolvimento regional pós-2020, integrando “os principais resultados dos processos de 

revisitação do Plano de Ação Regional Alentejo 2020, das Estratégias Integradas de 

Desenvolvimento Territorial sub-regionais e da Estratégia Regional de Especialização Inteligente.” 

A Visão para o Alentejo 2030 é a de “Um Território com capital simbólico e identidade distintivos, 

dotado de amenidades, de recursos naturais e produtivos, de conhecimento e competências, aberto 

para o mundo e capaz de se afirmar como espaço de referência para investir, trabalhar, viver e 

visitar.” 

São definidos os seguintes Objetivos Estratégicos, e a sua desagregação em Objetivos Específicos: 

 “1. Atenuar os efeitos do constrangimento demográfico através de uma estratégia integrada 

investimento-emprego e pela excelência dos serviços de acolhimento e de suporte à família. 

 1.1 Incremento das condições de acesso aos Serviços de Interesse Geral 

 1.2 Dinamização de soluções de habitação ajustada aos diversos segmentos da procura, 

combinada com a requalificação das amenidades dos territórios. 

 1.3 Melhoria da rede regional de equipamentos de saúde (valências especializadas, 

unidades de cuidados continuados, ...). 

 2. Promover modelos de afetação de recursos e de investimento para dinamizar a transição 

energética, a económica circular, as estratégias de mitigação e adaptação às alterações 

climáticas e o uso eficiente da água. 

 2.1 Dinamização da Bio economia sustentável e circular nas cadeias de valor estratégico 

regional 

 2.2 Reforço das reservas e da capacidade de gestão da água (abastecimento público e 

mitigação dos efeitos das alterações climáticas) 

 2.3 Produção e uso de fontes sustentáveis de energia, incorporando conhecimento e 

inovação na transição energética. 

 3. Criar as bases de um novo paradigma produtivo para a Região combinando a consolidação 

do Sistema Regional de Inovação com a capacidade de formação de competências. 

 3.1 Revitalização do SRTT e das suas âncoras (infraestruturas e redes de C&T).  

 3.2 Reorganização da oferta educativa profissional e superior de suporte à especialização 

regional. 

 4. Mobilizar de modo intenso, integrado e alargado recursos e ativos estratégicos de todo o 

território para afirmar a competitividade do Alentejo na economia mundial. 

 4.1. Qualificação e dinamização em rede das Áreas de Acolhimento Empresarial e de 

Logística 

 4.2 Melhoria da Conetividade e das condições de suporte para a digitalização da economia 

e da sociedade.  
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 4.3 Captação de investimento orientada para os setores regionais emergentes, no 

enquadramento das escolhas da EREI Alentejo 2030. 

 5. Promover a inimitabilidade sustentável do sistema urbano da Região, fator de competitividade 

e coesão territorial. 

 5.1 Promoção de intervenções de requalificação e regeneração das economias urbanas  

 5.2 Qualificação, especialização e complementaridade dos centros urbanos regionais 

 6. Reforçar as condições de Governação e de Ação Coletiva. 

 6.1 Conceção e implementação de um modelo regional de governação colaborativa em 

domínios estruturantes do desenvolvimento regional  

 6.2 Capacitação técnica das instituições e das pessoas para a gestão de projetos e parcerias. 

Os Planos de Ação propostos para 2030 são os seguintes: 

 PA 1 - Provisão e Acesso a Serviços de Interesse Geral (SIG)   

 PA 2 - Sustentabilidade Territorial, Património natural e Ação Climática   

 PA 3 - Conhecimento e Inovação  

 PA 4 - Infraestruturas económicas e de suporte logístico e Empreendedorismo  

 PA 5 - Qualificação, Emprego e Inclusão  

 PA 6 - Cooperação territorial  

 PA 7 - Governança e Capacitação  

 PA 8 - Água. 

A área de acolhimento empresarial de Gomes Aires foi objeto de candidatura no âmbito do Alentejo 

2020 (ao qual se sucede este Alentejo 2030), tendo formalmente aprovada em dezembro de 2018. 

  



    
 

          
Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume III – Relatório Ambiental Preliminar  

 Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_III_RAP_DP.docx 125 

             

Anexo I.B. 13 | Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Almodôvar foi aprovado 

em 2018 ao abrigo do Despacho n.º 4345/2012, que estabelece a estrutura tipo dos planos de 

defesa da floresta contra incêndios de 2.ª geração.  

Este teria um período de vigência até 2023, mas deve ser elaborado e aprovado no prazo de 5 anos 

o PMDFCI de 3.ª geração, ao abrigo do Despacho nº 443-A/2018 e do Despacho nº 1222-B/2018. 

A elaboração do atual PMDFCI é enquadrada pelo Plano Nacional de Defesa da Floresta contra 

Incêndios (PNDFCI), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de 

maio.  

Neste sentido, os objetivos estratégicos e operacionais do PMDFCI do Município de Almodôvar 

enquadram-se nos cinco eixos do PNDFCI, e que são: 

“1.º Eixo Estratégico: Aumentar a resiliência do território aos incêndios florestais; 

2.º Eixo Estratégico: Reduzir a incidência dos incêndios; 

3.º Eixo Estratégico: Melhorar a eficácia do ataque e da gestão dos incêndios; 

4.º Eixo Estratégico: Recuperar e reabilitar os ecossistemas; 

5.º Eixo Estratégico: Adotar uma estrutura orgânica funcional e eficaz.” 

No âmbito do PMDFCI, foi elaborada a carta de perigosidade de incêndio florestal, segundo a qual 

45% do território municipal apresenta “perigosidade alta e muito alta. Estas classes de maior 

perigosidade localizam-se na serra do Caldeirão e nas vertentes declivosas do rio Mira, onde os 

declives acentuados, associado a ocupações com dominadas por vegetação esclerófita e matos, 

constituem os principais fatores.” 

A perigosidade deve ser integrada no âmbito das condicionantes identificadas na elaboração do 

Plano de Pormenor, assim como as principais componentes da Rede de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios, por exemplo a Rede de faixas de gestão de combustível. 
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Anexo I.B. 14 | Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 

O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC), da responsabilidade da Câmara 

Municipal de Almodôvar data de 2015, tendo sido elaborado “em conformidade com a diretiva que 

constitui anexo à Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil nº 25/2008, de 18 de julho, 

que contém os critérios e normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de 

emergência de proteção civil”, diretiva que foi, entretanto, revogada pela Resolução nº 30/2015, de 

7 de maio. 

O PMEPC “descreve as fundamentais orientações e atuações dos vários organismos, entidades e 

serviços, relativamente às responsabilidades, organização e conceito de operações em caso de 

resposta a uma emergência. É um instrumento de que o Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) 

passa a dispor para dar início às operações de resposta da Proteção Civil, na área do município.”. 

São definidos os seguintes objetivos:  

 “Identificar e avaliar dos riscos presentes na área do Município; 

 Promover, através de uma resposta concertada, as condições e os meios necessários ao 

minorar de efeitos danosos de um acidente ou catástrofe que ocorra; 

 Esclarecer as orientações quanto ao modo de atuação dos diferentes organismos, serviços e 

estruturas a empregar em operações de Proteção Civil; 

 Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações essenciais a desenvolver; 

 Organizar e metodizar as ações de apoio, fomentando maior eficácia e rapidez de intervenção 

a todas as entidades participantes; 

 Enumerar os meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou catástrofe; 

 Minorar a perda de vidas e bens, reduzir ou delimitar os efeitos de acidentes graves ou 

catástrofes e restabelecer o mais depressa possível as condições de normalidade às 

populações do município; 

 Esclarecer o campo de ação da intervenção das variadas entidades envolvidas no PMEPCA, de 

forma a estas manterem continuamente o seu grau de preparação e de prontidão, essenciais à 

gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

 Preparar a realização regular de treinos e exercícios, de carácter sectorial ou global, 

determinados a testar o Plano, ajudando assim a uma melhor atualização do mesmo; 

 Impulsionar o esclarecimento das populações através de ações de sensibilização, tendo em 

vista a sua preparação, para que cultivem em si a auto proteção e uma forma mais proactiva 

aquando da resposta a uma emergência.“ 

São considerados no âmbito do PMEPC os seguintes riscos: 

 Riscos Naturais: Vagas de Frio, Ondas de Calor, Cheias e Inundações Urbanas/Rápidas, Secas, 

Sismos, Cheias e Inundações Progressivas. 

 Riscos Tecnológicos: Acidentes em Transporte Rodoviário de Matérias Perigosas, Acidentes 

Graves de Tráfego Rodoviário, Acidentes em Instalações de Combustíveis, Óleos e 

Lubrificantes, Degradação e Contaminação de Solos por NBQ, Contaminação de Águas 

Superficiais, Degradação e Contaminação dos Solos, e Incêndios Florestais. 
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ANEXO II – APOIO CARTOGRÁFICO 

Anexo II.A | Identificação dos exemplares e conjunto de azinheiras e sobreposição à Planta 

de Implantação 
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Anexo II.B | Reserva Ecológica Nacional por tipologia e sobreposição à Planta de Implantação 
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1. COMO SE ORGANIZA O RESUMO NÃO TÉCNICO 

O presente documento corresponde ao Volume IV – Resumo Não Técnico do Relatório Ambiental 

Preliminar, visando sintetizar o processo de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) do Plano de 

Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires (PPAAEGA), dando cumprimento 

ao estipulado na legislação em vigor.  

O Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que aprova o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), define na alínea b) do número 2 do artigo 107.º, que os Planos de Pormenor 

sejam acompanhados por um Relatório Ambiental “sempre que seja necessário proceder à 

avaliação ambiental, no qual se identificam, descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos 

no ambiente resultantes da aplicação do plano e as alternativas razoáveis, tendo em conta os 

objetivos e o âmbito de aplicação territorial respetivos”. 

A Câmara Municipal de Almodôvar (CMA) deliberou fazer acompanhar de AAE o processo de 

elaboração do Plano de Pormenor1, considerando que o mesmo é suscetível de ter efeitos 

significativos no ambiente, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 78.º do RJIGT. 

O presente documento organiza-se da seguinte forma: 

 No capítulo 2, é apresentado o objeto de avaliação, ou seja, o Plano de Pormenor da Área de 

Acolhimento Empresarial de Gomes Aires. 

 No capítulo 3, é apresentada a forma como se processa a AAE, indicando os temas 

fundamentais para decisão ou fatores críticos de decisão. 

 No capítulo 4, é sintetizada a primeira etapa da avaliação ambiental considerando os temas 

fundamentais identificados, e que consiste na caracterização da situação atual e evolução 

esperada na ausência da elaboração do PPAAEGA.  

 No capítulo 5, procede-se à identificação dos efeitos decorrentes da implementação do plano, 

e consequentes recomendações, considerando os temas fundamentais identificados.  

 No capítulo 6, é apresentada a monitorização da AAE.  

 No capítulo 7, são apresentadas as conclusões finais.  

 
1 Aviso (extrato) n.º 12664/2018, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 169, de 3 de setembro de 2018. 
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2. QUAL É O OBJETO DA AVALIAÇÃO? 

O objeto da AAE é o PPAAEGA, processo que foi organizado em 4 fases: 

 Fase 1 – Determinação do âmbito da Avaliação Ambiental e do alcance e nível de informação a 

incluir no Relatório Ambiental. 

 Fase 2 – Elaboração do Relatório Ambiental Preliminar (cujo presente documento constitui o seu 

resumo não técnico). 

 Fase 3 – Acompanhamento da Consulta Pública, elaboração do Relatório Ambiental Final e da 

Declaração Ambiental. 

 Fase 4 – Seguimento, onde devem ser elaborados os relatórios de avaliação e controlo, com 

periodicidade mínima anual. 

A Fase 1 da elaboração do Plano de Pormenor traduziu-se na elaboração do Relatório de Definição 

de Âmbito, onde foram definidos um conjunto de fatores críticos para a decisão (FCD), que 

permitiram definir os objetivos e âmbito da avaliação a realizar, estabelecer o quadro de referência 

dos instrumentos relevantes de política, planeamento e programação e identificar o referencial 

institucional e de atores a envolver. 

Neste sentido foram identificas as Questões Estratégicas do PPAAEGA, tendo em atenção a base 

programática e síntese da caracterização e diagnóstico, em particular as questões-chave, e que são 

as seguintes 

 Reforço da estrutura produtiva local – no sentido em que se pretende suprir a falta de lotes 

disponíveis no espaço industrial existente, através da criação de uma área de acolhimento 

empresarial, e assim reter e atrair investimento económico, com vista à captação de 

investimento de natureza industrial, de serviços, de armazenagem e de comércio. Devem ser 

criados trinta lotes para a instalação de pequenas e médias empresas com a possibilidade de 

virem a ser agrupados, em caso de necessidades de áreas maiores, e um lote para a instalação 

de serviços complementares de acolhimento e apoio às unidades empresariais (salas de 

formação, espaço de restauração e bebidas, instalações sanitárias, balneários, etc.). 

 Integração na rede de infraestruturas – no sentido em que pretende assegurar a integração 

da nova área de acolhimento empresarial nas redes de infraestruturas existentes (transportes, 

abastecimento de água e saneamento, energia, etc.), verificando as condições de resposta das 

mesmas e beneficiando, no caso dos transportes, das vantajosas condições de acessibilidade 

e de conetividade nacional da sua localização, nomeadamente ao eixo estruturante da A2, quer 

aos aeroportos de Faro e de Beja, quer ainda ao porto de Sines, assim como à ER 393 que liga, 

a partir do nó de ligação a essa autoestrada, a aldeia de Gomes Aires à sede do concelho, à 

EN2 que faz a ligação direta a Castro Verde e a Faro, e à ER 267 que faz a ligação a Mértola. 

 Apoio ao desenvolvimento socioeconómico – no sentido em que a criação da área de 

acolhimento empresarial irá ter, pela sua dimensão, um importante contributo no 

desenvolvimento económico do concelho, bem como social, em primeiro lugar através da 

criação de emprego, e em segundo lugar através da criação de condições para a fixação da 

população residente mais jovem. 
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3. COMO SE PROCESSA A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA? 

No âmbito da AAE da elaboração do PPAAEGA foram propostos os seguintes temas fundamentais 

para os FCD:  

 Preservação da Qualidade Ambiental e Valores Ecológicos – esta análise visa avaliar a forma 

como as propostas do PPAAEGA dão resposta aos objetivos de salvaguarda e sustentabilidade 

ambiental, tendo em consideração a afetação da qualidade de água e da qualidade do ar bem 

como a identificação de potenciais conflitos com a Estrutura Ecológica Regional definida no Plano 

Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROT), no Plano Regional de Ordenamento 

Florestal (PROF) Alentejo bem como potenciais conflitos com as áreas de montado ou com as 

áreas de Reserva Ecológica Nacional (REN). 

 Competitividade Económica e Desenvolvimento Socioeconómico – é aqui identificada a 

forma como o PPAAEGA contribui para aumentar a capacidade atrativa do concelho para a 

instalação de atividades industriais e serviços e por essa forma contribuir para a criação de 

emprego e desenvolvimento económico do município.  

 Prevenção de Riscos e Alterações Climáticas – pretende-se identificar de que forma o 

PPAAEGA contribui para a redução da vulnerabilidade e prevenção do risco, identificando áreas 

de risco e zonas de proteção que minimizem ‘potenciais impactes resultantes da ocorrência de 

situações de acidente grave ou catástrofe e ainda de que forma as propostas do PPAAEGA 

contribuem para a promoção da utilização sustentável dos recursos energéticos, a promoção da 

utilização de energias renováveis e a redução de Gases com Efeitos de Estufa (GEE). 

Estes Temas Fundamentais para a Decisão (e respetivos objetivos) foram utilizados para balizar a 

avaliação ambiental, procedendo-se à identificação dos seguintes elementos: 

 Caracterização da situação atual, evolução prevista na ausência do plano e problemas 

ambientais. É de notar que os temas fundamentais para a decisão ou FCD não pretendem 

descrever de forma exaustiva a situação atual e tendencial, mas sim destacar os aspetos críticos 

relevantes para o desenvolvimento da AAE, que permitam avaliar a sustentabilidade das 

propostas da Elaboração PPAAEGA, contribuindo para a tomada de decisão. 

 Abordagem dos efeitos decorrentes da implementação do PPAAEGA e medidas de planeamento 

e gestão, que é efetuada através da análise das oportunidades e dos riscos decorrentes da do 

PPAAEGA, avaliando os potenciais efeitos decorrentes da implementação da estratégia. 

Paralelamente é feita uma proposta de medidas destinadas a prevenir, reduzir e eliminar efeitos 

adversos no ambiente, ou seja, recomendação de um conjunto de medidas para a concretização 

PPAAEGA que se articulam com as orientações decorrentes da AAE.  
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4. QUAL A SITUAÇÃO ATUAL E A EVOLUÇÃO PREVISTA NA AUSÊNCIA DO 
PLANO 

PRESERVAÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL E VALORES ECOLÓGICOS  

A área de intervenção do PPAAEGA localiza-se entre dois cursos de água: o rio Mira e a ribeira de 

Mora. O rio Mira apresenta-se com um estado ecológico excelente a bom e a Ribeira de Mora 

apresenta um estado ecológico medíocre associado à existência de um conjunto de pressões 

significativas nos setores urbano, agrícola e pecuária. 

A área de intervenção do PPAAEGA abrange uma área da zona superior das vertentes do rio Mira, 

incluindo as cabeceiras de diversas linhas de água que drenam para Poente e convergem, mais a 

jusante, antes de desaguar no rio. Estas linhas de água não possuem caudal permanente, sendo 

de regime tipicamente torrencial.  

Ao nível da qualidade do ar, é possível identificar o índice anual de qualidade do ar como “muito 

bom” na estação fixa de monitorização mais próxima da área de intervenção, que corresponde à 

estação de Alcoutim. No entanto, devido à proximidade da área de intervenção do PPAAEGA da 

Autoestrada do Sul é possível verificar, através no inventário nacional de emissões atmosféricas 

para 2015 e 2017, que há um aumento significativo de alguns poluentes, nomeadamente no setor 

dos Transportes Rodoviários. Prevê-se que esta situação se mantenha.  

A recolha seletiva de resíduos urbanos no concelho é inferior à registada na NUTS III – Baixo 

Alentejo, no entanto verifica-se que a recolha de resíduos urbanos por habitante é ligeiramente 

inferior no concelho de Almodôvar relativamente à NUTS III. É espectável que se mantenha a 

tendência de acréscimo da produção de resíduos urbanos assim como a proporção de recolha 

seletiva.  

Sendo o PDM datado de 1998, não apresenta delimitação de Estrutura Ecológica Municipal. No 

entanto, analisando outros planos de caráter regional, verifica-se que a área do PPAAEGA não se 

encontra inserida em nenhum dos corredores ecológicos identificados no PROF, na Estrutura 

Regional de Proteção e Valorização Ambiental definida no PROT, nem abrange áreas classificadas 

como Rede Natura 2000 (embora o município de Almodôvar seja abrangido por vários sítios da 

Rede Natura, alguns com forte expressão territorial). O PROF foi recentemente revisto, pelo que 

não se prevê alterações na delimitação dos corredores ecológicos do PROF, nem se identificam 

valores naturais que justifiquem a classificação de novos sítios da Rede Natura. 

A área do PPAAEGA corresponde a terrenos de pastagem, tendo sido identificados vários 

exemplares de azinheira isolados. Sendo esta uma espécie rústica, perfeitamente adaptada às 

características do local não requer nenhuma manutenção e é uma espécie protegida. Prevê-se 

assim a manutenção destas áreas de montado e de azinho na ausência de PP.  

A área de intervenção do PPAAEGA é integralmente abrangida pela Reserva Ecológica Nacional 

(REN), aprovada em 1997, ainda de acordo com o anterior regime jurídico. O PDM foi aprovado em 

1998, prevendo-se que este seja revisto por força da adaptação ao novo enquadramento legal, e 

consequentemente que seja delimitada a REN ao abrigo das orientações estratégicas nacionais e 

regionais em vigor, contudo sem nada garantir a exclusão desta área das novas tipologias de REN. 
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COMPETITIVIDADE ECONÓMICA E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

O número de empresas com sede no município de Almodôvar em 2019 corresponde a um acréscimo 

(7,9%) face a 2008, assim como se verifica um aumento, de forma ainda mais significativa, ao nível 

do pessoal ao serviço (14%) e do volume de negócios (21,2%). 

O município de Almodôvar é servido por duas áreas distintas de espaços industriais e serviços, 

ambas na vila de Almodôvar – a zona nordeste do perímetro urbano de Almodôvar e o loteamento 

industrial de Almodôvar, sendo que ambas as áreas já se encontram praticamente concretizadas. 

Nos últimos anos tem-se verificado uma procura de espaços para a localização de atividades 

económicas à qual atualmente o município não tem como dar resposta. 

Apesar do PDM em vigor classificar outros dois espaços industriais propostos (Rosário e Semblana), 

estes não foram executados, nem se prevê face às condições de localização oferecida. 

No município de Almodôvar, tal como em todo o Baixo Alentejo, assiste-se a uma tendência de 

decréscimo populacional, que se prevê que seja confirmada nos próximos censos. Esta perda 

revela-se ser ainda mais acentuada no caso dos perímetros urbanos de menor dimensão, 

verificando-se uma maior resistência nas sedes de concelho, que atraem a população do resto do 

concelho. 

Intimamente relacionado com a perda populacional, prevê-se também a manutenção do 

envelhecimento da população. 

Em 2019 o saldo natural do concelho foi negativo e espera-se uma manutenção do mesmo, assim 

como no caso do saldo migratório, ressalva-se a especificidade do ano de 2020 e seguinte, face ao 

impacte esperado do fenómeno da pandemia do Covid-19 nas migrações. 

Em fevereiro de 2021, o município de Almodôvar apresentava 222 inscritos no IEFP, 

correspondendo a um acréscimo relativamente ao mesmo mês do ano anterior. Esse aumento 

relaciona-se com a presente situação pandémica associada ao COVID-19, que tem tido importantes 

impactes na economia nacional, pois anteriormente a 2020 verificava-se uma tendência consistente 

de decréscimo desde 2013 (à semelhança do registado na Região). O atraso na recuperação 

económica deve comprometer a redução do número de desempregados. 

O ganho médio mensal de Almodôvar é bastante inferior à média da NUTS III – Baixo Alentejo, no 

entanto no período de 2011 e 2018 houve um ligeiro aumento e prevê-se a manutenção desse 

aumento. O poder de compra per capita apresenta uma evolução semelhante.  

A área de intervenção é servida diretamente pela rede rodoviária nacional, pela ER393, que liga a 

A2 a Almodôvar. Não se preveem novas ligações rodoviárias. 

O volume médio diário de tráfego da A2 em 2020 diminuiu face ao ano anterior, o que se justifica 

pela situação gerada pela pandemia no entanto prevê-se que no presente ano exista já um aumento 

face a 2020. 

A área de intervenção não apresenta atualmente qualquer ocupação, não estando por isso servida 

por áreas de estacionamento e não se preveem novas áreas de estacionamento. 

 



 

12 P100_PPAAEGA_Vol_IV_RNT_RAP_DP.docx   Novembro de 2021  

             

PREVENÇÃO DE RISCOS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Na área de intervenção são identificados os seguintes riscos naturais: ondas de calor e secas (risco 

elevado no contexto concelhio) e movimentos de massa em vertentes (risco baixo em contexto 

concelhio). Num contexto de alterações climáticas, os fenómenos de ondas de calor e secas terão 

uma presença mais frequente e não se preveem alterações no risco de movimento de massa em 

vertentes. 

Ao nível de riscos mistos são identificados, na área de intervenção, os seguintes: incêndios florestais 

(risco elevado no contexto concelhio), erosão hídrica dos solos (risco baixo no contexto concelhio) 

e degradação e contaminação de aquíferos (risco baixo no contexto concelhio). A ausência de 

ocupação florestal na área de intervenção, que apenas é pontuada por azinheiras, determina que 

se mantenha assim uma forte resiliência a fogos florestais. Os outros riscos identificados podem ser 

potencialmente aumentados pela utilização do solo para pastagens. 

São ainda identificados os seguintes riscos tecnológicos: acidentes rodoviários (risco moderado no 

contexto concelhio), acidentes aéreos (Risco baixo no contexto concelhio), transporte de matérias 

perigosas por via terrestre (risco moderado no contexto concelhio) e Colapso de túneis, pontes ou 

outras infraestruturas (risco baixo no contexto concelhio). A redução de tráfego na A2 provocada 

pela pandemia teve efeitos na redução da sinistralidade rodoviária, mas com a progressão do 

desconfinamento haverá um novo aumento de acidentes rodoviários. Os outros riscos 

permanecerão com menor significado. 

Em 2017 são contabilizados no total 64,4 kton CO2, dos quais apenas 2 são atribuídos ao setor 

Indústria e Eletricidade. Os contributos maiores pertencem à Agricultura (29) e Transportes (24), em 

ambos os casos com acréscimos face a 2015. O principal responsável pelo acréscimo de emissão 

de gases efeito de estufa entre 2015 e 2017 é o setor de transportes. Estima-se que em 2020, por 

efeito da pandemia tenha ocorrido uma redução das emissões de gases de efeito de estufa, devido 

também à redução de tráfego. Porém, trata-se de uma situação que tenderá a inverter com a 

progressão do desconfinamento. 

O consumo de energia elétrica no concelho de Almodôvar é, em 2019, de 18039877 kWh, dos quais 

48% para consumo doméstico. No que respeita a tendência de evolução verifica-se que o consumo 

total em 2019 é inferior a 2011, mas verificam-se oscilações em anos intermédios. O peso do setor 

doméstico permite explicar uma tendência decrescente, associada à perda populacional, mas que 

é parcialmente compensada por um aumento da capitação do consumo energético. 

A água distribuída no concelho de Almodôvar totaliza, em 2019, 305457 m3, correspondendo ao 

volume máximo registado desde 2011. Independentemente da perda populacional, não se prevê 

uma importante redução da água distribuída, prevendo-se assim um aumento da capitação do 

consumo de água. 
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5. QUAIS OS EFEITOS DO PLANO E RECOMENDAÇÕES? 

No âmbito dos efeitos a análise efetuada ao nível dos temas fundamentais para a decisão a 

metodologia utilizada inicia-se com a identificação de potenciais riscos bem como de oportunidades 

culminando com a identificação de um conjunto medidas de planeamento e gestão destinadas a 

minimizar os riscos e potenciar as oportunidades. 

PRESERVAÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL E VALORES ECOLÓGICOS  

No âmbito do tema preservação da qualidade ambiental e valores ecológicos, o PPAAEGA acarreta 

alguns riscos que se prendem com a possível afetação da qualidade da água ou do ar, no entanto 

a forma como se prevê a sua implantação bem como as medidas de planeamento e gestão 

preconizadas permitirão obviar os riscos mencionados. De entre as medidas destaque para: 

 Um efetivo acompanhamento do desenvolvimento dos projetos de execução incorporando 

soluções benéficas para a sustentabilidade ambiental do projeto.  

 A garantida do respeito pela legislação em vigor como por exemplo a referente às áreas de 

montado. 

 A criação de benefícios fiscais ou financeiros de forma a premiar as empresas, indústrias e 

projetos que se configurem como modelos de “boas práticas ambientais”. 

Acrescem a estas medidas as disposições do regulamento do PPAAEGA que apontam para a 

minimização das áreas impermeáveis ou para a interdição dos escoamentos de águas pluviais a 

partir das superfícies impermeabilizadas dos lotes diretamente para a rede hidrográfica. 

COMPETITIVIDADE ECONÓMICA E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

No âmbito do tema competitividade económica e desenvolvimento socioeconómico, os riscos são 

nulos ou quase inexistentes, destacando-se as oportunidades criadas designadamente o facto de 

se dar resposta à procura de novas áreas para a instalação de empresas no município e 

consequentemente a criação de postos de trabalho. Como medidas de acompanhamento e gestão 

destaque para: i) a necessária articulação da oferta de cursos de formação profissional com as 

necessidades identificadas ao nível da oferta de postos de trabalho ii) a necessidade de assegurar 

a ligação da AAEGA ao centro de Gomes Aires, por modo suave (pedonal e ciclovia) e transporte 

público.  

PREVENÇÃO DE RISCOS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Além dos riscos associados a fenómenos meteorológicos que não se relacionam com a 

concretização do PPAAEGA, foi identificado o risco de acidente industrial e o risco associado ao 

aumento da impermeabilização do solo como possíveis de ocorrer pela concretização do PPAAEGA. 

Estes riscos são contrariados pelo modelo de implantação do plano que minimiza os desníveis em 

zonas de encontro de cotas bem como pela rede de drenagem das águas pluviais que será feita 

através de coletores para a rede pública de águas pluviais. Acresce ainda a inclusão de medidas de 
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eficiência energética e mitigação/adaptação às alterações climáticas, tais como a instalação de 

painéis solares nas coberturas dos edifícios e estacionamento, iluminação, estratégias bioclimáticas 

de construção. 
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6. COMO É MONITORIZADA A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

A monitorização da AAE é consubstanciada por um conjunto de medidas de controlo, que têm por 

fim identificar e corrigir atempadamente efeitos negativos que possam ocorrer no período de 

implementação do Plano de Pormenor.  

Estas medidas de controlo correspondem a indicadores do sistema de monitorização da 

implementação, organizados em função dos temas fundamentais para a decisão, tal como são 

apresentados no Quadro seguinte.  

Quadro 6.1 | Medidas de controlo relativas à Avaliação Ambiental Estratégica 

 

FCD 
Medidas de Controlo 

Indicadores 
Fontes de 

informação* 

FCD 1 – Preservação da 
Qualidade Ambiental e dos 
Valores Ecológicos 

  

Qualidade da água superficial (Rio Mira) APA 

Índice da qualidade do ar APA 

N.º de exemplares de azinheira e estado CMA/Entidade gestora 

Balanço entre n.º de elementos abatidos 
e n.º de elementos plantados da espécie 
Quercus rotundifolia (azinheira). 

CMA/Entidade gestora 

Área verde planeada e concretizada CMA/Entidade gestora 

Área impermeabilizada e área 
semipermeável. 

CMA/Entidade gestora 

FCD 2 – Competitividade 
Económica e Desenvolvimento 
Socioeconómico 

N.º de empresas instaladas CMA/Entidade gestora 

N.º de postos de trabalho CMA/Entidade gestora 

Ganho médio mensal dos trabalhadores 
por conta de outrem 

INE 

Cursos de formação profissional 
direcionados para a oferta de emprego 
das empresas da AAEGA 

CMA 

Movimento de entrada de veículos na 
AAEGA 

CMA/Entidade gestora 

FCD 3 – Prevenção dos Riscos e 
Alterações Climáticas 

N.º de ocorrências de acidente rodoviário  INE 

N.º de ocorrências de acidente industrial CMA/Entidade gestora 

Estimativa de emissão de GEE pelas 
empresas instaladas 

CMA/Entidade gestora 

Consumo de energia do AAEGA CMA/Entidade gestora 

Consumo de água do AAEGA CMA/Entidade gestora 

* Ver Lista de acrónimos e siglas. 
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7. QUAIS AS CONCLUSÕES FINAIS? 

A avaliação ambiental efetuada revela que o PPAAEGA constitui globalmente uma oportunidade 

para o desenvolvimento e valorização município na medida em que contribui para a concretização 

de um vasto leque de objetivos constantes no Quadro de Referência Estratégico.  

Em todos os temas fundamentais para a decisão foram identificadas as oportunidades criadas pela 

estratégia e pelas propostas do PPAAEGA que contribuem para a efetiva concretização das 

orientações do quadro regulamentar e estratégico nacional e regional, sendo que no que concerne 

aos riscos são identificadas situações que, se devidamente equacionadas no âmbito dos projetos 

de execução, poderão ser minimizadas e mitigadas. 

Neste sentido, foi proposto um conjunto de recomendações para seguimento e gestão e de 

recomendações para o Plano (incluídas no regulamento do PP). 
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1. INTRODUÇÃO  

O presente documento acompanha a proposta de Plano de Pormenor da Área de Atividades 

Económicas de Gomes Aires (PPAAEGA), que decorre do seu procedimento de elaboração 

iniciado1 pela Câmara Municipal de Almodôvar (CMA), e tem por objetivo apresentar o Modelo de 

Execução, o Programa de execução das ações previstas, o Modelo de Gestão e o Plano de 

financiamento com a respetiva fundamentação da sustentabilidade económica e financeira, de 

acordo com o estipulado nas alíneas d), e) e f) do número 2 do artigo 107.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

Em complemento e pelo facto de o PPAAEGA ter efeitos registais é ainda apresentada a informação 

relativa ao solicitado no n.º 3 do mesmo artigo do RJIGT. Por fim são ainda apresentados um 

conjunto de indicadores quantitativos e qualitativos que venha a suportar a avaliação do Plano (tal 

com previsto no n.º 7 do artigo 107.º do RJIGT). 

A opção de apresentar os elementos de acompanhamento, atrás referidos, num único documento 

ao qual se denominou de Execução do Plano, decorre de uma conceção de que a execução do 

Plano integra essas componentes sendo indissociáveis e complementares entre elas, ou seja, a 

Programação, o Modelo de gestão e o Plano de Financiamento e a transformação fundiária. 

Importante também referir que o RJIGT introduz a exigência dos planos territoriais, como é ocaso 

de um Plano de Pormenor, integrarem orientações para a sua execução e inscreve-la nos respetivos 

planos de atividades e orçamentos, o que obriga a que na definição do plano de financiamento do 

Plano, seja necessário comprovar a viabilidade económico-financeira das intervenções propostas, 

por aplicação do princípio de auto sustentabilidade financeira do desenvolvimento urbanístico, 

conforme definido no artigo 62.º da Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento 

do território e de urbanismo (Lei n.º 31/2015, de 14 de maio), neste caso através da apresentação 

de um plano de pormenor com programa de execução concreto e cronologicamente definido. 

O presente documento foi elaborado tendo como base o documento previamente produzido pela 

CMA em 2019. Tal como já mencionado no Relatório do Plano (Volume I), foi apresentada pela CMA 

ao programa Operacional Regional do Alentejo 2020, a candidatura da operação “Áreas de 

Acolhimento Empresarial de Almodôvar – Gomes Aires”, a qual foi objeto de aprovação. Como 

suporte a esta candidatura, foi elaborado um Estudo de Viabilidade Económico-financeira (EVEF)2 

no qual, juntamente com o despacho de decisão da referida candidatura, se baseou o Programa de 

Execução desenvolvido pela CMA em 2019. A nova versão do programa de execução que agora se 

apresenta tem assim como base os documentos produzidos em 2019, agora aferidos tendo em 

conta o desenho urbano atual que sofreu ligeiros ajustes relativamente ao apresentado para 

candidatura, mantendo, no entanto, o mesmo enquadramento estratégico e conceptual. 

Face ao exposto, o presente documento, encontra-se estruturado em quatro capítulos:  

 O Capítulo 1, com a presente introdução; 

 O Capítulo 2, onde se descreve o modelo de execução e o modelo de gestão do plano; 

 
1 Através da deliberação publicada a 3 de setembro de 2018, na 2ª série do Diário da República, Aviso (extrato) n.º 12664/2018, Edital 
n.º 853/2018, cujo prazo de elaboração foi prorrogado através do Edital n.º 616/2020, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 
90, de 8 de maio 
2 O EVEF teve como objetivo “…avaliar a viabilidade financeira deste projeto num contexto de financiamento comunitário, através da 
estimativa das receitas e dos operacionais envolvidos no período de construção e exploração.” 
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 O Capítulo 3 onde se apresenta programa de execução, financiamento e a sustentabilidade 

económica e financeira do PPAAEGA; 

 O Capítulo 4, dedicado à transformação fundiária onde se detalha a informação sobre o prédio 

original bem como a identificação dos novos prédios. 

 Por fim, o Capítulo 5, são identificados os indicadores de monitorização. 
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2. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO PLANO 

2.1. MODELO DE EXECUÇÃO 

A execução do PPAAEGA será assumida pela CMA, que desencadeará todo o processo de 

negociação necessário à execução das infraestruturas e espaços verdes.  

A programação da execução da Área de Atividades Económicas de Gomes Aires (AAEGA) será 

concretizada de forma faseada em tendo em conta razões de mercado e de racionalidade na 

execução das infraestruturas, bem como tendo em conta os imperativos decorrentes do 

financiamento aprovado3. 

2.2. MODELO DE GESTÃO 

A gestão da AAEGA será da responsabilidade da CMA que assumirá um conjunto de 

responsabilidades com vista a garantir a ocupação e divulgação da AAEGA, bem como o bom 

estado de conservação e manutenção das infraestruturas. 

Por outro lado, e no que se refere a cada um dos lotes deverá ser garantida entre outras, a 

conservação e manutenção dos espaços verdes, a gestão e coordenação dos meios comuns e 

recolha de resíduos sólidos assim como os serviços de vigilância. 

No âmbito dos espaços verdes deve ser dada especial importância à arborização dos arruamentos, 

uma vez que a mesma permite mitigar o efeito da área urbana enquanto barreira, destacando-se 

assim a necessidade de recorrer a espécies que já ocorrem nesta paisagem, adequadas, em cada 

caso, às condições ecológicas do local. 

No que concerne aos serviços para as empresas instaladas poderão ser equacionados outros 

serviços como seja a promoção, as ações de formação profissional (essencialmente a desenvolver 

no lote 9, que disporá de instalações a este tipo de funções destinadas), entre outras. 

 

 

 
3 Candidatura apresentada pelo Município de Almodôvar ao Aviso n.º ALT20‐53‐2018‐03 do Programa Operacional Regional do 
Alentejo 2014-2020 
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3. PROGRAMA DE EXECUÇÃO, FINANCIAMENTO E SUSTENTABILIDADE 
ECONÓMICA E FINANCEIRA 

3.1. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

O RJIGT refere que os planos de pormenor devem apresentar um "Plano de financiamento e 

fundamentação da sustentabilidade económica e financeira.” (alínea f) do n.º 2 do artigo 107.º). 

Desta forma, no presente ponto descrevem-se as intervenções a realizar e respetivos custos 

associados. 

É objetivo do PPAAEGA a criação de: 

 30 lotes destinados à edificação urbana, para a instalação de pequenas e médias empresas na 

área da indústria, dos serviços, do comércio, de base tecnológica; 

 1 parcela (A) para a instalação de serviços complementares de acolhimento e apoio às unidades 

empresariais (salas de formação, espaço de restauração e bebidas, instalações sanitárias, 

balneários, etc.); 

 3 parcelas destinadas a infraestruturas (2 postos de transformação e 1 estação elevatória); 

 Áreas de uso público (infraestruturas viárias, espaços verdes e de utilização coletiva. 

São estabelecidas pelo PPAAEGA: 

 As operações de transformação fundiária e a definição das regras relativas às obras de 

urbanização, 

 O desenho urbano, exprimindo a definição dos espaços públicos, incluindo os espaços de 

circulação viária e pedonal e de estacionamento, bem como o respetivo tratamento, a localização 

de equipamentos e zonas verdes, os alinhamentos, as implantações, a modelação do terreno e 

a distribuição volumétrica; 

 A implantação das redes de infraestruturas, com delimitação objetiva das áreas que lhe são 

afetas. 

Para a concretização das ações e obras previstas definiu-se um horizonte temporal de 5 anos, sendo 

que os primeiros serão maioritariamente afetos à realização dos projetos de execução das 

infraestruturas, prevendo-se que no final do primeiro ano se iniciem as obras de execução 

correspondentes aos principais arruamentos de acesso às futuras parcelas (Quadro seguinte). 

Quadro 3.1 | Cronograma de execução simplificado 

      

Ações 2021 2022 2023 2024 2025 

Elaboração do Plano de Pormenor      

Execução das obras de infraestruturas      
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3.2. ENCARGOS DA URBANIZAÇÃO / FINANCIAMENTO E SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA E 

FINANCEIRA 

Os encargos de urbanização correspondem à estimativa de custos calculados para a criação das 

infraestruturas previstas na AAEGA, no âmbito da elaboração dos projetos de execução das 

diferentes especialidades, com base em preços unitários de obras da mesma natureza, 

nomeadamente os constantes do Quadro seguinte: 

Quadro 3.2 | Execução e financiamento do PP 

Intervenção 
Natureza do 
Investimento 

Valor 
estimado 

     

 
 

 
2021 2022 2023 2024 2025 

Movimentos de terras Público 758.408,94€       

Drenagem Público 106.705,63€      

Pavimentação Público 348.419,17€       

Passeios Público 131.727,73€      

Equipamentos de segurança e sinalização Público 11.383,22€      

Arranjos paisagísticos Público 124.334,21€      

Redes de esgotos domésticos Público 181.204,42€      

Rede de abastecimento de águas Público 166.320,50€      

Infraestruturas elétricas Público 240.783,00€      

Telecomunicações Público 44.150,00€      

Diversos Público 345,00€      

Total Público 2.113.781,82€      

 

Sendo a Câmara Municipal a promotora, cabe-lhe garantir o financiamento da execução das obras 

inerentes à concretização do plano. 

No âmbito do Programa Operacional do Alentejo 2020 foi aprovada a candidatura a fundos 

comunitários a 85 %, sendo 15 % a financiar por comparticipação nacional, através do orçamento 

da CMA. 

De acordo com o relatório que fundamenta a decisão de aprovação valor elegível é de 2 198 781,82 

€, o valor financiado de 85 %, corresponde a 1.868.964,56 €, como constante do quadro seguinte. 

Quadro 3.3 | Valor comparticipado 

Componente Custo Total 
Investimento 
elegível (€) 

Investimento não 
elegível (€) 

Valor comparticipado 85 
% do valor elegível (€) 

Estudos, pareceres, projetos 
e consultoria 

159.000,00 85.000,00 74.000,00 72.250,00 

Construções diversas 2.838.047,80 2.113.781,82 724.265,98 1.796.714,55 

TOTAL 2.997 047,80 2.198.781,82 798.265,98 1.868.964,56 

Fonte: CMA, DOSUGT– Programa de Execução do PPAAEGA, 2019 
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Ao orçamento da CMA compete o investimento de 1.128.083,24 €, o qual corresponde ao somatório 

do valor não elegível com os 15 % do investimento elegível, mas, não comparticipado: 

Quadro 3.4 | Comparticipação nacional através do orçamento da CMA 

Componente Custo Total 

Valor não elegível 798.265,98 

15 % do valor elegível (€) 329.817,26 

TOTAL 1.128.083,24 

Fonte: CMA, DOSUGT – Programa de Execução do PPAAEGA, 2019 

No âmbito da Candidatura apresentada pelo Município de Almodôvar ao Aviso n.º ALT20‐53‐2018‐

03 do Programa Operacional Regional do Alentejo 2014-2020 [ALENTEJO 2020], foi feito um Estudo 

de Viabilidade Económico-Financeira (EVEF), por forma avaliar a viabilidade económico-financeira 

da AAEGA, num contexto de financiamento comunitário realizado através da estimativa das receitas 

e dos operacionais envolvidos no período de construção e exploração. Posteriormente e em 

consonância ao EVEF foi também desenvolvido um cronograma de Execução que prevê duas ações 

distintas: 

 A elaboração do Plano de Pormenor (em curso); 

 A execução das obras de infraestruturas (as quais se estima a conclusão no ano de 2025). 

Ressalva-se que os valores apresentados do EVEF devem, no momento atual, ser entendidos como 

preliminares uma vez que, tal como referido, as eventuais alterações ao desenho urbano do Ante-

Projeto, em sede de Proposta de Base do PPAAEGA, terão, necessariamente, implicações, ainda 

que ligeiras nesses mesmos resultados. 

Investimento global da operação 

Na sua globalidade, a operação “Áreas de Acolhimento Empresarial de Almodôvar – Gomes Aires” 

corresponde a um investimento total elegível de 2 208 781,82€ (preços constantes) investimento 

este que considera as seguintes rubricas: 

 Estudo de Viabilidade Económico-Financeira – 20.000 € 

 Empreitada - Criação da Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires cujos custos 

envolvidos estimados se apresentam no Quadro seguinte 

 

Ação  Valor (€) 

Movimentos de terras 758 408,94 

Drenagem  106 705,63 

Pavimentação  348 419,17  

Passeios 131 727,73 

Equipamentos de segurança e sinalização 11 383,22 

Arranjos paisagísticos  124 334,21 

Redes de esgotos domésticos 181 204,42 

Rede de abastecimento de águas 166 320,50 
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Ação  Valor (€) 

Infraestruturas elétricas 240 783,00   

Telecomunicações 44 150,00 

Diversos  345,00 

TOTAL  2 113 781,82 

 Fiscalização da Empreitada – 75.000 € 

Receitas de exploração 

Os pressupostos para o cálculo da receita proveniente da venda dos lotes da instalação da Área de 

Acolhimento Empresarial em Gomes Aires refletem as orientações que têm sido seguidas pela 

Câmara Municipal na alienação de lotes para acolhimento de empresas. Neste sentido, prevê-se 

que o preço de alienação dos lotes com uma dimensão inferior a 1.000m2 seja de 20€/m2 e nos lotes 

de dimensão superior este valor seja de 10€/m2. 

Tendo em conta estes valores chegou-se a um valor de 336 200,00€ de receitas para o horizonte 

temporal do projeto 

Custos de exploração 

Os custos de exploração estimados assumem o montante total de 435 340,50€ onde se incluem os 

recursos humanos (1 técnico de apoio administrativo e um técnico superior de apoio às empresas), 

a iluminação pública, a promoção e divulgação, a limpeza do espaço público, a manutenção e 

conservação. 

Valores comparticipados 

No âmbito do Programa Operacional do Alentejo 2020 foi aprovada a candidatura a fundos 

comunitários a 85%, sendo 15% a financiar por comparticipação nacional, através do orçamento da 

Câmara Municipal de Almodôvar. De acordo com o relatório que fundamenta a decisão de 

aprovação da Candidatura, o valor elegível é de 2 198 781,82 €, o valor financiado de 85%, 

corresponde a 1 868 964,56 €. 

Sustentabilidade económica e financeira 

Tal como mencionado no EVEF, do ponto de vista da sustentabilidade financeira da operação, a 

análise realizada diferencia as fases de investimento e de exploração.  

 Na fase de investimento - a estrutura de capitais afeta à fase de investimento contempla o 

recurso a Fundos Comunitários (FEDER) e a dotações de capital constantes do orçamento 

municipal, encontrando-se assim asseguradas as condições necessárias para a concretização 

da operação. 

 Na fase de exploração e no que se concerne à sustentabilidade futura da operação, a presença 

de resultados de exploração negativos será integralmente suprida através da afetação de 

recursos próprios do Município através da sua inscrição nos orçamentos a produzir ao longo do 

período de vida útil da Área de Acolhimento Empresarial. Esta opção é plenamente justificada 

pelo interesse público que se reconhece à presente operação e, em particular, pelo papel 

estruturante que desempenha na operacionalização da política municipal de atração de 
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investimento, traduzindo assim o exercício das competências municipais legalmente previstas 

em matéria de promoção do desenvolvimento territorial. 

Neste sentido, e vislumbrando o posicionamento de Almodôvar como um território business-

friendly, é assumida pela Autarquia a necessidade um posicionamento ativo que será 

corporizado através de uma contribuição financeira corrente para a atividade da presente 

operação no sentido de motivar e incentivar políticas de atração de investimento e investidores 

e de apoio ao desenvolvimento local, quer através da redução dos custos de contexto, quer da 

promoção de condições de acolhimento empresarial competitivas. 

Essa contribuição deverá cifrar-se em menos de 150 mil euros durante o período de atividade 

considerado, correspondendo às necessidades financeiras dos anos em que os fluxos de 

tesouraria são negativos, por forma a compensar financeiramente os custos derivados da 

operação. Por esta via, estima-se que a operação resultará num saldo líquido atualizado positivo 

de 38 357,29 € no final do período de vida útil considerado. 
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4. EFEITOS REGISTAIS 

4.1. INTRODUÇÃO 

Conforme referido anteriormente o PPAAEGA trata-se de um Plano de Pormenor com efeitos 

registais cumprindo dessa forma o previsto no n. º3 do artigo 107.º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial.  

Trata-se de uma intervenção urbanística sobre uma área que integra um único prédio sito nem 

Monte Martelo, Almodôvar. De acordo com a respetiva Caderneta Predial Urbana o prédio 

corresponde ao Artigo Matricial 1545, Concelho de Almodôvar freguesia de Santa Clara-a-Nova e 

Gomes Aires. O prédio encontra-se descrito na Conservatória do registo Predial de Almodôvar sob 

o número 1545/20210210 (Anexo): 

 Área 5,97 ha; 

 Titular: Município de Almodôvar; 

 Confrontações: norte: Orlanda Cortes; sul e nascente: Estrada Pública e poente: Herdeiros de 

Francisco Manuel. 

O número 2 (Conteúdo documental) do artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio 

determina na alínea c) que o plano de pormenor é acompanhado por "Peças escritas e desenhadas 

que suportem as operações de transformação fundiária previstas, nomeadamente para efeitos de 

registo predial e de elaboração ou conservação do cadastro geométrico da propriedade rústica ou 

do cadastro predial". 

O número 3 do mesmo artigo refere que “Para efeitos de registo predial e, quando aplicável, para a 

execução ou conservação do cadastro geométrico da propriedade rústica ou do cadastro predial, as 

peças escritas e desenhadas previstas na alínea c) do número anterior consistem em: 

a) Planta cadastral (Planta n.º 5) ou ficha cadastral original quando existente; 

b) Quadro com a identificação dos prédios, natureza, descrição predial, inscrição matricial, áreas e 

confrontações (Quadro 4.1); 

c) Planta da operação de transformação fundiária, com a identificação dos novos prédios e dos bens 

de domínio público (Planta n.º 6); 

d) Quadro com a identificação dos novos prédios ou fichas individuais, com a indicação da respetiva 

área, da área destinada à implantação dos edifícios e das construções anexas, da área de 

construção, da volumetria, da altura total da edificação ou da altura da fachada e do número de 

pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, do número máximo de fogos e 

da utilização de edifícios e fogos (Quadro 4.2); 

e) Planta com as áreas de cedência para o domínio municipal 4 

f) Quadro com a descrição das parcelas a ceder, sua finalidade e área de implantação, bem como 

das áreas de construção e implantação dos equipamentos de utilização coletiva4 

 
4 Não se aplica no presente Plano pois o prédio original é propriedade da Câmara Municipal 
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g) Quadro de transformação fundiária, explicitando a relação entre os prédios originários e os 

prédios resultantes da operação de transformação fundiária.” 4 

4.2. IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO ORIGINAL 

Trata-se de uma intervenção urbanística sobre uma área que integra um único prédio sito na união 

de freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires, concelho de Almodôvar. 

Quadro 4.1 | Prédio original 

Prédio Original 

Identificação 

Distrito Beja 

Concelho Almodôvar 

Freguesia Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires 

Natureza Urbana 

Descrição Predial REGISTO PREDIAL (Tipo de Prédio_Outros) 

Inscrição Matricial Artigo Matricial Urbano 1704, freguesia de Santa-a-Clara Nova e Gomes Aires 

Descrição na CRP de Almodôvar Descrito na CRP de Almodôvar sob registo n.º 1545/20210210 

Área 59700 m2 

Confrontações 

Norte Orlanda Cortes 

Sul Estrada Pública 

Nascente Estrada Pública 

Poente Herdeiros de Francisco Manuel 
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4.3. IDENTIFICAÇÃO DOS NOVOS PRÉDIOS 

Quadro 4.2 | Identificação dos novos prédios/Fichas individuais 

Lote 1 

Área do Lote (m2) 1002,67 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 678,01 

Construção 1356,02 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 2 

Sul Arruamento A 

Nascente Arruamento A 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote 2 

Área do Lote (m2) 1001,18 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 641,33 

Construção 1282,66 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Lote 1 

Nascente Arruamento B 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote 3 

Área do Lote (m2) 1020,00 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 549,00 

Construção 1098,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 4 

Sul Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Nascente Arruamento B 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 
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Lote 4 

Área do Lote (m2) 1003,25 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 485,44 

Construção 970,88 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Lote 3 

Nascente Arruamento B 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote 5 

Área do Lote (m2) 753,53 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 360,90 

Construção 721,80 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 6 

Sul Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Nascente Arruamento B 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote 6 

Área do Lote (m2) 753,53 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 360,90 

Construção 721,80 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Lote 5 

Nascente Arruamento B 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote 7 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 
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Lote 7 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 8 

Sul Lote A 

Nascente Lote 28 

Poente Arruamento B 

 

Lote 8 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 9 

Sul Lote 7 

Nascente Lote 27 

Poente Arruamento B 

 

 

Lote 9 

Área do Lote (m2) 512.50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 10  

Sul Lote 8 

Nascente Lote 26 

Poente Arruamento B 

 

Lote 10 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 
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Lote 10 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 11 

Sul Lote 9 

Nascente Lote 25 

Poente Arruamento B 

 

Lote 11 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Arruamento D 

Sul Lote 10 

Nascente Lote 24 

Poente Arruamento B 

 

Lote 12 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 13 

Sul Arruamento D 

Nascente Lote 23 

Poente Arruamento B 

 

Lote 13 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 
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Lote 13 

Confrontações 

Norte Lote 14 

Sul Lote 12 

Nascente Lote 22 

Poente Arruamento B 

 

Lote 14 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 15 

Sul Lote 13 

Nascente Lote 21 

Poente Arruamento B 

 

Lote 15 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 16 

Sul Lote 14 

Nascente Lote 20 

Poente Arruamento B 

 

Lote 16 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 
Norte Arruamento C 

Sul Lote 15 
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Lote 16 

Nascente Lote 19 

Poente Arruamento B 

 

Lote 17 

Área do Lote (m2) 501,25 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 234,47 

Construção 468,94 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Arruamento C 

Nascente Lote 18 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote 18 

Área do Lote (m2) 501,25 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 234,47 

Construção 468,94 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Arruamento C 

Nascente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Poente Lote 17 

 

Lote 19 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Arruamento C 

Sul Lote 20 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 16 
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Lote 20 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 737,51 

Construção 1494,27 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 19 

Sul Lote 21 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 15 

 

Lote 21 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 20 

Sul Lote 22 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 14 

 

Lote 22 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 21 

Sul Lote 23 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 13 

 

Lote 23 

Área do Lote (m2) 512,50 
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Lote 23 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 22 

Sul Arruamento D 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 12 

 

Lote 24 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Arruamento D 

Sul Lote 25 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 11 

 

Lote 25 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 24 

Sul Lote 26 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 10 

 

Lote 26 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 
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Lote 26 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 25 

Sul Lote 27 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 9 

 

Lote 27 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 26 

Sul Lote 28 

Nascente Arruamento A 

Poente Lote 8 

 

Lote 28 

Área do Lote (m2) 512,50 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 248,00 

Construção 496,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Lote 27 

Sul Lote A 

Nascente Arruamento A 

Poente Arruamento B 

 

Lote 29 

Área do Lote (m2) 1001,95 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 583,29 

Construção 1166,58 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 
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Lote 29 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Arruamento A 

Sul Lote 30 

Nascente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Poente Arruamento A 

 

Lote 30 

Área do Lote (m2) 1005,43 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 512,44 

Construção 1024,88 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Atividades Económicas 

Confrontações 

Norte Arruamento A 

Sul Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Nascente Lote 29 

Poente Arruamento A 

 

Lote A 

Área do Lote (m2) 1008,63 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 731,90 

Construção 1463,80 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 2 

Altura da Fachada máxima (m) 10 

Utilização do Edifício Equipamento 

Confrontações 

Norte Lote 7 e Lote 28 

Sul Arruamento A 

Nascente Arruamento A 

Poente Arruamento B 

 

Lote B 

Área do Lote (m2) 48,00 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 48,00 

Construção 48,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 1 

Altura da Fachada máxima (m) 3 

Utilização do Edifício Posto de Transformação 

Confrontações 
Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Arruamento A 
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Lote B 

Nascente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote C 

Área do Lote (m2) 48,00 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 48,00 

Construção 48,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 1 

Altura da Fachada máxima (m) 3 

Utilização do Edifício Posto de Transformação 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Arruamento C 

Nascente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

Lote D 

Área do Lote (m2) 126,00 

Área do Edifício (m2) 
Implantação 126,00 

Construção 126,00 

Número de Pisos Acima da cota de soleira 1 

Altura da Fachada máxima (m) 3 

Utilização do Edifício Estação Elevatória 

Confrontações 

Norte Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

Sul Arruamento A 

Nascente Arruamento A 

Poente Espaços Verdes de Proteção e Enquadramento 

 

4.4. TRANSFORMAÇÃO FUNDIÁRIA 

Quadro 4.3 | Transformação fundiária 

Quadro da Transformação Fundiária 

Prédio Original Lotes Resultantes Áreas de Cedência 

Matriz Área (m2) N.º Área (m2) Rede Viária e Estacionamentos Espaços Verdes 

Matriz Urbana 1545 59700,00 

1 1 002.67 

19116,58 20558,74 
2 1 001.18 

3 1 020.00 

4 1 003.25 
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Quadro da Transformação Fundiária 

5 753.53 

6 753.53 

7 512.50 

8 512.50 

9 512.50 

10 512.50 

11 512.50 

12 512.50 

13 512.50 

14 512.50 

15 512.50 

16 512.50 

17 501.25 

18 501.25 

19 512.50 

20 512.50 

21 512.50 

22 512.50 

23 512.50 

24 512.50 

25 512.50 

26 512.50 

27 512.50 

28 512.50 

29 1 001.95 

30 1 005.43 

A 1 008.63 

B 48.00 

C 48.00 

D 126.00 

- - - 20024,67 19116,58 20558,74 
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5. INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS 

De acordo com o previsto no número 7 do artigo 107.º RJIGT, o Plano de Pormenor deverá incluir 

indicadores qualitativos e quantitativos que suportem a avaliação, os quais são indicados no Quadro 

seguinte: 

Quadro 5.1 | Indicadores de avaliação do PP 

Tipo de indicador Indicador Unidade 

Quantitativos 

N.º de Empresas instaladas Número 

N.º de postos de trabalho criados Número 

Água consumida Número 

Eletricidade consumida Número 

Investimento público realizado Euros 

Qualitativos 

Conhecimento da AAEGA por parte 
dos municípios vizinhos Questionário aos municípios vizinhos 

Grau de satisfação das empresas 
instaladas 

Questionário às empresas 
localizadas 
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1. INTRODUÇÃO  

O presente documento constitui o relatório dos Estudos de Caracterização e Diagnóstico do Plano 

do Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires (adiante designado por 

PPAAEGA). 

A elaboração do PPAAEGA foi deliberada pela Câmara Municipal em setembro de 2018, tendo o 

respetivo Edital sido publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 169, de 3 de setembro de 

2018 (Aviso (extrato) n.º 12664/2018, Edital n.º 853/2018). Posteriormente, através do  

Edital n.º 616/2020, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 90, de 8 de maio, foi 

prorrogado o prazo de elaboração do PPAAEGA, por igual período de tempo 540 dias com efeitos 

a partir de 10 de janeiro de 2020. 

A área de intervenção da PPAAEGA é de 5,970 hectares, fica situada na União de Freguesias de 

Santa-Clara-a-Nova e Gomes Aires, confina a nascente com a estrada de acesso ao nó da A2 de 

Gomes Aires, a nascente desta aldeia. A sul confina com a ER 393 e a norte e poente com Monte 

Martelo (Figura 1.1, Figura 1.2, Fotografia 1.1). 

 

Figura 1.1 | Localização da área de intervenção sobre as cartas militares 
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Figura 1.2 | Localização da área de intervenção sobre os ortofotomapas do município de 2018 

 

 

Fotografia 1.1 | Registo fotográfico da área de intervenção 

O presente relatório, encontra-se estruturado em cinco capítulos, enquadrando os estudos de 

caracterização e diagnostico bem como a descrição do modelo de implantação. Deve ser 

mencionado que no que se refere ao modelo de implantação, o ponto de partida consistiu numa 

proposta preliminar de implantação desenvolvida aquando da apresentação de uma candidatura ao 
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Programa Operacional do Alentejo 2020. Desta forma, coube à equipa aprofundar, fundamentar e 

detalhar a proposta de implantação já desenvolvida. 

Face ao exposto, o presente documento pretende dar resposta ao definido na alínea a) do n.º 2 do 

artigo 107.º do Regime Jurídico do Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, pelo que contém a fundamentação técnica das soluções 

propostas no plano, suportada na identificação e caracterização objetiva dos recursos territoriais da 

sua área de intervenção e na avaliação das condições ambientais, económicas, sociais, e culturais 

para a sua execução. 

O relatório encontra-se organizado pelos seguintes capítulos: 

• Capítulo 1, com a presente introdução; 

• Capítulo 2, onde se descreve o enquadramento do PPAAEGA: a oportunidade de elaboração do 

PP, os objetivos e base programática e o enquadramento legal; 

• O Capítulo 3 onde se apresenta a caracterização da área de intervenção abrangendo a descrição 

de: instrumentos de gestão territorial e servidões e restrições de utilidade pública; caraterísticas 

biofísicas e morfologia da paisagem; o estado do ambiente; os riscos naturais e tecnológicos, a 

estrutura fundiária e a dinâmica socioeconómica; 

• Por fim, o Capítulo 4, onde é feita a síntese do diagnóstico. 
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2. ENQUADRAMENTO 

2.1. OPORTUNIDADE PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

A oportunidade de elaboração do PPAAEGA, é descrita nos termos de referência para a elaboração 

do PP que de seguida se transcreve. 

“Já há muito que o Município de Almodôvar tem como objetivo a criação de um espaço de 

acolhimento empresarial, aproveitando as excelentes acessibilidades de que dispõe de 

proximidade, quer ao eixo estruturante A2, quer aos aeroportos de Faro e de Beja, quer ainda ao 

Porto de Sines, assim como a ER 393, que liga, a partir do nó de ligação a essa autoestrada, a 

aldeia de Gomes Aires à sede do concelho, à N2 (que faz a ligação direta a Castro Verde e a Faro) 

e à ER 267 (que faz a ligação a Mértola), criando condições adequadas à fixação de empresas.  

Tal necessidade decorre, desde logo, do facto de não ser possível, neste momento, dar resposta à 

procura, por parte de potenciais investidores, de locais adequados à concretização dos seus 

projetos, atendendo a não existirem lotes disponíveis no espaço industrial existente na vila de 

Almodôvar, o qual foi implementado em duas fases. 

Acresce ainda que o Município de Almodôvar lidera uma Estratégia de Eficiência Coletiva, no âmbito 

do PROVERE, designada “Valorização dos Recursos Silvestres do Alentejo” a qual prevê a criação 

de várias empresas do sector privado na área da transformação dos recursos endógenos, sendo 

por isso necessária a criação de espaços que permitam a instalação de novas unidades de 

produção, as quais, por sua vez, serão geradoras de emprego, potenciando-se assim a fixação de 

pessoas no concelho, com claros benefícios para a economia local e regional. 

A operação, com a criação de uma Área de Acolhimento Empresarial de Gomes de Aires com trinta 

e um lotes, numa primeira fase, visa, em termos genéricos e, tirando partido das vantajosas 

condições de acessibilidade e de conectividade nacional da sua localização, concretizar um projeto 

que tem em vista o desenvolvimento económico do concelho, através da criação de condições para 

o acolhimento e fixação de empresas, as quais, por sua vez, serão geradoras de emprego, 

potenciando-se assim a fixação de pessoas no concelho, com claros benefícios para a economia 

local e regional que, a médio prazo, possam assumir importância regional, nacional e internacional, 

afirmando-se, assim, como fator para uma maior atratividade territorial e projeção regional no 

domínio económico.  

A Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires visa a criação de espaços para a instalação 

de novas empresas, independentemente de as mesmas já se encontrarem consolidadas no 

mercado, ou de estarem ainda a dar os primeiros passos. Daí que, em especial para estas últimas, 

se pretenda disponibilizar um espaço físico e colocar ao dispor gabinetes e serviços, inseridos num 

ambiente empresarial adequado para o efeito, tendo em vista proporcionar as condições 

necessárias à consolidação das empresas e empresários na fase inicial da sua atividade. 

Neste sentido, dando seguimento à política municipal de desenvolvimento, promoção, valorização 

e dinamização da estrutura produtiva local, o desenvolvimento de um Plano de Pormenor 

apresenta-se como fundamental para dotar a economia local de uma base produtiva mais 

ampla, proporcionando a mobilização e concentração do potencial endógeno para a atração 

de novos investimentos exteriores e a estimulação da criação de emprego, fatores estes, 
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importantes para a diversificação da estrutura produtiva e para a fixação da população 

jovem.1”[negrito da Equipa do PP] 

2.2. OBJETIVOS E BASE PROGRAMÁTICA DO PP 

Tal como a oportunidade, também os objetivos do PPAAEGA, foram detalhadamente descritos nos 

termos de referência, que se seguida também se transcrevem. 

“A elaboração do PPAAGA integra-se na política municipal de desenvolvimento, promoção, 

valorização e dinamização da estrutura produtiva local e regional e tem como objetivo a 

concretização da aposta concelhia de reter e atrair investimento económico, com vista à 

captação de investimento de natureza industrial, de serviços, de armazenagem e de comércio 

e o aumento da oferta de emprego e consequente fixação da população residente, assim como 

de pessoas oriundas de outras localidades. No entanto, tendo em mente a dinâmica e a realidade 

local e a da região, este Parque Empresarial tem como objetivo a disponibilização de espaços para 

a instalação de pequenas e médias empresas. 

Pretende-se tirar partido das vantajosas condições de acessibilidade e de conectividade nacional 

da sua localização, e que seja constituída por infraestruturas e de serviços de apoio empresarial de 

qualidade que, a médio prazo, possam assumir importância regional (e nacional) e internacional, 

afirmando-se, assim, como fator para uma maior atratividade territorial e projeção regional no 

domínio económico. 

Atendendo às linhas orientadoras do PROT Alentejo, considera-se que a estratégia de revitalização 

económica e social das zonas rurais, como forma de vencer os desafios identificados, deverá ser 

concretizada através de objetivos específicos, tais como: 

• Implementação de serviços de proximidade;  

• Dinamização e diversificação da atividade económica e do emprego em meio rural;  

• Desenvolvimento de competências nas zonas rurais e promoção do reforço da coesão 

territorial e social." 

No âmbito do PROT Alentejo, a vila de Almodôvar, enquadra-se na categoria de “Centros Urbanos 

Complementares, e devendo estes concorrer para a consolidação do Sistema Urbano e de suporte 

à coesão territorial, bem como para a constituição de polos de desenvolvimento social e de 

atividades económicas de âmbito local, sendo fundamentais para a sustentação dos territórios de 

baixa densidade e para a afirmação das relações urbano-rurais, tem o dever de apresentar um leque 

mínimo de serviços urbanos indispensáveis ao seu papel de suporte à coesão territorial, de forma a 

garantir uma distribuição de serviços e uma oferta de equipamentos que promovam a polivalência 

e a complementaridade funcional, bem como a equidade territorial. Assim, deverá, no seu contributo 

para o policentrismo, assegurar que constitui um elo fundamental de sustentação para os territórios 

de baixa densidade, enquanto espaços de cidadania, de valorização de recursos e de quadros de 

vida significativos para o desenvolvimento local: 

• Promovendo ou apoiando a constituição/desenvolvimento das infraestruturas do Sistema 

Regional de Logística Empresarial, com base em projetos de desenvolvimento e de 

 
1 Termos de Referência para elaboração do PPAAEGA, fevereiro 2019 
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investimento com uma configuração concordante com o nível e o âmbito territorial da 

respetiva infraestrutura - rural, municipal, intermunicipal ou regional - e com a respetiva 

vocação funcional;  

• Garantindo um correto enquadramento da localização das infraestruturas de logística 

empresarial nas opções de ordenamento e de desenvolvimento territorial do concelho, 

desenvolvendo o procedimento de gestão territorial considerado mais adequado ao 

ordenamento das infraestruturas, assegurando, uma adequada integração e articulação 

funcional das infraestruturas com a estrutura urbana na sua envolvente;  

• Promovendo iniciativas de cooperação ou de associação intermunicipal no domínio da 

localização e desenvolvimento empresarial, nomeadamente, com incidência na gestão, 

desenvolvimento e promoção conjunta de infraestruturas, no desenvolvimento de projetos 

inovadores de localização empresarial em espaços rurais, e na promoção da 

complementaridade funcional das infraestruturas.2“ 

Pretende-se com a Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires apostar na criação de raiz 

de uma zona empresarial, aproveitando a proximidade, quer ao eixo estruturante A2 quer aos 

aeroportos de Faro e de Beja, quer ainda ao Porto de Sines. 

A proposta desta Área de Acolhimento foi alvo de Candidatura n.º ALT20-53-2018-03, no âmbito da 

Prioridade de Investimento 3.3 – Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades 

avançadas de desenvolvimento de produtos e serviços, do Objetivo Temático 1 – Reforçar a 

capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e serviços, do Alentejo 2020. A 

Candidatura foi formalmente aprovada em dezembro de 2018. 

“Concluindo, a criação da Área de Acolhimento Empresarial em Gomes Aires possibilitará o aumento 

do número de espaços disponíveis para a instalação de novas empresas, independentemente de 

as mesmas já se encontrarem consolidadas no mercado, ou estejam ainda dar os primeiros passos. 

Daí que, em especial para estas últimas, se pretenda disponibilizar um espaço físico e colocar ao 

dispor gabinetes e serviços, inserido num ambiente empresarial adequado ao efeito, tendo em vista 

proporcionar as condições necessárias à consolidação das empresas e empresários na fase inicial 

da sua atividade. 

Além disso, pretende-se reservar um dos lotes para a instalação de serviços de apoio, que 

consistirão, designadamente, na disponibilização de salas de formação, espaço de restauração e 

bebidas, instalações sanitárias, balneários. 

Pretende-se, portanto, dotar a área de intervenção de: 

• Trinta lotes para a instalação de pequenas e médias empresas na área da indústria, dos 

serviços, do comércio, de base tecnológica (oficinas, escritórios, armazéns, etc.), com a 

possibilidade de virem a ser agrupados, em caso de necessidades de áreas maiores; 

• Um lote para a instalação de serviços complementares de acolhimento e apoio às unidades 

empresariais (salas de formação, espaço de restauração e bebidas, instalações sanitárias, 

balneários, etc.).3” 

 
2 Termos de Referência para elaboração do PPAAEGA, fevereiro 2019 
3 Termos de Referência para elaboração do PPAAEGA, fevereiro 2019 
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2.3. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O Plano de Pormenor, em termos gerais, “desenvolve e concretiza em detalhe as propostas de 

ocupação de qualquer área do território municipal, estabelecendo regras sobre a implantação das 

infraestruturas e o desenho dos espaços de utilização coletiva, a implantação, a volumetria e as 

regras para a edificação e a disciplina da sua integração na paisagem, a localização e a inserção 

urbanística dos equipamentos de utilização coletiva e a organização espacial das demais atividades 

de interesse geral” (n.º 1 do artigo 101.º Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – 

RJIGT - Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

Conteúdo material 

De acordo com o definido no RJIGT (artigo 102.º), o conteúdo material do Plano de Pormenor é 

constituído por: 

• “a) A definição e a caracterização da área de intervenção, identificando e delimitando os valores 

culturais e a informação arqueológica contida no solo e no subsolo, os valores paisagísticos e 

naturais a proteger, bem como todas as infraestruturas relevantes para o seu desenvolvimento; 

• b) As operações de transformação fundiária preconizadas e a definição das regras relativas às 

obras de urbanização; 

• c) O desenho urbano, exprimindo a definição dos espaços públicos, incluindo os espaços de 

circulação viária e pedonal e de estacionamento, bem como o respetivo tratamento, a localização 

de equipamentos e zonas verdes, os alinhamentos, as implantações, a modelação do terreno e 

a distribuição volumétrica; 

• d) A distribuição de funções, conjugações de utilizações de áreas de construção e a definição de 

parâmetros urbanísticos, designadamente, densidade máxima de fogos, número de pisos e 

altura total das edificações ou altura das fachadas; 

• e) As operações de demolição, conservação e reabilitação das construções existentes; 

• f) As regras para a ocupação e para a gestão dos espaços públicos; 

• g) A implantação das redes de infraestruturas, com delimitação objetiva das áreas que lhe são 

afetas; 

• h) Regulamentação da edificação, incluindo os critérios de inserção urbanística e o 

dimensionamento dos equipamentos de utilização coletiva, bem como a respetiva localização no 

caso dos equipamentos públicos; 

• i) A identificação dos sistemas de execução do plano, do respetivo prazo e da programação dos 

investimentos públicos associados, bem como a sua articulação com os investimentos privados; 

• j) A estruturação das ações de compensação e de redistribuição de benefícios e encargos.” 

Conteúdo documental  

De acordo com o definido no RJIGT, artigo 107.º do RJIGT- conteúdo documental - os Planos de 

Pormenor, são constituídos por: 

• “Regulamento; 
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• Planta de implantação, que estabelece, designadamente, o desenho urbano e as parcelas, os 

alinhamentos e o polígono base para a implantação de edificações, a altura total das edificações 

ou a altura das fachadas, o número de pisos, o número máximo de fogos, a área de construção 

e respetivos usos, a demolição e manutenção ou reabilitação das edificações existentes e a 

natureza e localização dos equipamentos, dos espaços verdes e de outros espaços de utilização 

coletiva; 

• Planta de condicionantes, que identifica as servidões administrativas e as restrições de utilidade 

pública em vigor, que possam constituir limitações ou impedimentos a qualquer forma específica 

de aproveitamento.”  

Sendo ainda acompanhados pelos seguintes elementos: 

• “Relatório, contendo a fundamentação técnica das soluções propostas no plano, suportada na 

identificação e caracterização objetiva dos recursos territoriais da sua área de intervenção e na 

avaliação das condições ambientais, económicas, sociais, e culturais para a sua execução; 

• Relatório ambiental, sempre que seja necessário proceder à avaliação ambiental, no qual se 

identificam, descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da 

aplicação do plano e as alternativas razoáveis, tendo em conta os objetivos e o âmbito de 

aplicação territorial respetivos” – A presente proposta não considera a elaboração de Relatório 

Ambiental, uma vez que de acordo com os elementos do concurso designadamente os termos 

de referência o mesmo não está sujeito a Avaliação Ambienta Estratégica. 

• “Peças escritas e desenhadas que suportem as operações de transformação fundiária previstas, 

nomeadamente para efeitos de registo predial e de elaboração ou conservação do cadastro 

geométrico da propriedade rústica ou do cadastro predial”, em particular: 

➢ “Planta cadastral ou ficha cadastral original, quando existente; 

➢ Quadro com a identificação dos prédios, natureza, descrição predial, inscrição matricial, 

áreas e confrontações; 

➢ Planta da operação de transformação fundiária, com a identificação dos novos prédios e dos 

bens de domínio público; 

➢ Quadro com a identificação dos novos prédios ou fichas individuais, com a indicação da 

respetiva área, da área destinada à implantação dos edifícios e das construções anexas, da 

área de construção, da volumetria, da altura total da edificação ou da altura da fachada e do 

número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, do número 

máximo de fogos e da utilização de edifícios e fogos; 

➢ Planta com as áreas de cedência para o domínio municipal; 

➢ Quadro com a descrição das parcelas a ceder, sua finalidade e área de implantação, bem 

como das áreas de construção e implantação dos equipamentos de utilização coletiva; 

➢ Quadro de transformação fundiária, explicitando a relação entre os prédios originários e os 

prédios resultantes da operação de transformação fundiária.” 

• “Programa de execução das ações previstas; 

• Modelo de redistribuição de benefícios e encargos; 

• Plano de financiamento e fundamentação da sustentabilidade económica e financeira.” 

E os seguintes elementos complementares: 
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➢ “Planta de localização, contendo o enquadramento do plano no território municipal 

envolvente, com indicação das principais vias de comunicação e demais infraestruturas 

relevantes, da estrutura ecológica e dos grandes equipamentos, existentes e previstos na 

área do plano e demais elementos considerados relevantes; 

➢ Planta da situação existente, com a ocupação do solo e a topografia à data da deliberação 

que determina a elaboração do plano; 

➢ Planta ou relatório, com a indicação dos alvarás de licença e dos títulos de comunicação 

prévia de operações urbanísticas emitidos, bem como das informações prévias favoráveis 

em vigor ou declaração comprovativa da inexistência dos referidos compromissos 

urbanísticos na área do plano; 

➢ Plantas contendo os elementos técnicos definidores da modelação do terreno, cotas 

mestras, volumetrias, perfis longitudinais e transversais dos arruamentos e traçados das 

infraestruturas; 

➢ Relatório sobre recolha de dados acústicos ou mapa de ruído, nos termos do n.º 2 do artigo 

7.º do Regulamento Geral do Ruído; 

➢ Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório de ponderação; 

➢ Ficha dos dados estatísticos, em modelo a disponibilizar pela Direção-Geral do Território.” 

Os Planos de Pormenor incluem, por fim, indicadores qualitativos e quantitativos que suportem a 

avaliação da adequação e concretização da disciplina consagrada por si. 

Tal como mencionado no Aviso que determina a elaboração do PP4, o PP será alvo de procedimento 

de Avaliação Ambiental Estratégica, uma vez que é suscetível de ter efeitos significativos no 

ambiente ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 78.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT). 

 
4 Aviso (extrato) n.º 12664/2018, publicado na 2.ª Série do Diário da República, n.º 169, de 3 de setembro de 2018. 
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3. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PP 

3.1. INTRODUÇÃO 

A caracterização da área de intervenção do PP é constituída pelos seguintes subcapítulos: 

• Instrumentos de gestão territorial e principais programas estratégicos 

Onde se procede à análise dos Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) e principais programas 

estratégicos com aplicação na área de intervenção. 

• Servidões e Restrições de Utilidade Pública 

São avaliadas as condicionantes da área de intervenção do PP. 

• Caracterização biofísica e ambiental 

É desenvolvida a análise biofísica na área de intervenção do PP e é em traços gerais avaliado 

o estado do ambiente em termos de clima, qualidade da água e do ar, ambiente sonoro, sendo 

igualmente desenvolvida uma análise integrada dos riscos naturais e tecnológicos tal como 

recomendado pela Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), recorrendo à análise de um 

conjunto de planos e programas. 

• Caracterização socioeconómica 

Onde se procede ao enquadramento da área em termos de acessibilidades bem como da 

dinâmica socioeconómica da envolvente da área de intervenção considerando dois grandes 

grupos: por um lado a População e por outro a Atividade Empresarial.  

3.2. INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL  

3.2.1. Nota prévia 

Neste subcapítulo procede-se à análise dos Instrumentos de Gestão Territorial (IGT), incidindo 

sobre o enquadramento da temática e da área territorial do PP em elaboração nas suas propostas, 

com destaque para o Plano Diretor Municipal de Almodôvar (PDM Almodôvar).  

Os outros Instrumentos de Gestão Territorial5 analisados são: o Programa Nacional de 

Ordenamento do Território (PNPOT); o Plano Regional de Ordenamento do Alentejo (PROT 

Alentejo); o Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF Alentejo); O Plano de 

Gestão da Região Hidrográfica do Sado e Mira (RH6) e o Plano Rodoviário Nacional (PRN).  

3.2.2. Programa Nacional da Política do Ordenamento do Território 

Em 2016, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2016, de 23 de agosto, determinou a 

alteração do PNPOT 2007, tendo em particular consideração: os resultados da avaliação da 

execução do Programa em vigor; as orientações da Estratégia Cidades Sustentáveis 2020; a 

crescente importância da dimensão territorial das políticas públicas; a necessidade de dar 

enquadramento territorial à programação estratégica e operacional do ciclo de fundos comunitários 

pós 2020; os objetivos do Governo no domínio da valorização do território e da promoção da coesão 

 
5 Identificados a partir do Sistema Nacional de Informação Territorial (SNIT) da Direção-Geral do Território, in 
http://www.dgterritorio.pt/sistemas_de_informacao/snit/igt_em_vigor__snit_/acesso_simples/ 
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territorial incluindo a consideração das diversidades territoriais e a aposta no desenvolvimento do 

interior; bem como os objetivos de desenvolvimento sustentável, os compromissos do acordo de 

Paris em matéria de alterações climáticas e os desígnios do Programa Nacional de Reformas. 

A primeira revisão do PNPOT foi aprovada pela Lei n.º 99/2019 de 5 de setembro, que integra o 

Relatório e Programa de Ação. 

Tal como mencionado no capítulo 2 do Relatório, “Refletindo as Mudanças Críticas a longo prazo 

(2050) desenvolvem-se as tendências emergentes em matéria de alterações climáticas, 

sociodemográficas, tecnológicas e económico-sociais. Identificam-se os fatores críticos de 

mudança, os seus impactos e as tendências territoriais num cenário de inação. 

Partindo da identificação dos Princípios orientadores da Coesão Territorial, desenvolvem-se os 

Desafios Territoriais que representam as grandes orientações estratégicas do PNPOT. Estas 

orientações subdividem-se em 15 políticas de base territorial que vão informar o Modelo Territorial. 

O Modelo Territorial estabelece o modelo de organização espacial, considerando 5 Sistemas: o 

Sistema Natural, o Sistema Social, o Sistema Económico, o Sistema de Conetividades e o Sistema 

Urbano. São também sistematizadas as Vulnerabilidades Críticas, evidenciando as maiores 

fragilidades territoriais. No final é apresentado o Modelo Territorial e são mapeados os Territórios 

que mais estarão sob pressão às Mudanças Críticas.” 

De seguida apresenta-se a imagem do modelo territorial, onde se identifica Almodôvar na tipologia 

de “Outros Centros”, e a sua inclusão na tipologia de Subsistemas territoriais “a consolidar” que “são 

áreas sub-regionais polarizadas por cidades médias, com uma dimensão populacional e económica 

relativamente pequena, em que as relações urbanas e urbano-rurais precisam de ser intensificadas. 

Nestas áreas a consolidação das redes urbanas existentes permitirá alcançar melhores níveis de 

eficiência e eficácia na gestão das políticas públicas e na implementação de estratégias mais 

ambiciosas”. 
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Fonte: PNPOT, publicado pela Lei n.º 99/2019 de 5 de setembro 

Figura 3.1 | Modelo Territorial do PNPOT (2019)  

3.2.3. Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo 

O Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo foi publicado em Diário da República 

em 2 de agosto de 2010 – Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010, tendo sido 

posteriormente republicado em 1 de outubro do mesmo ano, através da Declaração de Retificação 

n.º 30-A/2010. 

Os PROT definem a estratégia regional de desenvolvimento territorial, integrando as opções 

estabelecidas ao nível nacional e considerando as estratégias municipais de ordenamento do 

território e de desenvolvimento local, constituindo o quadro de referência para a elaboração dos 

planos especiais do ordenamento do território e dos planos municipais de ordenamento do território. 
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O PROT Alentejo, define as linhas de orientação quer em matéria de opções estratégicas regionais, 

quer no Modelo de Ordenamento do Território regional a considerar.  

O PROT apresenta as seguintes opções estratégicas de base territorial: 

“1. Integração Territorial e Abertura ao Exterior 

• Potenciar a abertura da Região ao exterior, tirando partido do seu posicionamento geográfico 

privilegiado no contexto nacional e ibérico, reforçando a competitividade das redes de 

infraestruturas de transporte e promovendo a constituição de um Sistema Regional de Logística 

Empresarial, por forma a dotar a região de condições de elevada qualidade de atração de 

empresas e de desenvolvimento empresarial; 

• Promover a internacionalização da região, através da consolidação da conectividade urbana 

externa, do desenvolvimento de serviços avançados e de uma aposta urbana diferenciadora; 

• Afirmar em termos europeus e internacionais os recursos naturais e a paisagem, em prol de 

uma maior integração territorial e de uma estratégia de construção de redes; 

2. Conservação e Valorização do Ambiente e do Património Natural 

• Cumprir as metas ambientais, garantindo a manutenção e valorização da biodiversidade através 

de uma integração sólida entre a gestão dos sistemas naturais, em especial nas áreas 

classificadas para a conservação da natureza, e as oportunidades que se oferecem às 

atividades produtivas; 

• Promover o desenvolvimento sustentável dos espaços rurais e dos recursos naturais  

• Prevenir os fatores e as situações de riscos naturais e tecnológicos e desenvolver dispositivos 

e medidas de minimização dos respetivos impactes e controlar e mitigar os processos 

associados à desertificação; 

• Assegurar a gestão integrada dos recursos hídricos, incluindo a proteção da rede hidrográfica e 

dos aquíferos e uma política de uso eficiente da água; 

• Valorizar e ordenar o Litoral potenciando o seu valor ambiental e económico à escala regional 

e nacional; 

• Assegurar uma gestão eficaz dos resíduos no que se refere à reciclagem multimaterial, 

valorização orgânica, incineração, com recuperação de energia, e confinamento técnico; 

3. Diversificação e Qualificação da Base Económica Regional 

• Reforçar e desenvolver de forma sustentada e mais competitiva os sectores tradicionais 

estratégicos ampliando e qualificando as respetivas cadeias de valor, e consolidar o 

desenvolvimento das atividades estratégicas emergentes diversificando e qualificando a base 

económica e afirmando novos sectores de especialização regional; 

• Desenvolver o modelo de produção agroflorestal e agroindustrial com base nas fileiras 

estratégicas regionais, garantindo a utilização racional dos recursos disponíveis, promovendo a 

diversificação e valorização das produções e tornando operativa a multifuncionalidade dos 

sistemas agro-silvo-pastoris e do património agrícola e rural; 

• Aumentar a atratividade das áreas rurais, com base na multifuncionalidade da agricultura e na 

melhoria global da qualidade de vida; 
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• Consolidar o Alentejo como destino turístico associado a uma oferta qualificada e ajustada às 

características ambientais, naturais e patrimoniais, desenvolvendo uma fileira de produtos 

turísticos de elevada qualidade e identidade na Região; 

• Promover a constituição de uma Rede Regional de Ciência, Tecnologia e Inovação ajustada ao 

perfil produtivo regional e às dinâmicas económicas regionais, fomentadora da competitividade 

empresarial e respondendo aos desafios da modernização e qualificação da base económica 

regional. 

4. Afirmação do Policentrismo e do Desenvolvimento Rural 

• Desenvolver um sistema policêntrico de âmbito regional, assente num conjunto de centros 

urbanos de nível superior, capazes de articular redes regionais, de promover a sua integração 

funcional e de gerar níveis acrescidos de cooperação estratégica. 

• Estruturar redes de centros urbanos sub-regionais assentes na concertação intermunicipal de 

recursos e equipamentos, capazes de sustentar a coesão territorial e de garantir o acesso a 

serviços coletivos e funções urbanas de gama alargada. 

• Garantir a qualificação das concentrações urbanas estruturantes através da regeneração e 

valorização urbanística e da potenciação dos valores patrimoniais existentes. 

• Articular as redes de acessibilidade e organizar os sistemas de transporte em torno de uma 

mobilidade sustentável, de forma a consolidar o sistema urbano policêntrico e a promover a 

equidade territorial. 

• Promover o acesso às redes e ao uso das TIC, nomeadamente por parte das empresas e dos 

serviços públicos, contribuindo para um desenvolvimento mais integrado e uma maior coesão 

territorial.” 

O Modelo Territorial regional estabelecido pelo PROT oferece uma configuração espacial prospetiva 

do Alentejo, integrando como componentes territoriais estruturantes, o sistema urbano, a estrutura 

regional de proteção e valorização ambiental, as atividades económicas e as infraestruturas e as 

principais redes de conectividade regional.  

O Modelo Territorial para o Alentejo organiza-se em quatro sistemas estruturantes: 

• Sistema Ambiental e Riscos; 

• Sistema da Base Económica Regional; 

• Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial; 

• Sistema de Acessibilidades e de Conectividade Internacional. 

1. Sistema Ambiental e Riscos 

O sistema ambiental e de riscos subdivide-se: 

• Subsistema Ambiental. 

• Subsistema dos Riscos Naturais e Tecnológicos. 

O subsistema ambiental engloba os recursos hídricos, a qualidade do ar, a gestão dos resíduos, o 

litoral, as unidades de paisagem e a estrutura regional de proteção e valorização ambiental. 

Relativamente ao subsistema ambiental destaca-se definição e delimitação da Estrutura Regional 

de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA), cujo principal objetivo é garantir a manutenção, a 
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funcionalidade e a sustentabilidade dos sistemas biofísicos. Dada a identidade e a paisagem 

regional, esta estrutura deve assegurar a perenidade dos sistemas humanizados. 

A ERPVA, que se identifica na Figura seguinte “(..) assenta, pois, nas áreas classificadas para a 

conservação da natureza e da biodiversidade de importância nacional e internacional - áreas 

nucleares.” A conectividade entre as áreas nucleares é estabelecida através de áreas de 

conectividade ecológica/corredores ecológicos constituídos pela rede hidrográfica, pelas dunas e 

arribas costeiras, sapais e outras zonas húmidas, matos naturais ou seminaturais e por alguns 

habitats. 

Por fim, refere-se que nas áreas classificadas como ERPVA “(…) deverá ser dada prioridade à 

preservação das áreas naturais, contributos determinantes para os padrões e processos da 

paisagem, e à manutenção dos sistemas agrícolas ou florestais e, de uma forma geral, dos sistemas 

mediterrânicos tradicionais, ou ao restabelecimento ecológico.” 

O Município de Almodôvar está inserido numa área de ERPVA classificada como área nuclear, por 

ser abrangida pelos Sítios Caldeirão e Guadiana e pelas Zonas de Proteção Especial de Caldeirão 

e Castro Verde, contudo a área de intervenção do PP não é abrangida por Rede Natura. Contudo, 

pode ser atravessada por uma área de conectividade ecológica predominantemente de montado e 

por outras áreas de conectividade ecológica, cuja aferição depende, por uma questão de escala, da 

delimitação da Estrutura Ecológica Municipal a ocorrer no âmbito da Revisão do PDM (ainda não 

iniciada).  
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Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

Figura 3.2 | Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental e do Litoral 

O subsistema dos Riscos Naturais e Tecnológicos contempla as preocupações associadas aos 

riscos de desertificação, de secas e cheias, as alterações ao ciclo hidrológico, o risco de incêndio e 

o risco sísmico e o risco associado ao transporte de materiais perigosos. 

Neste subsistema, que está representado na Figura seguinte, verifica-se que do conjunto de riscos 

naturais e tecnológicos, no Município de Almodôvar destaca-se a elevada perigosidade sísmica. 
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Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

Figura 3.3 | Subsistema dos Riscos Naturais e Tecnológicos 

2. Sistema da Base Económica Regional 

Este sistema procura realçar as componentes e estruturas territoriais que suportam e articulam as 

atividades económicas regionais, tendo sido tomados como elementos orientadores os seguintes 

princípios: 

• Valorização da diversidade interna regional. 

• Reforço da valorização económica dos recursos produtivos endógenos. 

• Afirmação de uma nova relação urbano-rural. 

• Reforço da integração económica regional no contexto ibérico e europeu. 
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O Sistema da Base Económica Regional (apresentado na Figura seguinte) compreende um conjunto 

de componentes estruturantes, destacando-se a proximidade ao corredor rodoviário, e a presença 

no município de uma área de produção agroindustrial ligada ao Montado.  

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

Figura 3.4 | Sistema da Base Económica Regional 

O sistema da Base Económica Regional compreende várias componentes estruturantes, das quais 

se destaca o Sistema Regional de Logística Empresarial, que “deverá ser estruturado em dois níveis 

territoriais: nível municipal/supramunicipal e nível regional: 

• Nível municipal/supramunicipal — é constituído pelas infra -estruturas de acolhimento e de 

desenvolvimento empresarial com uma importância de âmbito municipal ou supramunicipal e 

orientadas para a constituição de concentrações empresariais de pequena/média dimensão, 

privilegiando as atividades empresariais ligadas à exploração de recursos económicos locais e, 

por esta via, afirmando-se como pólos de desenvolvimento e de dinamização das economias 

locais; 

• Nível regional — é constituído por infra-estruturas de localização empresarial e de logística de 

importância regional (e nacional), tirando partido das vantajosas condições de acessibilidade e 
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de conectividade nacional e internacional, dotadas de um elevado nível de infra-estruturas e de 

serviços de apoio empresarial de qualidade, afirmando-se, assim, como factores fundamentais 

para uma maior atractividade territorial e projecção regional no domínio económico.” 

O projeto da área de acolhimento empresarial de Almodôvar enquadra-se como parque empresarial 

de nível municipal. 

O Sistema de Base Económica incorpora ainda dois subsistemas: o Subsistema das Atividades 

Agroflorestais e o Subsistema de Desenvolvimento Turístico. 

O Subsistema das Atividades Agroflorestais considera várias tipologias de sistemas de 

especialização agroflorestal, apresentando a área de intervenção classificada numa área de 

especialização em Sistemas Agro-Silvopastoris.  

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

Figura 3.5 | Subsistema das Atividades Agroflorestais 
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No que respeita o Subsistema de Desenvolvimento Turístico assinala-se o facto da área de 

intervenção e de um modo geral o município de Almodôvar não estar abrangido por nenhum dos 

pólos de desenvolvimento turístico definidos para o Alentejo – o Alqueva e o Litoral Alentejano.  

3. Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial 

Este sistema organiza-se em torno dos seguintes elementos: 

• Um conjunto de corredores e polaridades regionais, que desenvolvem posicionamentos 

competitivos diferenciados; 

• Uma tipologia de centros urbanos, que estrutura a malha e diferencia as funcionalidades 

urbanas; 

• e um grupo de subsistemas urbanos, que suportam a coesão territorial; 

que se apresentam na Figura seguinte: 

 

Fonte: 2010, CCDR Alentejo. Versão final aprovada em Conselho de Ministros http://prot.ccdr-a.gov.pt/ 

Figura 3.6 | Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial 
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Este sistema desenvolve-se em torno de um conjunto de elementos que se descrevem de seguida. 

A. Corredores e polaridades regionais: são definidos em termos transversais e longitudinais 

consistindo em corredores que é necessário consolidar, de forma a construir uma malha urbana 

fortemente comunicante e difusora de desenvolvimento.  

B. Tipologia de centros urbanos: tal como já mencionado na descrição do modelo territorial, o 

sistema urbano regional policêntrico assenta numa estrutura urbana organizada em torno de uma 

tipologia de centros urbanos: Centros Urbanos Regionais (CUR); Centros Urbanos Estruturantes 

(CUE); e Centros Urbanos Complementares (CUC), a que corresponde Almodôvar. Os Centros 

Urbanos Complementares (CUC) são sedes de concelho, fundamentais para a sustentação dos 

territórios de baixa densidade e para a afirmação das relações urbano-rurais. 

C. Subsistemas urbanos: Face à dimensão territorial da Região, considera o PROT que é no 

âmbito dos relacionamentos de proximidade que se registam as relações mais fortes, pelo que a 

consolidação do sistema urbano policêntrico assenta num conjunto de subsistemas urbanos 

regionais e em eixos urbanos de proximidade, designadamente: no subsistema urbano do Litoral 

Alentejano; no subsistema urbano do Norte Alentejano; no subsistema urbano do Alentejo Central 

e no subsistema urbano do Baixo Alentejo. 

É no subsistema urbano do Baixo Alentejo que se insere o Município de Almodôvar, subsistema 

urbano onde Beja assume uma posição central. A sede de concelho de Almodôvar não é servida 

diretamente pelo corredor regional, mas a proximidade à área de intervenção deve ser assinalada. 

4. Sistema de Acessibilidades e de Conectividade Internacional 

Este sistema estrutura-se em torno de 3 subsistemas: 

A. Subsistema de infraestruturas terrestres: é composto pelas infraestruturas de nível nacional 

e europeu e pelas infraestruturas de nível regional/sub-regional 

B. Subsistema de infraestruturas aeroportuárias: neste subsistema é mencionado com destaque 

o aeroporto de Beja para a captação de fluxos turísticos e os aeródromos de Évora e Ponte Sôr. 

C. Subsistema de infraestruturas portuárias. 

Síntese do Modelo Territorial 

A concretização dos objetivos específicos e a implementação do Modelo Territorial descrito 

anteriormente baseia-se na aplicação de um conjunto de normas orientadoras, concretizadas por 

sistemas e desagregadas por Normas Gerais e Normas Específicas. 

As normas específicas de natureza operacional subdividem-se em orientações para os seguintes 

sistemas e sectores: 

• Sistema Ambiental e de Riscos: 

➢ Recursos naturais; 

➢ Litoral; 

➢ ERPVA; 

➢ Riscos naturais e tecnológicos. 
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• Sistema de Base Económica Regional: 

➢ Atividades Agroflorestais; 

➢ Zonas de Potencial Aproveitamento de Recursos Geológicos; 

➢ Sistema regional de logística empresarial; 

➢ Energia; 

➢ Desenvolvimento turístico; 

➢ Rede regional de ciência, tecnologia e inovação; 

• Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial 

➢ Estruturação urbana. 

➢ Planeamento urbano, urbanização e edificação. 

• Sistema de Acessibilidades e de Conectividade Internacional 

➢ Sistema de Transportes de Mobilidade Regional 

➢ Rede Rodoviária 

➢ Rede Ferroviária 

➢ Sistema Aeroportuário 

➢ Infraestruturas Portuárias e Navegabilidade Fluvial 

➢ Ciclovias 

➢ Tecnologias de Informação e de Comunicação 

Tendo em conta a extensão do relatório do PROT, considera-se não ser de transcrever para o 

presente relatório a totalidade das normas gerais e específicas do PROT. 

3.2.4. Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo 

A Revisão do Plano Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF ALT) foi aprovada pela 

Portaria n.º 54/2019, de 11 de fevereiro, definindo “para os espaços florestais o quadro estratégico, 

as diretrizes de enquadramento e as normas específicas quanto ao uso, ocupação, utilização e 

ordenamento florestal, à escala regional, por forma a promover e garantir a produção de bens e 

serviços e o desenvolvimento sustentado destes espaços.” (Artigo 1.º, 1) 

O PROF do Alentejo apresenta os seguintes objetivos comuns a todas as sub-regiões homogéneas 

(Artigo 10.º): 

“a) Reduzir o número médio de ignições e de área ardida anual; 

b) Reduzir a vulnerabilidade dos espaços florestais aos agentes bióticos nocivos; 

c) Recuperar e reabilitar ecossistemas florestais afetados; 

d) Garantir que as zonas com maior suscetibilidade à desertificação e à erosão apresentam uma 

gestão de acordo com as corretas normas técnicas; 

e) Assegurar a conservação dos habitats e das espécies da fauna e flora protegidas; 

f) Aumentar o contributo das florestas para a mitigação das alterações climáticas; 
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g) Promover a gestão florestal ativa e profissional; 

h) Desenvolver e promover novos produtos e mercados; 

i) Modernizar e capacitar as empresas florestais; 

j) Aumentar a resiliência dos espaços florestais aos incêndios; 

k) Aumentar a resiliência dos espaços florestais relativa a riscos bióticos; 

l) Reconverter povoamentos mal adaptados e/ou com produtividade abaixo do potencial; 

m) Assegurar o papel dos espaços florestais na disponibilização de serviços do ecossistema; 

n) Promover a conservação do solo e da água em áreas suscetíveis a processos de desertificação; 

o) Controlar e mitigar os processos associados à desertificação; 

p) Promover a conservação do regime hídrico; 

q) Revitalizar a atividade apícola; 

r) Aperfeiçoar a transferência do conhecimento técnico e científico mais relevante para as entidades 

gestoras de espaços florestais; 

s) Promover a conservação e valorização dos valores naturais e paisagísticos; 

t) Promover a melhoria da gestão florestal; 

u) Potenciar o valor acrescentado para os bens e serviços da floresta; 

v) Promover a Certificação da Gestão Florestal Sustentável; 

w) Promover a melhoria contínua do conhecimento e das práticas; 

x) Monitorizar o desenvolvimento dos espaços florestais; 

y) Aumentar a qualificação técnica dos prestadores de serviços silvícolas e de exploração florestal.” 

A área de intervenção do PPAAEGA situa-se na sub-região “8 – Cintura de Ourique”6. 

O PROF ALT atribui as seguintes funções gerais a esta sub-região homogénea, definindo ainda as 

espécies florestais que devem ser privilegiadas: 

 
6 O PROF ALT procede à identificação de 21 sub-regiões homogéneas: 1) Almodôvar e Serra do Algarve; 2) Alqueva e envolventes; 3) 
Campo Branco; 4 – Campos de Beja; 5 – Campos de Évora e Reguengos; 6 – Charneca do Alto Alentejo; 7) Charneca do Tejo e do 
Sado; 8 – Cintura de Ourique; 9 – Estuário e Vale do Baixo Sado; 10 – Litoral Alentejano e Mira; 11 – Margem Esquerda; Montados do 

Alentejo Central; 13 – Montados do Sado, Viana e Portel; 14 – Peneplanície do Alto Alentejo; 15 – Pinhais do Alentejo Litoral; 16 – Serra 
de Ossa e Terras do Alandroal; 17 – Serra de São Mamede; 18 – Serra do Monfurado; 19 – Serras do Litoral e Montados de Santiago; 
20 – Tejo Superior; e 21 – Terras de Mourão. 
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Quadro 3.1 | Orientações para as sub-regiões homogéneas 

Funções Gerais 
“Cintura de Ourique” 

 

Conservação de habitats, de espécies da fauna e da flora e de 
geomonumentos 

 

Produção  ✓ 

Proteção ✓ 

Silvopastorícia, da caça e da pesca nas águas interiores ✓ 

Espécies florestais a privilegiar  

Grupo I* i) Alfarrobeira (Ceratonia siliqua); 

ii) Azinheira (Quercus rotundifolia); 

iii) Medronheiro (Arbutus unedo); 

iv) Pinheiro -de -alepo (Pinus halepensis); 

v) Sobreiro (Quercus suber); 

vi) Ripícolas. 

 

Grupo II* i) Carvalho-português (Quercus faginea, 
preferencialmente Q. faginea subsp. broteroi); 

ii) Carvalho-negral (Quercus pyrenaica); 

iii) Cipreste -comum (Cupressus sempervirens); 

iv) Cipreste -da -califórnia (Cupressus macrocarpa); 

v) Eucalipto (Eucalyptus spp.); 

vi) Nogueira (Juglans spp.); 

vii) Pinheiro-bravo (Pinus pinaster); 

viii) Pinheiro -manso (Pinus pinea).  

São definidas no artigo 12.º uma série de condicionantes a reconversões, designadamente as 

seguintes:  

“2 — Não podem ser efetuadas reconversões para outras espécies de áreas ocupadas com 

espécies do Grupo I, exceto se for utilizada na replantação outra espécie igualmente do Grupo I, 

sem prejuízo dos regimes legais específicos de proteção de determinadas espécies e do regime 

jurídico das ações de arborização e rearborização. 

3 — O recurso a outras espécies que não se encontrem identificadas no Grupo I ou Grupo II, ou 

reconversões em situações distintas das referidas no número anterior, tem de ser tecnicamente 

fundamentado, com base nas características da espécie a usar e condições edafoclimáticas do local 

de instalação, e ser devidamente autorizado pelo ICNF, I. P. 

4 — O disposto no n.º 2 não se aplica em reconversões de áreas ocupadas com espécies do Grupo 

I, quando a espécie a replantar for o Ilex aquifolium (azevinho), o Quercus rotundifolia (azinheira) ou 

o Quercus suber (sobreiro) e estas espécies fizerem parte das espécies do Grupo II. 

5 — Admitem -se reconversões de povoamento puro de espécies do Grupo I, para povoamentos 

mistos com espécies do Grupo II, se a espécie do Grupo I mantiver a dominância.” 

Como se verifica na anterior Fotografia 1.1, a área de intervenção é ocupada por pastagens onde 

se assinala a presença de algumas espécies de azinheira, situação que deve ser atendida na 

elaboração do Plano de Pormenor. 

Por fim, refira-se que a área do PP não se encontra inserida em nenhum dos corredores ecológicos 

identificados no PROF. 



    

 
          

Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume VI – ECD  

 
Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_VI_ECD_DP.docx 33 

             

3.2.5. Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sada e Mira (RH6) 

A primeira versão do Plano Nacional da Água (PNA) foi aprovada pelo Decreto-Lei n.º 112/2002, 

de 17 de abril, tendo, entretanto, sido alterado o enquadramento legal, agora definido pela Lei da 

Água, Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada e republicada pelo Decreto--Lei n.º 130/2012, 

de 22 de junho, Lei da Água (LA).  

A gestão das águas pelo PNA (entendidas como águas superficiais, naturais, fortemente 

modificadas e artificiais, designadamente as águas interiores, de transição e costeiras, e as águas 

subterrâneas) prossegue os seguintes objetivos fundamentais: 

a) A proteção e requalificação do estado dos ecossistemas aquáticos e também dos ecossistemas 

terrestres e das zonas húmidas que deles dependem, no que respeita às suas necessidades de 

água;  

b) A promoção do uso sustentável, equilibrado e equitativo de água de boa qualidade, com a sua 

afetação aos vários tipos de usos tendo em conta o seu valor económico, baseada numa proteção 

a longo prazo dos recursos hídricos disponíveis; e  

c) A mitigação dos efeitos das inundações e das secas.  

O PNA é assim um instrumento de política setorial de âmbito nacional e estratégico, constituindo os 

Planos de Gestão de Recursos Hidrográficos (PGRH), o instrumento privilegiado de implementação 

do PNA. 

Com a publicação da Diretiva 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de Outubro 

de 2000, designada por Diretiva Quadro Água (DQA), foi determinado um novo enquadramento à 

política da gestão e proteção dos recursos hídricos, que apresenta como objetivo no seu Artigo 1.º, 

o estabelecimento de “um enquadramento para a proteção das águas de superfície, interiores e de 

transição, das costeiras e das águas subterrâneas” e cujos objetivos ambientais estabelecidos no 

seu Artigo 4.º deverão ser atingidos até 2015. 

A DQA foi transposta para a legislação nacional, pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da 

Água) e pelo Decreto-Lei n.º 77/2006, de 30 de março, a que corresponde um novo enquadramento 

ao planeamento de recursos hídricos, com o objetivo de proteger as massas de água e garantir uma 

gestão sustentável desse recurso. 

A DQA procura contribuir para uma correta política de planeamento dos recursos hídricos através 

dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH), instrumentos principais da implementação 

da DQA e que incitarão efeitos diretos sobre as atividades e usos da água nas respetivas regiões. 

O Plano de Gestão da Região Hidrográfica é um instrumento de planeamento que visa, em 

particular, identificar os problemas mais relevantes das massas de água, prevenindo a ocorrência 

de futuras situações potencialmente problemáticas, bem como definir as linhas estratégicas da 

gestão dos recursos hídricos através da elaboração de um programa de medidas que garanta a 

prossecução dos objetivos estabelecidos na Lei da Água. 

O Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e do Mira, aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros nº 16-H/2013, de 22 de março, corresponde ao 1.º ciclo de planeamento que 

deveria estar em vigor, de acordo com a DQA, entre os anos de 2010 a 2015. 
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O Plano de Gestão da Região Hidrográfica de 2.º ciclo foi aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 52/2016, de 20 de setembro, e republicado pela Declaração de Retificação n.º 22-

B/2016, no Diário da República n.º 222 1ª Série, de 18-11-2016. 

Os objetivos estratégicos para a RH6 são: 

• OE1 — Adequar a Administração Pública na gestão da água; 

• OE2 — Atingir e manter o Bom Estado/Potencial das massas de água; 

• OE3 — Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras; 

• OE4 — Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos; 

• OE5 — Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água; 

• OE6 — Promover a sustentabilidade económica da gestão da água; 

• OE7 — Sensibilizar a sociedade portuguesa para uma participação ativa na política da água; 

• OE8 — Assegurar a compatibilização da política da água com as políticas setoriais. 

3.2.6. Plano Rodoviário Nacional 

O Plano Rodoviário Nacional - PRN2000, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho com 

as alterações introduzidas pela Lei n.º 98/99 de 26 de julho, pela Declaração de Retificação  

n.º 19-D/98 e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003 de 16 de agosto, define a rede rodoviária nacional do 

Continente, que desempenha funções de interesse nacional ou internacional, sendo constituída pela 

rede nacional fundamental e pela rede nacional complementar. 

O PRN2000 introduz “significativas inovações, potenciando o correto e articulado funcionamento do 

sistema de transportes rodoviários, o desenvolvimento de potencialidades regionais, a redução do 

custo global daqueles transportes, o aumento da segurança da circulação, a satisfação do tráfego 

internacional e a adequação da gestão da rede”. 

O PRN2000 corresponde também a uma importante melhoria da cobertura rodoviária do País, a 

nível nacional e regional, representado por aumento da ordem dos 65% relativamente àqueles que 

estavam abrangidos pelo PRN85 (conforme indicado no Preâmbulo do Decreto-Lei que procede à 

aprovação do PRN2000). 

A rede rodoviária nacional é constituída por: 

• Rede nacional fundamental integra os itinerários principais, que “são as vias de comunicação de 

maior interesse nacional, servem de base de apoio a toda a rede rodoviária nacional, e 

asseguram a ligação entre os centros urbanos com influência supradistrital e destes com os 

principais portos, aeroportos e fronteiras.” 

•  Rede nacional complementar “que assegura a ligação entre a rede nacional fundamental e os 

centros urbanos de influência concelhia ou supraconcelhia, mas infradistrital”, sendo formada 

pelos itinerários complementares (IC) e pelas estradas nacionais (EN). 

Distingue ainda a rede nacional de autoestradas, “formada pelos elementos da rede rodoviária 

nacional especificamente projetados e construídos para o tráfego motorizado, que não servem as 

propriedades limítrofes”.  

As estradas regionais asseguram as “comunicações públicas rodoviárias do continente, com 

interesse supramunicipal e complementar à rede rodoviária nacional”, desempenhando “uma ou 
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várias das seguintes funções: Desenvolvimento e serventia das zonas fronteiriças, costeiras e outras 

de interesse turístico; Ligação entre agrupamentos de concelhos constituindo unidades territoriais; 

Continuidade de estradas regionais nas mesmas condições de circulação e segurança”. 

A área de intervenção é servida diretamente pela rede rodoviária nacional, pela ER393, que liga A2 

a Almodôvar. Assinala-se ainda a proximidade da área de intervenção com a A2 (Figura 3.7). 

  

Extraído de: http://www.infraestruturasdeportugal.pt/sites/default/files/files/files/prn_rodoviario_final.pdf 

Figura 3.7 | Extrato do Plano Rodoviário Nacional - pormenor da área de intervenção 

3.2.7. Plano Diretor Municipal de Almodôvar 

O Plano Diretor Municipal de Almodôvar foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros  

n.º 13/98, de 27 de janeiro (publicado no Diário da República n.º 22, 1.ª série B, de 27-01-1998), 

tendo sido posteriormente alterado por adaptação ao PROT, através do Aviso n.º 696/2011, de 7 de 

janeiro (publicado no Diário da República n.º 5, 2.ª Série, de 07-01-2011). E objeto de retificação 

pela Declaração n.º 80/2011, de 4 de abril (publicado no Diário da República n.º 66, 2.ª Série, de 

04-04-2011). Em 2016, foi alvo de uma alteração simplificada, através do Aviso n.º 931/2016, de 27 

de janeiro, publicado no Diário da República n.º 18, 2.ª Série, de 27-01-2016. 

O PDM de Almodôvar apresenta os seguintes objetivos, de acordo com o artigo 3.º do Regulamento: 

• “a) Concretizar uma política de ordenamento do território que garanta as condições para um 

desenvolvimento sócio-económico equilibrado; 

• b) Definir princípios, regras de uso, ocupação e transformação do solo que consagrem uma 

utilização racional dos espaços; 

• c) Promover uma gestão criteriosa dos recursos naturais, salvaguardar os valores naturais e 

culturais da área do município e garantir a melhoria da qualidade de vida das populações.” 
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A área de intervenção encontra-se classificada como Solo Rural (agora designado de solo rústico) 

e integrada na subcategoria de espaço “Espaço Florestal - Áreas silvo-pastoris”, as quais, de acordo 

com o definido no artigo 36.º do Regulamento “destinam-se dominantemente a uma utilização 

florestal que contribui para a preservação dos equilíbrios fundamentais, designadamente dos 

recursos hídricos do solo, da flora e da fauna.” 

“Nestas áreas são interditas todas as ações que impliquem alteração aos usos dominantes referidos 

no número anterior, salvo quando não diminuam ou destruam as suas aptidões ou potencialidades 

para produção vegetal.” 

Neste sentido, a concretização do PPAAEGA obriga a uma reclassificação da área abrangida para 

Solo Urbano, razão pela qual se está a desenvolver um plano de pormenor com efeitos registais 

seguindo o disposto no RJIGT 

 

Fonte: Extrato da Planta de Ordenamento do PDM de Almodôvar. 

Figura 3.8 | Localização do PPAAEGA na Planta de Ordenamento do PDM de Almodôvar 

3.3. SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

3.3.1. Nota Prévia 

No presente capitulo é feita uma análise às servidões e restrições de utilidade pública presentes na 

área de intervenção do PP. Entende-se por “Servidão Administrativa (…) o encargo imposto sobre 

um imóvel em benefício de uma coisa, por virtude de utilidade pública desta”, e “Por restrição de 

utilidade pública deve entender-se toda e qualquer limitação sobre o uso, ocupação e transformação 

do solo que impede o proprietário de beneficiar do seu direito de propriedade pleno, sem depender 
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de qualquer ato administrativo uma vez que decorre diretamente da Lei.” (DGOTDU – Servidões e 

restrições de utilidade pública, Edição Digital, setembro de 2011). 

Iniciou-se a consulta das condicionantes recorrendo à Planta de Condicionantes do PDM em vigor, 

na, representada na Figura 3.9. No entanto tal como se pode constatar essa planta, datada de 1997, 

apresenta uma leitura bastante deficiente pelo que se recorreu á legislação enquadradora das 

diversas condicionantes no sentido de corretamente proceder à sua transposição para a cartografia 

atual. 

 

Fonte: Extrato da Planta de Condicionamentos do PDM de Almodôvar. 

Figura 3.9 | Servidões e restrições de utilidade pública na área de intervenção do PP 

Do levantamento efetuado identificaram-se as seguintes condicionantes na área de intervenção do 

PP: 

• Domínio Hídrico; 

• Reserva Ecológica Nacional; 

• Montados de Azinho; 

• Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais: Ramal de Ligação ao nó de Gomes Aires na 

A2/IP1 (integrado na concessão da Brisa, tutelada pelo Instituto de Mobilidade e Transportes, 

IP (IMT) e ER393 (Estrada Regional sob jurisdição da IP S.A).; 

• Proteção da Floresta Contra Incêndios. 
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3.3.2. Domínio Hídrico 

A constituição de servidões e restrições de utilidade pública relativa à totalidade dos recursos 

hídricos é definida por: 

• A Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, tendo a mais recente 

alteração pela Lei n.º 44/2017, de 19 de junho; 

• O Regime da titularidade dos recursos hídricos, aprovado pela Lei n.º 54/2005, de 15 de 

novembro, na redação dada pela Lei n.º 31/2016, de 23 de agosto; 

• O Regime de utilização dos recursos hídricos, definido pelo Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 

de maio, na versão dada pela Lei n.º 44/2012, de 29 de agosto. 

A Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na redação dada pela Lei n.º 31/2016, de 23 de agosto, 

estabelece a titularidade dos recursos hídricos, que “compreendem as águas, abrangendo ainda os 

respetivos leitos e margens, zonas adjacentes, zonas de infiltração máxima e zonas protegidas. Em 

função da titularidade, os recursos hídricos classificam-se como recursos dominiais, ou pertencentes 

ao domínio público, e como recursos patrimoniais, pertencentes a entidades públicas ou 

particulares.” (Artigo 1.º - Âmbito) 

Na área de intervenção são identificados os cursos de água representados na Figura seguinte que 

são sujeitos a servidões administrativas de acordo com o Artigo 12.º - Leitos e margens privados de 

águas públicas da Lei que estabelece a titularidade dos recursos hídricos: 

“(…) 

2 — No caso de águas públicas não navegáveis e não flutuáveis localizadas em prédios particulares, 

o respetivo leito e margem são particulares, nos termos do artigo 1387.º do Código Civil, sujeitos a 

servidões administrativas.” 

As noções de Leito e Margem são dadas pelos Artigo 10.º e 11.º da mesma Lei: 

“Artigo 10.º - Noção de leito; seus limites 

1 — Entende -se por leito o terreno coberto pelas águas quando não influenciadas por cheias 

extraordinárias, inundações ou tempestades. No leito compreendem-se os mouchões, lodeiros e 

areais nele formados por deposição aluvial. 

(…) 

3 — O leito das restantes águas é limitado pela linha que corresponder à estrema dos terrenos que 

as águas cobrem em condições de cheias médias, sem transbordar para o solo natural, 

habitualmente enxuto. Essa linha é definida, conforme os casos, pela aresta ou crista superior do 

talude marginal ou pelo alinhamento da aresta ou crista do talude molhado das motas, cômoros, 

valados, tapadas ou muros marginais. 

Artigo 11.º - Noção de margem; sua largura 

1 — Entende-se por margem uma faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito 

das águas. 

(…) 

4 — A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente torrentes, barrancos e 

córregos de caudal descontínuo, tem a largura de 10 m. 
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(…)” 

As servidões administrativas aplicáveis aos leitos e margens são definidas pelo Artigo 21.º:  

“Artigo 21.º - Servidões administrativas sobre parcelas privadas de leitos e margens de águas 

públicas 

1 — Todas as parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas estão sujeitas às servidões 

estabelecidas por lei e nomeadamente a uma servidão de uso público, no interesse geral de acesso 

às águas e de passagem ao longo das águas da pesca, da navegação e da flutuação, quando se 

trate de águas navegáveis ou flutuáveis, e ainda da fiscalização e policiamento das águas pelas 

entidades competentes. 

2 — Nas parcelas privadas de leitos ou margens de águas públicas, bem como no respetivo subsolo 

ou no espaço aéreo correspondente, não é permitida a execução de quaisquer obras permanentes 

ou temporárias sem autorização da entidade a quem couber a jurisdição sobre a utilização das 

águas públicas correspondentes. 

3 — Os proprietários de parcelas privadas de leitos e margens de águas públicas devem mantê-las 

em bom estado de conservação e estão sujeitos a todas as obrigações que a lei estabelecer no que 

respeita à execução de obras hidráulicas necessárias à gestão adequada das águas públicas em 

causa, nomeadamente de correção, regularização, conservação, desobstrução e limpeza. 

4 — O Estado, através das administrações das regiões hidrográficas, ou dos organismos a quem 

estas houverem delegado competências, as regiões autónomas nos respetivos territórios, e o 

município, no caso de linhas de água em aglomerado urbano, podem substituir -se aos proprietários, 

realizando as obras necessárias à limpeza e desobstrução das águas públicas por conta deles. 

5 — Se da execução das obras referidas no n.º 4 resultarem prejuízos que excedam os encargos 

resultantes das obrigações legais dos proprietários, o organismo público responsável pelos mesmos 

indemnizá-los-á. 

6 — Se se tornar necessário para a execução de quaisquer das obras referidas no n.º 4 qualquer 

porção de terreno particular, ainda que situado para além das margens, o Estado ou as regiões 

autónomas nos respetivos territórios, podem expropriá-la.” 

Posto isto, as atividades que tenham um impacte significativo no estado das águas só podem ser 

desenvolvidas desde que ao abrigo de um título de utilização emitido nos termos e condições 

previstos na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro) e no Regime de Utilizações dos 

Recursos Hídricos (Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio). 

Face ao exposto, na área de estudo deverão ser consideradas os cursos de água, neste caso não 

flutuáveis nem navegáveis, com uma largura de 10 metros, pelo que as atividades que tenham um 

impacte significativo no estado das águas só podem ser desenvolvidas desde que ao abrigo de um 

título de utilização emitido nos termos e condições previstos na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 

de dezembro) e no Regime de Utilizações dos Recursos Hídricos (Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 

31 de maio). 

Por fim, acrescenta-se que na Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na redação mais 

atualizada dada pela Lei n.º 44/2017, de 19 de junho) são definidas as utilizações do domínio público 

sujeitas a licença (Artigo 60.º) e sujeitas a concessão (Artigo 61.º), das quais se destacam as 

seguintes: 
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“Artigo 60.º Utilizações do domínio público sujeitas a licença 

1 - Estão sujeitas a licença prévia as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do 

domínio público: 

(…) d) A ocupação temporária para a construção ou alteração de instalações, fixas ou 

desmontáveis, apoios de praia ou similares e infraestruturas e equipamentos de apoio à circulação 

rodoviária, incluindo estacionamentos e acessos ao domínio público hídrico; 

e) A implantação de instalações e equipamentos referidos na alínea anterior;(…)” 

“Artigo 61.º Utilizações do domínio público sujeitas a concessão 

Estão sujeitas a prévia concessão as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do 

domínio público: 

(…) c) Utilização de terrenos do domínio público hídrico que se destinem à edificação de 

empreendimentos turísticos e similares; (…) 

 

Figura 3.10 | Linhas de água e respetivas margens na área de intervenção do PP 
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3.3.3. Reserva Ecológica Nacional  

A Reserva Ecológica Nacional é de acordo com o Artigo 2.º - Conceito e objetivos do RJREN 

(Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de agosto) “uma estrutura biofísica que integra o conjunto das 

áreas que pela sensibilidade, função e valor ecológicos ou pela exposição e suscetibilidade perante 

riscos naturais, são objeto de proteção especial. 

2 - A REN é uma restrição de utilidade pública, à qual se aplica um regime territorial especial que 

estabelece um conjunto de condicionamentos à ocupação, uso e transformação do solo, 

identificando os usos e as ações compatíveis com os objetivos desse regime nos vários tipos de 

áreas.”  

A REN do município de Almodôvar pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 149/97, de 10 de 

setembro, publicada no Diário da República – I Série-B N.º 209 – 10-9-1997, no âmbito da 

elaboração do Plano Diretor Municipal de Almodôvar, seguidamente designado por PDM, ratificado 

através da RCM n.º 13/98 e publicado no Diário da República – I Série-B N.º 22 – 27-1-1998. 

O Regime das áreas integradas em REN define: 

“Artigo 20.º - Regime 

1 - Nas áreas incluídas na REN são interditos os usos e as ações de iniciativa pública ou privada 

que se traduzam em: 

a) Operações de loteamento; 

b) Obras de urbanização, construção e ampliação; 

c) Vias de comunicação; 

d) Escavações e aterros; 

e) Destruição do revestimento vegetal, não incluindo as ações necessárias ao normal e regular 

desenvolvimento das operações culturais de aproveitamento agrícola do solo, das operações 

correntes de condução e exploração dos espaços florestais e de ações extraordinárias de proteção 

fitossanitária previstas em legislação específica. 

2 - Excetuam -se do disposto no número anterior os usos e as ações que sejam compatíveis com 

os objetivos de proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de 

áreas integradas em REN. 

3 - Consideram -se compatíveis com os objetivos mencionados no número anterior os usos e ações 

que, cumulativamente: 

a) Não coloquem em causa as funções das respetivas áreas, nos termos do anexo I; e 

b) Constem do anexo II do presente decreto-lei, que dele faz parte integrante, nos termos dos artigos 

seguintes, como: 

i) Isentos de qualquer tipo de procedimento; ou 

ii) Sujeitos à realização de uma mera comunicação prévia (…)” 

De acordo com o Artigo 43.º - Adaptação das delimitações municipais: 

“(…) 
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2 - Até à alteração das delimitações municipais da REN, para adaptação às orientações estratégicas 

de âmbito nacional e regional, aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 

3 de outubro, continuam a vigorar as delimitações efetuadas ao abrigo do Decreto–Lei n.º 93/90, de 

19 de março. 

3 - A correspondência das áreas definidas no Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de março, com as novas 

categorias das áreas integradas na REN é identificada no anexo IV do presente decreto-lei, que 

dele faz parte integrante. 

(…)” 

A área de intervenção é integralmente abrangida por duas tipologias de REN: “Áreas com risco de 

erosão” e “Cabeceiras de Linhas de água”, tal como representado na Figura seguinte. 

 

Fonte: Site da CCDR Alentejo - Informação da REN em formato shapefile 

Figura 3.11 | Reserva Ecológica Nacional na área de intervenção do PP (Áreas com Risco de erosão a amarelo 
cheio e cabeceiras de linhas de água a tracejado) 

3.3.4. Proteção do Sobreiro e Azinheira  

O regime jurídico de proteção ao sobreiro e azinheira é definido pelo Decreto-Lei n.º 169/2001, de 

25 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho, propondo uma série de medidas 

de proteção e compensatórias para os povoamentos, e obrigando também a autorização no caso 

de corte ou arranque de sobreiros e azinheiras isolados. 

Na área de intervenção foram identificados vários exemplares de azinheira isolados e um conjunto 

de azinheiras (Quercus rotundifolia Lam.), de porte variando em torno de 5 a 6 m de altura e cerca 

de 120 cm de PAP. (Fotografia 3.1 e Figura 3.11). A estes exemplares aplica-se o Artigo 3.o - Corte 

ou arranque do regime jurídico de proteção ao sobreiro e azinheira:  
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“1 - O corte ou arranque de sobreiros e azinheiras, em povoamento ou isolados, carece de 

autorização, nos termos do presente artigo. 

2 - Exceptuam-se do disposto no n.º 1 os cortes em desbaste de acordo com o previsto no plano de 

gestão florestal aprovado pela Direcção-Geral das Florestas, caso em que apenas é necessário 

comunicar previamente, com antecedência mínima de 30 dias, o início da sua execução à direcção 

regional de agricultura competente, que notificará os serviços do Ministério do Ambiente e do 

Ordenamento do Território no prazo de 5 dias quando ocorram em áreas classificadas. 

3 - O corte ou arranque de sobreiros e azinheiras em povoamentos pode ser autorizado nos 

seguintes casos: 

a) Em desbaste, sempre com vista à melhoria produtiva dos povoamentos e caso não exista um 

plano de gestão florestal aprovado pela Direcção-Geral das Florestas; 

b) Em cortes de conversão nas condições admitidas no n.º 2 do artigo 2.º; 

c) Por razões fitossanitárias, nos casos em que as características de uma praga ou doença o 

justifiquem. 

4 - As autorizações de corte ou arranque previstas o número anterior competem: 

a) À Direcção-Geral das Florestas, nos casos previstos nas alíneas b) e c), após parecer da direcção 

regional de agricultura competente, sem prejuízo da apresentação das declarações de 

imprescindível utilidade pública ou de relevante e sustentável interesse para a economia local, 

quando a natureza das conversões as exija; 

b) Às direcções regionais de agricultura, nos casos previstos na alínea a).  

5 - Nas situações não abrangidas pelo disposto na alínea q) do artigo 1.º ou no artigo 1.º-A, o corte 

ou arranque de sobreiros e azinheiras carece apenas de autorização da direcção regional de 

agricultura competente. 

6 -Os cortes necessários aos empreendimentos agrícolas a que se refere a alínea b) do n.º 2 do 

artigo 2.º só podem ser autorizados quando reúnam, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) A área sujeita a corte não ultrapassar o menor valor entre 10% da superfície da exploração 

ocupada por sobreiros ou azinheiras ou 20 ha, limite este que deve contabilizar cortes anteriores 

realizados após Janeiro de 1997 e manter-se válido no caso de transmissão ou divisão da 

propriedade; 

b) Verificar-se uma correcta gestão e um bom estado vegetativo e sanitário da restante área 

ocupada por qualquer das espécies. 

7 - As áreas sujeitas a corte a que se refere o número anterior não podem ser desafectadas do uso 

agrícola durante 25 anos. 

8 - A Direcção-Geral das Florestas e as direcções regionais de agricultura podem, desde que de 

forma devidamente fundamentada, alterar o critério e a intensidade dos cortes ou arranques ou adiar 

a sua execução.” 

A implementação do PP terá de equacionar a existência destes exemplares cuja preservação 

poderá não ser viável. 



 

44 P100_PPAAEGA_Vol_VI_ECD_DP.docx   Novembro de 2021  

             

Desta forma, poderá ser utilizada esta espécie, de forma dominante, nas plantações a executar, 

quer em contexto urbano, quer nas áreas de enquadramento e proteção. 

  

Fotografia 3.1 | Exemplares de Azinheiras na área de intervenção do PP 

 

Figura 3.12 | Presença de Azinheiras na área de intervenção do PP 
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3.3.5. Rede Rodoviária Nacional 

O limite nascente da área do PP corresponde ao acesso à A2, sendo que o limite sul corresponde 

ao acesso a Gomes Aires, pela ER 393. 

O Plano Rodoviário Nacional - PRN20007 define a rede nacional fundamental e a rede nacional 

complementar, definindo ainda que “as estradas regionais estão subordinadas ao enquadramento 

normativo da rede rodoviária nacional (…)”  (n.º 4 do artigo 12.º) 

A Lei n.º 34/2015, de 27 de abril aprova o novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional 

(EERRN), que estabelece a Zona de servidão non aedificandi que se aplica à ER 393:  

“Artigo 32.º Zona de servidão non aedificandi 1 — É constituída em benefício das infraestruturas 

rodoviárias, do tráfego rodoviário, da segurança das pessoas, designadamente dos utilizadores da 

estrada, e da salvaguarda dos interesses ambientais, uma zona de servidão non aedificandi sobre 

os prédios confinantes e vizinhos daquelas, ficando sujeitas a autorização da administração 

rodoviária, nos termos previstos no presente Estatuto, as operações urbanísticas de edificação, 

construção, transformação, ocupação e uso do solo e dos bens compreendidos na zona de servidão. 

(…) 8 — (…) as zonas de servidão non aedificandi das novas estradas, bem como das estradas já 

existentes, têm os seguintes limites: 

(…) 

d) EN e restantes estradas a que se aplica o presente Estatuto: 20 m para cada lado do eixo da 

estrada ou dentro da zona de servidão de visibilidade e nunca a menos de 5 m da zona da estrada; 

e) Nós de ligação: um círculo de 150 m de raio centrado na interseção dos eixos das vias, qualquer 

que seja a classificação destas. (…)” 

De acordo com o parecer das infraestruturas de Portugal (IP, S.A.) aos estudos de caracterização 

e Diagnóstico “Das novas disposições legais em matéria de proteção da rede rodoviária decorrentes 

do EERRN,  salienta-se o papel da Infraestruturas de Portugal (IP, S.A.) enquanto Administração 

Rodoviária e consequentes poderes de autoridade pública na área de jurisdição rodoviária (artigo 

41º, 42º e 43.º), isto é, a área abrangida pelos bens do domínio público rodoviário do Estado, cuja 

composição abrange as estradas a que se aplica o EERRN, bem como as zonas de servidão 

rodoviária e a designada zona de respeito. 

Esta zona de respeito, definida no artigo 3º, alínea vv) do EERRN, compreende “…a faixa de terreno 

com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite externo da zona de servidão non 

aedificandi, na qual é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada podem ter na 

segurança da circulação, na garantida da fluidez de tráfego que nela circula e nas condições 

ambientais e sanitárias da sua envolvente. 

Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das infraestruturas rodoviárias 

sob jurisdição da IP, S.A. estão sujeitas às limitações impostas pela zona de servidão non aedificandi 

e, se inseridas em zona de respeito, a parecer prévio vinculativo desta empresa, nos termos do 

disposto no artigo 42.º n.º 2 alínea b) do EERRN” 

O acesso à A2 está integrado na concessão da Brisa (Concessão do Estado), tutelada pelo Instituto 

de Mobilidade e Transportes, IP (IMT), entidade responsável pela gestão deste Contrato de 

 
7 Aprovado pelo Decreto-Lei nº 222/98, de 17 de julho com as alterações introduzidas pela Lei nº 98/99 de 26 de julho, pela Declaração 
de retificação nº 19-D/98, de 31 de outubro e pelo Decreto-Lei nº 182/2003 de 16 de agosto. 
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Concessão, e a ER393 encontra-se sob jurisdição da IP, S.A. a partir do km 71+400. Desta forma e 

de acordo com o PRN, a área abrangida pelo PPAAEGA interfere diretamente com o troço da 

Estrada Regional ER 393, sob jurisdição da IP, S.A. 

 

 

Fonte: Infraestruturas de Portugal, SA 

Figura 3.13 | Condicionantes rodoviárias 

3.3.6. Proteção da Floresta contra incêndios 

O Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios é definido pelo Decreto-Lei n.º 14/2019, 

de 21 de janeiro, procedendo à sétima alteração do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho. Este 

enquadra a elaboração dos planos municipais de defesa da floresta contra incêndios (PMDFCI), de 

âmbito municipal ou intermunicipal, que “contêm as acções necessárias à defesa da floresta contra 

incêndios e, para além das acções de prevenção, incluem a previsão e a programação integrada 

das intervenções das diferentes entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de incêndios.” 

(Artigo 10.º - Planeamento municipal de defesa da floresta contra incêndios).  

A área de intervenção encontra-se abrangida por Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios do Município de Almodôvar, publicado em 2018 em vigor até 5 de fevereiro de 2023.   

Na Figura seguinte é possível verificar que a classificação da perigosidade de incêndio na área de 

intervenção do PP é maioritariamente baixa e moderada identificando-se, no entanto, a norte e em 

reduzidas áreas, perigosidade alta. Não existe perigosidade de incêndio muito alta.  

Esta constatação é corroborada com a análise das áreas ardidas em que consultada a referida 

informação no sítio do ICNF se constata a inexistência de incêndios pelo menos nos últimos 10 

anos. 
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Fonte: PMDFCI do município de Almodôvar e faixas de gestão de combustível 

Figura 3.14 | Perigosidade de incêndio  

De acordo com o Artigo 16.º - Condicionalismos à edificação do Sistema Nacional de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios – é interdita a edificação nas áreas classificadas na cartografia de 

perigosidade de incêndio rural definida no PMDFCI como de alta e muito alta perigosidade. 

Contudo, o mesmo artigo prevê, no número 3 que “No âmbito dos planos municipais ou 

intermunicipais de ordenamento do território, podem ser previstas novas áreas para as finalidades 

identificadas nos n.os 10 e 13 do artigo anterior, bem como a ampliação de áreas já existentes com 

esses fins”, sendo que o n.º 13 do artigo anterior se refere, entre outros a “parque e polígonos 

industriais e plataformas logísticas”, tipologia que enquadra o presente PP. 

Por outro lado, o número 4 do mesmo artigo 16.º, estabelece os condicionalismos para a construção 

de novos edifícios que passam por: 

“(…) a) Garantir, na sua implantação no terreno, a distância à estrema da propriedade de uma faixa 

de proteção nunca inferior a 50 m, quando confinantes com terrenos ocupados com floresta, matos 

ou pastagens naturais, ou a dimensão definida no PMDFCI respetivo, quando inseridas ou 

confinantes com outras ocupações, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo ao presente 

decreto-lei; 

b) Adotar medidas relativas à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e 

nos respetivos acessos; 
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c) Existência de parecer favorável da CMDF.” 

A leitura conjugada deste artigo, com o Artigo 15.º - Redes secundárias de faixas de gestão de 

combustível – indica que se tratando de um “parque ou polígono industrial”, é obrigatória a gestão 

de combustível, e sua manutenção, de uma faixa envolvente com uma largura mínima não inferior 

a 100 m. 

Com efeito, na futura proposta de PP, e tendo em conta que a envolvente é caracterizada por 

pastagens deve ser salvaguardada uma faixa de 100 metros em torno do seu limite destinada à 

gestão de combustível. 

3.4. CARACTERIZAÇÃO BIOFÍSICA E MORFOLOGIA DA PAISAGEM 

3.4.1. Nota Prévia 

O PPAAEGA incide sobre uma área de paisagem bastante homogénea de relevo ondulado com 

montado de azinho. A área de intervenção do Plano, com cerca de 6 ha, localiza-se ao longo da via 

de acesso à A2, junto a Gomes Aires. Desenvolve-se, predominantemente, segundo a direção 

Norte-Sul ao longo de uma linha de festo, embora inclua, no seu extremo Norte, uma aplanação 

baixa correspondente ao arranque de uma linha de água, junto à cabeceira da mesma. Esta variação 

– entre a linha e festo e a linha de água – corresponde, contudo, à catena típica da paisagem em 

que se insere, onde o relevo suavemente ondulado da peneplanície alentejana cede lugar a um 

ondulado moderado a forte, à medida que nos aproximamos do vale encaixado do Rio Mira 

(Fotografia 3.2). 

 

Fotografia 3.2 | Área de intervenção do PPAAEGA 

Para melhor caracterizar esta paisagem, foi necessário analisar uma área territorial mais 

abrangente, representativa dessa paisagem, centrada na área de intervenção e inscrevendo um raio 

de cerca de 1 km em seu redor. Essa análise procura descrever a paisagem e o sistema biofísico 

no qual a área do PPAAEGA se insere. 

De seguida, é feita a caracterização do sítio da intervenção, focada na descrição, a uma maior 

escala, das características do terreno, sistemas e processos biofísicos nele incidentes. 
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3.4.2. Caracterização da Paisagem Envolvente da Área de Intervenção 

A área de intervenção insere-se numa paisagem de transição: do relevo suavemente ondulado que 

caracteriza a peneplanície do Baixo Alentejo para o fortemente ondulado da Serra do Caldeirão, a 

Sul. Na aplanação da peneplanície, a rede hidrográfica tem, por norma, um encaixe forte, o que se 

verifica no vale do rio Mira e determina a orografia na envolvente do Plano, podendo ser essa 

paisagem envolvente considerada como um todo homogéneo correspondente às vertentes rio. 

 

Figura 3.15 | Caracterização da paisagem na área de intervenção 

É uma área fortemente erosionada, profundamente sulcada por linhas de água que se desenvolvem 

a partir do rio. A área de intervenção situa-se na zona superior dessa vertente, próximo da crista, 

abrangendo as cabeceiras de algumas dessas linhas de água. Imediatamente para Norte e 

Nascente, uma linha de cumeada separa esta unidade de paisagem de uma outra, de maior altitude, 

de relevo muito mais suave, que é a dominante nesta região. 

Observe-se, no modelo acima e, ainda, na Figura da hipsometria (Figura 3.16), como a altitude 

progride de Sudoeste para Nordeste – do talvegue do Mira para a linha de cumeada, que lhe é 

sensivelmente paralela. Para lá desta cumeada, a planície drena através da Ribeira de Mora, um 

afluente importante do Mira. 

Esta orografia confere à área do PPAAEGA uma vista totalmente desimpedida para Sudoeste, 

dominado o aglomerado urbano de Gomes Aires e todo o vale do Mira, o que constitui um elemento 

valorizador importante desta área. Confere-lhe, também, uma grande visibilidade. De facto, esta 

visibilidade será um dos principais impactos desta operação urbanística na paisagem. Não sendo 

um impacto negativo em si, esta exposição visual atribui maior importância à qualidade arquitetónica 

dos espaços que vierem a ser construídos, aconselhando um particular cuidado com a utilização de 

espaços verdes para obter um bom enquadramento na paisagem. 

Observe-se, ainda o forte encaixe do Rio Mira na peneplanície, com um desnível de cerca de 90 m 

entre esta e o leito do rio. 
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Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

Figura 3.16 | Hipsometria  

3.4.2.1. Fisiografia, hidrografia e geomorfologia 

Esta é uma paisagem geomorfologicamente ativa, caracterizada por um processo de erosão hídrica 

que gerou uma rede hidrográfica dendrítica, muito ramificada, notando-se a tendência para que os 

talvegues principais se desenvolvam perpendicularmente ao Rio Mira. Este processo de 

morfogénese é contínuo e permanece ativo nos dias de hoje, manifestando-se no ondulado forte do 

relevo, no característico encontro de talvegues em ângulo reto, no solo esquelético ou, mais 

localizadamente, em movimentos de terras que tornam patente o processo de recuo das vertentes 

e cabeceiras (Figura 3.17). 
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Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

Figura 3.17 | Festos e talvegues 

Conforme se observa na planta acima, a área de intervenção do Plano desenvolve-se ao longo de 

uma linha de festo, drenando maioritariamente para Poente e Nascente. As linhas de água 

apresentam o aspeto dendrítico (em “árvore”) característico de paisagens com erosão ativa, sendo 

as linhas de cumeada, bastante convolutas, definidas pelo processo de recuo das cabeceiras. 

Este processo de erosão das cabeceiras e vertentes constitui um risco natural importante na área 

do Plano. Será importante, ao realizar quaisquer mobilizações de terras, minimizar os taludes de 

encontro e otimizar escavações e aterros. Idealmente, os taludes deveriam ser incluídos em áreas 

verdes de enquadramento, ter o declive suavizado na base e na crista (perfil em “pescoço de 

cavalo”) e ser integralmente revestidos com vegetação que ajudasse na fixação de terras. Esta 

opção será sempre mais estável, a longo prazo, do que soluções de talude armado ou estabilizado, 

já que o processo de erosão e recuo acabará sempre por, a prazo, deixar “descalços” os taludes 

revestidos, implicando a instabilidade dos mesmos e custos acrescidos. Concomitantemente, esta 

estratégia seria mais barata de implementar - ainda que possa obrigar a um compromisso entre a 

área construída e as áreas verdes de enquadramento - e contribuiria para uma inserção mais 

harmoniosa da área urbana na paisagem. 

É bem evidente, nesta Figura de Exposições (Figura 3.18), que as vertentes se desenvolvem 

perpendicularmente ao Rio Mira: o vale do rio desenvolve-se, sensivelmente, de Sueste para 

Noroeste, porquanto predominam, na vertente em que se encontram tanto a área urbana de Gomes 

Aires como a zona de intervenção, as exposições Sul e Poente. 
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Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

Figura 3.18 | Exposições 

Dentro da área de intervenção, por esta se inserir numa linha de cumeada que se desenvolve na 

direção Norte-Sul, há uma proporção mais equilibrada entre as exposições Poente e Nascente. Não 

deixa de ser importante referir, reportando-nos, mais uma vez, à anterior Figura da Hipsometria, 

que, após a execução de trabalhos de terraplanagem, terá maior expressão a exposição a Sul, por 

ser de Sul para Norte o sentido geral de progressão de cota ao longo dessa cumeada. 

A Figura de Declives (Figura 3.19) deixa bem patente o contraste entre o relevo mais suave a Norte 

da linha de festo principal e o ondulado mais forte a Sul da mesma, onde múltiplas linhas de água 

muito encaixadas fazem a transição de cota entre a peneplanície e o leito do Mira. 
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Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

Figura 3.19 | Declives 

3.4.2.2. Geologia e Litologia 

A área de intervenção insere-se na matriz de rochas sedimentares e metamórficas do Maciço Antigo 

(grupo de Flysch do Baixo Alentejo), ficando na (ou muito próximo da) transição entre a Formação 

de Mira (fim do período Viseano ao início do Nemuriano; grauvaques, silitos e pelitos) e a Formação 

de Mértola (Viseano final; grauvaques e pelitos) (Figura 3.19). 

Na transição entre as formações de Mira e de Mértola surgem xistos argilosos e siltitos formando 

uma banda com 50 a 100m (Oliveira et al., 1979; Oliveira et al., 2013; Korn, 1997) 
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Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

Hmi: Formação de Mira: Turbitos (grauvaques, silitos e pelitos) / HMt: Formação de Mértola: turbiditos (grauvaques e 

pelitos) 

Figura 3.20 | Extrato da Carta Geológica de Portugal, 1: 200 000 

3.4.2.3. Solos 

A paisagem em estudo caracteriza-se por apresentar solos 

maioritariamente incipientes, em correlação com o elevado 

declive e as características geomorfológicas da zona de 

vertente do rio Mira, onde se fazem sentir processos de 

erosão acelerada. No extremo Norte da área analisada, 

nota-se a passagem para uma zona de solos 

Mediterrânicos pardos (solos argiluviados pouco 

insaturados), mais desenvolvidos e com melhor capacidade 

de uso agrícola. Estão correlacionados com a peneplanície 

do Baixo Alentejo, relevo ondulado mais suave, menor 

intensidade da erosão e situam-se, maioritariamente, norte 

da linha de festo principal que separa a peneplanície da 

zona de vertente. Manchas de solos aluvionares ou 

coluvionares surgem relacionadas com os talvegues das 

linhas de água de maior encaixe, nomeadamente o leito de 

cheia do Mira. 

Na zona de intervenção do Plano, predominam os solos litólicos (Litossolos de regime xérico, 

provenientes de xistos e grauvaques). São solos incipientes, decorrentes do predomínio dos 



    

 
          

Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume VI – ECD  

 
Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_VI_ECD_DP.docx 55 

             

processos de morfogénese (erosão) sobre os de pedogénese; de reduzida espessura, normalmente 

inferior a 10 cm; Iimitados a um perfil do tipo CR, podendo, nalguns casos, definir-se um horizonte 

A1 ou Ap incipiente, de baixo teor orgânico, povoado de microrganismos, correlacionado com a 

existência de coberto vegetal permanente. São solos de baixa fertilidade, com baixos teores de 

matéria orgânica e espessura reduzida e, como tal, fraco potencial de uso agrícola. 

 

Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

A: Solos Incipientes – Aluviossolos Modernos, Não Calcários, de textura mediana / Al: Solos Incipientes – Aluviossolos 

Modernos, Não Calcários, de textura ligeira / Ex: Solos Incipientes – Litossolos dos Climas de Regime Xérico, de xistos e 

grauvaques / Px: Solos Argiluviados Pouco Insaturados – solos Mediterrâneos, Pardos, de Materiais Não Calcários, 

Normais, de xistos ou grauvaques / Sb: Solos Incipientes – Solos de Baixas (Coluviossolos), Não Calcários, de textura 

mediana / ASoc: Área Social 

Figura 3.21 | Extrato da Carta de Solos de Portugal. Série SROA/CNROA 1:50 000 

A conservação destes solos, mesmo considerando o seu fraco potencial de aproveitamento agrícola, 

reveste-se de grande importância, para garantir a permanência de povoamento vegetal que sustente 

os processos ecológicos e contrariar a tendência para a desertificação. 

3.4.2.4. Património Natural 

Embora a área de intervenção não se encontre diretamente abrangida por qualquer regime especial 

de proteção, existem, próximo as Zonas de Proteção Especial das Piçarras (PTZPE0058, a cerca 

de 8 km para Norte) e de Castro Verde (PTZPE0046, extensa ZPE com cerca de 85 000 ha cerca 

de 10 km para Nordeste), bem como o sítio do Caldeirão (PTCON057, cerca de 9 km a Sul)  

(Figura 3.22).  
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Base Cartográfica: Carta Militar de Portugal, série M888, Folha 563 (Gomes Aires – Almodôvar) ed. 30/08/2010 

PTCON0057 – Sítio do Caldeirão / PTZPE0046 – Zona de Proteção Especial de Castro Verde / PTZPE0058: Zona de 

Proteção Especial das Piçarras  

Figura 3.22 | Áreas protegidas da Rede Natura 2000, Zonas de Proteção Especial 

As ZPE de Castro Verde e das Piçarras constituem as áreas mais importantes, em Portugal, para a 

conservação da avifauna estepária, com destaque para a abetarda (Otis tarda) e o francelho ou 

peneireiro-das-torres (Falco naumanni). O Sítio do Caldeirão constitui habitat histórico do lince 

ibérico (Lynx pardinus) mantendo características adequadas para a sua presença, ou suscetíveis 

de serem otimizadas, numa perspetiva da sua reintrodução. 

Embora não represente qualquer condicionante sobre o território em questão, e existência destas 

áreas protegidas nas proximidades é um fator “significativo da ocorrência de valores naturais na 

região” (Abreu et al., 2004), que atesta o valor natural da paisagem mais vasta em que se insere a 

área do Plano; este fator acrescenta valor ao território e, simultaneamente, aconselha uma maior 

atenção à qualidade da intervenção, quer sob o ponto de vista arquitetónico e urbanístico, quer sob 

o ponto de vista de inserção na paisagem. 

Seriam consideradas “boas práticas”, conciliando a necessidade de transformar e urbanizar o 

território com a preservação de uma paisagem rica e saudável, permitir que elementos da paisagem 

original continuassem a existir no contexto do espaço urbanizado, nomeadamente, privilegiando a 

vegetação potencial local em todas as áreas verdes, procurando estabelecer continuidades 

(nomeadamente, na periferia; continuidade de copas no caso do coberto arbóreo) ou, na modelação 

de terreno, preferir taludes não armados, estabilizados por vegetação autóctone. 
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3.4.2.5. Património cultural edificado 

A área de intervenção não possui, dentro dos seus limites, qualquer edificação, com ou sem valor 

patrimonial. Nas proximidades, segundo dados fornecidos pela Câmara Municipal de Almodôvar, 

existem: 

• a Noroeste, já no outro lado da via de acesso à A2, perto da rotunda antes das portagens, uma 

fonte escavada na rocha, com nicho de pedra, denominada "das mentiras", situada no barranco 

do Vale Côvo, perto de estrutura de monte/ curral abandonado e em ruínas, na propriedade do 

Montinho Novo dos Moinhos de Vento; 

• a Sueste, no outro lado da estrada N393, um sítio arqueológico, denominado “Chaminé”, 

composto por estruturas de habitação, com datação indefinida; 

• a Sueste, na Horta Nova da Chaminé, no local conhecido como Courela, necrópole composta 

por 3 sepulturas segundo testemunhos, com datação indefinida, encontrada em trabalhos 

agrícolas há cerca de 80/ 100 anos, não se identificando atualmente nenhum indício visível; 

• vários sítios identificados ao longo do rio Mira, já distantes do local, nas imediações do percurso 

da estrada de terra batida que segue para oeste de Gomes Aires, depois do viaduto da A2, na 

direção do concelho de Ourique: zona do Vale Travesso, Bicudos, Guerreiros, Abóbada, bem 

como na zona das "Antas". 

Tal como foi referido a propósito do património natural, estes sítios documentam a importância 

cultural desta paisagem, no contexto da História do país, bem como dos tempos anteriores à sua 

formação. 

3.4.3. Caracterização biofísica da área do Plano 

A área de intervenção do PPAAEGA corresponde a uma parcela da paisagem acima caracterizada. 

Acompanha, em boa medida, uma linha de festo paralela à via de acesso à A2 e, sensivelmente, 

perpendicular ao Mira. Abrange uma área da zona superior das vertentes do rio, incluindo as 

cabeceiras de diversas linhas de água que drenam para Poente e convergem, mais a jusante, antes 

de desaguar no rio. Estas linhas de água não possuem caudal permanente, sendo de regime 

tipicamente torrencial. 

 

Figura 3.23 | Abordagem modelar da área de intervenção 
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3.4.3.1. Orografia e rede hidrográfica 

Conforme se pode observar no modelo acima (anterior Figura 3.23), o terreno mostra, 

essencialmente, duas áreas distintas: uma “bossa” alongada, correspondente à linha de cumeada, 

e uma depressão alargada, a Norte, correspondente a uma zona de cabeceiras de linhas de água 

(Fotografia 3.3). A área do Plano prolonga-se para além desta depressão, até ao alto de um monte, 

atingindo a cota mais elevada na sua extremidade Norte. 

 

Fotografia 3.3 | Área de cabeceiras na zona Norte da Área de intervenção 

A vertente orientada a Nascente drena para a via de acesso à A2, drenando as restantes vertentes 

para Sudoeste, para a dando início à rede hidrográfica. 

O desnível entre as cotas mais baixas e as mais elevadas é considerável – cerca de 30 m, o que irá 

implicar trabalhos de mobilização e regularização do terreno. 

Os declives também são consideráveis nas vertentes. Observa-se, na Figura de declives, que os 

mais suaves se encontram quer nas zonas baixas, quer nas zonas altas e que as vertentes 

apresentam um perfil característico do processo de erosão ativa, tornando-se mais acentuado à 

medida que se sobe, suavizando-se novamente à cota alta. Isto coloca desafios particulares aos 

trabalhos de movimentação de terras que vierem a ter lugar, no sentido de garantir a estabilidade 

dos taludes de encontro, sobretudo na base dos mesmos. 
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Base Cartográfica: cartografia do plano 

Figura 3.24 | Detalhe da hipsometria e de declives à área do PP 
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Numa vertente deste tipo, a erosão hídrica, provocada pelo desprendimento de materiais com o 

escorrimento das águas pluviais, é mais forte na zona inferior dos declives mais acentuados, onde 

a água tem maior velocidade e momento e tende a provocar o seu “recuo”, o que pode levar à 

instabilidade de fundações e estruturas imediatamente a montante. 

Podem observar-se efeitos da erosão hídrica nesta vertente, situada no terreno confinante a Poente 

mas com características idênticas (Figura 3.25). 

 

 

 

Figura 3.25 | Identificação de zonas de erosão na área do PP 

3.4.3.2. Conforto bioclimático 

A exposição solar e a exposição aos ventos dominantes são fatores determinantes da sensação de 

conforto higrotérmico de um lugar e decorrem, ambas, principalmente da orografia – sobretudo 

quando não existem edificações na área. Outros fatores importantes prendem-se com o fluxo de ar 

em noites frias e sem vento, ou a existência de humidade no solo. 

Em termos de exposição solar, como se pode observar na Figura (Figura 3.26), o terreno tem 

vertentes orientadas, sobretudo, a Nascente e a Poente. É importante notar, contudo, que os 

trabalhos de regularização de terrenos irão reduzir a expressão dessas vertentes, ganhando maior 

protagonismo as vertentes expostas a Sul e a Norte, mas, sobretudo, as primeiras, correspondendo 

à progressão de cotas ao longo da linha de cumeada. Isto será, em larga medida, um fator positivo 

de conforto térmico, conquanto se possa garantir, no exterior, a existência de vegetação de 

ensombramento. 

O relevo também favorece o conforto ambiental na medida em que, sendo uma cumeada, deverá 

permitir o escoamento de massas de ar frio que se formem, quer localmente, quer a cota superior, 

sobretudo em noites frias e de atmosfera calma, sem nuvens. Essas massas de ar frio, pela sua 

maior densidade, fluem para os vales e ao longo dos mesmos. Sob este ponto de vista, as áreas de 

menor cota, localizadas, sobretudo, a Nascente e a Norte, serão as mais penalizadas, por se 

encontrarem em zonas de confluência de ar frio. 

Também sob o aspeto da humidade no solo, é de realçar que a cumeada é favorecida em relação 

às baixas, uma vez que a humidade presente no solo vai passando para a atmosfera, 

potencialmente aumentando a sensação de frio. Reciprocamente, em tempo quente este seria um 

fator moderador, mas perante o clima mediterrânico prevalecente, com a concentração dos períodos 

de maior pluviosidade – e, portanto, do teor de humidade do solo – no Inverno, esse efeito não terá 

grande importância. 
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Apenas sob o aspeto da exposição aos ventos se pode dizer que a linha de cumeada não é 

favorecida. No entanto, há que notar que este é, talvez, o fator mais fácil de condicionar através da 

edificação e da colocação de material vegetal de porte arbóreo. 

Globalmente, sob o ponto de vista do conforto bioclimático, considera-se que a área do Plano 

oferece boas características para a urbanização. 

 

Base Cartográfica: cartografia do plano 

Figura 3.26 | Exposições para a área do Plano 

 

3.4.4. Uso Atual do solo 

A área do PPAAEGA corresponde a terrenos de pastagem, não existindo, atualmente, outros usos. 

O terreno encontra-se limpo, com presença de azinheiras e mostra sinais de mobilização do solo. 
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3.4.4.1. Coberto Vegetal 

A totalidade da superfície encontra-se revestida por prado, 

de composição indeterminada. O coberto arbóreo é 

composto, exclusivamente, por azinheiras (Quercus 

rotundifolia Lam.), de porte variando em torno de 5 a 6 m de 

altura e cerca de 120 cm de PAP. 

Não se afigura possível a preservação destes exemplares 

no contexto da intervenção prevista. No entanto, sugere-se 

o uso da mesma espécie, de forma dominante, nas 

plantações a executar, quer em contexto urbano, quer nas 

áreas de enquadramento e proteção. 

A azinheira é uma espécie rústica, perfeitamente adaptada 

às características do local, que não requer nenhuma 

manutenção após o período de implantação inicial. É 

resistente à poluição urbana e a sua utilização extensiva 

permitiria uma ótima integração da nova área urbana na 

paisagem, dominada pelo montado de azinho. 

 

3.4.4.2. Sistema de vistas 

Decorrente do carácter parcialmente dominante da linha de cumeada em que se insere a área do 

Plano, esta possui vistas dominantes, maioritariamente, para Sul e Poente, desobstruídas até ao rio 

Mira (cujo forte encaixe, contudo, não o torna visível a partir desta área) e à vertente oposta, 

incluindo vista dominante sobre a povoação de Gomes Aires. 

Este será um fator potencialmente valorizador da intervenção urbana. 

Reciprocamente, a área tem uma grande exposição visual a toda a envolvente, pelo que também 

será grande o seu impacto visual. O projeto e a sua execução deverão ter em consideração este 

impacto, optando por soluções arquitetónicas e urbanísticas que valorizem a intervenção e 

contribuam para a sua boa inserção na envolvente. 

A exposição visual também pode ser um fator positivo considerando que se trata de uma área de 

acolhimento empresarial, potenciando a visibilidade das empresas que aí se vierem a instalar. 

 

Fotografia 3.4 | Sistemas de vistas na área do Plano 
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3.4.5. Caracterização biofísica – síntese e conclusões 

Conforme se descreveu no ponto 3.4.2, o PPAAEGA insere-se na área de paisagem homogénea 

correspondente às vertentes do Rio Mira, caracterizada por: 

• relevo moderadamente ondulado a fortemente ondulado, com os maiores declives 

correspondendo ao encaixe das principais linhas de água; 

• predomínio dos litossolos sobre substrato de grauvaques, pelitos, silitos, passando a 

argilossolos nas zonas de menor declive e surgindo aluviões no talvegue das principais linhas 

de água; 

• rede hidrográfica densa e dendrítica; 

• exposição das vertentes genericamente a Sul e Poente. 

Existe património natural e cultural assinalável na paisagem, embora nada que esteja inventariado 

dentro da área de intervenção, ou que a deva condicionar. 

O coberto vegetal é, em geral, formado por montado de azinho, cuja matriz importaria aproveitar na 

execução de espaços verdes. 

O solo tem, em geral, baixo valor para uso agrícola. 

O relevo é, por um lado, favorável à urbanização desta área, em termos de conforto bioclimático; 

por outro, coloca desafios particulares em termos de mobilizações de terras e alterações ao perfil 

do terreno. 

Sendo esta uma paisagem geomorfologicamente ativa, é de assinalar que a área de intervenção 

abrange as cabeceiras da rede hidrográfica, o que constitui um fator de risco que deverá conduzir a 

uma intervenção que contemple um cuidado particular com o limite Poente (jusante) da modelação 

final do terreno. Trabalhos de contenção de terras constituídos por limites rígidos, inertes – sejam 

muros ou muretes de contenção, gabiões ou taludes armados – correrão sempre o risco de 

descalçamento pelo recuo de vertentes e cabeceiras, sendo de preferir soluções de talude 

“naturalizado”, com perfil em “pescoço de cavalo” e revestimento vegetal autóctone, sendo esta a 

solução que permitirá uma estabilização mais eficaz a longo prazo. 

3.5. CARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DO AMBIENTE  

3.5.1. Nota Prévia 

Para a análise do estado do ambiente na área de intervenção, é feita a caracterização das seguintes 

componentes: 

• Clima; 

• Qualidade da água e qualidade do ar; 

• Riscos Naturais e Tecnológicos. 
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3.5.2. Clima 

Para a avaliação e análise do clima na área de intervenção do PPAAEGA foram consideradas as 

normais climatológicas (1971-2000) da estação do IPMA, que se encontra mais próximo da área – 

Estação de Beja (562).  

Importa ainda referir, a existência de alguns dados provenientes de estações meteorológicas da 

rede do SNIRH, sendo as estações de Aldeia de Palheiros (28H/01G), Almodôvar (28I/01UG), 

Rosário (28I/02U) e Santa Clara-a-Nova (29I02C) as que se encontram mais próximas da área do 

PPAAEGA. No entanto, os dados destas estações do SNIRH são escassos e intermitentes, não 

existindo uma continuidade regular de análise dos dados.  

Para a caracterização do clima foram considerados os seguintes parâmetros, na perspetiva do 

concelho de Almodôvar, mas aplicado à área de intervenção do PPAAEGA:  

• Temperatura; 

• Precipitação; 

• Vento; 

• Insolação. 

A área de intervenção, em paralelo com o município, apresenta características de um clima 

temperado, tipicamente Mediterrânico e Continental – clima temperado com inverno chuvoso e 

verão quente e seco (Csa, na classificação de Köppen-Geiger) (Figura 3.27). 

 

Fonte: IPMA, 2018 

Figura 3.27 | Classificação climática de Köppen, com a identificação esquemática do PPAAEGA 
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Temperatura 

Considerando as normais climatológicas de Beja (Gráfico 3.1), o concelho de Almodôvar, e 

consequentemente a área de intervenção do PPAAEGA, apresenta valores de temperatura média 

anual na ordem dos 16,52ºC, com uma amplitude térmica na ordem dos 12,1ºC. No inverno 

registam-se temperaturas médias na ordem dos 10,4ºC, com valores mínimos que podem chegar 

aos 5,3ºC, registados no mês de janeiro. Nos meses de verão – julho e agosto – as temperaturas 

médias ultrapassam os 24ºC, podendo atingir os 32,8ºC (valores médios), contudo foram registados 

valores de temperatura máxima na ordem dos 45,2ºC. 

Gráfico 3.1 | Temperatura do ar, normais climatológicas (1971-2000), para a Estação de Beja 

 

Fonte: IPMA, https://www.ipma.pt/pt/oclima/normais.clima/  

Precipitação 

A Estação de Beja regista um valor anual de precipitação de 571,8 mm. Ao nível de distribuição, as 

normais indicam uma maior concentração nos meses de inverno (novembro, dezembro, janeiro e 

fevereiro) e menor nos meses de verão (não ultrapassando os 20 mm), conforme Gráfico seguinte. 

Gráfico 3.2 | Precipitação média, normais climatológicas (1971-2000), para a Estação de Beja 

 

Fonte: IPMA, https://www.ipma.pt/pt/oclima/normais.clima/  
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Vento 

De acordo com os dados da Estação de Beja a velocidade do vento é caracterizada como sendo 

constante, registando-se entre os meses de abril e agosto velocidades médias acima dos 15,0 km/h. 

Nos meses de inverno (novembro, dezembro, janeiro) os valores de velocidade média são 

ligeiramente mais baixos, não ultrapassando velocidades de 15,0 km/h (Gráfico 3.3). 

Gráfico 3.3 | Velocidade média do vento, normais climatológicas (1971-2000), para a Estação de Beja 

 

Fonte: IPMA, https://www.ipma.pt/pt/oclima/normais.clima/  

Insolação  

A normal climatológica de 1971-200, indica um valor anual na ordem das 2742,9 horas. No Gráfico 

seguinte, apresenta-se a distribuição ao longo do ano, verificando-se maior número de horas de sol 

descoberto nos meses de junho a agosto, ultrapassando as 300 horas por mês. 

Gráfico 3.4 | Insolação, normais climatológicas (1971-2000), para a Estação de Beja 

 

Fonte: IPMA, https://www.ipma.pt/pt/oclima/normais.clima/  

3.5.3. Qualidade da água e qualidade do ar 

Qualidade da água 
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A qualidade das águas superficiais e subterrâneas consta no PGRH (Plano de Gestão da Região 

Hidrográfica do 2.º Ciclo de Planeamento 2016-2021) da região hidrográfica do Sado e Mira, região 

número 6 (RH 6) a nível nacional, região onde se insere a área de intervenção do PPAAEGA.  

Observando este mesmo PGRH, sendo facilitada a visualização da informação no visualizador do 

SNIAmb (Sistema Nacional de Informação de Ambiente) 8, verifica-se que a área de intervenção do 

PPAAEGA encontra-se entre duas massas de água superficial – o Rio Mira (PT06MIR1394) e a 

Ribeira de Mora (PT06MIR1383).  

Como se poderá constatar no Quadro seguinte, a massa de água “Rio Mira” é caracterizada por 

apresentar um estado ecológico excelente a bom, um estado químico de ‘Desconhecido’ e de forma 

global é classificada com um estado global de bom e superior. Por sua vez, a PT06MIR1383 

caracteriza-se por ter um estado ecológico medíocre, estado químico “desconhecido” e o estado 

global de “Inferior a bom”. 

No que se refere às massas de água subterrâneas, a área do PPAAEGA integra-se na Zona Sul 

Portuguesa da Bacia do Mira (PTA0Z2RH6) apresentando-se com um estado químico de bom e um 

estado quantitativo também de bom. 

Quadro 3.2 | Classificação do estado das massas de água 

Tipo de Massa de 

Água 
Designação da Massa de água 

Estado 

Ecológico 

Estado 

Químico 

Estado 

Global 

Superficial - Rios 
Rio Mira Excelente Desconhecido 

Bom e 
superior 

Ribeira de Mora Medíocre Desconhecido Inferior a Bom 

Subterrânea 
Zona Sul Portuguesa da Bacia do Mira 
(PTA0Z2RH6) 

- Bom 
Bom e 

superior 

 

Qualidade do ar 

Para avaliação da Qualidade do Ar verificou-se que a estação fixa de monitorização mais próxima 

da área de intervenção é a Estação de Cerro, em Alcoutim, Algarve, da rede de Qualidade do Ar 

(https://qualar.apambiente.pt/) da APA, que dista em cerca de 58 km9. Nesse sentido, a análise 

desta componente foi efetuada tendo por base as emissões atmosféricas constantes no inventário 

nacional de emissões atmosféricas para 2015 e 2017, realizado pela Agência Portuguesa do 

Ambiente10, por concelho. Com base nesse estudo, as emissões totais anuais relativas ao concelho 

de Almodôvar e que paralelemente se aplicam à área de intervenção do PPAAEGA, são 

apresentadas no Quadro 3.3 e Quadro 3.4. 

Quadro 3.3 | Emissões atmosféricas anuais por setor no concelho de Almodôvar, 2015 

Emissões anuais 

por setor (2015) 

NOx 

kton 

NMVOC 

kton 

SOx 

kton 

NH3 

kton 

PM10 

kton 

CO2 

kton 

CH4 

kton 

N2O 

kton 

Produção de 
Energia 

0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

 
8 https://sniamb.apambiente.pt/content/geo-visualizador  
9 https://qualar.apambiente.pt/ 
10 https://apambiente.pt/index.php?ref=17&subref=150&sub2ref=1408  

https://qualar.apambiente.pt/
https://sniamb.apambiente.pt/content/geo-visualizador
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Emissões anuais 

por setor (2015) 

NOx 

kton 

NMVOC 

kton 

SOx 

kton 

NH3 

kton 

PM10 

kton 

CO2 

kton 

CH4 

kton 

N2O 

kton 

Combustão na 
Indústria 

0,0007 0,0138 0,0002 0,0000 0,0018 0,2720 0,0000 0,0001 

Pequenas fontes de 
Combustão 

0,0103 0,0108 0,0008 0,0014 0,0145 1,7882 0,0069 0,0001 

Emissões fugitivas 0,0000 0,0024 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Uso de Solventes 0,0000 0,0420 0,0000 0,0001 0,0009 0,1320 0,0000 0,0000 

Transportes 
Rodoviários 

0,0948 0,0113 0,0001 0,0019 0,0069 20,7167 0,0007 0,0004 

Logística 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Aviação 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Fontes móveis 
(extra rodoviárias) 

0,0210 0,0021 0,0000 0,0000 0,0011 3,4977 0,0002 0,0014 

Resíduos 0,0000 0,0009 0,0000 0,0007 0,0000 0,0000 0,0947 0,0004 

Pecuária 0,0007 0,0050 0,0000 0,0332 0,0012 0,0000 0,7809 0,0006 

Agricultura 0,0220 0,0238 0,0006 0,0868 0,0113 0,3183 0,0011 0,0274 

Outros 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Fontes Naturais 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Totais 0,1495 0,1121 0,0017 0,1241 0,0377 26,7249 0,8845 0,0304 

Fonte: APA, https://apambiente.pt/index.php?ref=17&subref=150&sub2ref=1408 

Quadro 3.4 | Emissões atmosféricas anuais por setor no concelho de Almodôvar, 2017 

Emissões anuais 

por setor (2017) 

NOx 

kton 

NMVOC 

kton 

SOx 

kton 

NH3 

kton 

PM10 

kton 

CO2 

kton 

CH4 

kton 

N2O 

kton 

Produção de 
Energia 

0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Combustão na 
Indústria 

0,0002 0,0125 0,0001 0,0000 0,0008 0,0954 0,0000 0,0001 

Pequenas fontes de 
Combustão 

0,0101 0,0106 0,0008 0,0014 0,0143 1,7458 0,0069 0,0001 

Emissões fugitivas 0,0000 0,0023 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Uso de Solventes 0,0000 0,0405 0,0000 0,0001 0,0006 0,1250 0,0000 0,0000 

Transportes 
Rodoviários 

0,1046 0,0113 0,0002 0,0019 0,0071 24,0736 0,0007 0,0005 

Logística 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Aviação 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Fontes móveis 
(extra rodoviárias) 

0,0227 0,0023 0,0000 0,0000 0,0012 3,8760 0,0002 0,0016 

Resíduos 0,0000 0,0008 0,0000 0,0007 0,0000 0,0000 0,0859 0,0004 

Pecuária 0,0007 0,0052 0,0000 0,0344 0,0013 0,0000 0,8307 0,0006 

Agricultura 0,0218 0,0248 0,0006 0,0855 0,0109 0,3053 0,0011 0,0264 

Outros 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Fontes Naturais 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 

Totais 0,1601 0,1103 0,0017 0,1240 0,0362 30,2211 0,9255 0,0297 

Fonte: APA, https://apambiente.pt/index.php?ref=17&subref=150&sub2ref=1408 
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Da análise dos Quadros anteriores é possível verificar, que de um modo geral, há uma redução de 

emissões atmosféricas entre 2015 e 2017, em NMVOC, SOx, NH3, PM10 e N2O, havendo um 

aumento significativo nos restantes poluentes, nomeadamente no CO2. Este aumento deve-se 

fundamentalmente ao aumento de emissões no sector dos Transportes Rodoviários. 

Analisando individualmente cada poluente, e começando pelos gases com efeito de estufa (GEE), 

é possível destacar as emissões de dióxido de carbono (CO₂) provenientes dos transportes 

rodoviários, com o registo do maior valor nos Quadros de emissões acima apresentados, 

nomeadamente, 21,7167 kton e 24,0736 kton, 2015 e 2017, respetivamente.  

Relativamente às emissões de metano (CH₄) e óxido nitroso (N₂O), outros GEE, são, na sua maioria, 

a pecuária e agricultura os principais responsáveis pela emissão destes poluentes, mas com valores 

de emissões muito abaixo, face ao contributo do CO2.  

Quanto às emissões de compostos orgânicos voláteis (NMVOC) é o uso de solventes que mais 

contribui para a emissão. No que se refere às emissões de amónia (NH₃) é a agricultura a que mais 

contribuiu para a emissão deste poluente. Por fim, o óxido de enxofre (SOx), com emissões muito 

baixas, tem como principal setor de emissão de poluente as pequenas fontes de combustão que 

contribuíram com cerca de 0,0008 kton de emissões, em 2015.  

3.6. CARACTERIZAÇÃO DOS RISCOS NATURAIS E TECNOLÓGICOS 

3.6.1. Nota Prévia 

A inventariação dos fatores de risco permite identificar fenómenos potencialmente perigosos, mas 

também avaliar as suas possíveis consequências para pessoas e bens, constituindo um elemento 

fundamental nos processos de planeamento de emergência e de ordenamento do território. 

O conceito de risco, embora complexo dadas as suas diferentes tipologias (risco natural, tecnológico 

ou misto), está relacionado com a “probabilidade de ocorrência de um processo (ou ação) perigoso 

e respetiva estimativa das suas consequências sobre pessoas, bens ou ambiente, expressas em 

danos corporais e/ou prejuízos materiais e funcionais directos ou indirectos” 11. Ou seja, tal como a 

forma como é calculado demonstra (produto da perigosidade pela consequência: R = P*C), o risco 

corresponde ao dano que resulta da relação entre um perigo existente, a vulnerabilidade de um local 

ou elemento e o seu valor. 

A identificação, caracterização e avaliação metódica dos riscos são fundamentais para acautelar a 

segurança das comunidades e das atividades económicas, nomeadamente através de uma correta 

ocupação, utilização e transformação do solo regulada no âmbito da definição dos Planos Municipais 

de Ordenamento do Território, tal como foi estabelecido pelo Programa Nacional da Política de 

Ordenamento do Território. 

No “Guia Metodológico para a produção de Cartografia Municipal de Risco e para a criação de 

Sistemas de Informação Geográfica (SIG) de base municipal” (Autoridade Nacional de Proteção 

Civil, 2009) são apresentados os três principais conceitos do processo de avaliação de riscos 

 
11 Retirado do Guia Metodológico para a produção de Cartografia Municipal de Risco e para a criação de Sistemas de Informação 

Geográfica (SIG) de base municipal” (Autoridade Nacional de Proteção Civil, 2009).  
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(suscetibilidade, elementos expostos e localização do risco) e a forma como se articulam, tal como 

representado na Figura seguinte.  

 

Figura 3.28 | Articulação dos conceitos fundamentais 

Fonte: Guia Metodológico para a produção de Cartografia Municipal de Risco e para a criação de Sistemas de Informação 

Geográfica (SIG) de base municipal” (Autoridade Nacional de Proteção Civil, 2009).  

Os riscos presentes no concelho de Almodôvar, e em particular na área de intervenção do presente 

PP, foram identificados e caracterizados, tal como recomendado pela Autoridade Nacional de 

Emergência e Proteção Civil (ANEPC) 12, recorrendo à análise dos planos que se listam de seguida: 

• Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC) de Almodôvar, 2015 – que procede 

a uma análise pormenorizada dos riscos que incidem no concelho, sem prejuízo de poderem 

ser atualizados e identificados outros. 

• Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Almodôvar, 2018 – que 

procede à análise da perigosidade de incêndio, que será considerada na análise de risco de 

incêndio, e constitui simultaneamente uma condicionante. 

Considerando as várias tipologias de riscos elencadas pela ANPC13 e a análise ao PMEPC, foi 

possível sistematizar no Quadro seguinte os riscos naturais, tecnológicos e mistos presentes no 

concelho de Almodôvar (e a classificação do risco conforme o PMEPC).  

No mesmo Quadro são identificados os que estão presentes na área de intervenção, na sua 

envolvente próxima ou têm expressão territorial com relevância para o PPAAEGA, considerando de 

um modo geral as situações de suscetibilidade elevada. Só estes riscos são apresentados nos 

pontos seguintes. 

 

 

 

 
12 ANPC – Manual para a Elaboração, Revisão e Análise de Planos Municipais de Ordenamento do Território na Vertente de Proteção 
Civil, Cadernos Técnicos PROCIV 6, março de 2009; Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a 

Criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) de Base Municipal. 
13 “Guia Metodológico para a produção de Cartografia Municipal de Risco e para a criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) 
de base municipal” (Autoridade Nacional de Proteção Civil, 2009). 
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Quadro 3.5 | Identificação de riscos no concelho de Almodôvar e presença na área de intervenção do PPAAEGA 

Identificação dos Riscos Classificação do Risco do município de 

acordo com o PMEPC* 

Presença do 

Risco na área 

de intervenção 

do PPAAEGA 

Riscos Naturais 

Meteorologia 
adversa  

 

Vagas de frio Risco Elevado (Probabilidade Elevada + 
Gravidade Moderada/ Reduzida/ Residual) 

 

Ondas de calor Risco Elevado (Probabilidade Elevada + 
Gravidade Moderada/ Reduzida/ Residual) 

✓ 

Secas Risco Elevado (Probabilidade Média-Alta + 
Gravidade Moderada/ Moderada / Reduzida) 

✓ 

Cheias e Inundações progressivas Risco Moderado (Probabilidade Baixa + 
Gravidade Reduzida/ Reduzida / Reduzida) 

 

Cheias e Inundações urbanas/rápidas Risco Moderado (Probabilidade Médio-Alta + 
Gravidade Reduzida/ Reduzida / Reduzida) 

 

Sismos  Risco Moderado (Probabilidade Baixa + 
Gravidade Moderada/ Reduzida / Reduzida) 

 

Movimentos de Massa em Vertentes Risco Baixo (Probabilidade Média-Baixa + 
Gravidade Reduzida/ Reduzida/ Reduzida) 

✓ 

Riscos Mistos 

Incêndios Florestais Risco Elevado (Probabilidade Médio + Gravidade 
Reduzida/ Acentuada/ Reduzida) 

✓ 

Erosão hídrica dos solos Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Residual/ Reduzida/ Residual) 

✓ 

Degradação e contaminação dos solos 
por NBQ (elementos nucleares, biológicos 

e químicos) 

Risco Moderado (Probabilidade Baixa + 
Gravidade Reduzida/ Moderada/ Reduzida) 

 

Degradação e contaminação dos solos Risco Moderado (Probabilidade Baixa + 
Gravidade Residual/ Moderada/ Reduzida) 

 

Acidentes de contaminação de águas 
superficiais 

Risco Moderado (Probabilidade Média-Baixa + 
Gravidade Residual/ Moderada/ Residual) 

 

Degradação e contaminação de aquíferos Risco Baixo (Probabilidade Média-Baixa + 
Gravidade Residual/ Reduzida/ Residual) 

✓ 

Riscos Tecnológicos 

Acidentes 
graves de 

transporte  

Acidentes rodoviários Risco Moderado (Probabilidade Média + 
Gravidade Moderada/ Residual/ Reduzida) 

✓ 

Acidentes ferroviários Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Reduzida/ Residual/ Residual) 

 

Acidentes aéreos Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Reduzida/ Residual/ Reduzida) 

✓  

(mas sem 
diferenciação 

geográfica no 
concelho) 

Acidentes fluviais Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Reduzida/ Residual/ Reduzida) 

 



 

72 P100_PPAAEGA_Vol_VI_ECD_DP.docx   Novembro de 2021  

             

Identificação dos Riscos Classificação do Risco do município de 

acordo com o PMEPC* 

Presença do 

Risco na área 

de intervenção 

do PPAAEGA 

Transporte de matérias 
perigosas por via 

terrestre  

Risco Moderado (Probabilidade Média + 
Gravidade Reduzida/ Reduzida/ Reduzida) 

✓ 

Colapso de túneis, pontes ou outras 
infraestruturas 

Risco Baixo (Probabilidade Média-Baixa + 
Gravidade Residual/ Reduzida/ Residual) 

✓ 

Colapso de galerias e cavidades de minas Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Reduzida/ Residual/ Residual) 

✓ 

Cheias e inundações por rutura de 
barragens 

Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Reduzida/ Reduzida/ Reduzida) 

 

Acidentes em zonas industriais 

 

Risco Baixo (Probabilidade Baixa + Gravidade 
Reduzida/ Reduzida/ Reduzida) 

  

(apenas se aplica à 

zona industrial de 
Almodôvar, única 

existente) 

Acidentes em instalações de 
combustíveis, óleos e lubrificantes 

Risco Moderado (Probabilidade Média-Baixa + 
Gravidade Moderada/ Reduzida/ Reduzida) 

 

Incêndios e colapsos em Centros 
Históricos e em edifícios com elevada 
concentração populacional 

Risco Baixo (Probabilidade Média-Baixa + 
Gravidade Reduzida/ Reduzida/ Reduzida) 

 

Degradação e contaminação dos solos 
por NBQ (elementos nucleares, biológicos 

e químicos) 

Risco Moderado (Probabilidade Baixa + 
Gravidade Reduzida/ Moderada/ Reduzida) 

 

* A Gravidade é variável, sendo indicada pela ordem População/ Ambiente/ Economia. 

Os riscos com representatividade na área de intervenção são caracterizados no ponto seguinte e, 

sempre que possível, encontram-se representados nas Figuras 3.27 a 3.29, organizando-se em: 

• Riscos Naturais (Figura 3.29) - apresentam-se os riscos que resultam do funcionamento dos 

sistemas naturais, como são exemplo os fenómenos de meteorologia adversa, sismos e 

movimentos de massa em vertentes. 

• Riscos Mistos (Figura 3.30) – correspondem aos riscos que resultam da relação entre atividades 

humanas continuadas e os sistemas naturais, como são exemplo, os incêndios florestais e a 

degradação dos solos.  

• Riscos Tecnológicos (Figura 3.31) - resultam de acidentes, frequentemente súbitos e não 

planeados, decorrentes da atividade humana, nomeadamente acidentes graves de transportes, 

colapso de pontes, rutura de barragens, e acidentes industriais. 

Apesar de não se encontrarem representados nas figuras (dada a sua aproximação à área de 

intervenção), merece referência a localização dos Agentes de Segurança e Proteção Civil, que se 

concentram na sede de Concelho e que são designadamente: o Posto Territorial da GNR de 

Almodôvar, Bombeiros Voluntários de Almodôvar e o Centro de Saúde de Almodôvar. 

3.6.2. Riscos Naturais 

3.6.2.1. Meteorologia adversa 

Tal como mencionado no capítulo 3.5.2, as características climáticas do município de Almodôvar e 

da área de intervenção em particular, correspondem a um clima temperado, tipicamente 

Mediterrânico e Continental – clima temperado com inverno chuvoso e verão quente e seco. 
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Neste contexto, assinala-se, portanto, a ocorrência de ondas de calor, assim como de vagas de frio, 

ambas de probabilidade elevada (de acordo com o PMEPC de Almodôvar). Os   dados pela ANPC14 

são os seguintes: Vaga de frio – “Uma onda de frio corresponde a um período de tempo de pelo 

menos 6 dias em que a temperatura mínima diária é inferior em 5ºC ao valor médio das temperaturas 

mínimas do período de referência (por analogia com a definição das Ondas de Calor dada pela 

OMM).” ; e Onda de calor – “Uma onda de calor corresponde a um período de tempo de pelo menos 

6 dias em que a temperatura máxima diária é superior em 5ºC ao valor médio das temperaturas 

máximas do período de referência (OMM).” 

Contudo apenas as ondas de calor apresentam na área de intervenção uma suscetibilidade elevada, 

tal como representado na Figura 3.28. De acordo com o PMEPC “este tipo de fenómenos térmicos 

extremos tem consequências diretas no plano da saúde, onde os principais grupos de risco passam 

pela população idosa e juvenil em geral e pela população com doenças crónicas do foro coronário 

e pulmonar.” E apesar dos elementos vitais (equipamentos de saúde, infraestruturas de 

abastecimento de água e fornecimento de energia) e sensíveis (equipamentos de apoio social) não 

se localizarem, ou devem vir a localizar na área de intervenção, é importante atender a este risco 

na conceção e planeamento da área de acolhimento empresarial, de modo a proteger os 

trabalhadores e utilizadores do mesmo.  

 

Fonte: PMEPC Almodôvar 

Figura 3.29 | Incidência dos Riscos Naturais (suscetibilidade elevada) na área do PPAAEGA 

 
14 Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) 
de Base Municipal, Autoridade Nacional de Proteção Civil. 
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É ainda identificado pelo PMEPC, outro fenómeno de meteorologia adversa que apresenta uma 

suscetibilidade elevada na área de intervenção - as secas (Figura 3.29). 

A seca é descrita do seguinte modo: “A seca (meteorológica) consiste num período de tempo seco 

anormal, suficientemente longo, devido à ausência ou escassez de precipitação, a qual causa um 

sério desequilíbrio hidrológico. Este desequilíbrio manifesta-se na considerável diminuição das 

reservas hídricas, como a redução significativa do caudal dos rios, do nível das albufeiras e lagos e 

da drástica diminuição da quantidade de água no solo e nos aquíferos (seca hidrológica). A seca 

meteorológica é a medida do desvio da precipitação em relação ao valor normal e caracteriza-se 

pela falta de água induzida pelo desequilíbrio entre a precipitação e a evapotranspiração. A seca 

hidrológica está normalmente desfasada da seca meteorológica, dado que é necessário um período 

maior para que as deficiências na precipitação se manifestem nas diversas componentes do sistema 

hidrológico.”15  

O concelho de Almodôvar é servido em alta pela empresa Águas Públicas do Alentejo S.A., que 

serve outros 20 concelhos, e em baixa para Câmara Municipal de Almodôvar, com recurso às 

captações de água de origem superficial das albufeira de Montes Clérigos e da Boavista, contudo, 

“em anos particularmente secos poderão ocorrer constrangimentos críticos no abastecimento de 

água às populações, o que obrigará à tomada de medidas de contingência – transporte de água em 

camião cisterna por entidades como os Bombeiros Voluntários de Almodôvar (BVA) (…) que 

possuem um depósito para tratamento de água próprio, sendo daí que abastece as suas viaturas 

para o efeito.”16 

A elaboração do PPAAEGA, num contexto de alterações climáticas, deve atender a este risco em 

particular, propondo medidas de mitigação de situações de seca. 

3.6.2.2. Movimentos de Massa em Vertentes 

Os movimentos de massa em vertentes correspondem a um “Movimento de descida, numa vertente, 

de uma massa de rocha ou solo. O centro de gravidade do material afetado progride para jusante e 

para o exterior. Incluem Desabamentos (Quedas), Tombamentos (Balançamentos), Deslizamentos 

(Escorregamentos), Expansões Laterais e Fluxos (Escoadas). Os movimentos de vertente em 

Portugal são geralmente desencadeados pela precipitação, por sismos ou por redefinição 

morfológica.”17 

De acordo com o PMEPC de Almodôvar, “a disposição das áreas de suscetibilidade/probabilidade 

elevada a movimentos de vertentes coincide com o principal elemento fisiográfico (a serra do 

Caldeirão) presente no território de Almodôvar”, mas assinalam-se outras pequenas áreas 

relacionadas também com a presença de declives mais acentuados. Na Figura 3.29 são 

representadas as áreas de suscetibilidade elevada apresentadas pelo PMEPC, verificando-se que 

a área de intervenção se apresenta pontuada por pequenas áreas, num total de apenas 2319,45 

m2. 

Assinala-se ainda que a Estrada Regional 393 que serve diretamente a área de intervenção não se 

encontra identificada como um dos troços da rede viária afetados por suscetibilidade elevada a 

movimentos de massa em vertentes, e que o elemento crítico exposto que exibe uma maior 

proximidade será a ETAR de Gomes Aires. 

 
15 idem 
16 PMEPC de Almodôvar  
17 Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG)  
de Base Municipal, Autoridade Nacional de Proteção Civil. 
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3.6.3. Riscos Mistos 

3.6.3.1. Incêndios Florestais 

“Um incêndio florestal corresponde a um fogo incontrolado em florestas, matas e outros espaços 

com abundante vegetação (matos, áreas de incultos e áreas agrícolas). Os incêndios florestais são 

habituais nas áreas de clima mediterrânico, particularmente em dias quentes e secos, sobretudo 

quando se associa também o vento forte. Podem ser o resultado de causas naturais (trovoadas 

secas), mas, em regra, são devidos a negligência humana e, muitas vezes, a atos de natureza 

criminosa.” 18 

O PMEPC de Almodôvar foi elaborado antes da última revisão do Plano Municipal de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) em 2018, de modo que se opta por representar na Planta de 

Riscos a nova delimitação da perigosidade de risco de incêndio.  

A nova cartografia de perigosidade de incêndio florestal (alta e muito alta) encontra-se representada 

na Figura 3.30, abrangendo, na área de intervenção, apenas 6127,89 m2. A perigosidade de risco 

de incêndio constitui também uma restrição de utilidade pública, que será representada na Planta 

de Condicionantes, a par das áreas ardidas nos últimos 10 anos. 

 

Fonte: PMEPC Almodôvar, PMDFCI Almodôvar 

Figura 3.30 | Incidência dos Riscos Mistos (suscetibilidade elevada e moderada) na área do PPAAEGA 

 
,18 Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) 
de Base Municipal, Autoridade Nacional de Proteção Civil. 
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3.6.3.2. Erosão hídrica dos solos 

A erosão hídrica do solo pode ser definida como o “Destacamento e transporte de partículas 

minerais e orgânicas do solo por acção do escoamento da água sobre as vertentes. A perda 

excessiva de solo por acção do escoamento superficial põe em causa o equilíbrio dos processos 

morfogenéticos e pedogenéticos, e a consequente produtividade dos ecossistemas, e o 

funcionamento regular do ciclo hidrológico.” 19 

De acordo com o PMEPC de Almodôvar “Os registos de ocorrências não mencionam, até à data, 

problemas no que à erosão hídrica diz respeito. Não invalida, no entanto, que tal não possa 

acontecer, já que 24,5% do concelho é ocupada por áreas consideradas de suscetibilidade elevada 

de erosão hídrica potencial – pelo contrário, as áreas de suscetibilidade baixa de erosão hídrica 

potencial ocupam 27% do território”. 

Este risco influencia diretamente a atividade agroflorestal (que não constitui, porém, o objeto do 

presente Plano de Pormenor), mas também é relevante a forma como pode potenciar os 

movimentos de vertente e afetar os eixos rodoviários. Ressalva-se, contudo, que, mais uma vez a 

Estrada Regional 393 não é identificada pelo PMEPC como um dos principais troços de rede viária 

afetados pelas áreas de suscetibilidade elevada.  

Na Figura 3.29, está representada, para a área de intervenção, a área classificada pelo PMEPC 

como de elevada suscetibilidade à erosão hídrica do solo, que detém uma presença residual na 

área de intervenção (apenas 1424,98 m2). 

3.6.3.3. Degradação e contaminação de aquíferos 

Este risco é definido do seguinte modo: “A degradação da água subterrânea é o processo, natural 

ou artificial, através do qual se perde ou reduz a qualidade da água num aquífero pela adição de 

contaminantes. A contaminação consiste na introdução de substâncias indesejáveis na água, tais 

como microorganismos, substâncias químicas ou resíduos, em teores prejudiciais à saúde humana. 

A susceptibilidade à contaminação de um aquífero representa a sua propensão a ser afectado por 

substâncias contaminantes e depende essencialmente das características litológicas da zona 

vadosa e da estrutura geológica.”20 

No concelho de Almodôvar, as áreas classificadas como de suscetibilidade elevada são reduzidas, 

e em particular na área de intervenção (conforme representado na Figura 3.30) verifica-se que não 

existe suscetibilidade elevada, apenas moderada, a qual abrange a maior parte da área de 

intervenção, num total de 5,38 ha. 

  

 
19 Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) 

de Base Municipal, Autoridade Nacional de Proteção Civil. 
20 Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) 
de Base Municipal, Autoridade Nacional de Proteção Civil. 
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3.6.4. Riscos Tecnológicos 

3.6.4.1. Acidentes graves de transportes 

Acidentes rodoviários 

“A sinistralidade rodoviária, fruto da insegurança num sistema muito complexo, tem consequências 

devastadoras em termos humanos, sociais e económicos. Os sinistros ocorridos na estrada são 

reconhecidos pela OMS como uma das principais causas de morte”.”21 De acordo com o PMEPC 

de Almodôvar, não são identificados pela Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR) 

“pontos negros”22 no concelho, mas “existem locais que, face à presença de algumas variáveis, 

apresentam maior suscetibilidade para este tipo de acidentes ocorrer. No concelho de Almodôvar, 

os troços com suscetibilidade elevada representam cerca de 5% da rede viária classificada, 

concentrando-se na autoestrada A2, face ao fluxo de trânsito existente para o Algarve.”” 

A Estrada Regional 393 que assegura a ligação à área de intervenção apresenta uma classificação 

de suscetibilidade moderada (Figura 3.31), a que pode vir a aumentar (assim como de toda a rede 

viária envolvente) com o aumento de tráfego associado à presença da área empresarial.  

 

Fonte: PMEPC Almodôvar 

Figura 3.31 | Incidência dos Riscos Tecnológicos (suscetibilidade elevada ou moderada) na área do PPAAEGA 

 
21 Revisão Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária 2008-2013, in PMEPC Almodôvar. 
22 “A ANSR designa por “pontos negros” os lanços de estrada com o máximo de 200 metros de extensão, que tenham registado no 
mínimo 5 acidentes rodoviários com vítimas no ano em análise e cuja soma de indicadores de gravidade (1 x nº mortos + 0,1 x feridos 
graves + 0,03 x feridos ligeiros) é superior a 20.” (PMEPC Almodôvar) 
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Acidentes aéreos 

O PMEPC de Almodôvar apresenta a seguinte definição de acidente aéreo “um acontecimento 

relacionado com a operação de uma aeronave ocorrido entre o momento em que uma pessoa 

embarca com a intenção de voar e o momento em que todas as pessoas que embarcaram com essa 

intenção tenham desembarcado” (Decreto-lei n.º 318/99, 11 de agosto).”  

Este Risco não se encontra representado na Figura 3.31, na medida em que o PMEPC de 

Almodôvar não diferencia o território concelhio em função da suscetibilidade ao risco de acidente 

aéreo, mas considera que “as aeronaves sobrevoam a diferentes altitudes o espaço aéreo 

concelhio, pelo que se considera que todo o território se encontra suscetível à ocorrência de 

acidentes aéreos.” 

Transporte de matérias perigosas por via terrestre 

“Por mercadorias perigosas entendem-se as substâncias/preparações que, dada a sua 

inflamabilidade, ecotoxicidade, corrosividade ou radioatividade, e através de derrame, incêndio ou 

explosão, podem dar azo a situações com efeitos negativos para as pessoas e para o ambiente. O 

transportar destas mercadorias por via rodoviária, pelas consequências adversas em caso de 

acidente potencia diversos problemas em termos de segurança, sendo necessário dar uma atenção 

especial a esta atividade especificamente regulada pelo Acordo Europeu Relativo ao Transporte 

Internacional de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR).” 23  

No concelho não há registo de acidentes graves no transporte terrestre de matérias perigosas, mas 

o PMEPC classifica cerca de 14% da rede viária do concelho como troços de suscetibilidade 

elevada, concentrando-se nas vias urbanas e troços da A2 ou outros que estabelecem a ligação à 

área industrial de Almodôvar. 

Na envolvente da área de intervenção, conforme representado na Figura 3.29, os troços encontram-

se classificados como de suscetibilidade moderada (à semelhança do que se verifica no caso dos 

acidentes rodoviários em geral), mas esta suscetibilidade deverá ser agravada com a presença de 

uma área empresarial e potencialmente com a localização de estabelecimentos industriais que 

operem ou armazenem matérias perigosas. 

3.6.4.2. Colapso de túneis, pontes ou outras infraestruturas 

“O colapso progressivo de estruturas define-se como sendo a perda gradual da capacidade 

resistente de uma estrutura, sendo que o processo se inicia por rotura localizada, que dá origem ao 

posterior colapso de uma parte ou de toda a estrutura.” 24 

Consideram-se como áreas de maior suscetibilidade a este tipo de risco, a localização de pontes e 

passagens superiores do concelho, tal como identificado no PMEPC. Apesar de não existirem na 

área de intervenção, são assinaladas na Figura 3.31, aquelas que apresentam maior proximidade. 

A ocorrência do colapso destas infraestruturas irá interferir com a rede de acessibilidades à área 

empresarial. 

 
23 PMEPC de Almodôvar 
24 PMEPC de Almodôvar 
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3.6.5. Síntese 

Segundo o PMEPC, os cenários com maior probabilidade de ocorrência (Elevada) são as Ondas de 

Calor. Em associação com o grau de gravidade, só este e os riscos de vagas de frio, secas e 

incêndios florestais apresentam um risco elevado no concelho de Almodôvar.  

Procurou-se no presente capítulo destacar os riscos que ocorrem na área de intervenção ou na sua 

proximidade, merecendo ainda destaque o risco de acidentes industriais que, embora não ocorra 

presentemente na área de intervenção, deve vir a ocorrer no caso de desenvolvimento da área 

empresarial e da implantação de determinados estabelecimentos industriais que possam manusear 

matérias perigosas. 

 

3.7. CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÓMICA 

3.7.1. Nota Prévia 

Neste capítulo procede-se ao enquadramento da dinâmica socioeconómica da envolvente da área 

de intervenção, de Gomes Aires, do Concelho e da Região, considerando dois grandes grupos: por 

um lado a População e por outro a Atividade Empresarial e Industrial.  

No primeiro grupo – População – procede-se a uma breve caracterização da ocupação residencial 

da área de intervenção e da envolvente imediata (população e parque habitacional), seguida pelo 

enquadramento a nível regional e concelhio da evolução da população residente e estrutura etária, 

do nível de escolaridade e formação e do emprego e desemprego, traduzindo a dinâmica 

socioeconómica existente.  

No segundo grupo – Atividade Empresarial – procede-se à identificação das atividades económicas 

existentes da área de intervenção e é apresentada a evolução recente do tecido empresarial do 

Concelho e da Região. É também feita uma análise às áreas industriais existentes no concelho, 

nomeadamente às da sede de concelho. 

3.7.2. População 

3.7.2.1. Breve caracterização da ocupação residencial da área de intervenção e envolvente imediata 

Com base no levantamento aerofotogramétrica e no trabalho de campo realizado, foi possível 

constatar que dentro da área de intervenção não existe qualquer tipo de construção (Fotografia 3.5), 

contudo nas suas proximidades, é possível observar, o aglomerado urbano de Gomes Aires e 

algumas construções dispersas, cuja dimensão e características socioeconómicas da população 

são analisadas de seguida, com recurso ao Censos 2011. 
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Fotografia 3.5 | área de intervenção sem ocupação 

Para tal, procedeu-se ao cruzamento dos limites da área de intervenção com as subsecções 

estatísticas25 da Base Geográfica de Referenciação de Informação (BGRI) dos Censos 2011, 

verificando-se que a área de intervenção interseta apenas uma única subsecção: SS2020400123, 

sem registo de ocupação. Nesse sentido, optou-se por selecionar as subsecções estatísticas de 

forma mais abrangente à área de intervenção, considerando também todo o aglomerado de Gomes 

Aires, uma vez que dista da área de intervenção 500 m. 

 
25 Subsecção estatística - “Unidade territorial que identifica a mais pequena área homogénea de construção ou não, existente dentro da 

secção estatística. Corresponde ao quarteirão nas áreas urbanas, ao lugar ou parte do lugar nas áreas rurais, ou a áreas residuais que 
podem conter ou não alojamentos (isolados).” INE – Sistema de Metainformação, consultado 
emhttp://smi.ine.pt/Conceito/Detalhes/1926 
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Fonte: INE – BGRI 2011 

Figura 3.32 | Enquadramento da área de intervenção face aos limites das subsecções da BGRI 2011 

Através da BGRI 2011 foram então identificadas 27 subseções estatísticas. No seu conjunto, são 

contabilizados pelos Censos 2011, 190 edifícios, com um total de 189 alojamentos familiares, sendo 

a sua maioria de residência habitual (100), com um total de 101 famílias e 227 indivíduos residentes. 

Quadro 3.6 | Caracterização socioeconómica da área de intervenção e envolvente imediata 

Subsecçõe

s  

Indicadores 

 Alojamentos  População Residente 

 Edif.  Familiar 
Residênci

a habitual 

Vago

s  

Uso 

sazonal 

Famílias 

clássicas 
N.º Empregada Desemp.  

 n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º 

2020200102 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2020200103 16 16 16 10 3 3 10 26 9 3 

2020200104 6 6 6 3 1 2 3 7 2 0 

2020200105 9 9 9 5 1 3 5 8 3 0 

2020200106 16 16 16 8 5 3 8 17 2 0 

2020200107 8 8 8 5 0 3 5 11 4 1 

2020200108 9 9 9 3 0 6 3 8 4 0 

2020200109 12 12 12 8 1 3 8 10 1 2 

2020200110 4 4 4 3 0 1 3 6 3 0 

2020200111 6 6 6 1 2 3 1 2 0 0 
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Subsecçõe

s  

Indicadores 

 Alojamentos  População Residente 

 Edif.  Familiar 
Residênci

a habitual 

Vago

s  

Uso 

sazonal 

Famílias 

clássicas 
N.º Empregada Desemp.  

 n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º n.º 

2020200112 8 8 8 6 2 0 6 13 3 0 

2020200113 14 14 14 7 2 5 7 16 2 0 

2020200114 11 11 11 4 2 5 4 5 0 0 

2020200115 11 11 11 4 2 5 4 9 2 0 

2020200116 14 14 14 5 2 7 5 12 3 0 

2020200117 13 13 13 8 0 5 8 21 11 0 

2020200118 3 3 3 2 0 1 2 5 1 0 

2020200119 6 6 6 4 0 2 5 9 3 0 

2020200120 7 7 7 4 1 2 4 11 4 0 

2020200121 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2020200136 3 3 2 2 0 0 2 11 2 0 

2020200143 10 10 10 6 3 1 6 14 1 0 

2020400109 2 2 2 2 0 0 2 6 3 0 

2020400110 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2020400111 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2020400123 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

2020400124 2 2 2 0 0 2 0 0 0 0 

TOTAL 190 190 189 100 27 62 101 227 63 6 

Fonte: INE – BGRI 2011 

3.7.2.2. Evolução da População Residente e Estrutura Etária 

A aldeia de Gomes Aires26, com 202 habitantes em 2011, concentra apenas 3% da população 

residente no concelho de Almodôvar (Quadro 3.7). A aldeia insere-se totalmente na freguesia de 

Gomes Aires (atual união de freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires) com 355 habitantes 

e exibe uma dinâmica de crescimento negativo – na ordem dos 27% no período 2001-2011 (Gráfico 

3.5). 

Quadro 3.7 | População residente 2001-2011 e peso da população residente no lugar de Gomes Aires 

Unidade Territorial 

População 

Residente (ha) 

Peso da população 

residente no lugar de Gomes Aires (%) 

2001 2011 2011  

NUTS III – Baixo Alentejo 135 105 126 692 0,16% 

Concelho de Almodôvar 8 145 7449 2,71% 

Freguesia de Gomes Aires* 483 355 56,90% 

Lugar censitário de Gomes Aires   202   

* Atual união de freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires  

 
26 Parte das subsecções, caracterizadas no ponto anterior, são abrangidas pelos limites do lugar censitário de Gomes Aires, lugar mais 
próximo à área de intervenção. Nesse sentido, optou-se por utilizar, na presente análise, a referência geográfica da vila e da freguesia 
de Gomes Aires. 
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Fonte: INE – Censos 2001 e 2011 

Este decréscimo da população na freguesia, apesar de ser bastante superior, acompanha a 

tendência do restante território concelhio e da NUTS III – Baixo Alentejo. Tendo-se registado perdas 

na ordem dos 8,5%, cerca 696 habitantes, e 6,2%, no concelho e na freguesia, respetivamente. 

Gráfico 3.5 | Variação da população residente 2011-2011 

 

Fonte: INE – Censos 2001 e 2011 

Esta perda populacional do concelho, sendo extensível a todos os grupos etários, é mais acentuada 

na população mais jovem (-36,8% na população entre os 15 e 24 anos) (Quadro 3.8). Na freguesia 

de Gomes Aires (atual união de freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires), o decréscimo 

populacional é mais acentuado na população com menos de 15 anos. 

Quadro 3.8 | Distribuição da população residente por grupos etários e variação 2001-2011  

Unidade Territorial 
População Residente 2001 (hab) 

0-14 15-24 25-64 65 ou mais 

NUTS III – Baixo Alentejo 18 404 17 380 66 945 32 376 

Concelho de Almodôvar 936 1014 4 071 2 124 

Freguesia de Gomes Aires* 52 46 217 168 

Unidade Territorial 
População Residente 2011 (hab)  

0-14 15-24 25-64 65 ou mais 

NUTS III – Baixo Alentejo 16 884 12 659 65 264 31 885 

Concelho de Almodôvar 883 641 3 684 2 241 

Freguesia de Gomes Aires* 30 35 152 138 

Unidade Territorial 
Variação da População Residente 2001-2011 (%) 

0-14 15-24 25-64 65 ou mais 

NUTS III – Baixo Alentejo -8,3% -27,2% -2,5% -1,5% 

Concelho de Almodôvar -5,7% -36,8% -9,5% 5,5% 

Freguesia de Gomes Aires* -42,3% -23,9% -30,0% -17,9% 

* atual união de freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires  

Fonte: INE – Censos 2001 e 2011 
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Assiste-se, portanto, a um envelhecimento generalizado da população, representado por um 

agravamento do índice de envelhecimento, particularmente acentuado no caso da freguesia de 

Gomes Aires, que de 323 idosos por cada 100 jovens, em 2001, passou a apresentar, em 2011, um 

rácio de 460 idosos por cada 100 jovens (Gráfico 3.6). Este é bastante superior ao apresentado pelo 

concelho de Almodôvar (254 idosos por cada 100 jovens, em 2011), que é também superior à média 

da Região do Baixo Alentejo - 188 idosos por cada 100 jovens, em 2011. 

Gráfico 3.6 | Variação do índice de envelhecimento 2001-2011 (n.º de idosos por cada 100 jovens) 

 

Fonte: INE – Censos 2001 e 2011 

3.7.2.3. Nível de escolaridade e formação profissional 

O peso da população idosa condiciona o nível de escolaridade, verificando-se no concelho de 

Almodôvar, um maior peso do ensino básico, que corresponde a 4 348 habitantes e 58,4% no 

concelho (Quadro 3.9 e Gráfico 3.7). Em contrapartida, ocorre um reduzido peso do ensino 

secundário e pós secundário (15,0%), assim como do ensino superior (7,3%), sendo, em ambos os 

casos, inferior à média regional (Gráfico 3.7). 

Contudo, a população residente na freguesia de Gomes Aires, apresenta valores ainda mais 

inferiores à medida regional e concelhia, com apenas 8,2% da população com ensino secundário e 

pós-secundário e 2,8 % com ensino superior.  

Quadro 3.9 | População predomínio do ensino básico residente por nível de escolaridade atingido, 2011 

Unidade Territorial 

População residente por nível de escolaridade atingido (hab) 

Nenhum nível 

de 

escolaridade 

Ensino pré-

escolar 

Ensino 

básico 

Ensino 

secundário e 

pós-

secundário 

Ensino 

superior 

NUTS III – Baixo Alentejo 17 110 3 025 71 951 20 102 14 504 

Concelho de Almodôvar 1 272 170 4 348 1 118 541 

Freguesia de Gomes Aires 96 5 215 29 10 

Fonte: INE – Censos 2011 
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Gráfico 3.7 | Distribuição da população residente por nível de escolaridade atingido, 2011 

 

Fonte: INE – Censos 2011 

3.7.2.4. Emprego e desemprego 

Em 2011, a população ativa do concelho de Almodôvar é constituída por 3 061 indivíduos, dos quais 

91 residem na freguesia de Gomes Aires. A taxa de atividade concelhia é de 41,1%, inferior à média 

da sub-região (43,6%). A taxa de atividade no caso da freguesia é de 25,6%.  

A população desempregada totaliza, em 2011, os 393 indivíduos, no concelho, correspondendo a 

uma taxa de desemprego de 5,3%. Na freguesia contabilizam-se apenas nove indivíduos, 

representando uma taxa de 2,5%.  Assiste-se a uma tendência decrescente do desemprego, sendo 

que, de acordo com os dados mais recentes disponibilizados pelo IEFP, o número de 

desempregados no concelho atinge apenas 274 indivíduos, dados de setembro de 202027. 

Quadro 3.10 | População ativa e desempregada, taxas de atividade e desemprego 2011  

Unidade Territorial 

População 

ativa 

Taxa de 

atividade 

População 

desempregada 

Taxa de 

desemprego 

hab % hab % 

NUTS III – Baixo Alentejo 55 191 43,6 7 974 6,3 

Concelho de Almodôvar 3 061 41,1 393 5,3 

Freguesia de Gomes Aires 91 25,6 9 2,5 

Fonte: INE – Censos 2011. 

A população residente do concelho de Almodôvar empregada à data dos Censos 2011 totaliza os  

2 668 habitantes, dos quais 1 628 habitantes (61,0%) estavam empregados no setor terciário 

(Quadro 3.11 e Gráfico 3.8). Este peso é muito próximo ao apresentado na Região do Baixo Alentejo, 

contudo releva-se o elevado peso que o setor secundário ainda detém no emprego concelhio, sendo 

 
27 Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP) – Concelhos, Estatísticas Mensais, setembro de 2020. 
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superior a 31,7%, quando a média regional ronda os 18,8%. Todavia, a freguesia de Gomes Aires 

emprega 22,0% da sua população residente no setor primário e sector secundário, em prol de um 

peso mais acentuado do setor terciário. 

Quadro 3.11 | População empregada por setores de atividade 2011  

Unidade Territorial 

População empregada (hab) 

Setor 

Primário 

Setor 

Secundário 

Setor terciário Total 

NUTS III – Baixo Alentejo 5 799 8 886 32 532 47 217 

Concelho de Almodôvar 193 847 1 628 2 668 

Freguesia de Gomes Aires 18 18 46 82 

Fonte: INE – Censos 2011. 

Gráfico 3.8 | Distribuição da população empregada por setor de atividade, 2011 

 

Fonte: INE – Censos 2011. 

3.7.3. Atividade empresarial 

3.7.3.1. Evolução recente do tecido empresarial e industrial 

A taxa de sobrevivência das empresas nascidas 2 anos antes, no município de Almodôvar, 

apresenta, à data de 2018, um comportamento muito semelhante ao da média regional  

(Gráfico 3.9), mas são vários os concelhos que nessa data apresentam uma taxa de sobrevivência 

superior.  

Contudo, em 2014, Almodôvar exibia uma taxa de sobrevivência significativamente inferior à da 

Região, e apenas era acompanhada pelo concelho de Ferreira do Alentejo, note-se que Barrancos 

era o concelho com a menor taxa de sobrevivência, inferior à taxa de Almodôvar.  
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Gráfico 3.9 | Taxa de sobrevivência das empresas nascidas 2 anos antes – comparação do município de 
Almodôvar com os restantes municípios da região do Baixo Alentejo, 2014 e 2018 

 

* A 2014 e A 2018 correspondem à taxa de sobrevivência de Almodôvar, respetivamente em 2014 e 2018. 

Fonte: INE – Dados Estatísticos, consultado em 11-11-2020 

O tecido empresarial do município de Almodôvar é representado por um total de 902 empresas com 

sede no concelho, em 2018, correspondendo a um aumento de 8,0% relativamente a 2014  

(Quadro 3.12). Este aumento é superior ao apresentado na Região do Baixo Alentejo (11,7%). 

Refere-se ainda que este comportamento positivo no número de empresas no concelho, reflete-se 

no aumento de pessoal ao serviço (8,6%) e de volume de negócios (18,7%).  

Contudo, analisando as atividades económicas com maior vocação para serem instaladas numa 

área de acolhimento empresarial (AAE), como se perspetiva para Gomes Aires, diferenciadas no 

Quadro seguinte – “Indústrias Transformadoras”, “Construção”, “Comércio, manutenção, reparação 

de veículos automóveis e motociclos”, e “Comércio por grosso” – verifica-se em quase todas um 

aumento significativo no período 2014-2018, sendo o mais acentuado no caso do comércio por 

grosso (38,9%).  

As indústrias transformadoras têm um decréscimo na ordem dos -2,4%, exibindo um decréscimo de 

-3,0% no pessoal ao serviço, contudo o volume de negócios aumentou 25,6%, no período em 

análise. O sector da Construção apresenta um comportamento positivo na evolução, quer no 

número de empresas (12,1%), quer no pessoal ao serviço (20,6%) quer no volume de negócios 

(35,4%).  
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Quadro 3.12 | Evolução do tecido empresarial - n.º de empresas, pessoal ao serviço e volume de negócios, 
2014-2018 

U
n

id
a
d

e
 

T
e
rr

it
o

ri
a
l 

Atividade económica 

(Secção - CAE Rev. 3) 

Empresas Pessoal ao Serviço Volume de negócios 

N.º  

2018 

Variação 

2014-2018 

% 

N.º  

2018 

Variação  

2014-2018 

% 

€ 

2018 

Variação 

2014-2018 

% 

R
e
g

iã
o

 B
a
ix

o
 A

le
n

te
jo

 

Total 16 100 11,7 34 586 17,0 2 955 606 709 30,4 

Indústrias 
transformadoras 

734 4,9 2 979 12,5 432 747 229 42,4 

Construção 692 3,0 2 399 34,5 115 116 421 12,1 

Comércio, manutenção e 
reparação, de veículos 

automóveis e motociclos 
402 8,4 1 040 14,4 108 072 140 53,9 

Comércio por grosso 541 8,9 1 675 19,6 400 715 414 34,9 

A
lm

o
d

ô
v
a
r 

 

Total 902 8,0 1 633 8,6 85 662 623 18,7 

Indústrias 
transformadoras 

41 -2,4 128 -3,0 6 836 523 25,6 

Construção 65 12,1 246 20,6 11 524 128 35,4 

Comércio, manutenção e 
reparação, de veículos 

automóveis e motociclos 
23 4,5 48 14,3 3 110 375 30,1 

Comércio por grosso 25 38,9 58 48,7 20 300 043 55,4 

Fonte: INE – Dados Estatísticos, consultado em 11-11-2020 

O tecido industrial do concelho de Almodôvar representa, em 2018, 5,6% das empresas, 4,7% do 

pessoal ao serviço e 2,9% do volume de negócios do tecido empresarial da Região do Baixo 

Alentejo. 

Gráfico 3.10 | Representatividade do tecido industrial de Almodôvar na região do Baixo Alentejo, 2018 

                                                                                                                                                

Fonte: INE – Dados Estatísticos, consultado em 11-11-2020. 



    

 
          

Plano de Pormenor da Área de Acolhimento Empresarial de Gomes Aires | Volume VI – ECD  

 
Novembro de 2021   P100_PPAAEGA_Vol_VI_ECD_DP.docx 89 

             

Detalhando a composição do tecido industrial com sede no concelho de Almodôvar, verifica-se um 

predomínio claro das Indústrias alimentares (18 empresas), seguido da Fabricação de produtos 

metálicos, exceto máquinas e equipamentos (8 empresas) e da Indústrias da madeira e da cortiça 

e suas obras, exceto mobiliário / Fabricação de obras de cestaria e de espartaria (6 empresas). 

A Indústria Alimentar é aquela que emprega mais indivíduos (99) e apresenta um volume de 

negócios mais significativo (5 520 315€). A Indústria das bebidas emprega apenas três indivíduos, 

e apresentam um volume de negócios bem mais modesto (118 609€). 

Quadro 3.13 | Tecido industrial - n.º de empresas, pessoal ao serviço e volume de negócios, 2018 

Atividade económica (Divisão - 

CAE Rev. 3) 

Baixa Alentejo Almodôvar 

Empresas 

(N.º)  

Pessoal ao 

serviço 

(N.º)  

Volume de 

negócios (€)  

Empresas 

(N.º)  

Pessoal 

ao 

serviço 

(N.º)  

Volume de 

negócios (€)  

2018 

Total 16 100 34 586 2 955 606 709 902 1 633 85 662 623 

Indústrias transformadoras 734 2 979 432 747 229 41 128 6 836 523 

Indústrias alimentares 329 1 710 333 817 480 18 99 5 520 315 

Indústria das bebidas 42 346 45 010 911 3 3 118 609 

Fabricação de têxteis 11 

  

1   

Indústria do vestuário 8 8 34 126 0 0 0 

Indústria do couro e dos produtos do 
couro 

2 

  

0 0 0 

Indústrias da madeira e da cortiça e 
suas obras, exceto mobiliário; 
Fabricação de obras de cestaria e de 

espartaria 

53 79 2 537 866 6   

Fabricação de pasta, de papel, de 
cartão e seus artigos 

1 

  

0 0 0 

Impressão e reprodução de suportes 
gravados 

17 35 1 227 925 0 0 0 

Fabricação de produtos químicos e de 
fibras sintéticas ou artificiais, exceto 
produtos farmacêuticos 

14 87 15 563 073 1   

Fabricação de artigos de borracha e de 
matérias plásticas 

1 

  

0 0 0 

Fabricação de outros produtos minerais 
não metálicos 

29 66 6 500 813 0 0 0 

Indústrias metalúrgicas de base 1 

  

0 0 0 

Fabricação de produtos metálicos, 
exceto máquinas e equipamentos 

137 294 14 104 779 8   

Fabricação de equipamentos 
informáticos, equipamento para 
comunicações e produtos eletrónicos e 
óticos 

0 0 0 0 0 0 

Fabricação de equipamento elétrico 3 

  

0 0 0 

Fabricação de máquinas e de 
equipamentos, n.e. 

9 12 280 458 0 0 0 
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Atividade económica (Divisão - 

CAE Rev. 3) 

Baixa Alentejo Almodôvar 

Empresas 

(N.º)  

Pessoal ao 

serviço 

(N.º)  

Volume de 

negócios (€)  

Empresas 

(N.º)  

Pessoal 

ao 

serviço 

(N.º)  

Volume de 

negócios (€)  

2018 

Fabricação de veículos automóveis, 
reboques, semi-reboques e 
componentes para veículos automóveis 

5 5 20 789 0 0 0 

Fabricação de outro equipamento de 
transporte 

0 0 0 0 0 0 

Fabrico de mobiliário e de colchões 13 18 326 657 1   

Outras indústrias transformadoras 22 22 279 257 2   

Reparação, manutenção e instalação 
de máquinas e equipamentos 

37 90 3 778 102 1   

Nota: Não são apresentados no quadro os valores referentes às seguintes indústrias: Indústria do tabaco; Fabricação de 

coque, produtos petrolíferos refinados e de aglomerados de combustíveis; Fabricação de produtos farmacêuticos de base e 

de preparações farmacêuticas – por as mesmas não terem representatividade no município de Almodôvar e Região do 

Baixo Alentejo. Estão assinaladas com sombreado as indústrias com presença no concelho de Almodôvar.  

Fonte: INE – Dados Estatísticos, consultado em 11-11-2020. 

3.7.3.2. Caracterização dos espaços industriais existentes em Almodôvar  

Uma vez que Gomes Aires e a respetiva área de intervenção, distam da sede de conselho, cerca 

de 15 km, importa caracterizar a zona industrial existente em Almodôvar e a sua atual capacidade 

e concretização, uma vez que se trata de uma área com representatividade no concelho. 

De acordo com o PDM em vigor (Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/98, de 27 de janeiro) 

encontra-se definido no perímetro urbano de Almodôvar um Espaço Industrial Existente – 

Loteamento Industrial, com cerca de 4,02 ha, bem como uma área de Espaços Industriais Propostos 

– 2,82 ha. Ambas as zonas se encontram inseridas na Unidade Operativa de Planeamento e Gestão 

n.º 5 (UOPG5) – Plano de pormenor do Espaço Industrial Proposto de Vila de Almodôvar (Figura 

3.33).  
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Figura 3.33 | Extrato da Planta de Ordenamento do Perímetro Urbano de Almodôvar, do PDM em vigor 

O Espaço Industrial já existente, foi em 1990, pela Assembleia Municipal de Almodôvar, alvo de 

aprovação de Plano de Pormenor da Zona Industrial de Almodôvar (26 de abril de 1990), sendo que 

o Secretário de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território ratificou o Plano por 

despacho proferido a 29 de agosto de 1990. O PP entrou em vigor após publicação em Diário da 

República, em outubro do mesmo ano (Declaração, publicada na 2.ª série do Diário da República, 

n.º 242 a 19 de outubro de 1990). 

De acordo com a mencionada Declaração, foram definidos 13 lotes destinadas ao uso industrial. 

Volvidos 30 anos, verifica-se que a área se encontra totalmente concretizada, com a implementação 

de empresas (Figura 3.34). 
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Figura 3.34 | Limite do PP, sobre os ortos de 2018 da DGT 

Face à falta de capacidade para a implementação de novas unidades industriais, neste Espaço 

Industrial Existente, em 2007, foi aprovado o Plano de Pormenor Espaço Industrial Proposto da Vila 

de Almodôvar – Ampliação I, através da publicação de Deliberação n.º 2491/2007, de 26 de 

dezembro. Este PP, que ocupa cerca de 17 385 m2 (61,6% da área definida no PDM em vigor como 

“Espaços Industriais Propostos”), apostou na modernização e ampliação do Espaço Industrial já 

existente, criando oito novos lotes que se destinam “à construção de edifícios para instalação de 

unidades industriais, oficinas, armazéns, serviços, comércio e outras actividades similares que, 

pelas suas características, não se adeqúem a serem inseridas num contexto urbano, agrícola ou de 

protecção ambiental.” (artigo 5.º, da Deliberação n.º 2491/2007, de 26 de dezembro).  Após 13 anos 

verifica-se a total concretização desta zona de ampliação industrial, não existindo lotes disponíveis 

para a instalação de novas empresas. 
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Figura 3.35 | Limite do PP, sobre os ortos de 2018 da DGT 

Note-se que, em 2011, a Câmara Municipal de Almodôvar, publicou o Regulamento de Venda de 

Lotes na Zona Industrial de Almodôvar, através no Aviso n.º 14044/2011, na 2.ª Série do Diário da 

República, de 12 de julho. Este regulamente teve como objetivo flexibilizar e adequar a cedência 

dos lotes industriais às condições de financiamento, promovendo “o desenvolvimento local de forma 

sólida e ordenada, estimular a reestruturação e diversificação dos sectores já instalados, privilegiar 

o seu aproveitamento rentável e racional, contribuir para a fixação dos recursos humanos do 

município e da região e criar novos incentivos que promovam o investimento e mobilizem a atracção 

de capitais” (Nota Prévia, do Regulamento de Venda de lotes na Zona Industrial de Almodôvar). 

Posteriormente, durante o ano de 2018, a Câmara Municipal de Almodôvar apresentou uma 

candidatura no âmbito do Aviso para Apresentação de Candidaturas ALT20-53-2018-328, para a 

ampliação da atual Zona Industrial de Almodôvar e para a área de acolhimento empresarial de 

Gomes Aires.  

A primeira zona era enquadrada numa visão mais de nível municipal/supramunicipal, onde se 

pretendia que esta fosse constituída por infraestruturas de acolhimento e de desenvolvimento 

empresarial, orientadas para a constituição de concentrações empresariais de pequena/média 

dimensão, privilegiando as atividades empresariais ligadas à exploração de recursos endógenos, 

afirmando-se desta forma como um polo de desenvolvimento e de dinamização da economia local. 

Esta ampliação visava a criação de mais quatro lotes, bem como toda a rede de infraestruturas 

 
28 No âmbito da Prioridade de Investimento 3.3 – Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades avançadas ao 
desenvolvimento de produtos e serviços do Objetivo Temático 1 – Reforçar a capacitação empresarial das PME para o 
desenvolvimento de bens e serviços, do Alentejo 2020. 
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necessárias à instalação de potenciais interessados. Posteriormente, esta área de ampliação foi 

retirada da candidatura.  

A segunda área, área de acolhimento empresarial de Gomes Aires, foi então submetida a 

candidatura, tendo sido aprovada em dezembro de 2018. Esta área encontra-se enquadrada no 

objetivo de se tirar partido das vantajosas condições de acessibilidade e de conectividade nacional 

da sua localização, sendo constituída por infraestruturas e por serviços de apoio empresarial de 

qualidade que, a médio prazo, possam assumir importância regional (e nacional), e internacional, 

afirmando-se, assim, como fator para uma maior atratividade territorial e projeção regional no 

domínio económico, criando-se para o efeito, com a implementação do PPAAEGA, trinta e um lotes. 

A candidatura foi aprovada, no entanto, de acordo com o parecer final da avaliação da candidatura, 

para a concretização desta operação é necessário que seja previamente elaborado e aprovado o 

respetivo instrumento de gestão territorial – Plano de Pormenor, que corresponde ao PPAAEGA. 
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4. SÍNTESE E DIAGNÓSTICO  

Este capítulo apresenta os destaques de diagnóstico, apresentando uma análise SWOT para os 

diversos descritores analisados no Capítulo 3, lançando ideias-chave que permitiram o 

desenvolvimento da proposta para o PPAAEGA.  

Na Figura seguinte apresenta-se sob a forma de esquema a abordagem seguida. 

 

Figura 4.1 | Metodologia para a definição do diagnóstico 

Efetuada a compilação dos elementos de caracterização, apresenta-se de seguida, de forma 

integrada e articulada o Diagnóstico. 

Para a apresentação do Diagnóstico foi desenvolvido um Quadro resumo, onde se identificam as 

questões-chave, os destaques do diagnóstico e uma abordagem SWOT encontrando-se organizado 

de acordo com as variáveis da caracterização e do diagnóstico. 

Quadro 4.1 | Destaques do diagnóstico e questões-chave 

Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

IGT e outros Planos   

Necessidade de 

reclassificação do solo 

 

O PROT Alentejo propõe o desenvolvimento de um Sistema Regional de 

Logística Empresarial, que a nível municipal/supramunicipal será constituído 

por infraestruturas de acolhimento empresarial, como a prevista no presente 

PP. 

Oportunidade 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Estando o PP inserido na Sub região homogénea Cintura de Ourique e sendo a 

área do PP ocupada por pastagens e por alguns exemplares de azinheira, no 

cenário de alteração do uso com a concretização do PP devem ser 

consideradas as espécies a privilegiar definidas para esta SRH, na definição 

das espécies a implantar nos espaços verdes da futura área empresarial. 

Oportunidade 

A área de intervenção encontra-se servida por boas acessibilidades. Força 

Necessidade de reclassificação do solo, na medida em que o PDM classifica a 

área de intervenção em Solo Rural, Espaço Florestal - Áreas silvo-pastoris. 
Ameaça 

Servidões e Restrições   

Necessidade alterar a 

delimitação da REN  

Avaliar a inclusão de espaços 

verdes no PP no sentido da 

minimização da afetação das 

áreas de REN, bem como 

como locais para plantação de 

azinheiras 

A área do PP está integramente inserida em áreas de REN nas tipologias 

“Áreas com risco de erosão” e “Cabeceiras de linhas de água”, pelo que será 

necessário proceder à desafetação destas áreas da REN ou, em alternativa, 

desenvolver um procedimento de reconhecimento de relevante interesse 

público na REN. 

Fraqueza 

Na área do PP existem vários exemplares de azinheiras. Fraqueza 

O PP localiza-se em área adjacente a uma Estrada Nacional, pelo que deverão 

ser consideradas as devidas servidões à mesma. 
 

Na área do PP a perigosidade de incêndio é maioritariamente reduzida e baixa, 

existindo apenas áreas residuais classificadas como perigosidade elevada. Força 

A aplicação da legislação relativa à defesa da floresta contra incêndios aponta 

para a necessidade de definição de uma faixa de gestão de combustível com 

uma largura de 100 metros em torno do PP. Tendo em conta a reduzida área 

do PP, esta obrigação pode gerar constrangimentos pela redução da área útil 

do PP. 

Ameaça 

Caracterização biofísica e 

morfologia da paisagem 

  

Localizar as áreas a urbanizar 

em sítio favorável sob o ponto 

de vista de conforto 

bioclimático 

Linha de cumeada constitui boa parte da área do Plano: 

Menores declives ao longo da linha de festo, exposição solar favorável a Sul 

após regularização do cabeço, zona não sujeita a riscos de cheia ou 

acumulação de ar frio; vista dominante para Sul. 

Força 

Menor disponibilidade de água no solo; exposição aos ventos dominantes. Fraqueza 

Aproveitar o sistema de vistas 

natural 

Grande exposição visual da área do Plano por se localizar em ponto dominante 

Vista abrangente e dominante para Sul em grande parte da área do plano. Força 

Impacto visual negativo será maior, pela exposição visual, se não for garantida 

uma arquitetura de qualidade, incluindo espaços exteriores e enquadramento 

na paisagem. 

Ameaça 

Grande visibilidade deverá ser favorável às empresas que se vierem a instalar 

na área do plano. A execução de projetos de loteamento e de arquitetura 

exemplares, com respeito pela envolvente, poderá, graças à visibilidade, tornar-

se um cartão de visita e um fator distintivo. 

Oportunidade 

Aproveitamento da água no 

solo e minimização de risco 

de cheias 

Cabeceiras de linhas de água a Norte 

Maior disponibilidade de água no solo caso se opte por implementar áreas 

verdes nessas zonas. 

Força 

Humidade no solo condiciona negativamente o conforto bioclimático; zonas de 

acumulação e passagem de massas de ar frio; zonas sujeitas a concentração 

de águas pluviais, sobretudo em eventos extremos que excedam a capacidade 

das infraestruturas urbana. 

Fraqueza 

Elevado declive das vertentes em paisagem geomorfologicamente ativa 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Tomar medidas de 

minimização de fatores de 

risco em áreas suscetíveis à 

erosão hídrica do solo 

Vertentes sujeitas a erosão, fator que deve condicionar a intervenção no 

sentido de acautelar a estabilidade do encontro das áreas de mobilização de 

terras com o terreno natural. 

Fraqueza 

Trabalhar esses encontros como áreas verdes de enquadramento, recorrendo 

a taludes com perfil adequado e revestidos por vegetação autóctone, tornando-

se áreas valorizadoras sob o ponto de vista paisagístico e ecologicamente 

úteis. 

Oportunidade 

Conservar ou melhorar o valor 

biofísico da vegetação 

existente, enquanto suporte 

de ecossistemas 

Montado de azinho existente 

Perda de valor biofísico com a necessária remoção dos espécimes adultos 

existentes de azinheira. 

Ameaça 

Utilização extensiva da azinheira como peça de arquitetura paisagista, 

contribuindo para a qualidade geral do espaço urbano, baixa manutenção e 

bom enquadramento na paisagem envolvente. 

Oportunidade 

Localizar as áreas a urbanizar 

de modo a minimizar a perda 

de solos com elevado valor de 

uso agrícola. 

Solos predominantemente esqueléticos, degradados, de baixo valor para o uso agrícola e fraca 

capacidade de suporte de biomassa: 

Localização que não destrói solos de elevado valor agrícola. Força 

Baixa capacidade de suporte de biomassa, pode ser condicionante do 

estabelecimento de espaços verdes. 

Fraqueza 

A escolha de espécies adequadas ao meio existente poderá responder às 

limitações, com elementos que também garantem uma boa inserção na 

paisagem. 

Oportunidade 

Se o projeto e planeamento da construção e manutenção de áreas verdes não 

for adequado a estas condicionantes, poderá haver dificuldade no seu 

estabelecimento, com perda material vegetal e custos acrescidos. 

Ameaça 

Reutilização de solos para 

posterior utilização em 

espaços verdes 

Solos nas zonas de baixa com maior fertilidade, a confirmar: 

A remoção e armazenamento da camada superficial destes solos, que deverá 

ser feita previamente a quaisquer trabalhos de mobilização de terras, irá 

permitir a sua posterior utilização nos espaços verdes do projeto. 

Oportunidade 

Valorização da paisagem 

natural e cultural 

Património natural e cultural – proximidade a áreas de conservação da natureza e a sítios com 

património edificado: 

Paisagem mais valorizada, sem condicionantes a incidir sobre o local de 

intervenção. 

Oportunidade 

Estado do Ambiente   

Valorizar e promover o 

ambiente 

A área de intervenção apresenta um Clima Mediterrâneo, característico de um 

clima temperado com inverno chuvoso e verão quente e seco (Csa, na 

classificação de Köppen-Geiger). 

Força 

A massa de água superficial Rio Mira e a massa de água subterrânea Zona Sul 

Portuguesa da Bacia do Mira, apresentam-se classificadas com um estado 

Global, bom e superior. 

Força 

A Ribeira de Mora tem um estado global de “Inferior a bom” e apresenta um 

estado ecológico medíocre. 
Fraqueza 

Entre 2015 e 2017 verificou-se uma redução em praticamente todos os 

poluentes atmosféricos. 
Força 

Principal emissor de CO₂ provêm dos transportes rodoviários. Fraqueza 

Riscos Naturais e 

Tecnológicos 

  

Compatibilização com os 

riscos presentes 

Suscetibilidade baixa ou inexistente na área de intervenção para a maioria dos 

riscos analisados pelo PMEPC de Almodôvar.  

Força 
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Variáveis do diagnóstico / 

Questões-Chave 
Destaques do Diagnóstico SWOT 

Adaptação da área de 

acolhimento empresarial aos 

riscos presentes 

Presença de um conjunto de riscos na área de intervenção que importa atender 

na conceção e planeamento da área de acolhimento empresarial, por exemplo 

a ocorrência de ondas de calor. 

Fraqueza 

Alteração da suscetibilidade a 

um conjunto de riscos pela 

presença da Área de 

acolhimento empresarial 

A concretização da área de acolhimento empresarial irá alterar a 

suscetibilidade daquela área num conjunto de riscos, por exemplo os acidentes 

graves de transporte e o risco de acidente industrial (atualmente inexistente).  

Ameaça 

Estrutura fundiária   

 Estrutura fundiária limitada a um único proprietário. Força 

Caracterização 

socioeconómica 

  

Criar condições para a fixação 
da população mais jovem 
residente, bem como de 
atração de população de 

outras localidades 

No que se refere à população: 

A população no concelho de Almodôvar tem vindo a diminuir, assim como na 
freguesia onde se insere a área de intervenção, contabilizando cerca de 355 

habitantes em 2011. No lugar censitário de Gomes Aires, registam-se cerca de 
202 habitantes. 

Fraqueza 

Envelhecimento generalizado da população, acentuado na freguesia de Gomes 
Aires. 

População da freguesia de Gomes Aires com níveis de qualificação abaixo da 
média da NUTS III Baixo Alentejo, com percentagens de ensino superior na 
ordem dos 2,8% e de ensino secundário e pós secundário na ordem dos 8,2% 

(face aos 11,4% e 15,9% respetivamente na região Baixo Alentejo). 

Fraqueza 

Promover condições para o 
aumento da oferta de 
emprego 

Destaque para a baixa taxa de desemprego na freguesia de Gomes Aires, em 
2011, cerca de 2,5%, correspondendo a apenas 9 habitantes. 

No concelho de Almodôvar, em 2011, o número de habitantes desempregados 
era de 393, sendo que em setembro 2020, registou-se no IEFP um menor 

número – 274 indivíduos. 

Força 

Reter e atrair investimento 
económico, com vista à 

captação de investimento de 
natureza industrial, de 
serviços, de armazenagem e 

de comércio 

É o setor terciário o que emprega a maior percentagem, quer na freguesia quer 
no concelho. Contudo regista-se um peso no setor secundário ao nível do 
concelho – cerca de 31,7% da população residente. 

Força 

A taxa de sobrevivência das empresas nascidas 2 anos antes apresenta, em 
2018, um comportamento muito semelhante ao da média da região do Baixo 
Alentejo, ou seja cerca de 55% das empresas sobrevivem nos dois anos 
seguintes à sua criação. 

Força 

Tecido empresarial, no município de Almodôvar, é composto por cerca de 902 
empresas, registando aumento entre 2014 e 2018. As indústrias com maior 
representatividade no município são as indústrias transformadoras, onde 

predominam as indústrias alimentares. 

Força 

Suprir a falta de lotes 
disponíveis no espaço 

industrial existente, através 
do fornecimento de uma 
capacidade de acolhimento 

empresarial efetiva 

As duas principais áreas de Espaços Industriais, na sede de concelho, 
definidos no PDM e já alvo de PP, encontram-se totalmente concretizadas e 

sem capacidade de expansão. 

Fraqueza 

A acolhimento empresarial de Gomes Aires foi alvo de parecer favorável à 
candidatura ALT20-53-2018-3 no âmbito da Prioridade de Investimento 3.3 – 
Concessão de apoio à criação e alargamento de capacidades avançadas ao 
desenvolvimento de produtos e serviços do Objetivo Temático 1 – Reforçar a 

capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e serviços, 
do Alentejo 2020. 

Oportunidade 
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